
ATA DA 2ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ - ANO 2024

Aos seis (6) dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro (2024), no ambiente do SAJMP, teve
início a 2ª Sessão do Plenário Virtual do Conselho Superior do Ministério Público do ano de 2024, na
forma prevista nos arts.  16, 17-A e 17-B de seu Regimento Interno, sob a Presidência do Exmo. Sr.
Procurador-Geral de Justiça DR. HALEY DE CARVALHO FILHO, tendo como demais integrantes do
colegiado a Exma. Sra. Corregedora-Geral  do Ministério Público  DRA. MARIA NEVES FEITOSA
CAMPOS e os  Procuradores  de  Justiça  Conselheiros:  DR.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE
OLIVEIRA,  DR.  EMMANUEL ROBERTO  GIRÃO  DE  CASTRO  PINTO,  DR.  DOMINGOS
SÁVIO DE FREITAS AMORIM,  DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO,  DRA. LIDUINA
MARIA  ALBUQUERQUE  LEITE,   DR.  PEDRO  OLÍMPIO  MONTEIRO  FILHO  e  DR.
FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA. 

Os membros do Colegiado tiveram o prazo de 08 (oito) dias corridos, a partir  de 06/02/2024,   para
apresentarem suas manifestações virtuais (artigo 17-B, §2º, do Regimento Interno do CSMP). 

Não havendo manifestação do Conselheiro no prazo mencionado, presume-se que seu voto acompanha o
do relator (artigo 17-B, §5º, do Regimento Interno do CSMP).

JULGAMENTOS:

1 - Processo nº 06.2018.00002856-9.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARIDADE. SÚMULA Nº
008/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E AUSÊNCIA OU
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE REPRESENTAÇÃO, DANDO CONTA DE INCONGRUÊNCIA NA
FORMA  DE  PAGAMENTO  DOS  GARIS/DIARISTAS  CONTRATADOS  PARA  A  OPERAÇÃO
LIMPEZA, DURANTE OS FESTEJOS DE SANTO ANTÔNIO, PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE
CARIDADE, NO ANO DE 2018 DIVULGADO EM REDES SOCIAIS QUE OS GARIS/DIARISTAS
FORAM PAGOS EM DINHEIRO, MAS FOI OBSERVADO, NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA,
QUE O PAGAMENTO FOI FEITO ATRAVÉS DE TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA REALIZADAS
DILIGÊNCIAS,  VISLUMBROU-SE  NÃO  HAVER  IRREGULARIDADES  NOS  PAGAMENTOS
EFETUADOS, ASSIM COMO NÃO RESTOU DEMONSTRADO DOLO CONDUTA DO AGENTE,
CAPAZ  DE  CONFIGURAR  EVENTUAL  ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS QUE APONTEM PARA A PRÁTICA DE CRIME OU
DE DANO AO ERÁRIO PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO,  TENDO EM VISTA O
EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL CIENTIFICADAS AS PARTES INTERESSADAS
ACERCA DA DECISÃO, ÀS FLS. 812/849 HOMOLOGO, POR DESPACHO MONOCRÁTICO, O
ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III,
DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
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VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

2 - Processo nº 06.2017.00001710-2.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Granja
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRANJA. SÚMULA Nº
21/2019-CSMP  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  PRESCRIÇÃO.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO EM 2012 A PARTIR DE REPRESENTAÇÃO, NOTICIANDO QUE EX-GESTORES
MUNICIPAIS TERIAM EFETUADO DISPENSA INDEVIDA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA O
SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS E OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DE GRANJA.
IMPUTAÇÃO DE DÉBITOS E MULTA PELO TCM. AJUIZAMENTO DE AÇÃO EXECUTIVA PELO
ENTE MUNICIPAL. INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO APÓS REQUISIÇÃO MINISTERIAL.
POSSÍVEIS  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  ATINGIDOS  PELA PRESCRIÇÃO.
PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO  EM  2023.  CIENTIFICADAS  AS  PARTES
INTERESSADAS  ACERCA  DA  DECISÃO.  EXTRAÇÃO  DE  CÓPIAS  PARA  ENVIO  À
CORREGEDORIA PARA APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE NA MORA NA TRAMITAÇÃO
DO FEITO. HOMOLOGO, POR DESPACHO MONOCRÁTICO, O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO,
NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO
CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
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ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

3 - Processo nº 06.2022.00002507-3.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Ipueiras
Assunto: Fauna Aquática Afetada por Traslado ou Descarte de Resíduos/Efluentes, ou Poluição ou 
Degradação da Água
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPUEIRAS. PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA
OBTER INFORMAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DE PLANO DE ENCERRAMENTO DO LIXÃO
LOCALIZADO EM MALHADA GRANDE, NO DISTRITO de ENGENHEIRO JOÃO THOMÉ, ALÉM
DO  MONITORAMENTO  E  RECUPERAÇÃO  DA  ÁREA  RESPECTIVA.  REALIZAÇÃO  DE
AUDIÊNCIA.  PROVIDÊNCIAS REALIZADAS PELO MUNICÍPIO.  SOLUÇÃO DO PROBLEMA
ATESTADA TAMBÉM PELO NOTICIANTE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA
RESPONSABILIZAÇÃO  PELOS  DANOS  AMBIENTAIS  CAUSADOS.  EXAURIMENTO  DA
ATUAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  CIENTIFICADAS  AS  PARTES  INTERESSADAS  ACERCA  DA
DECISÃO, ÀS FLS. 119/125. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
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do relator.

4 - Processo nº 09.2023.00039185-8. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

5 - Processo nº 06.2020.00001677-7.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 136ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Segurança em Edificações
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 136a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA PROCEDIMENTO INSTAURADO
A PARTIR DE REPRESENTAÇÃO,  DANDO CONTA DO RISCO DE DESMORONAMENTO DE
CONDOMÍNIO LOCALIZADO NO BAIRRO ALDEOTA,  EM FORTALEZA,  O QUAL ESTARIA
COM VÁRIAS INFILTRAÇÕES ORIUNDAS DA COBERTURA E COM A ESTRUTURA DE FERRO
SENDO CORROÍDA,  CAUSANDO A QUEDA DE  PEDAÇOS  DE  CONCRETO DIARIAMENTE
REALIZADAS DILIGÊNCIAS E PROMOVIDAS AS INTERVENÇÕES DEVIDAS, OBSERVOU-SE
QUE  AS  DEFICIÊNCIAS  ESTRUTURAIS  DO  IMÓVEL  FORAM  DEVIDAMENTE  SANADAS,
AFASTANDO OS RISCOS AOS MORADORES E AOS VIZINHOS EMITIDOS OS RESPECTIVOS
CERTIFICADO  DE  INSPEÇÃO  PREDIAL,  VÁLIDO  ATÉ  22/05/2026  E  O  CERTIFICADO  DE
CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, COM VALIDADE ATÉ 25/01/2027 PROMOVIDO
O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA NÃO SUBSISTIR JUSTA CAUSA PARA A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA CIENTIFICADAS  AS  PARTES  INTERESSADAS
ACERCA DA DECISÃO, ÀS FLS. 245/251 VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

6 - Processo nº 09.2023.00039941-7.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Maracanaú
Assunto: Diárias e Passagens
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO (Relatório de viagem art. 78, V, RICSMP)
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

7 - Processo nº 09.2023.00040508-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Promotoria de Justiça de Ocara
Assunto: Curso / Treinamento Promovido pela Instituição
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO (Relatório de viagem art. 78, V, RICSMP)
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

8 - Processo nº 09.2023.00019235-2. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
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Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

9 - Processo nº 09.2023.00019228-5. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados

Voto do Conselheiro Relator: 
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

10 - Processo nº 09.2023.00019186-4. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
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DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

11 - Processo nº 06.2017.00003552-2.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Lavras da Mangabeira
Assunto: Fauna
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  LAVRAS DA MANGABEIRA PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A PARTIR  DE  OFÍCIO  ENCAMINHADO  PELO  CAOMACE,  NOTICIANDO  A
EXISTÊNCIA DE SUPOSTOS MAUS TRATOS CONTRA ANIMAIS DA ESPÉCIE CANINA, POR
PARTE  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA  -  REALIZADAS
DILIGÊNCIAS, INCLUSIVE COM SOLICITAÇÃO DE INSPEÇÃO PELO CONSELHO REGIONAL
DE  MEDICINA  VETERINÁRIA,  CONSTATOU-SE  A  VERACIDADE  DA  DENÚNCIA  -
REQUISITADO E INSTAURADO O INQUÉRITO POLICIAL Nº 490-18/2017 NÃO CONSTATADA A
EXISTÊNCIA DE DANO AMBIENTAL PROCEDIMENTO QUE SE INSERE NA RECOMENDAÇÃO
Nº  01/2023  DA  CORREGEDORIA-GERAL  CIENTIFICADAS  AS  PARTES  INTERESSADAS
ACERCA DA DECISÃO, ÀS FLS. 205/208 PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO
EM  VISTA  QUE  OS  FATOS  ESTÃO  SENDO  APURADOS  EM  PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO POLICIAL VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

12 - Processo nº 06.2018.00002137-6.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Tejuçuoca
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA VINCULADA DE TEJUÇUOCA.
SÚMULA Nº  21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,  INEXISTÊNCIA DE DOLO E
AUSÊNCIA  OU  IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO
PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO,  NOTICIANDO  QUE  A
CÂMARA DE  VEREADORES  DE  TEJUÇUOCA TERIA  EFETUADO  A  CONTRATAÇÃO  DE
ASSESSORIA JURÍDICA, SEM A REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO NOTIFICADA A
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TEJUÇUOCA  PARA  MANIFESTAÇÃO,  ESTA  ADUZIU  QUE  A
ASSESSORIA JURÍDICA FOI  CONTRATADA POR CONTRATAÇÃO DIRETA EM  RAZÃO DO
VALOR,  NOS  TERMOS  DO  ART.  24,  II,  DA LEI  DE  LICITAÇÕES,  E  QUE  NÃO  HOUVE
ILEGALIDADE NA DESPESA NOTIFICADO O DENUNCIANTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE
A RESPOSTA DA CASA LEGISLATIVA DE TEJUÇUOCA, POR MAIS DE UMA OCASIÃO, ESTE
QUEDOU-SE  INERTE  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA A
INEXISTÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO DO AGENTE EM EVENTUAL IRREGULARIDADE NA
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
CIENTIFICADAS  AS  PARTES  INTERESSADAS  ACERCA  DA  DECISÃO,  ÀS  FLS.  812/849
HOMOLOGO,  POR  DESPACHO  MONOCRÁTICO,  O  ARQUIVAMENTO  DESTE  FEITO,  NOS
TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

13 - Processo nº 06.2021.00002898-8.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Pacajus
Assunto: Pagamento Atrasado / Correção Monetária
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PACAJUS. SÚMULA Nº
21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E AUSÊNCIA OU
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DE OFÍCIO ENCAMINHADO PELO GABINETE
DO  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  QUE  SOLICITOU
PROVIDÊNCIAS CONTRA O GESTOR DO MUNICÍPIO DE PACAJUS, QUE TERIA DEIXADO DE
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ALOCAR  VERBA  PARA  O  PAGAMENTO  DO  PRECATÓRIO  REALIZADAS  DILIGÊNCIAS,
OBSERVOU-SE QUE A ORDEM DE PAGAMENTO FOI DEVIDAMENTE QUITADA, CONFORME
DEMONSTRAM  OS  DOCUMENTOS  ANEXADOS  AOS  AUTOS  E  A  MANIFESTAÇÃO  DO
ADVOGADO  DO  CREDOR  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  ANTE  A
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS DE PROVAS, CONSTANTES NOS AUTOS, APTOS A
ENSEJAR  A  PROPOSITURA  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA CIENTIFICADAS AS PARTES INTERESSADAS ACERCA DA DECISÃO, ÀS
FLS. 71/74 HOMOLOGO, POR DESPACHO MONOCRÁTICO, O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO,
NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO
CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

14 - Processo nº 06.2021.00001595-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Hidrolândia
Assunto: TRANSPORTE
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VINCULADA  DE
HIDROLÂNDIA.  SÚMULA  Nº  008/2019-CSMP.  DUPLICIDADE  DE  PROCEDIMENTOS
EXTRAJUDICIAIS.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A PARTIR  DE  OFÍCIO  ENCAMINHADO
PELO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN/CE, NOTICIANDO QUE FORAM
IDENTIFICADAS  IRREGULARIDADES  NA  FROTA  DE  VEÍCULOS  QUE  COMPÕEM  O
TRANSPORTE ESCOLAR DE HIDROLÂNDIA, ASSIM COMO NA DOCUMENTAÇÃO DE SEUS
CONDUTORES,  NO  ANO  DE  2021  VERIFICADO  QUE  O  OBJETO  DE  INVESTIGAÇÃO  DO
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PRESENTE  PROCEDIMENTO  JÁ  ESTÁ  SENDO  APURADO  NO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº
06.2021.00001604-8,  EM  ESTÁGIO  MAIS  AVANÇADO  DE  TRAMITAÇÃO  PROMOVIDO  O
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  EM  RAZÃO  DA  DUPLICIDADE  DE  PROCEDIMENTOS
HOMOLOGO,  POR  DESPACHO  MONOCRÁTICO,  O  ARQUIVAMENTO  DESTE  FEITO,  NOS
TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

15 - Processo nº 06.2020.00001611-1.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 136ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Posturas Municipais
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  136a  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  FORTALEZA.
SÚMULA  Nº  008/2019-CSMP.  DUPLICIDADE  DE  PROCEDIMENTOS  EXTRAJUDICIAIS.
PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DE RECLAMAÇÃO, NOTICIANDO A OCORRÊNCIA
DE  ALAGAMENTOS,  DURANTE  O  PERÍODO  CHUVOSO,  NA CONFLUÊNCIA DAS  RUAS
MARCELINO LOPES E OLYNTHO ARRUDA, NO BAIRRO SAPIRANGA, EM FORTALEZA, EM
RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE TUBULAÇÕES PARA A DRENAGEM FLUVIAL VERIFICADO
QUE O OBJETO DE APURAÇÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO JÁ FOI SOLUCIONADO NOS
AUTOS  ICP  Nº  06.2020.00001130-5,  TRAMITADO  NA 134a  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE
FORTALEZA, O QUAL FOI ARQUIVADO PELO EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL
PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  EM  RAZÃO  DA  DUPLICIDADE  DE
PROCEDIMENTOS  HOMOLOGO,  POR  DESPACHO  MONOCRÁTICO,  O  ARQUIVAMENTO
DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO
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INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

16 - Processo nº 06.2022.00001272-3.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Paramoti
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA VINCULADA DE PARAMOTI.
SÚMULA Nº  21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,  INEXISTÊNCIA DE DOLO E
AUSÊNCIA  OU  IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO
PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DE COMUNICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO  DO CEARÁ  TCE  SOBRE  O JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE  CONTAS  DE
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAMOTI/CE, REFERENTE AO EXERCÍCIO
DE  2015,  DE  RESPONSABILIDADE  DO  SR.  F.  C.  A.  C.,  QUE  FORAM  CONSIDERADAS
IRREGULARES,  COM A APLICAÇÃO DE MULTA E IMPUTAÇÃO DE DÉBITO VERIFICADO
QUE  OS  VALORES  RELATIVOS  À  MULTA  E  AO  DÉBITO  ESTÃO  SENDO  OBJETO  DE
EXECUÇÃO FISCAL, PROMOVIDA PELA PROCURADORIA-GERAL DE PARAMOTI OPERADA
A PRESCRIÇÃO DE EVENTUAL ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, EM RAZÃO DO
DECURSO  DE  MAIS  DE  5  (CINCO)  ANOS  DO  FIM  DO  EXERCÍCIO  DA  FUNÇÃO  DO
INVESTIGADO NÃO VISLUMBRADA A PRÁTICA DE CRIME PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO
DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O  EXAURIMENTO  DA  ATUAÇÃO  MINISTERIAL
CIENTIFICADAS  AS  PARTES  INTERESSADAS  ACERCA  DA  DECISÃO,  ÀS  FLS.  74/86
HOMOLOGO,  POR  DECISÃO  MONOCRÁTICA,  O  ARQUIVAMENTO  DESTE  FEITO,  NOS
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TERMOS DA SÚMULA Nº 21/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

17 - Processo nº 09.2024.00000751-7.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Secretaria de Gestão de Pessoas
Assunto: Capacitação
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO DAS FUNÇÕES PARA QUE A PROMOTORA DE
JUSTIÇA CAMILA GOMES  BARBOSA POSSA PARTICIPAR  DO  CURSO  DE  COMBATE  AO
CRIME ORGANIZADO, QUE SE REALIZARÁ NA CIDADE DE ROMA - ITÁLIA, NOS DIAS 15 A
19  DE  ABRIL DE  2024  ATENDIDOS  OS  REQUISITOS  PREVISTOS  NOS  ARTS.  12,  13  E  14,
INCISOS I A V, DO PROVIMENTO NO 029/2016/PGJ, COM AS ALTERAÇÕES DO PROVIMENTO
NO  045/2016  VOTO  PELA  AUTORIZAÇÃO  DO  AFASTAMENTO  POR  PRAZO  IGUAL  E
SUFICIENTE  AO  EFETIVO  DESLOCAMENTO  E  À  DURAÇÃO  DO  EVENTO  RELATÓRIO
CIRCUNSTANCIADO NO PRAZO DE 30 DIAS.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

18 - Processo nº 09.2023.00039650-9.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
Assunto: Acompanhamento de Feitos Judiciais/Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  VIAGEM  REALIZADA PELO  EX-PROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA MANUEL PINHEIRO FREITAS À CIDADE DE CANINDÉ, EM 06 DE NOVEMBRO DE
2023,  COM O OBJETIVO DE PARTICIPAR DA SOLENIDADE DE INAUGURAÇÃO DA NOVA
SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE CANINDÉ COMPROVADOS OS DESLOCAMENTOS
DE IDA E VOLTA NO MESMO DIA,  SEM O PAGAMENTO DE HOSPEDAGEM VOTO PELO
RECEBIMENTO E CIÊNCIA DA COMUNICAÇÃO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

19 - Processo nº 06.2015.00002537-1.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Paramoti
Assunto: Inquéritos Policiais e Termos Circunstanciados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VINCULADA  DE  PARAMOTI  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO  INSTAURADO  NO  ANO DE  2015  E  CONVERTIDO  EM  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO EM 2017  A PARTIR DE REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PRESIDENTE DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PARAMOTI,  COM  VISTAS  A  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES EM PAGAMENTOS REALIZADOS À SERVIDORA LÚCIA MATOS FÉLIX
EM DESACORDO COM A LEI MUNICIPAL N.º  559/2009.  JUDICIALIZAÇÃO DO OBJETO DO
PRESENTE  FEITO  COM  A  INTERPOSIÇÃO  DA  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  Nº  0280013-
51.2021.8.06.0057,  EM  TRÂMITE  NA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIDADE/CE.
PRESCRIÇÃO DO CRIME TIPIFICADO NO ART. 359-D DO CÓDIGO PENAL. PROMOVIDO O
ARQUIVAMENTO DO FEITO, COM A CIENTIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS. EXAURIMENTO
DA ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL DO ÓRGÃO MINISTERIAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
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DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

20 - Processo nº 06.2018.00002859-1.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARIDADE. SÚMULA Nº
21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E AUSÊNCIA OU
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO,  NOTICIANDO  IRREGULARIDADES  NO
PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  026/2017/FG/PP,  POR  MEIO  DO  QUAL  FOI  CONTRATADA  A
EMPRESA CAIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI-ME, PARA LOCAR VEÍCULOS PARA
DIVERSAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS.  ACOSTADAS  CÓPIAS  DO  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO E DE RELATÓRIOS DO TCE. NOTIFICADA A EMPRESA, ESTA APRESENTOU
DEFESA E A RELAÇÃO DOS VEÍCULOS  LOCADOS À MUNICIPALIDADE.  PROMOVIDO O
ARQUIVAMENTO DO FEITO, PELA AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO OU DE COMETIMENTO DE CRIME. CIENTIFICADAS
AS  PARTES  INTERESSADAS  ACERCA  DA  DECISÃO.  HOMOLOGO,  POR  DESPACHO
MONOCRÁTICO, O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019-
CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
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DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

21 - Processo nº 06.2018.00002861-4.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARIDADE/CE. PROCEDIMENTO INSTAURADO A
FIM  DE  APURAR  SUPOSTAS  IRREGULARIDADES  NA CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
TRANSPORTE PARA DESLOCAMENTO DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL
E UNIVERSITÁRIOS, POR EMPRESAS VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  014/2017/FME/PP,  NO  MUNICÍPIO  DE  CARIDADE  VERIFICADO  QUE  A
IRREGULARIDADE  APONTADA É  OBJETO  DE  APURAÇÃO NOS  AUTOS  DA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA Nº 08.2019.00361550-4 PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, HAJA VISTA A
JUDICIALIZAÇÃO DA MATÉRIA E O EXAURIMENTO DA ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL DO
ÓRGÃO  MINISTERIAL CIENTIFICAÇÃO  ÀS  PARTES  INTERESSADAS  NAS  FLS.  2883/2952
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

22 - Processo nº 06.2017.00001597-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASCAVEL. SÚMULA Nº
21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E AUSÊNCIA OU
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE DENÚNCIA, REALIZADA NO ANO DE 2013, NOTICIANDO QUE
OS GESTORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL NÃO ESTARIAM REPASSANDO AS DEVIDAS
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CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO CAPREV (FUNDO DO REGIME PREVIDENCIÁRIO PRÓPRIO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS) ELEMENTOS DE PROVA COLHIDOS QUE NÃO ENSEJAM A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OU
PARA A REPARAÇÃO  DE  DANOS  AO  ERÁRIO,  NOTADAMENTE  PELO  FATO  DE  QUE  O
MUNICÍPIO  DE  CASCAVEL  APROVOU  LEI  MUNICIPAL,  QUE  DISPÔS  SOBRE  O
PARCELAMENTO  DOS  DÉBITOS  DO  MUNICÍPIO  COM  SEU  REGIME  PRÓPRIO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  CAPREV,  A  QUAL  VEM  SENDO  CUMPRIDA  PRESCRIÇÃO  DE
EVENTUAIS  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  23,
INCISO  I,  DA  LEI  8.429/92  INEXISTÊNCIA  DE  ELEMENTOS  MÍNIMOS  DE  PROVA,
CONSTANTES NOS AUTOS, CAPAZES DE CONFIGURAR O DOLO ESPECÍFICO NA CONDUTA
DOS  AGENTES  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O
EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL CIENTIFICADAS AS PARTES INTERESSADAS
ACERCA DA DECISÃO, ÀS FLS. 483-497 HOMOLOGO, POR DESPACHO MONOCRÁTICO, O
ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 21/2019-CSMP E ART. 78, III,
DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

23 - Processo nº 06.2022.00002489-6.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACATI. SÚMULA Nº
21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E AUSÊNCIA OU
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IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE OFÍCIO ENCAMINHADO PELA JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA
CÍVEL DE  ARACATI,  SOLICITANDO  A APURAÇÃO  DE  SUPOSTO ATO DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVO  PRATICADO  PELA PREFEITURA DE  ARACATI,  QUE  TERIA ALUGADO
IMÓVEL  SEM  A  REALIZAÇÃO  DE  CERTAME  LICITATÓRIO  DEMONSTRADO  PELO
MUNICÍPIO DE ARACATI QUE FOI FEITO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA O
ALUGUEL DO IMÓVEL, COM FUNDAMENTO NO ART. 24, X C/C ART. 26 DA LEI Nº 8.666/93 E
SUAS ALTERAÇÕES, EM QUE CONSTAM O PARECER JURÍDICO, A PERÍCIA DA AVALIAÇÃO
DO  IMÓVEL,  AS  CERTIDÕES  NEGATIVAS  E  O  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  NÃO
VISLUMBRADAS IRREGULARIDADES PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO
EM VISTA INEXISTIR ELEMENTOS MÍNIMOS DE PROVA, CONSTANTES NOS AUTOS, APTOS
A  ENSEJAR  A  PROPOSITURA  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, A OCORRÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO OU A PERSECUÇÃO PENAL PELA
PRÁTICA DE CRIME CIENTIFICADAS AS PARTES INTERESSADAS ACERCA DA DECISÃO, ÀS
FLS.  198/208  HOMOLOGO,  POR  DESPACHO  MONOCRÁTICO,  O  ARQUIVAMENTO  DESTE
FEITO,  NOS  TERMOS  DA  SÚMULA Nº  008/2019-CSMP  E  ART.  78,  III,  DO  REGIMENTO
INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

24 - Processo nº 09.2023.00039035-9.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: 12ª Procuradoria de Justiça
Assunto: Capacitação
Voto do Conselheiro Relator:
Relatório participação em congresso
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VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: ENCAMINHAMENTO DE RELATÓRIO 
RELATIVO A PARTICIPAÇÃOO XXV CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
REALIZADO EM SALVADOR/BA, ENTRE OS DIAS 08 E 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PELA REGULARIDADE DO RELATÓRIO COMPROBATÓRIO DA 
PARTICIPAÇÃO DO MEMBRO PELO RELATOR. ART. 79, II, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

25 - Processo nº 06.2023.00001021-8.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Fortim
Assunto: Abuso Sexual
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VINCULADA  DE  FORTIM/CE  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  OFÍCIO  ENCAMINHADO  PELO  CONSELHO  TUTELAR  DE
FORTIM,  NOTICIANDO  A  SUPOSTA  PRÁTICA  DE  VIOLÊNCIA  SEXUAL  CONTRA
ADOLESCENTE,  POR  PARTE  DE  SEU  PADASTRO  REQUISITADA  A  INSTAURAÇÃO  DE
INQUÉRITO POLICIAL, O QUAL FOI CONCLUÍDO E ENCAMINHADO AO PODER JUDICIÁRIO,
PARA OS DEVIDOS FINS CONCEDIDA MEDIDA PROTETIVA EM FAVOR DA ADOLESCENTE E
DE SUA GENITORA AJUIZADA AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA
RELEVANTE  E  URGENTE  REALIZADA  O  DEVIDO  ACOMPANHAMENTO  SOCIAL  E
PSICOLÓGICO  DA  ADOLESCENTE,  PELO  CONSELHO  TUTELAR  E  PELO  CENTRO  DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE FORTIM PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO
EM VISTA O EXAURIMENTO DA ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL DO ÓRGÃO MINISTERIAL
CIENTIFICADAS AS PARTES INTERESSADAS ACERCA DA DECISÃO, ÀS FLS. 173/182 VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág. 18



26 - Processo nº 06.2019.00003579-6.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Tejuçuoca
Assunto: Resgate de Contribuição
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA VINCULADA DE TEJUÇUOCA.
SÚMULA  Nº  008/2019-CSMP.  DUPLICIDADE  DE  PROCEDIMENTOS  EXTRAJUDICIAIS.
PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO  FORMULADA  PELO
SINDICADO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TEJUÇUOCA, DANDO CONTA DE
FALTA  DE  TRANSPARÊNCIA  E  DIVERGÊNCIAS  DE  INFORMAÇÕES  PRESTADAS  PELO
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA, QUANTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO  VERIFICADO  QUE  O  OBJETO  DE  INVESTIGAÇÃO  DO  PRESENTE
PROCEDIMENTO  JÁ  ESTÁ  SENDO  APURADO  NOS  AUTOS  DO  INQUÉRITO  CIVIL  Nº
06.2023.00001753-3  E  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  Nº  09.2023.00033527-7
PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  EM  RAZÃO  DA  DUPLICIDADE  DE
PROCEDIMENTOS  HOMOLOGO,  POR  DESPACHO  MONOCRÁTICO,  O  ARQUIVAMENTO
DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO
INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

27 - Processo nº 06.2021.00002255-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Arneiroz
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Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO MONOCRÁTICA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA VINCULADA DE ARNEIROZ. 
SÚMULA Nº 21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E 
AUSÊNCIA OU IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DANO AO ERÁRIO 
PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DE COMUNICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO CEARÁ, NOTICIANDO O JULGAMENTO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DA 
PREFEITURA DE ARNEIROZ, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009, DE RESPONSABILIDADE
DO SR. A. M. P. F., CONTAS DESAPROVADAS EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE REPASSES À 
ASSOCIAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E À DELEGACIA MILITAR, SEM 
QUE HOUVESSE RESPALDO LEGAL VERIFICADA A INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DE 
EVENTUAIS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, ASSIM COMO DA PRETENSÃO DE 
REPARAÇÃO DE DANOS AO ERÁRIO, EM FUNÇÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS DO FIM DO EXERCÍCIO DO MANDATO DO 
INVESTIGADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 23, INCISO I, DA LEI 8.429/92, E DA INEXISTÊNCIA 
DE ELEMENTOS MÍNIMOS DE PROVA, CONSTANTES NOS AUTOS, CAPAZES DE 
CONFIGURAR O DOLO ESPECÍFICO NA CONDUTA DO AGENTE PROMOVIDO O 
ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA O EXAURIMENTO DA ATIVIDADE 
MINISTERIAL CIENTIFICADAS AS PARTES INTERESSADAS ACERCA DA DECISÃO, ÀS FLS. 
164/167 HOMOLOGO, POR DESPACHO MONOCRÁTICO, O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, 
NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 21/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO 
CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

28 - Processo nº 06.2020.00002240-2.
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Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Icó
Assunto: Pagamento
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO  CIVIL NO  ÂMBITO  DA 4a  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  ICÓ.  SÚMULA Nº
21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E AUSÊNCIA OU
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE COMUNICAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ DE QUE A ENTÃO PREFEITA DE ICÓ, SRA. A. L. P. N., TERIA DESCUMPRIDO ORDEM
JUDICIAL QUE DETERMINOU A ALOCAÇÃO DA VERBA NECESSÁRIA PARA O PAGAMENTO
DE PRECATÓRIOS, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 VERIFICADO QUE O MUNICÍPIO
DE  ICÓ  ADIMPLIU  OS  PRECATÓRIOS  DEVIDOS,  CONFORME  CERTIDÃO  DE
REGULARIDADE, EMITIDA PELA ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS DO TJCE, EM 18/09/2023
PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE JUSTA
CAUSA PARA A PROPOSITURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA CIENTIFICADAS  AS  PARTES
INTERESSADAS  ACERCA DA DECISÃO,  ÀS  FLS.  440/446  HOMOLOGO,  POR  DESPACHO
MONOCRÁTICO, O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 21/2019-
CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

29 - Processo nº 06.2018.00002619-3.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Icó
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Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO MONOCRÁTICA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 4ª PROMOTORIA DE ICÓ. SÚMULA Nº 021/2019-CSMP. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, PRESCRIÇÃO E AUSÊNCIA OU IMPOSSIBILIDADE DE 
COMPROVAÇÃO DE DANO AO ERÁRIO. PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DE 
COMUNICAÇÃO DO EXTINTO TCM, DANDO CONTA DA APLICAÇÃO DE MULTA DE R$, 
4.256,40, SEM O RECONHECIMENTO DA PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, EM 
DESFAVOR DO EX-SECRETÁRIO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2011 - CONTAS QUE FORAM CONSIDERADAS IRREGULARES, POR MEIO DO 
ACÓRDÃO 1302/2014 MULTA INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA VISLUMBRADO QUE EVENTUAIS 
ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA FORAM ALCANÇADOS PELA PRESCRIÇÃO, 
HAJA VISTA O DECURSO DE MAIS DE 5 ANOS DO FIM DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
(31/12/12), NOS TERMOS DO ART. 23, I, DA LEI NO 8.429/92, AINDA APLICÁVEL PROMOVIDO 
O ARQUIVAMENTO DO FEITO POR NÃO RESTAREM CARACTERIZADOS INDÍCIOS 
SUFICIENTES DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, DANO AO ERÁRIO OU A 
PRÁTICA DE CRIME CIENTIFICAÇÃO ÀS PARTES INTERESSADAS NAS PÁGS. 242/248 
HOMOLOGO, POR DESPACHO MONOCRÁTICO, O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, NOS 
TERMOS DA SÚMULA Nº 021/2023-CSMP E ART. 79, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

30 - Processo nº 09.2023.00042142-5.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Promotoria de Justiça de Paracuru
Assunto: Compromissos e Eventos Oficiais
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Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO MONOCRÁTICO (Relatório de viagem art. 78, V, RICSMP)
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: ENCAMINHAMENTO DE RELATÓRIO 
RELATIVO A PARTICIPAÇÃO NO XXV CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
REALIZADO EM SALVADOR/BA, ENTRE OS DIAS 08 E 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PELA REGULARIDADE DO RELATÓRIO COMPROBATÓRIO DA 
PARTICIPAÇÃO DO MEMBRO PELO RELATOR. ART. 79, II, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

31 - Processo nº 01.2023.00029366-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Notícia de Fato
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Decorrente de Violência Doméstica
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO MONOCRÁTICA EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DE NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL NO ÂMBITO DA 6a PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SOBRAL PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA QUE O
FATO FOI  OBJETO DE INVESTIGAÇÃO EM PROCEDIMENTO POLICIAL E  QUE  ESTÁ EM
TRÂMITE NO ÂMBITO DO JUDICIÁRIO APLICAÇÃO DA SÚMULA 26/2022 DESNECESSIDADE
DE HOMOLOGAÇÃO PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DECIDO PELO
RETORNO DOS AUTOS À PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ORIGEM PARA ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências 
complementares determinadas pelo Conselheiro Relator.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
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DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

32 - Processo nº 09.2023.00042139-1. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 85ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Calúnia

Voto do Conselheiro Relator: 
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

33 - Processo nº 06.2023.00000800-1.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA. SÚMULA
Nº 21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E AUSÊNCIA
OU  IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE DENÚNCIA ANÔNIMA, NOTICIANDO SUPOSTOS PAGAMENTOS
INDEVIDOS EFETUADOS PELA SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ SECULT,
A TÍTULO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NOTIFICADA A SECRETARIA ESTADUAL DE
CULTURA PARA MANIFESTAÇÃO E CONCEDIDO O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS PARA A
CORREÇÃO  DA  IRREGULARIDADES,  VERIFICOU-SE  QUE  A  SECULT  SUPRIMIU  OS
ADICIONAIS  DE  INSALUBRIDADE  PAGOS  INDEVIDAMENTE  -  ATUALIZADAS  AS
LOTAÇÕES,  DE  FORMA  QUE  NÃO  HAJA  O  PAGAMENTO  DE  ADICIONAL  INDEVIDO
PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA QUE AS IRREGULARIDADES
FORAM SANADAS E ANTE A INEXISTÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO EM EVENTUAL ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA CIENTIFICADAS AS PARTES INTERESSADAS ACERCA DA
DECISÃO, ÀS FLS. 95/100 HOMOLOGO, POR DESPACHO MONOCRÁTICO, O ARQUIVAMENTO
DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO
INTERNO DO CSMP.
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VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

34 - Processo nº 06.2018.00002855-8.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARIDADE. SÚMULA Nº
21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E AUSÊNCIA OU
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE REPRESENTAÇÃO, DANDO CONTA DE IRREGULARIDADES NO
PROCESSO  LICITATÓRIO  -  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  23/2017/FG/PP,  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CARIDADE/CE, DESTINADO À LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA
ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  OBRAS,  URBANISMO  E
INFRAESTRUTURA  DO  MUNICÍPIO  SUSPEITA  DE  CONLUIO  ENTRE  OS  LICITANTES
REQUISITADAS  CÓPIAS  DO  CERTAME  LICITATÓRIO,  CONSULTADA  A EXISTÊNCIA  DE
PROCESSO PERANTE A CORTE DE CONTAS E NOTIFICADA A EMPRESA VENCEDORA PARA
SE MANIFESTAR, VISLUMBROU-SE A INEXISTÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO, DE DANO AO
ERÁRIO OU DE CRIME NA CONDUTA DOS INVESTIGADOS PROCEDIMENTO QUE TRAMITA
HÁ MAIS DE SEIS ANOS PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA A
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS DE PROVAS, CONSTANTES NOS AUTOS, APTOS A
ENSEJAR  A  PROPOSITURA  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, A OCORRÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO OU A PERSECUÇÃO PENAL PELA
PRÁTICA DE CRIME CIENTIFICADAS AS PARTES INTERESSADAS ACERCA DA DECISÃO, ÀS
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FLS. 2097/2111 HOMOLOGO, POR DESPACHO MONOCRÁTICO,  O ARQUIVAMENTO DESTE
FEITO,  NOS  TERMOS  DA  SÚMULA Nº  008/2019-CSMP  E  ART.  78,  III,  DO  REGIMENTO
INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

35 - Processo nº 06.2023.00000561-5.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Contra a Mulher
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROCEDIMENTO  COM  REPERCUSSÃO  CRIMINAL.  MANIFESTAÇÃO  PELA
DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM  NA  FORMA  DO  ATO  NORMATIVO  389/2023  DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM 
PARA ARQUIVAMENTO JUNTO AO PODER JUDICIÁRIO. CIÊNCIA DO DESPACHO. ART. 79, III,
RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências 
complementares determinadas pelo Conselheiro Relator.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: MANIFESTAÇÃO EM PLENÁRIO VIRTUAL. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA EXARADA PELO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

36 - Processo nº 06.2019.00001763-2.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Icó
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 4A PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  ICÓ.  SÚMULA Nº
21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E AUSÊNCIA OU
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  COMUNICAÇÃO  DO  EXTINTO  TCM/CE,  NOTICIANDO  O
JULGAMENTO  DA  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GESTÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO  DE  ICÓ/CE,  RELATIVO  AO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2011,  EM  QUE  FOI
APLICADA  MULTA  E  COMINADA  NOTA  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  AO  EX-
GESTOR RAIMUNDO GETÚLIO PEREIRA DE OLIVEIRA AJUIZADA AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL DA MULTA PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ICÓ VERIFICADA A
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DE EVENTUAIS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,
ASSIM COMO DA PRETENSÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS AO ERÁRIO, EM RAZÃO DO
TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
23, INCISO I, DA LEI 8.429/92, E DA INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS DE PROVA,
CONSTANTES NOS AUTOS, CAPAZES DE CONFIGURAR O DOLO ESPECÍFICO NA CONDUTA
DO  AGENTE  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O
EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL CIENTIFICADAS AS PARTES INTERESSADAS
ACERCA DA DECISÃO, ÀS FLS. 727/736 HOMOLOGO, POR DESPACHO MONOCRÁTICO, O
ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III,
DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

37 - Processo nº 06.2021.00001017-6.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Cariús
Assunto: Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA VINCULADA DE CARIÚS.
SÚMULA Nº  21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,  INEXISTÊNCIA DE DOLO E
AUSÊNCIA  OU  IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO
PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A PARTIR  DE  OFÍCIO  ENCAMINHADO  PELA VARA DO
TRABALHO  DE  IGUATU,  NOTICIANDO  QUE  A CÂMARA MUNICIPAL DE  CARIÚS  TERIA
EFETUADO  A  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIDOR,  SEM  A  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO,  O  QUE  PODERIA CONFIGURAR  A PRÁTICA DE  ATO  DE  IMPROBIDADE  POR
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA VERIFICADO QUE O ATO FOI
PRATICADO NO ANO DE 1988 E QUE SE ESTENDEU ATÉ O ANO DE 2013 OBSERVADO QUE A
CONDUTA APONTADA NÃO ESTÁ DESCRITA DENTRE AQUELAS ENUMERADAS PELO ART.
11 DA LEI Nº 8.429/92, ALTERADO PELA LEI Nº 14.230/21, QUE RETIROU A POSSIBILIDADE DE
CONDENAÇÃO  POR  MEIO  DE  TIPOS  ABERTOS  DE  VIOLAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS  DA
ADMINISTRAÇÃO CONSTATADA A PRESCRIÇÃO DE EVENTUAIS ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 23, INCISO I, DA LEI 8.429/92 PROMOVIDO O
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  ANTE  O  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL
CIENTIFICADAS  AS  PARTES  INTERESSADAS  ACERCA  DA  DECISÃO,  ÀS  FLS.  116/120
HOMOLOGO,  POR  DESPACHO  MONOCRÁTICO,  O  ARQUIVAMENTO  DESTE  FEITO,  NOS
TERMOS DA SÚMULA Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
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PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

38 - Processo nº 06.2023.00002119-2.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de São Benedito
Assunto: Inclusão em programa de auxílio à família
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  1a  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO  BENEDITO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE OFÍCIO ENCAMINHADO PELO CONSELHO TUTELAR DE SÃO
BENEDITO,  DANDO  CONTA DE  SITUAÇÃO  DE  RISCO  VIVENCIADO POR  CRIANÇA,  EM
RAZÃO DE SUA GENITORA ESTAR EM SURTO PSICÓTICO REALIZADAS DILIGÊNCIAS, COM
A  REQUISIÇÃO  DE  ATUAÇÃO  AO  CENTRO  DE  REFERÊNCIA  ESPECIALIZADO  DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), ALÉM DO ACOMPANHAMENTO DEVIDO PELO CONSELHO
TUTELAR,  VERIFICOU-SE  QUE  A  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  A  QUE  ESTAVA
EXPOSTO O INFANTE FOI SUPERADA, FACE À ESTABILIZAÇÃO DA SAÚDE MENTAL DE
SUA GENITORA,  QUE DEVERÁ RECEBER ACOMPANHAMENTO CONSTANTE PELO CAPS
FAMÍLIA INCLUÍDA NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA
(PAIF),  OFERTADO PELO  CRAS  PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO,  TENDO  EM
VISTA  O  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL  CIENTIFICADAS  AS  PARTES
INTERESSADAS  ACERCA DA DECISÃO,  ÀS  FLS.  44/46  VOTO  PELA HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

39 - Processo nº 06.2023.00001574-6.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: Promotoria de Justiça de Paraipaba
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Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍPABA PROCEDIMENTO INSTAURADO A
PARTIR DE RECLAMAÇÃO FORMULADA PERANTE A OUVIDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, DANDO CONTA DE QUE A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DE PARAÍPABA TERIA NOMEADO SERVIDORA PARA O CARGO DE PROFESSORA, SEM QUE
ESTA DETIVESSE  OS  REQUISITOS  MÍNIMOS  PARA A NOMEAÇÃO  VERIFICADO  QUE  A
SERVIDORA  FOI  DEVIDAMENTE  APROVADA  EM  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  A
INVESTIDURA NO CARGO DE PROFESSORA, NO ANO DE 2021, SENDO DETENTORA DOS
REQUISITOS  NECESSÁRIOS  PARA ASSUMIR  A FUNÇÃO,  INCLUSIVE  SENDO  NOMEADA
COMO GESTORA DE UNIDADE ESCOLAR INFORMADO QUE A SERVIDORA PASSOU POR UM
PROCESSO  RECENTE  DE  MUDANÇA DE  GÊNERO  E  NOME  VISLUMBRADA  POSSÍVEL
TRANSFOBIA PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, EM RAZÃO DA IMPROCEDÊNCIA
DA DENÚNCIA CIENTIFICADAS AS PARTES INTERESSADAS ACERCA DA DECISÃO, ÀS FLS.
112/122 VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

40 - Processo nº 01.2022.00031374-6.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Notícia de Fato
Origem: 106ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Direitos do Preso
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO  COM  REPERCUSSÃO  CRIMINAL
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO QUE ADENTROU NO MÉRITO DA DEMANDA VOTO PELA
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA QUE O FEITO SEJA SUBMETIDO AO CRIVO DO
JUDICIÁRIO, NA FORMA DAS DECISÕES EXARADAS NAS ADIS 6298, 6299, 6300 E 6305, PELO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  E  EM  CONSONÂNCIA  COM  O  ATO  NORMATIVO  N°
389/2023/PGJ.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a 
manifestação: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
CRIMINAL. DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ENCAMINHAMENTO AO poder 
JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DO ATO NORMATIVO Nº 
389/2023 DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA do ceará. PROCEDIMENTO DESPROVIDO DE 
CARÁTER INVESTIGATÓRIO. CONFORMIDADE COM A DECISÃO DO STF NAS ADIS 6.298, 
6.299, 6300 E 6305. DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR, 
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
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CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
Voto Conselheiro
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências 
complementares determinadas pelo Conselheiro Relator.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: MANIFESTAÇÃO EM PLENÁRIO VIRTUAL. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA EXARADA PELO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

41 - Processo nº 09.2023.00039209-0. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

42 - Processo nº 09.2023.00038081-7. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

43 - Processo nº 06.2015.00002308-4.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaitinga
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAITINGA. SÚMULA Nº
21/2019-CSMP PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DE COMUNICAÇÃO DO EXTINTO
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ TCM/CE,  ACERCA DO
JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA  E  TURISMO  DE  ITAITINGA/CE,  REFERENTE  AO  EXERCÍCIO  DE  2011,  DE
RESPONSABILIDADE DO SR. A. N. U. DO N., COM A APLICAÇÃO DE MULTA OBSERVADO
QUE O ACÓRDÃO COMUNICADO NÃO DEMANDARIA A ATUAÇÃO MINISTERIAL,  HAJA
VISTA QUE HOUVE SOMENTE A IMPOSIÇÃO DE MULTA, SEM COMINAÇÃO DE DÉBITO E
SEM A INDICAÇÃO, EM TESE, DE NOTA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS
DO ITEM II, DA SÚMULA Nº 21/2019-CSMP, ATUALIZADA EM 27/11/2023 HOMOLOGO, POR
DECISÃO MONOCRÁTICA, O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº
21/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

44 - Processo nº 06.2019.00002641-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
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Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Controle Social e Conselhos de Saúde
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA 2a  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  JUAZEIRO  DO  NORTE  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  RELATÓRIO  ENCAMINHADO  PELA  AÇÃO  CEARENSE  DE
COMBATE À CORRUPÇÃO E A IMPUNIDADE ACECCI, ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
SEM FINS LUCRATIVOS, QUE APONTOU DIVERSAS DEFICIÊNCIAS NO PROGRAMA SAÚDE
DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, ESPECIALMENTE NAS UNIDADES
BÁSICAS  DE  SAÚDE  PROCEDIMENTO  DESTINADO  À  APURAÇÃO  DAS  DEFICIÊNCIAS
CONSTATADAS  NA UBS  FREI  DAMIÃO  I,  ESF  05  E  80  REALIZADAS  AS  DILIGÊNCIAS
DEVIDAS, COM A NOTIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE JUAZEIRO DO NORTE,
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS E A REALIZAÇÃO DE NOVAS INSPEÇÕES,
VERIFICOU-SE QUE AS IRREGULARIDADES FORAM SANADAS, RESTANDO O FATO DE QUE
FOI  OBSERVADA  A  FALTA  DE  ALGUMAS  VACINAS  INSTAURADO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAR A AQUISIÇÃO DOS IMUNIZANTES E O AUMENTO
DA COBERTURA VACINAL NO  MUNICÍPIO  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,
TENDO  EM  VISTA O  EXAURIMENTO  DA ATIVIDADE  MINISTERIAL CIENTIFICADAS  AS
PARTES  INTERESSADAS  ACERCA  DA  DECISÃO  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

45 - Processo nº 06.2020.00001533-4.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Icó
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO  CIVIL NO  ÂMBITO  DA 4a  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  ICÓ.  SÚMULA Nº
21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E AUSÊNCIA OU
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A FIM DE APURAR A EXECUÇÃO DAS OBRAS PACTUADAS PELO MUNICÍPIO
DE ICÓ PARA O ATENDIMENTO DO PROGRAMA PROINFÂNCIA, FINANCIADO PELO FUNDO
NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DA EDUCAÇÃO  FNDE,  ASSIM  COMO  O  EFETIVO
FUNCIONAMENTO DAS RESPECTIVAS UNIDADES ESCOLARES VERIFICADO QUE FORAM
LICITADAS  07  (SETE)  OBRAS,  SENDO  QUE  03  (TRÊS)  FORAM  CONCLUÍDAS,  01  (UMA)
CANCELADA E 03 (TRÊS) RESTARAM INACABADAS VISLUMBRADA A OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO DE EVENTUAIS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E DA SUPOSTA
PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO AO ERÁRIO EM RELAÇÃO AOS EX-GESTORES
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DO MUNICÍPIO INSTAURADO INQUÉRITO CIVIL, COM FUNDAMENTO NA LEI Nº 7.347/85,
VISANDO O RESSARCIMENTO DE POSSÍVEL DANO OCORRIDO DURANTE A GESTÃO DA
ATUAL  PREFEITA  DE  ICÓ  ANA  LAIS  PEIXOTO  CORREIA  NUNES  PROMOVIDO  O
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE
MINISTERIAL  CIENTIFICADAS  AS  PARTES  INTERESSADAS  ACERCA  DA  DECISÃO
HOMOLOGO,  POR  DESPACHO  MONOCRÁTICO,  O  ARQUIVAMENTO  DESTE  FEITO,  NOS
TERMOS DA SÚMULA Nº 21/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

46 - Processo nº 06.2020.00002010-4.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Transporte Rodoviário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASCAVEL. PROCEDIMENTO INSTAURADO
PARA  APURAR  POSSÍVEIS  CONDUTAS  ILEGAIS  DE  PERMISSIONÁRIO  DE  SERVIÇO
PÚBLICO.  GRATUIDADE  DE  TRANSPORTE  A  IDOSO.  OITIVA  DAS  AUTORIDADES
COMPETENTES. INFORMAÇÃO PRESTADA PELO NOTICIANTE ACERCA DA RESOLUÇÃO DO
PROBLEMA. EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CIENTIFICADAS AS PARTES
INTERESSADAS ACERCA DA DECISÃO, ÀS FLS. 114/125. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

47 - Processo nº 06.2020.00002295-7.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Nulidade de ato administrativo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA 16ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  JUAZEIRO  DO  NORTE  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A FIM DE APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO DE
DOAÇÃO DE UM IMÓVEL, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, EM
FAVOR DA EMPRESA NAIRA MARIA TAVARES LEITE ME, SEM O DEVIDO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO FIRMADO TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC)
COM O REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA DEMANDADA COMPROMISSO, A TÍTULO DE
COMPENSAÇÃO, DE DESTINAÇÃO DA IMPORTÂNCIA DE R$ 70.000,00 ÀS INSTITUIÇÕES DE
LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS, FRACIONADA EM 10 PARCELAS MENSAIS DE R$
7.000,00  A  SEREM  DEPOSITADAS  NAS  CONTAS  DE  INSTITUIÇÕES  ESPECIFICADAS
CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  INTERESSADAS  ÀS  FLS.  444/451  PROMOVIDO  O
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O  EXAURIMENTO  DO  OBJETO  DA
DEMANDA VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

48 - Processo nº 01.2021.00022340-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Uruoca
Assunto: Prestação / Tomada de Contas junto aos Tribunais de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  URUOCA.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO A
PARTIR  DE  COMUNICAÇÃO  DO TCE.  IRREGULARIDADE  DAS  CONTAS  DE  GESTÃO  DO
FUNDO  MUNICIPAL DE  MARTINÓPOLE,  NO  EXERCÍCIO  DE  2010,  COM  APLICAÇÃO  DE
MULTA AO EX-GESTOR. VERIFICADO O FALECIMENTO DA PARTE NOTICIADA. EXTINTA A
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PUNIBILIDADE  NA  SEARA  ADMINISTRATIVA  E  CRIMINAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE
COBRANÇA DE MULTA, ANTE A INEXISTÊNCIA DE BENS DO DE CUJOS E NÃO ABERTURA
DE INVENTÁRIO. PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO POR OCASIÃO DA EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE DO EX-GESTOR E O EXAURIMENTO DA ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL DO
ÓRGÃO MINISTERIAL VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

49 - Processo nº 06.2022.00002554-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Uruburetama
Assunto: Colaboração com Grupo, Organização ou Associação Destinados à Produção ou Tráfico de 
Drogas
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL  NO  ÂMBITO  DA  2a  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA  DE  URUBURETAMA.  SÚMULA  Nº  008/2019-CSMP.  DUPLICIDADE  DE
PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS PROCEDIMENTO INSTAURADO A FIM DE APURAR A
PRÁTICA DE  SUPOSTOS  CRIMES  OCORRIDOS  NO  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA,  NO
PERÍODO DE OUTUBRO DE 2019 A SETEMBRO DE 2020,  DESCRITOS EM RELATÓRIO DE
INTELIGÊNCIA FINANCEIRA COAF  REQUISITADA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO POLICIAL INSTAURADO O INQUÉRITO POLICIAL Nº 03/2024, NO ÂMBITO
DA DELEGACIA MUNICIPAL DE URUBURETAMA PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO PIC,
EM RAZÃO DA DUPLICIDADE DE PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS HOMOLOGO, POR
DESPACHO MONOCRÁTICO, O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA
Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

50 - Processo nº 01.2023.00000405-0. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Notícia de Fato
Origem: 98ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Calúnia

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

51 - Processo nº 06.2023.00000292-9.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Quixelô
Assunto: Praticados por Particular Contra a Administração em Geral
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÃO  AO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
FEDERAL PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA VINCULADA DE QUIXELÔ - PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE OFÍCIO ORIUNDO DA CONTROLADORIA GERAL DE UNIÃO CGU
E  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  TCE,  DANDO  CONTA DE  QUE
SERVIDORES  DO  MUNICÍPIO  DE  QUIXELÔ  TERIAM  RECEBIDO  INDEVIDAMENTE  O
BENEFÍCIO  DO  AUXÍLIO  EMERGENCIAL,  CONCEDIDO  PELO  GOVERNO  FEDERAL,  NO
PERÍODO DA PANDEMIA DE  COVID-19  AUXÍLIO CUSTEADO COM FEDERAL INTERESSE
DIRETO DA UNIÃO, NOS TERMOS DO ART. 109, I, DA CF/88 VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág. 37



DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

52 - Processo nº 06.2023.00001444-7.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Mombaça
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  NO  ÂMBITO  DA  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
MOMBAÇA. SÚMULA Nº  21/2019-CSMP.  IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,  INEXISTÊNCIA
DE DOLO E AUSÊNCIA OU IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DANO AO ERÁRIO.
PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  INSTAURADO  A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO,
NOTICIANDO ELEVADOS GASTOS COM COMBUSTÍVEIS DECORRENTES DA TOMADA DE
PREÇOS Nº 016/2022DIVE-PP/2022. ACOSTADAS CÓPIAS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
DOS CONTRATOS FIRMADOS E DOS CONTROLES DE ABASTECIMENTOS DOS VEÍCULOS.
IRREGULARIDADES  NÃO  DETECTADAS.  NOTICIANTES  INSTADOS  A  APONTAREM
ILEGALIDADES.  DECORRIDO  O  PRAZO  SEM  MANIFESTAÇÃO.  PROMOVIDO  O
ARQUIVAMENTO DO FEITO, PELA AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO OU DE COMETIMENTO DE CRIME. CIENTIFICADAS
AS  PARTES  INTERESSADAS  ACERCA  DA  DECISÃO,  FLS.  462/474.  HOMOLOGO,  POR
DESPACHO MONOCRÁTICO, O ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA
Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
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Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

53 - Processo nº 01.2023.00023029-6. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Ipaporanga
Assunto: Assédio Sexual

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

54 - Processo nº 01.2023.00026374-3. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Notícia de Fato
Origem: 129ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Lesão leve

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

55 - Processo nº 09.2023.00038177-1. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
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Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

56 - Processo nº 09.2023.00038466-8. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

57 - Processo nº 09.2023.00038470-2. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
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DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

58 - Processo nº 09.2023.00039088-1. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

59 - Processo nº 09.2023.00039175-8.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA MILITAR E
CONTROLE  EXTERNO  DA ATIVIDADE  POLICIAL  MILITAR.  SÚMULA Nº  008/2019-CSMP.
DUPLICIDADE  DE  PROCEDIMENTOS  EXTRAJUDICIAIS  PROCEDIMENTO INSTAURADO  A
PARTIR  DE  OFÍCIO  ORIUNDO  DA  17ª  VARA  CRIMINAL  DE  FORTALEZA  (VARA  DE
AUDIÊNCIAS  DE  CUSTÓDIA),  NOTICIANDO  SUPOSTAS  AGRESSÕES  COMETIDAS  POR
POLICIAIS  MILITARES  CONTRA PRESO  EM  FLAGRANTE  VERIFICADO  QUE  OS  FATOS
FORAM IGUALMENTE APURADOS EM OUTRO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, O QUAL
SE  ENCONTRA  EM  ESTÁGIO  MAIS  AVANÇADO  DE  TRAMITAÇÃO  PROMOVIDO  O
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO, EM RAZÃO DA DUPLICIDADE DE PROCEDIMENTOS
HOMOLOGO,  POR  DESPACHO  MONOCRÁTICO  O  ARQUIVAMENTO,  NOS  TERMOS  DA
SÚMULA Nº 008/2019-CSMP E ART. 78, III, DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
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DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

60 - Processo nº 06.2016.00001790-9.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Granja
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRANJA. SÚMULA Nº
021/2019-CSMP.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  PRESCRIÇÃO  E  AUSÊNCIA  OU
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  PARA  APURAR  SUPOSTAS  IRREGULARIDADES  EM  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA REFORMA DE
PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GRANJA - REGULARIDADE DAS
CONTAS DO EX-SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E REGULARIDADE, COM
RESSALVAS,  COM  APLICAÇÃO  DE  MULTAS,  EM  DESFAVOR  DO  EX-SECRETÁRIO  DE
EDUCAÇÃO  E  DO  EX-PRESIDENTE  DA  CPL,  REFERENTE  AO  EXERCÍCIO  DE  2013,
JULGADAS PELO TCE VALORES INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DECORRIDOS MAIS DE 5
ANOS  DO  FIM  DO  EXERCÍCIO  DA  FUNÇÃO  DOS  INVESTIGADOS,  CONSTATOU-SE  A
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DE EVENTUAIS ATOS DE IMPROBIDADE NÃO VISLUMBRADA
A EXISTÊNCIA DE  DOLO  ESPECÍFICO  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  EM
RAZÃO  DA  INEXISTÊNCIA  DE  ELEMENTOS  PARA  A  PROPOSITURA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA, A REPARAÇÃO DE DANOS AO ERÁRIO OU A PERSECUÇÃO PENAL PELA PRÁTICA
DE CRIME CIÊNCIA ÀS PARTES INTERESSADAS NAS FLS. 461/484 ENCAMINHAMENTO DE
CÓPIA DOS AUTOS À CORREGEDORIA-GERAL PARA APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE
DA MORA NA TRAMITAÇÃO DO FEITO - HOMOLOGO, POR DESPACHO MONOCRÁTICO, O
ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 021/2023-CSMP E ART. 79, III,
DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
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DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

61 - Processo nº 06.2016.00002299-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Assaré
Assunto: Repasse de Verbas Públicas
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ASSARÉ.  SÚMULA Nº
21/2019-CSMP IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INEXISTÊNCIA DE DOLO E AUSÊNCIA OU
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO  FORMULADA  PELO  SINDICATO  DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ASSARÉ, NOTICIANDO QUE CONSTA NO SÍTIO ELETRÔNICO
DO  TRIBUNAL DE  CONTAS,  QUE  O  MUNICÍPIO  DE  ASSARÉ,  NO  ANO  DE  2015,  TERIA
TRANSFERIDO VERBA PARA A ENTIDADE SINDICAL, MAS QUE TAIS RECURSOS NUNCA
TERIAM  CHEGADO  EM  SUAS  CONTAS  INFORMADO  PELO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO
ESTADO DO CEARÁ QUE FOI INSTAURADA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, TENDO SIDO
CONSTATADAS  IRREGULARIDADES,  MAS  QUE  ATÉ  O  MOMENTO  NÃO  HAVIA
JULGAMENTO DEFINITIVO VERIFICADA A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DE EVENTUAIS
ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  EM  RAZÃO  DO  TRANSCURSO  DO  PRAZO
PRESCRICIONAL  DE  5  (CINCO)  ANOS  DO  FIM  DO  MANDATO  DO  INVESTIGADO
RESSARCIMENTO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  QUE  PODE  SER  PLEITEADO  EM  MOMENTO
POSTERIOR,  POR  SER  IMPRESCRITÍVEL  QUANDO  DERIVADO  DE  ATO  DOLOSO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO  -
CIENTIFICADAS AS PARTES INTERESSADAS ACERCA DA DECISÃO ENCAMINHAMENTO DE
CÓPIA DOS AUTOS À CORREGEDORIA-GERAL PARA APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE
DA MORA NA TRAMITAÇÃO DO FEITO HOMOLOGO, POR DESPACHO MONOCRÁTICO, O
ARQUIVAMENTO,  NOS  TERMOS  DA  SÚMULA  Nº  21/2019-CSMP  E  ART.  78,  III,  DO
REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
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CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

62 - Processo nº 06.2016.00003108-8.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaitinga
Assunto: Tribunal de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAITINGA PROCEDIMENTO INSTAURADO A
FIM  DE  COMPELIR  O  MUNICÍPIO  DE  ITAITINGA  A  INSTITUIR  ÓRGÃO  CENTRAL  DE
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO MUNICIPAL,  ASSIM COMO SEU
REGULAR  FUNCIONAMENTO  VERIFICADO  QUE  FOI  INSTITUÍDA  A  SECRETARIA  DE
CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA (CONTROLADORIA GERAL), POR MEIO
DAS LEIS MUNICIPAIS Nº 415/2011 E 418/2011, CUJO QUADRO FUNCIONAL É FORMADO POR
SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES QUE POSSAM
SER OBJETO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO
EM  VISTA  O  ALCANCE  DO  OBJETO  PRETENDIDO  CIENTIFICADAS  AS  PARTES
INTERESSADAS ACERCA DA DECISÃO VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

63 - Processo nº 06.2016.00001660-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
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Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1a PROMOTORIA DE CASCAVEL. SÚMULA Nº 21/2019-
CSMP  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  INEXISTÊNCIA  DE  DOLO  E  AUSÊNCIA  OU
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO,  DANDO  CONTA  DE  QUE  A  EMPRESA
REPLAMA PRESTAÇÕES  DE  SERVIÇOS  LTDA TERIA RECEBIDO  VULTOSA QUANTIA DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA, NO
ANO DE 2009, MAS QUE O SERVIÇO NÃO ESTAVA SENDO A CONTENTO, O QUAL ESTAVA
SENDO  REALIZADO  PELOS  GARIS  CONTRATADOS  DIRETAMENTE  PELA  PREFEITURA
MUNICIPAL TRAMITADO O FEITO POR MAIS DE 10 (DEZ) ANOS, SEM RESULTADO ÚTIL, OS
EVENTUAIS  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  FORAM  ALCANÇADOS  PELA
PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O ARTIGO 23, INCISO I, DA LEI 8.429/92, AINDA
APLICÁVEL A CASOS PRETÉRITOS AO AVENTO DA LEI Nº 14.230/2021 SEM ELEMENTOS DE
PROVA COLIGIDOS AOS AUTOS QUE PERMITAM APONTAR PARA A EXISTÊNCIA DE CRIME
OU DE DANO AO ERÁRIO PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO CIENTIFICADAS AS
PARTES INTERESSADAS ACERCA DA DECISÃO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DOS AUTOS
À  CORREGEDORIA-GERAL  PARA  APURAÇÃO  DA  RESPONSABILIDADE  DA  MORA  NA
TRAMITAÇÃO  DO  FEITO  HOMOLOGO,  POR  DESPACHO  MONOCRÁTICO,  O
ARQUIVAMENTO,  NOS  TERMOS  DA  SÚMULA  Nº  21/2019-CSMP  E  ART.  78,  III,  DO
REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

64 - Processo nº 06.2023.00000010-9.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Morada Nova
Assunto: Multas e demais Sanções
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
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INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA 1a  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  MORADA NOVA.
SÚMULA Nº 21/2019-CSMP PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DE COMUNICAÇÃO DO
TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  TCE,  ACERCA DO  JULGAMENTO  DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORADA
NOVA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2016, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. T. C. M. DE S.
A.,  COM A APLICAÇÃO DE MULTA OBSERVADO QUE  O ACÓRDÃO COMUNICADO NÃO
DEMANDARIA  A  ATUAÇÃO  MINISTERIAL,  HAJA  VISTA  QUE  HOUVE  SOMENTE  A
IMPOSIÇÃO DE MULTA, SEM COMINAÇÃO DE DÉBITO E SEM A INDICAÇÃO, EM TESE, DE
NOTA DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  NOS  TERMOS  DO ITEM  II,  DA SÚMULA Nº
21/2019-CSMP, ATUALIZADA EM 27/11/2023 HOMOLOGO, POR DECISÃO MONOCRÁTICA, O
ARQUIVAMENTO DESTE FEITO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 21/2019-CSMP E ART. 78, III,
DO REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

65 - Processo nº 06.2023.00000584-8.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Piquet Carneiro
Assunto: Prestação de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
DECISÃO  MONOCRÁTICA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE
INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA VINCULADA DE  PIQUET
CARNEIRO.  SÚMULA  Nº  21/2019-CSMP  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A  PARTIR  DE
COMUNICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ TCE, DANDO CONTA
DE  QUE  O  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE  PIQUET  CARNEIRO  NÃO  HAVIA
ENCAMINHADO  ÀQUELE  TRIBUNAL INFORMAÇÃO  A RESPEITO  DO  JULGAMENTO  DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DAQUELE MUNICÍPIO, RELATIVO AO EXERCÍCIO
2017  VERIFICADO  QUE  AS  CONTAS  DE  GOVERNO  DE  2017  FORAM  DEVIDAMENTE
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JULGADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO, APENAS A COMUNICAÇÃO
AO TCE NÃO OBEDECEU O PRAZO LEGAL VISLUMBRADO QUE A INTEMPESTIVIDADE DO
ENVIO  DA INFORMAÇÃO  AO  TRIBUNAL DE  CONTAS  NÃO  CONFIGURA IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO CIENTIFICADAS AS PARTES
INTERESSADAS  ACERCA DA DECISÃO  HOMOLOGO,  POR  DECISÃO  MONOCRÁTICA,  O
ARQUIVAMENTO,  NOS  TERMOS  DA  SÚMULA  Nº  21/2019-CSMP  E  ART.  78,  III,  DO
REGIMENTO INTERNO DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

66 - Processo nº 06.2017.00000817-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Intervenção em Estado / Município
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 13a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA PROCEDIMENTO INSTAURADO
A PARTIR DE RECLAMAÇÃO DE QUE A ESCOLA MUNICIPAL SÃO RAFAEL, LOCALIZADA NA
PRAIA DE IRACEMA, EM FORTALEZA, APRESENTAVA PROBLEMAS FÍSICOS, ESTRUTURAIS
E  DE  FALTA DE  PESSOAL INSTADA A SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO  DE  FORTALEZA A
PROMOVER A REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO, VERIFICOU-SE QUE O QUADRO
DE PROFESSORES DA ESCOLA FOI PREENCHIDO E QUE FORAM REALIZADAS DIVERSAS
BENFEITORIAS, SUCEDENDO À CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA QUADRA DE ESPORTES, UM
NOVO REFEITÓRIO, UMA NOVA COZINHA, ALÉM DE REFORMAS NAS SALAS DE AULA, NO
BANHEIRO,  PINTURAS  DA  FACHADA,  DO  PISO,  ENTRE  OUTROS  PROMOVIDO  O
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE
MINISTERIAL,  HAJA  VISTA  O  ATENDIMENTO  DAS  DEMANDAS  RECLAMADAS
CIENTIFICADAS  AS  PARTES  INTERESSADAS  ACERCA  DA  DECISÃO  VOTO  PELA
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HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

67 - Processo nº 06.2019.00001826-4.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Inquérito Civil
Origem: 78ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Em Unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de internação e de semiliberdade
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 78a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA PROCEDIMENTO INSTAURADO
A PARTIR  DE  DENÚNCIA APRESENTADA  PELO  CENTRO  ESTADUAL  DE  DEFESA  DOS
DIREITOS HUMANOS DO CEARÁ (CEDDH), NOTICIANDO QUE ADOLESCENTE CUMPRINDO
MEDIDA  SOCIOEDUCATIVA,  EM  REGIME  DE  SEMILIBERDADE,  NO  CENTRO
SOCIOEDUCATIVO  ALDACI  BARBOSA  MOTA  (CSABM),  ESTAVA  SENDO  MANTIDA
INTERNADA NA UNIDADE AOS FINAIS DE SEMANA VERIFICADO QUE A MANUTENÇÃO DA
ADOLESCENTE NA UNIDADE SOCIOEDUCATIVA AOS FINAIS DE SEMANA DECORRERAM
DE SEU CONTEXTO SOCIAL E FAMILIAR, TENDO EM VISTA QUE NÃO HAVIA FAMILIARES
APTOS  A RECEBÊ-LA CONSTA QUE  A SEGURANÇA DA ADOLESCENTE  PODERIA SER
COLOCADA  EM  RISCO,  DEVIDO  A  CONFLITOS  TERRITORIAIS  ENTRE  FACÇÕES
CRIMINOSAS INEXISTÊNCIA DE DOLO DA DIREÇÃO DO CENTRO SOCIOEDUCATIVO EM
DESCUMPRIR  AS  NORMAS  SOCIOEDUCATIVAS  ADOLESCENTE  QUE  PROGREDIU,
POSTERIORMENTE,  PARA  O  REGIME  DE  LIBERDADE  ASSISTIDA  PROMOVIDO  O
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO  CIENTIFICADAS  AS  PARTES  INTERESSADAS  ACERCA  DA
DECISÃO VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

68 - Processo nº 09.2023.00038721-0. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
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Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

69 - Processo nº 09.2023.00038628-8. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

70 - Processo nº 09.2023.00038442-4. 
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
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DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

71 - Processo nº 09.2023.00038438-0.
Relator(a): MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pela Relatora em 09/02/2024.

VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

72 - Processo nº 06.2015.00001740-5.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Camocim
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Redistribuição por prevenção. Existência de voto do valoroso Conselheiro Marcos William Leite
de Oliveira, deferindo a prorrogação do prazo para conclusão do presente Inquérito Civil. Devolução dos
autos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, a fim de redistribuí-lo ao Gabinete do iminente Conselheiro
citado, a quem compete nele oficiar.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
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DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

73 - Processo nº 06.2021.00002242-8.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Itapajé
Assunto: Fauna
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO CIVIL AUTUADO  A PARTIR  DE  COMUNICAÇÃO  REMETIDA PELA
OUVIDORIA  GERAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  EM  MEADOS  DO  ANO  DE  2021
(11.2021.0000380-8).  DENÚNCIA  ANÔNIMA  QUE  RELATAVA  MAUS-TRATOS  A  ANIMAL
ABATIDO  PARA COMERCIALIZAÇÃO,  ASSIM  COMO  POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  NO
ESTABELECIMENTO  DENUNCIADO,  PECHAS  ESTAS  QUE  SERIAM  FAVORECIDAS  PELA
CARÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS (MEIO AMBIENTE E VIGILÂNCIA
SANITÁRIA).  PROVIDÊNCIAS  EXTRAJUDICIAIS  ADOTADAS  JUNTO  AOS  ÓRGÃOS
COMPETENTES  NA  SEARA  AMBIENTAL  E  SANITÁRIA.  INSPEÇÕES  E  AUTUAÇÕES
REALIZADAS À ÉPOCA. AUSÊNCIA ATUAL DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO
DENUNCIADO NO LOCAL, OU DE NOTÍCIA DA ATIVIDADE PELO SUPOSTO AUTOR DOS
FATOS EM OUTRO ENDEREÇO. AUSÊNCIA DE DANO MENSURÁVEL AO MEIO AMBIENTE.
AUTORIDADE POLICIAL INFORMA INSUFICIÊNCIA DE ELEMENTOS PARA PERSECUÇÃO NA
SEARA POLICIAL.  PROVIDÊNCIAS  ADOTADAS  E  OBJETO  SATISFEITO.  CESSAÇÃO  DAS
ATIVIDADES DENUNCIADAS. ARQUIVAMENTO QUE SE IMPÕE.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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74 - Processo nº 06.2020.00000654-6.
Relator(a): ÂNGELA MARIA GOIS DO AMARAL ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Paracuru
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito  Civil.  Apuração de possível  prática de  improbidade administrativa  e  fraude  em
licitação, para a aquisição de material construção, entre os anos de 2017/2018, no Município de Paracuru.
Análise dos autos que não evidenciam elementos mínimos para a configuração do ato de improbidade
administrativa.  Exaurimento  de  diligências.  Promocão  de  arquivamento.  Cumprimento  do  dever
funcional. Homologação por decisão monocrática. Inteligência da Súmula nº 21 do CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

75 - Processo nº 06.2021.00001732-5.
Relator(a): ÂNGELA MARIA GOIS DO AMARAL ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Paramoti
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público oriundo da Promotoria
de Justiça VINCULADA DE PARAMOTI. Procedimento instaurado para Apurar as circunstâncias fáticas
que  precederam a  contratação e  a  efetiva  necessidade  do  serviço  objeto  do  procedimento  licitatório
2017062705-PP/2017, qual seja, locação de horas/máquinas pesadas pela Secretaria de Infraestrutura de
Paramoti. NO DESPACHO DE ARQUIVAMENTO (FLS. 438/446), DESTACOU A PROMOTORA DE
JUSTIÇA  REMETENTE  QUE  FORAM  JUNTADOS  AOS  AUTOS  ELEMENTOS  DE  PROVA
QUANTO À PREVIA REALIZAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO PARA A EXECUÇÃO DAS
DESPESAS,  BEM  COMO  CÓPIAS  DOS  PROCESSOS  DE  PAGAMENTO,  DO  BOLETIM  DE
MEDIÇÃO E DE RELATÓRIO FOTOGRÁFICO, INDICANDO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO, NÃO
SE VERIFICANDO IRREGULARIDADES QUANTO A TAIS DOCUMENTOS. PORTANTO, NÃO
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HOUVE ATO ILÍCITO OMISSIVO OU COMISSIVO PRATICADO PELOS AGENTES PÚBLICOS
NO  EXERCÍCIO  DE  SUAS  FUNÇÕES,  DEMONSTRADO  POR  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS
CONSISTENTES,  NÃO  HAVENDO  RAZÕES  QUE  JUSTIFIQUEM  O  PROSSEGUIMENTO  DO
PRESENTE PROCEDIMENTO, TENDO SIDO DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DO FEITO.
CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  INTERESSADAS.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

76 - Processo nº 06.2021.00000420-8.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Cedro
Assunto: Ressarcimento ao Erário / Reposição Pecuniária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL.  APURAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DO  EXERCÍCIO
FINANCEIRO  DE  2012,  MUNICÍPIO  DE  CEDRO,  TENDO  COMO  PARTE  EX-PREFEITO.
ACÓRDÃO  QUE  HOUVE  APLICAÇÃO  DE  MULTA  SEM  IMPOSIÇÃO  DE  NOTA  DE
IMPROBIDADE. INFORMAÇÃO DO FALECIMENTO DA PARTE. LAPSO TEMPORAL DE MAIS
DE  11  ANOS  DA  DATA  DOS  FATOS.  PRESENÇA  DO  INSTITUTO  DA  PRESCRIÇÃO.
EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CUMPRIMENTO DO
DEVER FUNCIONAL. HOMOLOGAÇÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA Nº 21 DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
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DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

77 - Processo nº 06.2014.00000874-6.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Chaval
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito CIvil Público oriundo da Promotoria
de  Justiça  de  CHAVAL instaurado  partir  do  recebimento  de  Ofício  nº  21290/2014/SEC  do  extinto
TCM/CE,  relativo  à  Tomada  de  Contas  Especial  da  Prefeitura  Municipal  de  Barroquinha,  exercício
financeiro de 2012, no bojo do Processo nº 2012. BQU.TCE.11115/13, informando irregularidades nos
contratos de locações de imóveis  firmados pela Secretaria  de Saúde do Município.  Ao se analisar  o
contexto, os documentos e as respostas oferecidas pode-se constatar que não há que se falar em ato de
improbidade administrativa por quaisquer das partes envolvidas. considerando que não há justo motivo
jurídico advindo de um ato ilícito omissivo ou comissivo praticado pelo agente público no exercício de
suas funções e demonstrado por elementos probatórios consistentes,  não há razões que justifiquem o
prosseguimento do presente procedimento, foi determinado o arquivamento - Exaurimento da atuação
ministerial - Promoção de arquivamento Homologação de arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

78 - Processo nº 06.2018.00002902-4.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Ipaumirim
Assunto: Acumulação de Cargos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.  APURAÇÃO  DE
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES DE PROFESSORES QUE ESTARIAM ACUMULANDO CARGOS
EM  COMISSÃO  DE  FORMA  INDEVIDA,  BEM  COMO,  EXERCENDO  IRREGULARMENTE
FUNÇÕES E AMPLIAÇÃO INDEVIDA DE CARGA HORÁRIA, NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM,
NO ANO DE 2015. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. OFÍCIO DO MUNICÍPIO INFORMANDO A
REGULARIZAÇÃO  DOS  APONTAMENTOS.  PRESENÇA DO  INSTITUTO  DA PRESCRIÇÃO.
LAPSO  TEMPORAL  DE  MAIS  DE  8  ANOS.  EXAURIMENTO  DE  DILIGÊNCIAS.  DO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM BASE
NA INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 21 DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

79 - Processo nº 06.2019.00001612-2.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 133ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  DESPACHO  MONOCRÁTICO.  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO
MEIO  AMBIENTE  E  PLANEJAMENTO  URBANO  -  DENÚNCIA ORIUNDA DO  CAOMACE,
ACERCA DE POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA EM DESFAVOR DA EMPRESA UNIÃO INDUSTRIAL
TEXTIL S/A UNITEXTIL, SITO RUA (...), BAIRRO HENRIQUE JORGE. REGULARIZAÇÃO EM
SEU  FUNCIONAMENTO  CESSAÇÃO  DA  EMISSÃO  DE  GASES  -  DESPACHO  DE
ARQUIVAMENTO  (FLS.492/494).  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  INTERESSADAS  ÀS  FLS.
495/505 VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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80 - Processo nº 06.2019.00002022-6.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO  PARA  AVERIGUAÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  EM
NOMEAÇÕES DE CARGOS COMISSIONADOS NO MUNICÍPIO DE CARIDADE, ANO DE 2018.
REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS.  OFÍCIO  DO  MUNICÍPIO  INFORMANDO  QUE  TODAS  AS
PARTES  FORAM  EXONERADAS.  EXAURIMENTO  DE  DILIGÊNCIAS.  AUSÊNCIA  DE
ELEMENTOS  QUE  CONFIGURE  ATO  DE  IMPROBIDADE  E  PREJUÍZO  AO  ERÁRIO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 21/2019 DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

81 - Processo nº 06.2018.00002616-0.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Icó
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  4ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  ICÓ  -  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO
INSTAURADO  COM  A  FINALIDADE  DE  APURAR  SUPOSTAS  IRREGULARIDADES  NA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ, REFERENTE
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008, DE RESPONSABILIDADE DE FRANCISCO ANTÔNIO
CARDOSO MOTA, JOSÉ JAIME BEZERRA E FRANCISCO EVANDRO DE ARAÚJO, TENDO O
PARECER  PRÉVIO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DOS  MUNICÍPIOS  RESPONSABILIZADO,
EXCLUSIVAMENTE,  FRANCISCO  ANTÔNIO  CARDOSO  MOTA.  VERIFICA-SE  QUE
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DECORRIDO  MAIS  DE  05  (CINCO)  ANOS  DO  FIM  DO  MANDATO.  SUPOSTO  ATO  DE
IMPROBIDADE ALCANÇADO PELO INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PREVISTA
NA  LEI  Nº  8.429/92.  AUSÊNCIA  DE  DANO  AO  ERÁRIO.  DILIGÊNCIAS  ESGOTADAS.
NOTIFICAÇÃO  DOS  INTERESSADOS.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

82 - Processo nº 06.2017.00002228-2.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Antonina do Norte
Assunto: Presencial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
06.2017.00002228-2  NO  ÂMBITO  da  Promotoria  de  Justiça  VINCULADA DE  ANTONINA DO
NORTE.  Instaurado  para  investigar  possível  fraude  no  processo  licitatório  (Pregão  Presencial  n.
2017.07.26.1 e 2017.09.11.1) o qual tinha por objeto a aquisição de pneus, câmaras de ar, válvulas e
protetores, incluindo os serviços de troca, alinhamento e balanceamento, destinados a manutenção dos
veículos das diversas secretárias do Município de Antonina do Norte/CE. Ao se analisar o contexto, os
documentos pode-se constatar que o processo licitatório atendeu a todas as regras estabelecidas e que o
contrato está sendo realizado satisfatoriamente, não há que se falar em ato de improbidade administrativa
por quaisquer das partes envolvidas. considerando que não há justo motivo jurídico advindo de um ato
ilícito omissivo ou comissivo praticado pelo agente público no exercício de suas funções e demonstrado
por  elementos probatórios  consistentes,  não há razões que justifiquem o prosseguimento do presente
procedimento,  foi  determinado o  arquivamento  -  Exaurimento  da  atuação ministerial  -  Promoção de
arquivamento. Homologação de arquivamento.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

83 - Processo nº 06.2015.00000978-2.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
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Classe: Inquérito Civil
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAÇÃO DE SUPOSTAS FRAUDES E IRREGULARIDADES EM LICITAÇÕES ENVOLVENDO
EMPRESA E O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. NO TOCANTE A SUPOSTA PRÁTICA DE
CRIME  DE  FALSIDADE  IDEOLÓGICA,  FORA  INSTAURADO  INQUÉRITO  POLICIAL.
REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
QUE  INDIQUE  ATO  DE  IMPROBIDADE,  BEM  COMO  QUE  APONTE  DANO  AO  ERÁRIO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 21/2019 DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
CEARÁ.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: MANIFESTAÇÃO EM PLENÁRIO VIRTUAL. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA PELO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

84 - Processo nº 06.2016.00001929-5.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  CIvil  Público  oriundo  da  4°
Promotoria de Justiça de ARACATI instaurado para apurar  supostas  irregularidades na contratação e
execução  de  serviços  de  iluminação  pública  no  âmbito  do  Município  de  Aracati,  com  a  suposta
participação direta de Vereador deste Município, conforme noticiado pelo Sr. J. W. A.da S. Ao se analisar
o contexto, os documentos e as respostas oferecidas pode-se constatar que não há que se falar em ato de
improbidade  administrativa  por  quaisquer  das partes  envolvidas bem como,  caso houvesse,  os  autos
estariam alcançados pela prescrição. considerando que não há justo motivo jurídico advindo de um ato
ilícito omissivo ou comissivo praticado pelo agente público no exercício de suas funções e demonstrado
por  elementos probatórios  consistentes,  não há razões que justifiquem o prosseguimento do presente
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procedimento,  foi  determinado o  arquivamento  -  Exaurimento  da  atuação ministerial  -  Promoção de
arquivamento Homologação de arquivamento.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

85 - Processo nº 06.2016.00001917-3.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Chaval
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAÇÃO DE POSSÍVEL DANO AO ERÁRIO,  APONTADO NA TOMADA DE CONTAS DE
GESTÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DO  MUNICÍPIO  DE  BARROQUINHA,
REFERENTE  AO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2009.  REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS.
AUSÊNCIA DE DOLO PARA A CARACTERIZAÇÃO DO ATO DE IMPROBIDADE, BEM COMO,
QUE APONTE DANO AO ERÁRIO. INSCRIÇÃO DA MULTA EM DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 21/2019 DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
CEARÁ.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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86 - Processo nº 06.2017.00003347-9.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Cariús
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público oriundo da Promotoria
de  Justiça de Cariús  instaurado a partir  da  representação do Sindicato dos Servidores  no  sentido de
indagar se o TAC firmado com a gestão de 2013-2016 deste município, consistente na ampliação de
professores do quadro efetivo, permanecia em vigor, ou se seria necessário firmar um novo instrumento,
face a mudança de gestor  no ano de 2017.  Ao se analisar o contexto, os  documentos e  as respostas
oferecidas pode-se constatar que pelas  diligências  já realizadas, em consonância com o ordenamento
jurídico  vigente,  verifica-se  que  não há  ato  de  improbidade  que  enseje  a  propositura  de Ação Civil
Pública. Considerando que não há justo motivo jurídico advindo de um ato ilícito omissivo ou comissivo
praticado pelo agente público no exercício de suas funções e demonstrado por elementos probatórios
consistentes, não há razões que justifiquem o prosseguimento do presente procedimento, foi determinado
o arquivamento -  Exaurimento da atuação ministerial  -  Promoção de arquivamento Homologação de
arquivamento.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

87 - Processo nº 06.2019.00001300-3.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itapajé
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL. AVERIGUAÇÃO DE POSSÍVEL DESVIO DE VERBAS PÚBLICAS
ENCAMINHADAS PARA CONTA BANCÁRIA DE SERVIDORA JÁ FALECIDA. REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS.  O  MUNICÍPIO  INFORMOU  QUE  JÁ  INGRESSOU  COM  AÇÃO  PARA  A
LIBERAÇÃO  DOS  VALORES  DEPOSITADOS  NA CONTA DA SERVIDORA.  NÃO  EXISTEM
ELEMENTOS  SUFICIENTES  PARA  A  CONFIGURAÇÃO  DO  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 21 DO
CSMP
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
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CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

88 - Processo nº 06.2018.00001797-2.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Milagres
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Apuração de possível irregularidade no contrato de gestão realizado entre o
Município de Milagres e o Instituto Médico de Gestão Integrada, no exercício financeiro de 2017/2018.
Análise  dos  autos,  ausência  de  elementos  que  comprove  a  configuração  do  ato  de  improbidade
administrativa.  Exaurimento  de  diligências.  Promoção  de  arquivamento.  Cumprimento  do  dever
funcional. Homologação por decisão monocrática. Inteligência da Súmula nº 21 do CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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89 - Processo nº 06.2023.00001098-4.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Promotoria de Justiça de Jardim
Assunto: Crimes contra a Ordem Tributária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  Arquivamento  de  Procedimento  Investigatório
Criminal  de  n°06.2023.00001098-4.  Instaurado através de representação fiscal  remetida pela  SEFAZ,
informando que  a  investigada  deixou de  recolher  ICMS proveniente  de  aquisições  interestaduais  de
mercadorias sujeitas à substituição tributária. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA
TENDO EM VISTA O VALOR DO DÉBITO IMPUTADO, EXCLUINDO ASSIM A TIPICIDADE DA
CONDUTA  CRIMINOSA.  VERIFICANDO-SE  NÃO  HAVER  MAIS  RAZÕES  PARA  O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, O ILUSTRE PROMOTOR DE JUSTIÇA DETERMINOU O SEU
ARQUIVAMENTO. - Exaurimento da atuação ministerial.  Portanto, nos moldes da Súmula 022/2019
CSMP, homologo o arquivamento do presente feito, dando conhecimento aos demais membros.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

90 - Processo nº 06.2022.00002372-0.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 134ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Da Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO
APÓS  RELATOS  DE  POLUIÇÃO  SONORA PROVOCADA PELO  CRESSE,  EM  RAZÃO  DAS
FESTAS REALIZADAS NO ESTABELECIMENTO. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. VISTORIA
DA  AGEFIS.  CONSTATAÇÃO  DE  ALVARÁ  PERMITINDO  O  ESTABELECIMENTO  A
UTILIZAÇÃO SONORA E ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, AMBOS VÁLIDOS. EXAURIMENTO
DO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL.  INCIDÊNCIA DO ARTIGO 22 DA RESOLUÇÃO Nº
36/2016 do OECPJ. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
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VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

91 - Processo nº 09.2023.00019191-0.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo instaurado perante a Promotoria de Justiça Militar e Controle
Externo  da  Atividade  Policial  Militar  -  GRUPO  DE  DESCONGESTIONAMENTO PROCESSUAL
GDESC, visando apurar requisição de instauração de inquérito policial militar, tendo em vista a notícia de
que  ao  realizar  uma prisão  em flagrante,  polícias  militares  haviam ofendido a  integridade  física  do
detento. Ocorre que, ao realizar o exame de corpo de delito em situação de flagrante, anexado às fls. 06-
09, obteve-se o NÃO ao quesito se há ofensa a integridade física da periciando. Sendo assim, verificou-se
desnecessidade de instauração de Inquérito Policial, tendo em vista o resultado do exame pericial. Voto
pela homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

92 - Processo nº 09.2023.00019219-6.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo instaurado perante a Promotoria de Justiça Militar e Controle
Externo  da  Atividade  Policial  Militar  -  GRUPO  DE  DESCONGESTIONAMENTO PROCESSUAL
GDESC, visando apurar requisição de instauração de inquérito policial militar, tendo em vista a notícia de
que  ao  realizar  uma prisão  em flagrante,  polícias  militares  haviam ofendido a  integridade  física  da
detenta. Ocorre que, ao realizar o exame de corpo de delito em situação de flagrante, anexado às fls. 18-
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25, obteve-se o NÃO ao quesito se há ofensa a integridade física da pericianda. Sendo assim, verificou-se
desnecessidade de instauração de Inquérito Policial, tendo em vista o resultado do exame pericial. Voto
pela homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

93 - Processo nº 09.2023.00019226-3.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo instaurado perante a Promotoria de Justiça Militar e Controle
Externo  da  Atividade  Policial  Militar  -  GRUPO  DE  DESCONGESTIONAMENTO PROCESSUAL
GDESC, visando apurar requisição de instauração de inquérito policial militar, tendo em vista a notícia de
que  ao  realizar  uma prisão  em flagrante,  polícias  militares  haviam ofendido a  integridade  física  da
detenta. Ocorre que, ao realizar o exame de corpo de delito em situação de flagrante, anexado às fls.
10/13,  obteve-se  o  NÃO ao  quesito  se  há  ofensa  a  integridade  física  da  pericianda.  Sendo  assim,
verificou-se desnecessidade de instauração de Inquérito Policial, tendo em vista o resultado do exame
pericial. Voto pela homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

94 - Processo nº 06.2018.00001518-5.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
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Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Massapê
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  Público  oriundo  da  1ª
Promotoria de Justiça de MASSAPÊ instaurado a partir de denúncia apresentada, por meio da qual relata
irregularidades na contratação de funcionários pela Câmara Municipal de Massapê/CE. Ao se analisar o
contexto, os documentos e as respostas oferecidas pode-se constatar que não há que se falar em ato de
improbidade  administrativa  por  quaisquer  das  partes  envolvidas.  Foram  realizadas  diligências  pela
Promotoria, como a requisição de documentos, notificação dos interessados, e tentativas de audiências,
com o  intuito  de colher  elementos  probatórios  para  subsidiar  eventual  ação judicial  de  improbidade
administrativa, no entanto, verifica-se que não há ato de improbidade que enseje a propositura de Ação
Civil Pública. não há razões que justifiquem o prosseguimento do presente procedimento, foi determinado
o arquivamento -  Exaurimento da atuação ministerial  -  Promoção de arquivamento Homologação de
arquivamento.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

95 - Processo nº 06.2016.00002248-9.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Irauçuba
Assunto: Prestação de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE APONTADAS PELO TCE, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2006, DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE CONFIGURE ATO
DE IMPROBIDADE E PREJUÍZO AO ERÁRIO. PRESENÇA DO INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO.
TRANSCURSO DE MAIS 13 ANOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 21/2019 DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág. 65



DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

96 - Processo nº 06.2022.00000930-7.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Graça
Assunto: Acumulação de Cargos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CÍVIL.  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO  PARA AVERIGUAÇÃO  DE  POSSÍVEL  ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS  POR
PARTE DE FARMACÊUTICA, NOS MUNICÍPIOS DE GRAÇA E MUCAMBO. REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS.  CONSTATAÇÃO  DE  COMPATIBILIDADE  DE  HORÁRIOS  ENTRE  AS
ATIVIDADES  EXERCIDAS.  AUSÊNCIA  DE  IRREGULARIDADES  E  ILÍCITOS  NO
PROCEDIMENTO. EXAURIMENTO DO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL. INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 22 DA RESOLUÇÃO Nº 36/2016 do OECPJ. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

97 - Processo nº 06.2015.00002655-9.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Cariús
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.  APURAÇÃO  DE
MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS SUSPEITAS ENTRE EMPRESA E O MUNICÍPIO DE CARIÚS,
NO ANO DE 2014. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. APURAÇÃO DA PROCAP INFORMANDO
QUE  A  EMPRESA  JAMAIS  RECEBEU  VALORES  DO  MUNICÍPIO.  OBJETO  DESSE
PROCEDIMENTO  TAMBÉM  APURADO  NO  MPF,  COM  ANÁLISE  DA  POLÍCIA  FEDERAL
RELATANDO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI VÍNCULO COM O MUNICÍPIO. VERIFICAÇÃO DE
AUSÊNCIA ELEMENTOS QUE CONFIGURE ATO DE IMPROBIDADE. LAPSO TEMPORAL DE
MAIS  DE  8  ANOS  DA DATA DOS  FATOS.  PRESENÇA DO  INSTITUTO  DA PRESCRIÇÃO.
EXAURIMENTO  DE  DILIGÊNCIAS.  HOMOLOGAÇÃO  POR  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 21 DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

98 - Processo nº 06.2017.00001581-5.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASCAVEL. INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO
TENDO POR OBJETO INVESTIGAR REPRESENTAÇÃO OFERTADA, EM 2015, QUE NOTÍCIA
IRREGULARIDADES  NA  CONTRATAÇÃO  DAS  EMPRESAS,  ASSIM  COMO
SUPERFATURAMENTO  DE  PREÇOS.  ANÁLISE  DOS  EFEITOS  DA IMPROBIDADE  EM  SEU
TRÍPLICE  ASPECTO:  CRIMINAL,  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  PROMOVIDO  O
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE
MINISTERIAL  (FLS.525/527)  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  -  HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO POR DESPACHO MONOCRÁTICO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
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DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

99 - Processo nº 06.2023.00000327-2.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 21ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Competência do Órgão Fiscalizador
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL.  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PARA
AVERIGUAÇÃO DE NÃO CUMPRIMENTO CONTRATAUAL DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
CONTRATADOS  PELA  COMUNIDADE  QUILOMBOLA  DO  MUNICÍPIO  DE  ACARAÚ.  A
ASSOCIAÇÃO INFORMOU QUE NÃO REALIZOU PRESTAÇÃO DE CONTAS AO GOVERNO DO
ESTADO  EM  DECORRÊNCIA  DO  NÃO  CUMPRIMENTO  DO  CONTRATO.  ANÁLISE  DOS
AUTOS, VERIFICAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE NA CONDUÇÃO DO TERMO DE
FOMENTO  Nº  004/2018  PELA  ASSOCIAÇÃO.  INSTAURAÇÃO  DE  VERIFICAÇÃO  DE
INFORMAÇÕES  PRELIMINARES  PARA  APURAÇÃO  DE  CRIME.  EXAURIMENTO  DO
CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 22 DA RESOLUÇÃO Nº 36/2016
do OECPJ. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

100 - Processo nº 10.2022.00000020-4.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Controle e Fiscalização
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Inspeção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Encaminhamento do relatório de correição realizada na 1ª Promotoria de Justiça de Pacajús
titularidade do Dr. Sérgio Henrique de Almeida Leitão - Relatório se apresenta devidamente formatado
com indicação destacada sobre cada aspecto da atuação do membro do Ministério Público naquele Juízo,
apresentando, ainda,  informações sobre a situação processual  e extrajudicial  na citada Promotoria de
Justiça expedição de recomendação. Cumpridas as recomendações determinadas -  HOMOLOGAÇÃO
DA CORREIÇÃO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

101 - Processo nº 09.2023.00042094-8.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 85ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Injúria
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA. INSTAURADO COM O FITO DE APURAR SUPOSTO
CRIME DE INJÚRIA RACIAL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA: AUSÊNCIA
DE  PORTARIA DE  INSTAURAÇÃO DE  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.  RETORNO DE
DILIGÊNCIA:  CUMPRIMENTO  INTEGRAL.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO ANTE O EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL NO FEITO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

102 - Processo nº 09.2023.00037811-1.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  NO  ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA MILITAR  E  CONTROLE
EXTERNO  DA  ATIVIDADE  POLICIAL  MILITAR  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,
INAUGURADO POR MEIO DE PORTARIA COM A FINALIDADE DE ADOÇÃO DAS MEDIDAS
NECESSÁRIAS ACERCA DE DEMANDA ORIUNDA DA 17ª VARA CRIMINAL DE FORTALEZA
VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA, TRATANDO, EM SÍNTESE, DE SUPOSTA SITUAÇÃO
ABUSIVA PRATICADA POR  POLICIAIS  MILITARES  DURANTE  PRISÃO  EM  FLAGRANTE
EXAME DE CORPO DE DELITO NEGATIVO EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

103 - Processo nº 06.2023.00001288-2.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Nova Jaguaribara
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de Arquivamento de Inquérito Civil no âmbito da PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA VINCULADA DE  NOVA JAGUARIBARA -  Inquérito  Civil,  instaurado  aos  21  de
novembro de 2023, com o fito de colher elementos de convicção e apurar os fatos relativos a contratação
de  "funcionários  fantasmas",  supostamente  praticada  por  Gerrimar  Barbosa  de  Moura,  por  se
enquadrarem no art. 10, XII e XVII, da Lei nº 8.429 /1992, para, se necessário for, propor ação civil
pública  ou  termo de  ajustamento  de  conduta,  com vistas  a  solucionar  os  problemas  apontados.  -  a
duplicidade de procedimentos com o mesmo objeto inteligência e aplicação da Súmula nº 08/2019 CSMP
procedimento  com objeto  idêntico  ou  mais  amplo  Exaurimento  da  atuação  ministerial.  Decido  pela
homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
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Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

104 - Processo nº 06.2023.00001178-3.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Tianguá
Assunto: Pessoa Idosa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO PARA APURAR SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E NEGLIGÊNCIA EM
DESFAVOR DE IDOSO. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. EMISSÃO DE RELATÓRIO DO CAPS,
CREAS E CRAS. PARTE SENDO DEVIDAMENTE ACOMPANHADA PELA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE  E  FAMÍLIA  ESTÁ  PRESTANDO  ASSISTÊNCIA  NECESSÁRIA.  INSTAURAÇÃO  DE
INQUÉRITO POLICIAL PARA APURAÇÃO DE SUPOSTO CRIME. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE
INTERDIÇÃO. EXAURIMENTO DO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL. HOMOLOGAÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

105 - Processo nº 06.2022.00001298-9.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Milhã
Assunto: Ação Civil Pública
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de Arquivamento de Inquérito Civil Público, instaurado com a
finalidade  de  apurar  possíveis  irregularidades  apontadas  no  Acórdão  n.°  02381/2021  (processo  n.°
25151/2018-0), que julgou irregular a Prestação de Contas da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do
Município  de  Milhã,  Período  de  1º/05  a  31/12/2016.  análise  pelo  membro  do  Parquet  de  toda  a
documentação acostada aos autos. não obstante o reconhecimento de falha formal por parte do agente
público,  não  há  nos  autos  indícios  mínimos  de  cometimento  de  ato  de  improbidade  administrativa,
tampouco, dano ao patrimônio público. MULTA APLICADA INSCRITA NA DÍVIDA ATIVA. Aplicação
da  Súmula  21/2019  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  do  Ceará.  Homologação  de
arquivamento por despacho monocrático.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
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CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

106 - Processo nº 09.2023.00038487-9.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  NO  ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA MILITAR  E  CONTROLE
EXTERNO  DA  ATIVIDADE  POLICIAL  MILITAR  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
INAUGURADO POR MEIO DE PORTARIA COM A FINALIDADE DE ADOÇÃO DAS MEDIDAS
NECESSÁRIAS ACERCA DE DEMANDA ORIUNDA DA 17ª VARA CRIMINAL DE FORTALEZA
VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA, TRATANDO, EM SÍNTESE, DE SUPOSTA SITUAÇÃO
ABUSIVA PRATICADA POR  POLICIAIS  MILITARES  DURANTE  PRISÃO  EM  FLAGRANTE
EXAME DE CORPO DE DELITO NEGATIVO EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

107 - Processo nº 06.2020.00001041-7.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
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Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Conselhos tutelares
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL PROCESSO  Nº  06.2020.00001041-7  RELATANDO  INVESTIGAR
SUPOSTO  EXERCÍCIO  SIMULTÂNEO  DA  FUNÇÃO  DE  CONSELHEIRO  TUTELAR,  DE
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, POR ARON PAIVA MOTA FLORÊNCIO, QUE TAMBÉM EXERCERIA
ATIVIDADE  EMPRESARIAL  DURANTE  O  SEU  MANDATO.  RESPONSABILIZAÇÃO  -
ADMINISTRATIVA  REALIZADA.  ARQUIVAMENTO.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

108 - Processo nº 06.2020.00002127-0.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público nº 06.2020.00002127-
0 oriundo da Promotoria de Justiça de Caridade instaurado com o objetivo de apurar a possível prática de
atos  de  improbidade  decorrentes  de  pagamentos  de  serviços  advocatícios  pelo  Poder  Executivo
Municipal.  DESPACHO  DE  ARQUIVAMENTO (FLS.820/822).  Ficou  demonstrado  a  vacância  dos
cargos de procurador-geral e subprocurador do município, desse modo houve a contratação de serviços
advocatícios.  Não  se  verificou  irregularidades  no  processo  licitatório.  Considerando  que  o  ato  de
improbidade não se confunde com a mera irregularidade administrativa, bem como o objeto do presente
procedimento, o membro do parquet entendeu que não restou demonstrado o dolo específico do agente
não  havendo  razões  que  justifiquem  o  prosseguimento  deste  inquérito.  cientificação  das  partes
interessadas (fls. 823/827). VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

109 - Processo nº 01.2020.00006341-5.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
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Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Uruoca
Assunto: Crimes Previstos no Estatuto da criança e do adolescente
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa:  Comunicação de promoção de arquivamento de notícia de fato. NF instaurada para verificar
possível caso de violência física e psicológica sofrida pela criança B.S (um ano de idade na época-2019)
em razão de atos praticados por sua mãe. A partir da documentação colacionada aos autos, especialmente
as informações complementares apresentadas pela POLÍCIA CIVIL, percebe-se que as condutas narradas
não evidenciam prática criminosa. Ademais, atualmente o menor está sob o cuidado do pai e da madrasta,
não existindo contato com a mãe. Assim, considerando que não se vislumbrou a presença de elementos de
informações  suficientes  para  propositura  de  eventual  ação  penal  foi  determinando  corretamente  o
arquivamento do presente feito. Voto pela homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

110 - Processo nº 06.2016.00002994-9.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Jucás
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO da 1ª Promotoria de Justiça de Jucás - ICP instaurado de ofício pelo Órgão Ministerial, com o
objetivo de apurar e acompanhar a implementação do sistema de controle interno no âmbito do Município
de Jucás/CE, nos termos da Instrução Normativa nº 01/1997 do TCM/CE. O procedimento teve regular
tramitação sendo realizadas diligências no sentido de instruir devidamente o feito. conforme demostrados
nos  autos,  o  município  criou  o  seu  controle  interno  por  meio  da  Lei  Municipal  nº  063/2013,
especificamente em seu artigo  48,  apresentou,  ainda,  relatório do funcionamento do controle  interno
municipal,  tendo  apresentado  a  documentação  comprobatória  requerida  pela  referida  Promotoria  de
Justiça. PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA O EXAURIMENTO DA
ATIVIDADE MINISTERIAL (FLS.652/657) CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES - HOMOLOGAÇÃO DE
arquivamento por despacho monocrático.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

111 - Processo nº 06.2017.00002197-2.
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Irauçuba
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL.  INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PARA
AVERIGUAÇÃO DE IRREGULAR DESCARTE DE MEDICAMENTOS NO LIXÃO DO MUNICÍPIO
DE  IRAUÇUBA.  EXISTÊNCIA DE  INQUÉRITO  POLICIAL PARA APURAÇÃO  DE  SUPOSTO
CRIME AMBIENTAL.  MUNICÍPIO INFORMOU QUE JÁ POSSUI EMPRESA QUE REALIZA O
DESCARTE CORRETO DOS MATERIAIS HOSPITALARES. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS APTOS AO
AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXAURIMENTO DO CUMPRIMENTO DO DEVER
LEGAL. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 22 DA RESOLUÇÃO Nº 36/2016 do OECPJ. HOMOLOGAÇÃO
DE ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

112 - Processo nº 06.2022.00002125-5.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Ararendá
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  0PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VINCULADA  DE  ARARENDÁ/CE.  TRATA-SE  DE
INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  INSTAURADO  A  FIM  DE  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  NO  PREGÃO  PRESENCIAL  4.10/2021,  O  PRESENTE  PROCEDIMENTO
ORIGINOU-SE DE UMA REPRESENTAÇÃO FORMULADA PERANTE A OUVIDORIA GERAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NA QUAL A EMPRESA SIEG - APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. M.E,
NOTICIA QUE O CERTAME NÃO RESPEITAVA O PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE, HAJA VISTA
QUE TENTOU, POR DIVERSAS VEZES, MANTER CONTATO CONTUDO NÃO LOGROU ÊXITO
(AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE DENOTEM A EFETIVA PRÁTICA DE CRIME
OU  QUAISQUER  OUTRAS  IRREGULARIDADES  QUE  ENSEJE  A ATUAÇÃO  MINISTERIAL,
EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARTES DEVIDAMENTE CIENTIFICADAS
PÁG 594/598, SEM APRESENTAÇÃO DE RECURSO PÁG 599. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

113 - Processo nº 06.2016.00003110-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaitinga
Assunto: Inspeção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAITINGA. PROCEDIMENTO INSTAURADO A
PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO  ENCAMINHADA  PELO  SINDICATO  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS DE ITAITINGA .  FALTA DE ESTRUTURA NAS UBS's  E DEMAIS UNIDADES DE
SAÚDE  MUNICIPAIS.  EXTENSÃO  DO  PROCEDIMENTO.  NÃO  APLICABILIDADE  DE
INQUÉRITO CIVIL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 22 DA SÚMULA 36 DO OECPJ.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

114 - Processo nº 06.2017.00001589-2.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Crimes contra a Flora
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASCAVEL. PROCEDIMENTO INSTAURADO A
PARTIR DE RECLAMAÇÃO ENCAMINHADA POR MORADORES DA REGIÃO. EXISTÊNCIA DE
ESTRUTURAS  E  EQUIPAMENTOS  TURÍSTICOS  EM  ÁREA  DE  PROTEÇÃO  AMBIENTAL.
VERIFICADO QUE OS ÓRGÃO AMBIENTAIS REALIZARAM FISCALIZAÇÕES. CONSTATAÇÃO
DA PRESENÇA DE BEM DE INTERESSA DA UNIÃO E AÇÃO CIVIL PÚBLICA JÁ AJUIZADA
PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL PERANTE  A JUSTIÇA FEDERAL PELOS  MESMOS
FATOS  E  ENVOLVENDO  AS  MESMAS  PARTES.  EXAURIMENTO  DA  ATUAÇÃO  DA
PROMOTORA  DE  JUSTIÇA.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

115 - Processo nº 09.2023.00019210-8.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
INSTAURADO  COM  A FINALIDADE  DE  ACOMPANHAR  O  EFETIVO  CUMPRIMENTO  DE
REQUISIÇÃO  DE  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL  MILITAR,  ARQUIVAMENTO
DEVE  SER  PROCEDIDO  NO  PRÓPRIO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO.  DESNECESSIDADE  DE
REMESSA AO CSMP PARA HOMOLOGAÇÃO. CONHECIMENTO DO PA SEM HOMOLOGAR O
SEU CONTEÚDO.  CIÊNCIA AOS  DEMAIS CONSELHEIROS.  DEVOLUÇÃO DOS  AUTOS  AO
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO ORIGINÁRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO COM REPerCUSSÃO CRIMINAL QUE NÃO EVOLUIU PARA 
INVESTIGAÇÃO. DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ARQUIVAMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º DO Ato Normativo nº 389/2023 do Procurador-Geral de Justiça. 
ARQUIVAMENTO A SER PROCEDIDO PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR. VOTO 
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL. CONVERSÃO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM O PROPÓSITO DE ACOMPANHAR DILIGÊNCIA DE 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXPEDIENTE POR 
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PARTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO. 
NOTÍCIA DE FATO NÃO POSSUI CARÁTER INVESTIGATÓRIO (ART, 3º, ATO NORMATIVO Nº 
389/2023). RECOLHIMENTO DE INFORMAÇÕES QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INVESTIGAÇÃO. EXAME DO MÉRITO. NÃO TENDO O MEMBRO DIVISADO ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO CRIME NOTICIADO, CORRETA A DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO DA DEMANDA SUBMETIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA Nº 026/2022).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

116 - Processo nº 06.2023.00001095-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Barbalha
Assunto: TRANSPORTE
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  3ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BARBALHA.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  COM  A
FINALIDADE  DE  APURAR  A INFORMAÇÃO  DE  AUSÊNCIA DE  TRANSPORTE  ESCOLAR
REGULAR  PARA  MORADORES  DO  SÍTIO  SANTA  RITA,  COCOS,  FLORES  E  SILVÉRIO.
ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL MAS COM CARACTERÍSTICAS DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. ACOMPANHAMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICO NO
ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO.  DESNECESSIDADE  DE  CIENTIFICAÇÃO  E  DE  REMESSA DOS
AUTOS AO CONSELHO SUPERIOR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO EM RESPEITO À
ATUAÇÃO RESOLUTIVA DO MEMBRO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

117 - Processo nº 06.2016.00002202-3.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de General Sampaio
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  GENERAL  SAMPAIO.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO  ENCAMINHADA  PELO  TRIBUNAL  DE
CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ TCE. APLICAÇÃO DE MULTA A EX-GESTORA DO FUNDO
DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  GENERAL  SAMPAIO,  REFERENTE  AO  EXERCÍCIO  2010.
VERIFICADO QUE A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO FOI DEVIDAMENTE NOTIFICADA
A RESPEITO DA MULTA APLICADA. INSCRIÇÃO DA MULTA NA DÍVIDA ATIVA ESTADUAL.
PRESCRIÇÃO. NÃO CONSTATADA A PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
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PELA INVESTIGADA.  AUSÊNCIA DE  DANO  AO ERÁRIO.  CONDUTA NÃO ENQUADRADA
COMO CRIME. SÚMULA 21 DO CSMP. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

118 - Processo nº 06.2016.00002394-4.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Acaraú
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  ACARAÚ.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A
PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO  EM  FACE  DO  EX-PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL.
IRREGULARIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA
CÂMARA. NÃO CONSTATADA A PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
PELO  INVESTIGADO.  NÃO  VISLUMBRADO  DANO  AO  ERÁRIO.  CONDUTA  NÃO
ENQUADRADA COMO CRIME. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

119 - Processo nº 06.2018.00001624-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Granja
Assunto: Dano Ambiental
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRANJA/CE. CUIDA-SE DE INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO
PARA  APURAR  EVENTUAL  AUSÊNCIA  DE  LICENÇA  DE  OPERAÇÃO  DO  SISTEMA  DE
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ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  DO  SAAE  DE  GRANJA/CE.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
ILEGALIDADE. EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL. REMESSA DOS AUTOS AO
CSMP  PARA  HOMOLOGAÇÃO.  PARTES  DEVIDAMENTE  NOTIFICADAS  PÁG  253/260,
DEIXADO DE APRESENTAR RECURSO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

120 - Processo nº 09.2023.00021830-4.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo instaurado com a finalidade
de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de  inquérito  policial  militar.
Arquivamento deve ser procedido no próprio órgão de execução. Desnecessidade de remessa ao CSMP
para homologação. CONHECIMENTO DO PA SEM HOMOLOGAR O SEU CONTEÚDO. CIÊNCIA
AOS  DEMAIS  CONSELHEIROS.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO
ORIGINÁRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO COM REPerCUSSÃO CRIMINAL QUE NÃO EVOLUIU PARA 
INVESTIGAÇÃO. DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ARQUIVAMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º DO Ato Normativo nº 389/2023 do Procurador-Geral de Justiça. 
ARQUIVAMENTO A SER PROCEDIDO PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR. VOTO 
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
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RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL. CONVERSÃO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM O PROPÓSITO DE ACOMPANHAR DILIGÊNCIA DE 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXPEDIENTE POR 
PARTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO. 
NOTÍCIA DE FATO NÃO POSSUI CARÁTER INVESTIGATÓRIO (ART, 3º, ATO NORMATIVO Nº 
389/2023). RECOLHIMENTO DE INFORMAÇÕES QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INVESTIGAÇÃO. EXAME DO MÉRITO. NÃO TENDO O MEMBRO DIVISADO ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO CRIME NOTICIADO, CORRETA A DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO DA DEMANDA SUBMETIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA Nº 026/2022).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

121 - Processo nº 09.2023.00037793-4.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo instaurado com a finalidade
de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de  inquérito  policial  militar.
Arquivamento deve ser procedido no próprio órgão de execução. Desnecessidade de remessa ao CSMP
para homologação. CONHECIMENTO DO PA SEM HOMOLOGAR O SEU CONTEÚDO. CIÊNCIA
AOS  DEMAIS  CONSELHEIROS.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO
ORIGINÁRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO COM REPerCUSSÃO CRIMINAL QUE NÃO EVOLUIU PARA 
INVESTIGAÇÃO. DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ARQUIVAMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º DO Ato Normativo nº 389/2023 do Procurador-Geral de Justiça. 
ARQUIVAMENTO A SER PROCEDIDO PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR. VOTO 
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
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ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL. CONVERSÃO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM O PROPÓSITO DE ACOMPANHAR DILIGÊNCIA DE 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXPEDIENTE POR 
PARTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO. 
NOTÍCIA DE FATO NÃO POSSUI CARÁTER INVESTIGATÓRIO (ART, 3º, ATO NORMATIVO Nº 
389/2023). RECOLHIMENTO DE INFORMAÇÕES QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INVESTIGAÇÃO. EXAME DO MÉRITO. NÃO TENDO O MEMBRO DIVISADO ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO CRIME NOTICIADO, CORRETA A DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO DA DEMANDA SUBMETIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA Nº 026/2022).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

122 - Processo nº 09.2023.00021165-5.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo instaurado com a finalidade
de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de  inquérito  policial  militar.
Arquivamento deve ser procedido no próprio órgão de execução. Desnecessidade de remessa ao CSMP
para homologação. CONHECIMENTO DO PA SEM HOMOLOGAR O SEU CONTEÚDO. CIÊNCIA
AOS  DEMAIS  CONSELHEIROS.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO
ORIGINÁRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO COM REPerCUSSÃO CRIMINAL QUE NÃO EVOLUIU PARA 
INVESTIGAÇÃO. DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ARQUIVAMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º DO Ato Normativo nº 389/2023 do Procurador-Geral de Justiça. 
ARQUIVAMENTO A SER PROCEDIDO PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR. VOTO 
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL. CONVERSÃO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM O PROPÓSITO DE ACOMPANHAR DILIGÊNCIA DE 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXPEDIENTE POR 
PARTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO. 
NOTÍCIA DE FATO NÃO POSSUI CARÁTER INVESTIGATÓRIO (ART, 3º, ATO NORMATIVO Nº 
389/2023). RECOLHIMENTO DE INFORMAÇÕES QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INVESTIGAÇÃO. EXAME DO MÉRITO. NÃO TENDO O MEMBRO DIVISADO ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO CRIME NOTICIADO, CORRETA A DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO DA DEMANDA SUBMETIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA Nº 026/2022).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

123 - Processo nº 06.2023.00000660-3.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Tauá
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  5ª
PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE TAUÁ/CE.  PROCEDIMENTO INSTAURADO  PARA APURAR
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO
DE TAUÁ,  EXERCÍCIO DE 2013,  SOB RESPONSABILIDADE DE DETERMINADA GESTORA
PÚBLICA. ARQUIVAMENTO POR NÃO HAVER COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO ERÁRIO
NEM DEMONSTRAÇÃO DE DOLO ESPECÍFICO, NECESSÁRIOS PARA CONFIGURAÇÃO DO
ILÍCITO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  EXAURIMENTO  DA  ATUAÇÃO
EXTRAJUDICIAL.  IMPERTINÊNCIA  DO  PROSSEGUIMENTO  DO  PROCEDIMENTO.
NOTIFICAÇÃO  DOS  INTERESSADOS.  AUSÊNCIA  DE  RECURSO.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

124 - Processo nº 06.2023.00000507-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Hidrolândia
Assunto: Abuso Sexual
Voto do Conselheiro Relator:
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EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  HIDROLÂNDIA  TRATA-SE  DE  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO INSTAURADO EM RAZÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO, ADVINDO DA 10ª
PROMOTORIA DE SOBRAL CE, NOTICIANDO SUPOSTO CRIME DE ABUSO SEXUAL COM
VÍTIMA ADOLESCENTE E CONDUTA ATRIBUÍDA AO GENITOR, FATO NOTICIADO EM 2021.
ADOLESCENTE SUBMETIDA A MEDIDAS DE PROTEÇÃO PREVISTAS NO ECA E AJUIZADA
AÇÃO PENAL RELATIVA À VIOLÊNCIA SEXUAL AINDA EM ANDAMENTO. DESNECESSÁRIA
A CONTINUAÇÃO DO PRESENTE FEITO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
QUE CUMPRIU COM A SUA FINALIDADE. PARTES CIENTIFICADAS, SEM APRESENTAÇÃO
RECURSO  PÁG  74.  IMPERTINÊNCIA  DO  PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

125 - Processo nº 02.2024.00000746-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Processo sem Classe
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Forquilha
Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº
09.2021.00014520-7,  INSTAURADO  COM  O  OBJETIVO  DE  VERFICAR  O  ÍNDICE  DE
COBERTURA  VACINAL  NO  MUNICÍPIO  DE  FORQUILHA.  ATENDIMENTO  DA
RECOMENDAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  PELO  MUNICÍPIO  COM  A  ADOÇÃO  DE
MEDIDAS  PARA REGULARIZAÇÃO  DA SITUAÇÃO.  COMPROVAÇÃO  DO  ALCANCE  DAS
METAS  DO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  IMUNIZAÇÃO  -  PNI.  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO QUE  NÃO IMPORTA EM  ANÁLISE  E  MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  ARQUIVAMENTO  DEVE  SER  PROCEDIDO  NO
PRÓPRIO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO.  DESNECESSIDADE  DE  REMESSA  AO  CSMP  PARA
HOMOLOGAÇÃO. CONHECIMENTO DO PA SEM HOMOLOGAR O SEU CONTEÚDO. CIÊNCIA
AOS  DEMAIS  CONSELHEIROS.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO
ORIGINÁRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

126 - Processo nº 01.2023.00027657-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 106ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Direitos do Preso
Voto do Conselheiro Relator:
COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA DE
MAUS  TRATOS.  SUPOSTA AUSÊNCIA DE  REPASSE  DE MEDICAMENTOS  A INTERNO DO
SISTEMA  PRISIONAL  FORNECIDOS  POR  FAMILIARES.  JUNTADA  DE  FICHA  DE
ATENDIMENTO DO CUSTODIADO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
(SAP).  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  SAÚDE  CONSIDERADA  REGULAR  A  PARTIR  DA
ANÁLISE  DA  DOCUMENTAÇÃO  APRESENTADA.  CIENTIFICAÇÃO  DOS  INTERESSADOS.
EXAURIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES E CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

127 - Processo nº 09.2021.00022147-8.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 17ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Maus Tratos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
INSTAURADO  COM  A  FINALIDADE  DE  APURAR  SUPOSTA  PRÁTICA  DE  TORTURA
PERPETRADA POR CHEFE DE EQUIPE NO INTERIOR DA UNIDADE PRISIONAL MASCULINA
DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. ARQUIVAMENTO DEVE SER PROCEDIDO NO PRÓPRIO ÓRGÃO
DE  EXECUÇÃO.  DESNECESSIDADE  DE  REMESSA  AO  CSMP  PARA  HOMOLOGAÇÃO.
CONHECIMENTO  DO PA SEM  HOMOLOGAR  O  SEU  CONTEÚDO.  CIÊNCIA AOS  DEMAIS
CONSELHEIROS. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO ORIGINÁRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

128 - Processo nº 09.2023.00019214-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
INSTAURADO  COM  A FINALIDADE  DE  ACOMPANHAR  O  EFETIVO  CUMPRIMENTO  DE
REQUISIÇÃO  DE  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL  MILITAR.  ARQUIVAMENTO
DEVE  SER  PROCEDIDO  NO  PRÓPRIO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO.  DESNECESSIDADE  DE
REMESSA AO CSMP PARA HOMOLOGAÇÃO. CONHECIMENTO DO PA SEM HOMOLOGAR O
SEU CONTEÚDO.  CIÊNCIA AOS  DEMAIS CONSELHEIROS.  DEVOLUÇÃO DOS  AUTOS  AO
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO ORIGINÁRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO COM REPerCUSSÃO CRIMINAL QUE NÃO EVOLUIU PARA 
INVESTIGAÇÃO. DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ARQUIVAMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º DO Ato Normativo nº 389/2023 do Procurador-Geral de Justiça. 
ARQUIVAMENTO A SER PROCEDIDO PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR. VOTO 
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL. CONVERSÃO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM O PROPÓSITO DE ACOMPANHAR DILIGÊNCIA DE 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXPEDIENTE POR 
PARTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO. 
NOTÍCIA DE FATO NÃO POSSUI CARÁTER INVESTIGATÓRIO (ART, 3º, ATO NORMATIVO Nº 
389/2023). RECOLHIMENTO DE INFORMAÇÕES QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INVESTIGAÇÃO. EXAME DO MÉRITO. NÃO TENDO O MEMBRO DIVISADO ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO CRIME NOTICIADO, CORRETA A DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO DA DEMANDA SUBMETIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA Nº 026/2022).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

129 - Processo nº 01.2023.00027969-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 128ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Lesão leve
Voto do Conselheiro Relator:
COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO
CRIMINAL.VIAS  DE  FATO.  CUMPRIMENTO  DE  MANDADO  DE  PRISÃO.  CUSTODIADO
RELATOU EMPURRÕES DOS POLICIAIS CIVIS. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA ENSEJAR
EM  INVESTIGAÇÃO  CRIMINAL.  VOTO  PELA HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO  DA
NOTÍCIA DE FATO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

130 - Processo nº 09.2023.00041183-8.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Quixadá
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Assunto: Capacitação
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: RELATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO NO XXV CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. COMPROVAÇÃO REGULAR DE DESLOCAMENTO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTO.
PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM A ATUAÇÃO DO MEMBRO COMPROVADA. ATENDIMENTO
ÀS  EXIGÊNCIAS  DO  PROVIMENTO  Nº  029/2016-PGJ/CE.  APROVAÇÃO  POR  DECISÃO
MONOCRÁTICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 79, INCISO II DO RICSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA O RELATOR COM RESSALVAS. 
Segue a manifestação: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. VOTO PELO 
ACOMPANHAMENTO COM RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 1 (um) voto 
acompanhando o relator com ressalvas. 0 (zero) votos divergentes do relator.

131 - Processo nº 01.2023.00024932-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 129ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO.  NÃO
CUMPRIMENTO  DE  DILIGENCIAS  REQUISITADAS  EM  SEDE  DE  INQUÉRITO  POLICIAL.
FALTA  DE  ELEMENTOS  QUE  POSSAM  ENSEJAR  SANÇÃO  DE  NATUREZA  CÍVEL  OU
CRIMINAL. AUSÊNCIA DE DOLO E DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. PROCEDIMENTO
DESPROVIDO  DE  CARÁTER  INVESTIGATÓRIO.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  A
CARGO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO
DA NOTÍCIA DE FATO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

132 - Processo nº 06.2016.00003626-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Cariús
Assunto: Multas e demais Sanções
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VINCULADA  DE  CARIÚS.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE REPRESENTAÇÃO ENCAMINHADA PELO ANTIGO TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ TCM. APLICAÇÃO DE MULTA À EX-
GESTORA DO FUNDO GERAL DE CARIÚS E AO EX-PREFEITO MUNICIPAL. EXERCÍCIO 2011.
VERIFICADO QUE A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO FOI DEVIDAMENTE NOTIFICADA
A  RESPEITO  DAS  MULTAS  APLICADAS.  INSCRIÇÃO  DAS  MULTAS  NA  DÍVIDA  ATIVA
ESTADUAL. DECURSO DO PRAZO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO.
ARQUIVAMENTO EM CONSONÂNCIA COM A NOVA REDAÇÃO DA SÚMULA 21 DO CSMP.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

133 - Processo nº 06.2018.00002858-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO EM
VIRTUDE DE DENÚNCIA FORMULADA POR VEREADORES DO MUNICÍPIO À ÉPOCA DOS
FATOS. CONCLUSÃO DA INVESTIGAÇÃO COM AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE ABRANGEU TODOS OS FATOS INVESTIGADOS
NO  PROCEDIMENTO.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
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FUNCIONAL.  OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NA SÚMULA 06/2018  DO CSMP.  VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

134 - Processo nº 06.2018.00001482-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Abuso de Poder
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAGUARIBE. PROCEDIMENTO INSTAURADO A
PARTIR DE REPRESENTAÇÃO DE CIDADÃOS. SUPOSTAS ILEGALIDADE NA CONTRATAÇÃO
DE  ESTAGIÁRIOS.  DESVIO  DE  FUNÇÃO.  NÃO  CONSTATADA A PRÁTICA DE  ATOS  DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PELOS INVESTIGADOS. AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

135 - Processo nº 06.2017.00002186-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág. 90



Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Irauçuba
Assunto: Funcionamento de Estabelecimentos Empresariais
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA VINCULADA DE  IRAUÇUBA.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE REPRESENTAÇÃO DE MORADORES DA VIZINHANÇA ACERCA
DE SOM ALTO VINDO DE ESTABELECIMENTO DE EVENTOS. LICENÇAS APRESENTADAS.
ESGOTAMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

136 - Processo nº 06.2019.00002080-4.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  QUIXERAMOBIM.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  MEMORANDO  DO  CAOMACE  PARA  APURAR  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES NA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PPP PARA OPERAR SISTEMA DE
DESCARTE DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS.  CONTRATO DE  PPP NÃO FIRMADO.  AUSÊNCIA DA
PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PELO INVESTIGADO E DE DANO
AO ERÁRIO. EXAURIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES A CARGO DA PROMOTORA DE JUSTIÇA.
CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

137 - Processo nº 06.2021.00001910-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Pacajus
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Assunto: Assédio Moral
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  1ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  PACAJUS/CE.  O  PRESENTE  PROCEDIMENTO  FOI
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  DECLARAÇÕES  PRESTADAS,  ALEGANDO  PERSEGUIÇÃO
POLÍTICA POR PARTE DE UM SECRETÁRIO MUNICIPAL, HAJA VISTA QUE ESTAVA SENDO
COLOCADO  EM  TRABALHO  DIVERGENTE  DE  SUA  FUNÇÃO,  QUE  É  AUXILIAR  DE
SERVIÇOS GERAIS, VIDE PORTARIA DE FLS. 01/02. NÃO COMPROVAÇÃO DE ILEGALIDADE.
EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  REMESSA DOS  AUTOS  AO  CSMP PARA
HOMOLOGAÇÃO.  PARTES  DEVIDAMENTE  NOTIFICADAS  PÁG  52/56  DEIXADO  DE
APRESENTAR  RECURSO  CONFORME  PÁG  57.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

138 - Processo nº 06.2015.00002193-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaitinga
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAITINGA. PROCEDIMENTO INSTAURADO
DE OFÍCIO DEVIDO À CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO CAÓTICA DO TRÂNSITO MUNICIPAL
DAQUELA CIDADE.  DILIGENCIAS REALIZADAS. AUDIÊNCIAS E OFÍCIOS RESPONDIDOS.
ARQUIVAMENTO  CONVERTIDO  EM  DILIGÊNCIA PARA DAR  CIÊNCIA DA DECISÃO  ÀS
PARTES  INTERESSADAS.  NOTIFICAÇÕES  REALIZADAS.  RESULTADOS  ATINGIDOS.
ESTABELECIMENTO  DE  GOVERNANÇA  DE  TRÂNSITO  MUNICIPAL.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

139 - Processo nº 06.2019.00001736-5.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
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Origem: Promotoria de Justiça de Novo Oriente
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO ORIENTE. PROCEDIMENTO INSTAURADO
A PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO  DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL.  SUPOSTA
IRREGULARIDADE  EM  CONTRATOS  DE  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS.  AUSÊNCIA  DE
ELEMENTOS  INDICATIVOS  DA PRÁTICA DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA
PELOS  INVESTIGADOS  E  DE  DANO  AO  ERÁRIO.  CONCLUSÃO  SEMELHANTE  A  QUE
CHEGOU O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ APÓS INSPEÇÃO REALIZADA
NO MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE APÓS REPRESENTAÇÃO DE IDÊNTICO TEOR A QUE
ENSEJOU  ESTE  INQUÉRITO  CIVIL.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  A  CARGO  DA
PROMOTORA  DE  JUSTIÇA.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

140 - Processo nº 06.2017.00001720-2.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Granja
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  GRANJA.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A
PARTIR DE OFÍCIO ENCAMINHADO PELO ANTIGO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO CEARÁ TCM. APLICAÇÃO DE MULTA A EX-GESTOR DO FUNDO DE AÇÃO
SOCIAL  DE  GRANJA,  REFERENTE  AO  EXERCÍCIO  2011.  VERIFICADO  QUE  A
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO FOI  DEVIDAMENTE  NOTIFICADA A RESPEITO DA
MULTA APLICADA.  INSCRIÇÃO DA MULTA NA DÍVIDA ATIVA ESTADUAL.  PRESCRIÇÃO.
DECURSO DO PRAZO PARA AJUIZAMENTO DE ACP POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
SÚMULA 21 DO CSMP. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
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referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

141 - Processo nº 09.2023.00041291-5.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: 87ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Curso / Treinamento Promovido por outra Instituição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: RELATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO NO XXV CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. AFASTAMENTO DEFERIDO. COMPROVAÇÃO REGULAR DE DESLOCAMENTO E
PARTICIPAÇÃO EM  EVENTO.  PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM  A ATUAÇÃO DO  MEMBRO
COMPROVADA.  ATENDIMENTO  ÀS  EXIGÊNCIAS  DO  PROVIMENTO  Nº  029/2016-PGJ/CE.
APROVAÇÃO  POR  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  79,  INCISO  II  DO
RICSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA O RELATOR COM RESSALVAS. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. VOTO 
PELO ACOMPANHAMENTO COM RESSALVA DO ENTENDIMENTO Do CONSELHEIRO 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) voto acompanhando
o relator com ressalvas. 0 (zero) votos divergentes do relator.

142 - Processo nº 01.2022.00010540-8.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Aratuba
Assunto: Abuso Sexual
Voto do Conselheiro Relator:
COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO ORIUNDA DE
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DENÚNCIA.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  PARA APURAR  POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE
CRIME CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE VULNERÁVEL. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO.
COMPROVAÇÃO  DA  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL  APÓS  REQUISIÇÃO  DO
PROMOTOR  DE  JUSTIÇA.  PARTES  INTERESSADAS  DEVIDAMENTE  INTIMADAS  DA
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO. CUMPRIMENTO DO DEVER
FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

143 - Processo nº 06.2016.00002254-5.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Irauçuba
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAGUARIBE. PROCEDIMENTO INSTAURADO A
PARTIR DE VERIFICAÇÃO NO ÂMBITO DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL.
INÉRCIA  DA  REMESSA  DOS  INQUÉRITOS  POLICIAS  AO  PODER  JUDICIÁRIO.  LAPSO
TEMPORAL. PERDA DO OBJETO. SÚMULA 22 DO CSMP. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: APÓS ANALISAR OS PRESENTES AUTOS, 
DOU CIÊNCIA DO TEOR DA REFERIDA DECISÃO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

144 - Processo nº 06.2014.00001119-5.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Antonina do Norte
Assunto: Tomada de Preço
Voto do Conselheiro Relator:
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EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VINCULADA  DE  ANTONINA  DO  NORTE.
PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO  ENCAMINHADA  PELA
ACECCI  AÇÃO  CEARENSE  DE  COMBATE  À  CORRUPÇÃO  E  À  IMPUNIDADE.  POSSÍVEL
FRAUDE À LICITAÇÃO E FAVORECIMENTO À EMPRESA. SERVIDORES EXONERADOS EM
2010.  NÃO  CONSTATADA A PRESENÇA DE  ELEMENTOS  QUE  CONFIGUREM  DOLO  NA
PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. ART. 23, INCISO I,
DA  LEI  8.429/92,  VIGENTE  NA  DATA  DA  OCORRÊNCIA  DOS  FATOS,  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

145 - Processo nº 06.2016.00003098-9.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Pacajus
Assunto: Enriquecimento ilícito
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  PACAJUS.  INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO A PARTIR  DE
COMUNICAÇÃO DO EXTINTO TCM-TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO CEARÁ, NOTICIANDO O JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PACAJUS, RELATIVO AO EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE  2011,  COM  IMPUTAÇÃO  DE  DÉBITO  AO  RESPONSÁVEL.  RECONHECIMENTO  DA
PRESCRIÇÃO DOS  EVENTUAIS  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA PRATICADOS
PELO INVESTIGADO. IMPOSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR
ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  COMPROVAÇÃO  DO  AJUIZAMENTO  DE
EXECUÇÃO FISCAL MIRANDO O ADIMPLEMENTO DA MULTA APLICADA. ARQUIVAMENTO
DO FEITO. PARTES DEVIDAMENTE CIENTIFICADAS SEM APRESENTAÇÃO DE RECURSO.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

146 - Processo nº 06.2021.00001075-4.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
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Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Cariús
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VINCULADA  DE  CARIÚS.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A PARTIR  DE  RELATÓRIO  DE  INSPEÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE
CONTAS. APLICAÇÃO SOMENTE DE MULTA AO EX-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNCIPAL
DE  CARIÚS.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  INDICATIVOS  DA  PRÁTICA  DE  ATOS  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  E  DE  DANO  AO  PATRIMÔNIO  PÚBLICO.
DESNECESSIDADE  DE  ATUAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  EM  CASO  DE  APLICAÇÃO
EXCLUSIVA DE  MULTA  ADMINISTRATIVA.  SÚMULA 21  DO  CSMP.  EXAURIMENTO  DA
ATUAÇÃO.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  VOTO  PELA HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: APÓS ANALISAR OS PRESENTES AUTOS, 
DOU CIÊNCIA DO TEOR DA REFERIDA DECISÃO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM 
SÚMULA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

147 - Processo nº 09.2023.00037809-9.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
INSTAURADO  COM  A FINALIDADE  DE  ACOMPANHAR  O  EFETIVO  CUMPRIMENTO  DE
REQUISIÇÃO  DE  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL  MILITAR.  ARQUIVAMENTO
DEVE  SER  PROCEDIDO  NO  PRÓPRIO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO.  DESNECESSIDADE  DE
REMESSA AO CSMP PARA HOMOLOGAÇÃO. CONHECIMENTO DO PA SEM HOMOLOGAR O
SEU CONTEÚDO.  CIÊNCIA AOS  DEMAIS CONSELHEIROS.  DEVOLUÇÃO DOS  AUTOS  AO
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO ORIGINÁRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO 
MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
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SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. SEGUE A 
MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL QUE NÃO EVOLUIU 
PARA INVESTIGAÇÃO. DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ARQUIVAMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º DO ATO NORMATIVO Nº 389/2023 DO PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA. ARQUIVAMENTO A SER PROCEDIDO PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR. VOTO 
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: APÓS ANALISAR OS PRESENTES AUTOS, 
DOU CIÊNCIA DO TEOR DA REFERIDA DECISÃO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL. CONVERSÃO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM O PROPÓSITO DE ACOMPANHAR DILIGÊNCIA DE 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXPEDIENTE POR 
PARTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO. 
NOTÍCIA DE FATO NÃO POSSUI CARÁTER INVESTIGATÓRIO (ART, 3º, ATO NORMATIVO Nº 
389/2023). RECOLHIMENTO DE INFORMAÇÕES QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INVESTIGAÇÃO. EXAME DO MÉRITO. NÃO TENDO O MEMBRO DIVISADO ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO CRIME NOTICIADO, CORRETA A DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO DA DEMANDA SUBMETIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA Nº 026/2022).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

148 - Processo nº 06.2016.00001490-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 16ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  JUAZEIRO  DO NORTE.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE MEMORANDO DA 1ª PROMOTORIA CÍVEL DE JUAZEIRO DO
NORTE. ACORDO EXTRAJUDICAL ENTRE A EMPRESA HS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
O  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE  REFERENTE  A DÉBITO  POR  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  PARA  REGISTRO  E  PROCESSAMENTO  DE  DADOS  DE
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO DAS VIAS SOB A SUA JURISDIÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
PARA CONFIGURAÇÃO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  SEM  DANO  AO  ERÁRIO.
CONDUTA  NÃO  ENQUADRADA  COMO  CRIME.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
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VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

149 - Processo nº 09.2023.00028423-8.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Baturité
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo instaurado com o intuito de
orientar  as  forças  de  segurança  pública  no  tocante  a  abordagem  e  realização  de  procedimentos
administrativos quando da verificação da ocorrência  de prática de crime tipificado no artigo 311 do
Código  Penal  (condução  de  veículos  automóveis  e  motocicletas  sem  placa  de  identificação).
Arquivamento deve ser procedido no próprio órgão de execução. Desnecessidade de remessa ao CSMP
para homologação. CONHECIMENTO DO PA SEM HOMOLOGAR O SEU CONTEÚDO. CIÊNCIA
AOS  DEMAIS  CONSELHEIROS.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO
ORIGINÁRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

150 - Processo nº 06.2016.00001674-3.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
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Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASCAVEL. PROCEDIMENTO INSTAURADO A
PARTIR DE REPRESENTAÇÃO DE MORADORES DA CIDADE DEVIDO À ESGOTO ABERTO EM
RUA  DO  MUNICÍPIO.  NÃO  CONSTATADA  A  PRÁTICA  DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  ART.  22  DA  RESOLUÇÃO  36/2016  DO  OECPJ.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

151 - Processo nº 06.2015.00001682-8.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Assaré
Assunto: Concurso
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  ASSARÉ.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A
PARTIR DE REPRESENTAÇÃO DO PREFEITO DE ASSARÉ. IRREGULARIDADE NO PROCESSO
LICITATÓRIO  QUE  TEVE  POR  FINALIDADE  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
REALIZAÇÃO DE  CONCURSO  PÚBLICO VISANDO  O PREENCHIMENTO DE  CARGOS  NA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. PRESCRIÇÃO. ART.23,  I  DA LEI 8.429/921.  SÚMULA 21 DO
CSMP. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

152 - Processo nº 09.2022.00025170-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág.
100



Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Catarina
Assunto: Maus Tratos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA DE  FATO  COM  REPERCUSSÃO
CRIMINAL  PELA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CATARINA/CE.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  PARA  APURAR  NOTÍCIA  DE  MAUS-TRATOS  PRATICADOS  CONTRA
CRIANÇAS.  REMESSA  DOS  AUTOS  AO  CSMP.  COMPROVAÇÃO  DE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  DE  INVESTIGAÇÃO  CRIMINAL  PELA  AUTORIDADE  POLICIAL.
DILIGÊNCIAS ATENDIDAS. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

153 - Processo nº 06.2015.00001280-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Chaval
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA VINCULADA DE BARROQUINHA. PROCEDIMENTO
INSTAURADO PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA EX-
GESTORA E  DO  EX-SECRETÁRIO  DE  TURISMO  DO  MUNICÍPIO  DE  BARROQUINHA AO
REALIZAR EVENTO CARNAVALESCO NO ANO DE 2015, À REVELIA DE RECOMENDAÇÕES
DOS  ÓRGÃOS  DE  CONTROLE.  PRESCRIÇÃO.  SÚMULA  21  DO  CSMP.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág.
101



154 - Processo nº 09.2023.00019174-2.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
INSTAURADO  COM  A FINALIDADE  DE  ACOMPANHAR  O  EFETIVO  CUMPRIMENTO  DE
REQUISIÇÃO  DE  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL  MILITAR,  ARQUIVAMENTO
DEVE  SER  PROCEDIDO  NO  PRÓPRIO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO.  DESNECESSIDADE  DE
REMESSA AO CSMP PARA HOMOLOGAÇÃO. CONHECIMENTO DO PA SEM HOMOLOGAR O
SEU CONTEÚDO.  CIÊNCIA AOS  DEMAIS CONSELHEIROS.  DEVOLUÇÃO DOS  AUTOS  AO
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO ORIGINÁRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
Voto Conselheiro
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: MANIFESTAÇÃO EM PLENÁRIO VIRTUAL. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA EXARADA PELO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL. CONVERSÃO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM O PROPÓSITO DE ACOMPANHAR DILIGÊNCIA DE 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXPEDIENTE POR 
PARTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO. 
NOTÍCIA DE FATO NÃO POSSUI CARÁTER INVESTIGATÓRIO (ART, 3º, ATO NORMATIVO Nº 
389/2023). RECOLHIMENTO DE INFORMAÇÕES QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INVESTIGAÇÃO. EXAME DO MÉRITO. NÃO TENDO O MEMBRO DIVISADO ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO CRIME NOTICIADO, CORRETA A DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO DA DEMANDA SUBMETIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA Nº 026/2022).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

155 - Processo nº 06.2020.00000442-6.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Acopiara
Assunto: Dano ao Erário
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAGUARIBE. PROCEDIMENTO INSTAURADO A
PARTIR DE REPRESENTAÇÃO ENCAMINHADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO  CEARÁ  TCE.  IRREGULARIDADES  EM  CONTRATOS  DE  SERVIÇOS  DE  SAÚDE.  NÃO
CONSTATADA  A  PRÁTICA  DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  PELO
INVESTIGADO. EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. SEM DANO AO ERÁRIO. CONDUTA NÃO
ENQUADRADA COMO CRIME. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

156 - Processo nº 06.2020.00001046-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Conselhos tutelares
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL NO  ÂMBITO  DA 13.ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. INQUÉRITO CIVIL IC INSTAURADO
PARA  INVESTIGAR  SUPOSTO  VAZAMENTO  DE  INFORMAÇÕES  POR  PARTE  DE
CONSELHEIROS TUTELARES. RENÚNCIA AOS CARGOS. CRIANÇA ENVOLVIDA ENCONTRA-
SE  COM  A MÃE  SEM  QUALQUER SITUAÇÃO  DE  RISCO.  EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO
EXTRAJUDICIAL.  REMESSA  DOS  AUTOS  AO  CSMP  PARA  HOMOLOGAÇÃO.  PARTES
NOTIFICADAS  SEM  APRESENTAÇÃO  DE  RECURSO.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

157 - Processo nº 06.2020.00001167-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág.
103



ÂMBITO  DA 4ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA VINCULADA DE  ARACATI  PROCEDIMENTO
INSTAURADO PARA APURAR SUPOSTO USO DO CARGO DE  PRESIDENTE  DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ARACATI PARA COMETIMENTO DE ATOS DE IMPROBIDADE. RETENÇÃO DE
VALORES  DEVIDOS  À  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  A  TÍTULO  DE  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO.  ATO DE IMPROBIDADE  TIPIFICADO NO ART.  9º,  CAPUT DA LEI  8.429/92.
DOLO  CARACTERIZADO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  AJUIZADA.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

158 - Processo nº 06.2020.00001502-3.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Eusébio
Assunto: Enriquecimento ilícito
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUSÉBIO. PROCEDIMENTO INSTAURADO A
PARTIR  DE  INFORMAÇÃO  DO  CAODPP.  PAGAMENTO  INDEVIDO  DO  AUXÍLIO
EMERGENCIAL À  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS.  RECOMENDAÇÃO  EXPEDIDA À
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  EUSÉBIO  PARA  ABERTURA  DOS  PAD'S.  DECLÍNIO  DE
COMPETÊNCIA AO MPF. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

159 - Processo nº 06.2020.00001924-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CARIDADE/CE,  INSTAURADO  EM  10/09/2020,  COM  O
OBJETIVO  DE  APURAR  A  OCORRÊNCIA  DE  DANOS  A  DIREITOS
DIFUSOS/COLETIVOS/INDIVIDUAIS  HOMOGÊNEOS  DENTRE  OS  FATOS  OBJETO  DA
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PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GESTÃO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CARIDADE/CE,
PERTINENTE AO PERÍODO DE 01/01  A 05/04/2012,  DE RESPONSABILIDADE  DO SR.  A.  B.
REFERIDA NO ACÓRDÃO 1497/2018 PROCESSO N.º 2012.CAR.PCS.20557/12, COM APLICAÇÃO
DE MULTA DE R$ 7.862,46, SEM IMPUTAÇÃO EM DÉBITO (PÀGS. 27/41). RECONHECIMENTO
DA PRESCRIÇÃO DOS EVENTUAIS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PRATICADOS
PELO  INVESTIGADO,  HAJA  VISTA  QUE  ELE  DEIXOU  O  CARGO  NO  DIA  05/04/2012.
IMPOSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DO VALOR DA MULTA EM DÍVIDA ATIVA, ENCONTRANDO-
SE  PROTESTADA,  PÁG.  179.  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO.  PARTES  DEVIDAMENTE
CIENTIFICADAS 191/207, TENDO OS INTERESSADOS DEIXADO DE APRESENTAR RECURSO.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

160 - Processo nº 06.2020.00002362-3.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Cedro
Assunto: Nomeação
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  CEDRO.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  A
PARTIR DE DENÚNCIA ENCAMINHADA PELA OUVIDORIA DO MP SOBRE SERVIDORES SEM
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NOMEADOS PARA CARGOS NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
NÃO  CONSTATADA  A PRÁTICA  DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  PELOS
INVESTIGADOS. SEM COMPROVAÇÃO DE DOLO. SEM DANO AO ERÁRIO. CONDUTA NÃO
ENQUADRADA COMO CRIME. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

161 - Processo nº 06.2021.00000257-6.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Horizonte
Assunto: Medidas de proteção

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág.
105



Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE 1ª JUSTIÇA DE HORIZONTE. PROCEDIMENTO INSTAURADO
A  PARTIR  DE  RELATÓRIO  DO  CONSELHO  TUTELAR.  NEGLIGÊNCIA  COM  CRIANÇA.
RELATÓRIO DO CREAS ATESTANDO O ACOLHIMENTO DE FAMILIARES. GUARDA JUDICIAL
CONCEDIDA  A  UMA  TIA  PATERNA.  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  ENCERRADA.
PRESCRIÇÃO  DA PRETENSÃO  PUNITIVA DE  EVENTUAL CRIME  DE  LESÃO  CORPORAL
LEVE.  ESGOTAMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL.  AUSÊNCIA  DE  DILIGÊNCIAS
ADICIONAIS. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

162 - Processo nº 06.2022.00000711-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de São Gonçalo do Amarante
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 1ª SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE, INSTAURADO COM O
FIM  DE  APURAR  POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  APONTADAS  NO  PROCESSO  Nº
2010.SGA.TCE9570/12, ACÓRDÃO N.° 4451/2016, QUE JULGOU IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE
CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010,  DE RESPONSABILIDADE DA
EX-  PRESIDENTE  DA CPL  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  SÃO  GONÇALO  DO
AMARANTE-CE.  MULTA  DEVIDAMENTE  INSCRITA  NA  DÍVIDA  ATIVA  ESTADUAL).
RECONHECIMENTO  DA  PRESCRIÇÃO  DOS  EVENTUAIS  ATOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. SAÍDA DO CARGO EM 31/12/2023. IMPOSSIBILIDADE DE PROPOSITURA
DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DANO  AO
PATRIMÔNIO  PÚBLICO  NÃO  EVIDENCIADO.  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO.  PARTES
DEVIDAMENTE  CIENTIFICADAS  SEM  APRESENTAÇÃO  DE  RECURSO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
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do relator.

163 - Processo nº 06.2022.00001376-6.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Camocim
Assunto: Repasse de Verbas Públicas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA 1.ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA DE  CAMOCIM/CE,  INSTAURADO  A  PARTIR  DE  DENÚNCIA
ANÔNIMA EM  FACE  DA PREFEITURA DE  CAMOCIM.  USO  DE  VERBA PÚBLICA PARA
PAGAMENTO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA XANDE AVIÕES EM JUNHO E JULHO DE
2019.  REMESSA  DOS  AUTOS  AO  CSMP  PARA  HOMOLOGAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
IRREGULARIDADE.  DENUNCIA  ANÔNIMA.  PARTES  NOTIFICADAS  PÁG  43/45,  SEM
APRESENTAÇÃO DE RECURSO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

164 - Processo nº 06.2022.00001390-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 133ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  1ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  DEFESA  DO  MEIO  AMBIENTE  E  PLANEJAMENTO
URBANO/133ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA/CE, INSTAURADO EM FACE DE
DENÚNCIA  DE  POLUIÇÃO  SONORA  PROVENIENTE  DE  UM  HOTEL.  AUSÊNCIA  DE
ELEMENTOS MÍNIMOS COMPROBATÓRIOS  DA PRÁTICA DE CRIME OU OUTRO ILÍCITO
AMBIENTAL.  EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL.  REMESSA DOS AUTOS AO
CSMP PARA HOMOLOGAÇÃO. DENUNCIA ANÔNIMA. PARTES NOTIFICADAS POR EDITAL
PÁG.98  SEM  APRESENTAÇÃO  DE  RECURSO.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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165 - Processo nº 06.2020.00002810-7.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  ARACATI.  PROCEDIMENTO INSTAURADO A
PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO  ENCAMINHADA  POR  CIDADÃO.  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  EM  PROCESSO  LICITATÓRIO  PARA  ALUGUEL  DE  VEÍCULOS.
DISCREPÂNCIA DE PREÇO COM A PRÁTICA DE MERCADO. NÃO CONSTATADA A PRÁTICA
DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PELO INVESTIGADO. AUSÊNCIA DE DANO
AO ERÁRIO. CONDUTA NÃO ENQUADRADA COMO CRIME. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

166 - Processo nº 06.2021.00000836-0.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Várzea Alegre
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  VÁRZEA  ALEGRE.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO  ENCAMINHADA  PELA  OUVIDORIA  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. SUPOSTA IRREGULARIDADE EM CONTRATO DE CONSTRUÇÃO DE
ESTRUTURA DE GARAGEM NA CÂMARA MUNICIPAL. NÃO CONSTATADA A PRÁTICA DE
ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PELO INVESTIGADO. SEM DANO AO ERÁRIO.
CONDUTA  NÃO  ENQUADRADA  COMO  CRIME.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

167 - Processo nº 06.2021.00001144-2.
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Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Relações com Sindicato / Associação de Classe
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA 1ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  CASCAVEL,  INSTAURADO  A PARTIR  DE
REPRESENTAÇÃO  ENCAMINHADA  PELO  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DE
CASCAVEL. FALTA DE RESPOSTA PARA REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. AJUIZAMENTO DE
AÇÃO  JUDICIAL  PARA SOLUÇÃO  DA QUESTÃO  NO  ÂMBITO  DO  PODER  JUDICIÁRIO.
ARQUIVAMENTO  DO  INQUÉRITO  CIVIL.  SÚMULA  25  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

168 - Processo nº 06.2021.00001517-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Itatira
Assunto: Oferta e Publicidade
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VINCULADA  DE  ITATIRA.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO DE OFÍCIO PARA VERIFICAR EVENTUAL ILEGALIDADE NA COBERTURA DOS
SERVIÇOS  DE  TELEFONIA  MÓVEL  E  INTERNET  NA  ÁREA  URBANA  DO  MUNICÍPIO.
AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO LEGAL DA EMPRESA INVESTIGADA EM ABRANGER TODA A
ÁREA  URBANA.  AUSÊNCIA  DE  DANOS  EFETIVOS  OU  POTENCIAIS  A  DIREITOS  OU
INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS OU INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS OU OUTROS QUE O
MP  SEJA  INCUMBIDO  DE  DEFENDER.  ACOMPANHAMENTO  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DE
POLÍTICA  PÚBLICA.  ADEQUAÇÃO  PARA  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO.
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INSTRUMENTALIDADE. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

169 - Processo nº 06.2014.00001120-7.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Antonina do Norte
Assunto: Acumulação de Cargos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VINCULADA  DE  ANTONINA  DO  NORTE.
PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR  DE DENÚNCIA ENCAMINHADA PELA ACECCI.
EXISTÊNCIA DE  FUNCIONÁRIOS  FANTASMAS.  DECORRIDO  PRAZO  EXCESSIVO  E  NÃO
CONSTATADA  A  PRÁTICA  DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  PELO
INVESTIGADO.  SEM  DANO  AO  ERÁRIO.  CONDUTA NÃO  ENQUADRADA COMO  CRIME.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

170 - Processo nº 06.2021.00001602-6.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Hidrolândia
Assunto: TRANSPORTE
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA VINCULADA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA/CE.
PROCEDIMENTO INSTAURADO A PARTIR DE ENCAMINHAMENTO PELO DETRAN-CE DOS
RELATÓRIOS  DE  INSPEÇÃO  VEICULAR  DA  FROTA  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  DA
PREFEITURA COM  INDICAÇÃO  DE  IRREGULARIDADES.  CONCORRÊNCIA COM  OUTRO
INQUÉRITO COM OBJETO MAIS AMPLO. ARQUIVAMENTO POR ECONOMIA PROCESSUAL.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

171 - Processo nº 06.2022.00001587-5.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Boa Viagem
Assunto: Medidas de proteção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOA VIAGEM, INSTAURADO A PARTIR DE
DENÚNCIA  ENCAMINHADA  PELO  CONSELHO  TUTELAR.  ADOLESCENTE  COM
TRANSTORNO COMPORTAMENTAL, SINAIS DE AUTOMUTILAÇÃO E QUE TERIA SOFRIDO
VIOLÊNCIA SEXUAL POR PARTE DO FILHO DE UM VIZINHO. CONDIÇÃO PSICOLÓGICA E
FAMILIAR  DISFUNCIONAL.  ACOMPANHAMENTO  DA  SITUAÇÃO  PARA  TOMADA  DE
PROVIDENCIAS.  DESNECESSIDADE  CONSTATADA  DIANTE  DO  DEVIDO
ACOMPANHAMENTO  DO  CREAS  E  DA  FAMILIA.  SITUAÇÃO  DA  ADOLESCENTE
REGULARIZADA. ART. 201, INCISO VII, DO ECA. EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

172 - Processo nº 06.2023.00001239-3.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 137ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Doação e transplante de órgãos, tecidos ou partes
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  137ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  FORTALEZA.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DENÚNCIA  DE  PARALISAÇÃO  DOS  TRANSPLANTES  RENAIS
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PEDIÁTRICOS NO HGF. RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS. TRANSPLANTES RETOMADOS NA
REDE PRIVADA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

173 - Processo nº 09.2023.00038708-7.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, ACERCA DE DEMANDA ORIUNDA
DA 17ª VARA CRIMINAL DE FORTALEZA VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA, TRATANDO,
EM  SÍNTESE,  DE  SITUAÇÃO  ABUSIVA  SUPOSTAMENTE  PRATICADA  POR  POLICIAIS
MILITARES  DURANTE  OCORRÊNCIA.  ARQUIVAMENTO  DEVE  SER  PROCEDIDO  NO
PRÓPRIO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO.  DESNECESSIDADE  DE  REMESSA  AO  CSMP  PARA
HOMOLOGAÇÃO. CONHECIMENTO DO PA SEM HOMOLOGAR O SEU CONTEÚDO. CIÊNCIA
AOS  DEMAIS  CONSELHEIROS.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE  EXECUÇÃO
ORIGINÁRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL QUE NÃO EVOLUIU PARA 
INVESTIGAÇÃO. DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ARQUIVAMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º DO ATO NORMATIVO Nº 389/2023 DO PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA. ARQUIVAMENTO A SER PROCEDIDO PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR. VOTO 
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
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ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL. CONVERSÃO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM O PROPÓSITO DE ACOMPANHAR DILIGÊNCIA DE 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXPEDIENTE POR 
PARTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO. 
NOTÍCIA DE FATO NÃO POSSUI CARÁTER INVESTIGATÓRIO (ART, 3º, ATO NORMATIVO Nº 
389/2023). RECOLHIMENTO DE INFORMAÇÕES QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INVESTIGAÇÃO. EXAME DO MÉRITO. NÃO TENDO O MEMBRO DIVISADO ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO CRIME NOTICIADO, CORRETA A DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO DA DEMANDA SUBMETIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA Nº 026/2022).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

174 - Processo nº 06.2017.00002192-8.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Irauçuba
Assunto: Execução Contratual
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  IRAUÇUBA.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO
PARA  APURAR  POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  NA  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ENGENHARIA PELO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA. EMPRESAS INVESTIGADAS NA OPERAÇÃO
GÁRGULA DA POLÍCIA FEDERAL.  COMPARTILHAMENTO  DAS  INFORMAÇÕES  COM  O
MPCE.  FATOS  OCORRIDOS  DE  2007  A  2009.  AGENTES  PÚBLICOS  EXONERADOS  DOS
CARGOS HÁ MAIS DE DEZ ANOS. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS INDICATIVOS DE
DANO AO ERÁRIO. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE
ACP  POR  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  SÚMULA  21  DO  CSMP.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
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DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

175 - Processo nº 06.2020.00002412-2.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Tribunal de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARIDADE. REPRESENTAÇÃO ENVIADA PELO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO TCE. APLICAÇÃO EXCLUSIVAMENTE DE MULTA, SEM
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS INDICATIVOS DE DANO AO ERÁRIO.
EX-GESTOR QUE  DEIXOU O CARGO HÁ MAIS  DE  CINCO ANOS.  IMPOSSIBILIDADE  DE
AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
PRESCRIÇÃO.  OFÍCIO  ENCAMINHADO  AO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  PARA
CONHECIMENTO E INVESTIGAÇÃO DE EVENTUAL CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA
PREVIDENCIÁRIA.  ARQUIVAMENTO  EM  CONSONÂNCIA  COM  A  NOVA  REDAÇÃO  DA
SÚMULA 21 DO CSMP. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

176 - Processo nº 06.2020.00002653-1.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Nulidade de ato administrativo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 16ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  JUAZEIRO  DO NORTE.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO EM FACE DA PRÁTICA DE DOAÇÕES DE IMÓVEIS EM ÁREAS PÚBLICAS SEM
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ADEQUADO À PARTICULARES. AJUIZAMENTO DE ACP
QUANTO A POSSÍVEIS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REVERSÃO DA DOAÇÃO
QUE NÃO SE MOSTRA ADEQUADA, CONSIDERANDO QUE O IMÓVEL DOADO TEVE SUA
DESTINAÇÃO EFETIVADA. COMPENSAÇÃO PROPORCIONAL DO DANO REALIZADA COMO
FORMA  DE  GARANTIR  A  SEGURANÇA  JURÍDICA.  DOAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  AO
MUNICÍPIO  EM  VALOR  EQUIVALENTE  AO  POSSÍVEL  DANO.  AUTOCOMPOSIÇÃO.
AUTONOMIA FUNCIONAL DO MEMBRO. EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

177 - Processo nº 09.2023.00039091-5.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO INSTAURADO A PARTIR DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO COM A
FINALIDADE DE ADOÇÃO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS ACERCA DE DEMANDA ORIUNDA
DA 17ª VARA CRIMINAL DE FORTALEZA VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA. SUPOSTA
AGRESSÃO PRATICADA POR POLICIAIS MILITARES DURANTE OCORRÊNCIA DE PRISÃO.
AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO  DE  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL MILITAR.
EXAME DE CORPO DE DELITO AD CAUTELAM SEM INDICAÇÃO DE LESÃO RECENTE PELO
EXAMINANDO  E  SEM  CONSTATAÇÃO  PELOS  PERITOS.  ARQUIVAMENTO  COM
FUNDAMENTO  NA  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  MÍNIMOS  PARA  SE  INICIAR  UMA
INVESTIGAÇÃO CRIMINAL, NOTADAMENTE A MATERIALIDADE DO DELITO. REMESSA AO
CSMP PARA HOMOLOGAÇÃO.  CONHECIMENTO  DO  PA COMO  NOTÍCIA DE  FATO  COM
REPERCUSSÃO CRIMINAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
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DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

178 - Processo nº 06.2016.00001664-3.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: DIREITO AMBIENTAL
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  1ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CASCAVEL/CE.  TRATA-SE  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO INSTAURADO PARA APURAR O TEOR DE DENÚNCIA FORMULADO POR
MORADORES DA RUA JOÃO DAMASCENO FONTELENE, INFORMANDO QUE EXISTIRIA UM
ESGOTO A CÉU ABERTO, COM LIXO E ÁGUA ACUMULADA, NAS PROXIMIDADES DA CE
253,  ACOMPANHADA  DE  ABAIXO-ASSINADO.  ILEGALIDADES  NÃO  CONSTATADA.
EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  REMESSA DOS  AUTOS  AO  CSMP PARA
HOMOLOGAÇÃO. PARTES NOTIFICADAS PÁG 207/213 SEM APRESENTAÇÃO DE RECURSO.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

179 - Processo nº 06.2016.00001786-4.
Relator(a): EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Granja
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRANJA. PROCEDIMENTO INSTAURADO A
PARTIR DE REPRESENTAÇÃO ENCAMINHADA POR CIDADÃO. APLICAÇÃO SOMENTE DE
MULTA AO  EX-PRESIDENTE  DA COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÕES  E  AO  EX-
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, REFERENTES AO EXERCÍCIO 2013, PELO TCE. VERIFICADO
QUE A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO FOI DEVIDAMENTE NOTIFICADA A RESPEITO
DA MULTA APLICADA. INSCRIÇÃO DA MULTA NA DÍVIDA ATIVA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE
ELEMENTO DOLOSO DA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PELOS
INVESTIGADOS  E  DE  DANO  AO  PATRIMÔNIO  PÚBLICO  E  AINDA  INCIDÊNCIA  DA
PRESCRIÇÃO. ART.23 DA LEI 8.429/92. SÚMULA 21 DO CSMP. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.
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VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

180 - Processo nº 06.2021.00001285-2.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Ararendá
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA VINCULADA DE ARARENDÁ. O presente Inquérito Civil Público fora instaurado apurar
possíveis  irregularidades  na  execução  do  Convênio  nº  200/2010  (páginas  21/26),  celebrado  entre  o
município de Ararendá, à época da gestão de José Adriano Paiva de Aguiar, e o Estado do Ceará, por meio
da Secretaria do Desenvolvimento Agrário. Prescrição cível 23, I, da Lei 8.429/92 antiga redação. Não se
evidencia a referência a qualquer enriquecimento ilícito, que pudesse ensejar ação de ressarcimento ao
erário.  Não há a  razão para  que  a  Investigação Extrajudicial  perdure por  tempo irrazoável.  Não foi
vislumbrado elemento que autorize concluir acerca do dolo específico dos agentes. PORTANTO, NOS
MOLDES  DA SÚMULA 021/2019  CSMP,  HOMOLOGO  O  ARQUIVAMENTO  DO  PRESENTE
FEITO, DANDO CONHECIMENTO AOS DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
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ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

181 - Processo nº 06.2016.00003647-2.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Cariús
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA VINCULADA DE CARIÚS. O presente Inquérito Civil Público fora instaurado na Promotoria
de  Justiça  de  Cariús,  cujo  objeto  é  a  apuração  de  supostas  irregularidades  no  Pregão  Presencial  n°
2014.02.13.01, realizado no município de Cariús, no qual a Prefeitura, supostamente, estaria beneficiando
a empresa Guanabara, Industria, Comércio e Distribuidora LTDA. Realizadas as diligências verifica-se a
regularidade do feito. As fases do certame obedeceram às disposições da legislação vigente à época, Lei
nº 8.666/93. Não foi vislumbrado elemento que autorize concluir acerca do dolo específico do agente.
Esgotamento  do  feito.  PORTANTO,  HOMOLOGO  O  ARQUIVAMENTO  DO  PRESENTE  FEITO,
DANDO CONHECIMENTO AOS DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

182 - Processo nº 01.2021.00019370-0.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Uruoca
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de promoção de arquivamento de Notícia de Fato. Trata-se de Notícia de Fato instaurada
para apurar supostos Atos de Improbidade Administrativas praticados,  em tese, pelo ex-Secretário de
Educação do Município de Uruoca no exercício financeiro de 2012. Acórdão do TCM Tribunal de Contas
dos Municípios relatou irregularidades e a possíveis práticas atos de improbidade administrativa com
aplicação  de  multa  no  valor  de  R$  9.044,85.  Realizadas  as  diligências  necessárias,  verificou-se  a
prescrição dos atos de improbidade administrativa. Verifica-se portaria de exoneração do servidor à fl.
72/73 datada de 2012, portanto há mais 05 (cinco) anos, comprovando assim, a ocorrência da prescrição,
nos termos do artigo 23, I da Lei 8.429/92 antiga redação. Informação de que a multa estaria inscrita pela
PGE  -  Procuradoria  Geral  do  Estado.  Não  caberia,  em  tese,  uma  possível  propositura  de  ação  de
ressarcimento ao erário, pois o próprio acórdão do TCM excluiu a imputação de débito. Não há mais
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razões para o prosseguimento do feito. Homologo a promoção do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

183 - Processo nº 06.2015.00000923-8.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Água e/ou Esgoto
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO  MONOCRÁTICO  TERMINATIVO  -  SÚMULA  Nº  08/2019  CSMP  EMENTA:
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  NO  ÂMBITO  DA  3ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOBRAL/CE . PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA APURAR
OS DANOS AMBIENTAIS CAUSADOS PELA OPERAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE
ESGOTO E DE  ABASTECIMENTO DE ÁGUA SEM  LICENÇA AMBIENTAL,  PELO SERVIÇO
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA E  ESGOTO  DE  SOBRAL-SAAE.  APORTOU  NA PROMOTORIA,  EM
MAIO DE 2023, DENÚNCIA ACERCAR DO LANÇAMENTO DE ESGOTO IN NATURA NO RIO
ACARAÚ E OUTROS MANANCIAIS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, OCASIONADO PELO SAAE,
O QUE GEROU A INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL DE Nº: 06.2023.00001092-9 QUE TEM
OBJETO DE INVESTIGAÇÃO MAIS AMPLO QUE O DO PRESENTE FEITO. ARQUIVAMENTO
EM RAZÃO DA DUPLICIDADE. CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES ÀS FLS. 910/917. DESPACHO
TERMINATIVO.  SÚMULA  Nº  08/2019  CSMP.  DUPLICIDADE  DE  PROCEDIMENTOS.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
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Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

184 - Processo nº 06.2021.00001544-9.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Acopiara
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  1ª
PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE ACOPIARA/CE.  INQUÉRITO INSTAURADO  PARA APURAR
NOTÍCIA DE SUPOSTO "FUNCIONÁRIO FANTASMA" NO SERVIÇO PÚBLICO DA PREFEITURA
DE  ACOPIARA.  DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.  ELEMENTOS  APURADOS  NO  BOJO  DA
INVESTIGAÇÃO  NÃO  CARACTERIZAM  A  EXISTÊNCIA  DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OU DE QUALQUER OUTRA MEDIDA JUDICIAL EM
FACE  DO  INVESTIGADO.  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO.  PARTES  DEVIDAMENTE
CIENTIFICADAS ÀS FLS. 130/135. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

185 - Processo nº 01.2022.00035799-0.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Notícia de Fato
Origem: 164ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crimes contra a Flora
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE
FATO NO ÂMBITO DA 164ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA (27ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CRIMINAL). PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA APURAR DENÚNCIA ANÔNIMA
DE SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME AMBIENTAL. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. VERIFICAÇÃO
PRELIMINAR IN LOCO REALIZADA PELA DELEGACIA DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE-
DPMA NÃO CONSTATOU PRESENÇA DE LIXO NO LOCAL (FL. 35). MORADORES DA REGIÃO
INFORMARAM  NÃO  TER  CONHECIMENTO  SOBRE  QUEIMADAS  NA  ÁREA  ALVO  DA
DENÚNCIA.  FISCALIZAÇÃO  REALIZADA  PELA  AGEFIS  NÃO  CONSTATOU  QUALQUER
IRREGULARIDADE  NO  LOCAL  ALVO  DA  DENÚNCIA,  RELATÓRIO  DE  FISCALIZAÇÃO
JUNTADO  AOS  AUTOS  ÀS  FLS.  28/33.  AUSÊNCIA  DE  MATERIALIDADE  DELITIVA.
DILIGÊNCIA CUMPRIDA.  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  INTERESSADAS  ÀS  FLS.  47/49.
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ESGOTAMENTO DO OBJETO.  AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

186 - Processo nº 01.2023.00021038-9.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Notícia de Fato
Origem: 128ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE
FATO  NO  ÂMBITO  DA  128ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  FORTALEZA  (CONTROLE
EXTERNO  DA  ATIVIDADE  POLICIAL  E  SEGURANÇA  PÚBLICA).  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  PARA  APURAR  DENÚNCIA  DE  POSSÍVEL  OCORRÊNCIA  DE  LESÃO
CORPORAL PERPETRADA, EM TESE, POR POLICIAIS CIVIS CONTRA N.G.D.O, DURANTE O
CUMPRIMENTO DE MANDADO DE PRISÃO DESTE. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. AUDIÊNCIA
EXTRAJUDICIAL  REALIZADA  PARA  OITIVA  DA  SRA.  M.J.S.L,  VIZINHA  DO  PRESO  E
INDICADA PELO AUTUADO COMO TESTEMUNHA DA SUPOSTA AGRESSÃO. TESTEMUNHA
INFORMOU QUE DURANTE A ABORDAGEM POLICIAL HOUVE RESISTÊNCIA À PRISÃO E
TENTATIVA DE FUGA POR PARTE DO DENUNCIANTE QUE FOI DERRUBADO COM UMA
RASTEIRA PELOS  AGENTES  DE  POLÍCIA PARA IMPEDIR  A EVASÃO  DO  AUTUADO.  A
TESTEMUNHA NEGOU A OCORRÊNCIA DE AGRESSÃO POR PARTE DA POLÍCIA CONTRA O
DENUNCIANTE (FL.13). LAUDO PERICIAL ÀS FLS. 09/12 COM RESULTADO NEGATIVO PARA
PRESENÇA  DE  LESÕES.  AUSÊNCIA  DE  MATERIALIDADE  DELITIVA.  DILIGÊNCIA
CUMPRIDA. CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES INTERESSADAS ÀS FLS. 33/34. ESGOTAMENTO
DO  OBJETO.  AUSÊNCIA  DE  JUSTA  CAUSA  PARA  PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO.
EXAURIMENTO  DA ATIVIDADE  MINISTERIAL.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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187 - Processo nº 06.2023.00001156-1.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Ararendá
Assunto: Estelionato
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação  de  promoção  de  arquivamento  de  Procedimento  Investigatório  Criminal  no  âmbito
Promotoria de Justiça Vinculada de Ararendá. Súmula 022/2019 CSMP. Procedimento instaurado a fim de
apurar possível prática dos crimes de furto qualificado pela fraude e ameaça. Observou a representante
ministerial que, no caso em tela a partir da análise dos autos que os fatos tratados se encontram com a
investigação em andamento esgotando, por sua vez, todas as diligências, demonstrando a inutilidade no
prosseguimento dessa investigação extrajudicial, ante a instauração de procedimento policial. Exaurida
atividade ministerial. Homologo o arquivamento do presente feito.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO pela homologação do arquivamento pelo relator. 
Art. 79, iii, ricsmp. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: VOTO 
DIVERGENTE EMENTA: PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. DIVERGINDO DO 
ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR, VOTO PELA DEVOLUÇÃO DOS 
AUTOS À ORIGEM NA FORMA DO ATO NORMATIVO 389/2023.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) votos divergentes 
do relator.

188 - Processo nº 06.2016.00003733-8.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Assaré
Assunto: Revogação
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de arquivamento âmbito da Promotoria de Justiça de Assaré. O presente procedimento fora
instaurado para apurar  o  teor  da  documentação protocolada  na  Promotoria  de  Justiça  sob  o número
59/2016 (L-01),  oriundo da Promotoria de Justiça de Antonina do Norte, informando que a empresa
Vandislau  Costa  Silva ME (CNPJ nº  01.244.521/0001-57),  foi  denunciada com outras  empresas,  por
fraude  em licitações no  município  de Antonina  do Norte  (Processos nº  453-97.2013.8.06.0033,  452-
15.2013.8.06.0033,  451-30.2013.8.06.0033 e 454-82.2013.8.06.0033),  e,  após o ingresso das ações,  a
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mesma teria mudado seus locais de atuações, vindo a atuar em Assaré. Após a realização de diversas
diligências pelo "Parquet" restou constatada a inexistência de improbidade administrativa, de possíveis
delitos, ilícitos tributário ou dano ao erário. Vale ressaltar que o Relatório Técnico de Estudo de Caso,
oriundo do Núcleo de Apoio Técnico (NATEC) do Ministério Público do Estado do Ceará não constatou
nenhum  tipo  de  irregularidade  nas  licitações  encaminhadas/analisadas.  Ademais,  tendo  em  vista  a
tramitação na Promotoria de Justiça de Assaré, do extrajudicial (inquérito civil) n° 06.2016.00003733-8
que acompanha a situação de possíveis fraudes evolvendo a empresa Vandislau Costa Silva-Me (CNPJ n°
01.244.521/0001-57),  determinou-se  a  juntada  de  cópia  integral  deste  auto  ao  Inquérito  Civil  n°
06.2016.00003733-8. Ausência de fundamento para a manutenção do presente procedimento. Decisão de
arquivamento exarada de forma escorreita e fundamentada, não merecendo reparo. HOMOLOGAÇÃO do
arquivamento por despacho terminativo, nos termos da Súmula nº 21/2019 CSMP.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

189 - Processo nº 06.2022.00000986-2.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Ibiapina
Assunto: Nepotismo
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de arquivamento de procedimento  no  âmbito da  Promotoria  de Justiça de Ibiapina.  O
presente  Procedimento  Extrajudicial  fora  instaurado  para  apurar  possíveis  práticas  de  nepotismo  no
âmbito do Poder Executivo de Ibiapina. A denúncia fora encaminhada por Francisca Edmirta Negreiros de
Carvalho,  vereadora da  cidade,  e  o Movimento  Popular  Desperta  Ibiapina,  representado por  Daniela
Alves Ferreira.  Relata-se que o Prefeito Municipal  de Ibiapina,  Marcos Antônio da  Silva  Lima,  e  o
Presidente da Câmara Municipal de Ibiapina, Jucier Marques de Sousa realizam práticas de nepotismo em
confronto com a Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal. Após a realização de diversas
diligências pelo "Parquet", não foram constatadas irregularidades aptas a ensejar a instauração de ação
civil pública ou a justificar a deflagração de persecução penal ou cível (reparação de danos ao erário ou
ilícitos tributários). Ausência de fundamento para a manutenção do presente procedimento. Cumprimento
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do dever funcional, sob a ótica constitucional do respeito ao princípio da independência funcional. Voto
pela homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

190 - Processo nº 06.2021.00001560-5.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Pacatuba
Assunto: Enriquecimento ilícito
Voto do Conselheiro Relator:
COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PACATUBA. Procedimento instaurado para apurar manifestação n.º
11.2020.00004304-0 registrada na Ouvidora Geral do MPCE, pelo Senhor Luís da Rocha Alcântara onde
ele afirma que contraiu empréstimo consignado em folha junto à Caixa Econômica Federal, cujas parcelas
não  estariam  sendo  repassadas  pela  Prefeitura  ao  banco,  deixando-o  em situação  de  inadimplência.
Diligências realizadas. Repasses normalizados em dias. Esgotamento do objeto. Ausência de justa causa
para prosseguimento do presente procedimento. Exaurimento da atividade ministerial. Cumprimento do
dever funcional. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

191 - Processo nº 10.2022.00000182-5.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
Encaminhamento do relatório de correição realizada na 3ª Promotoria de Justiça de Caucaia. Expedição
da Recomendação de fl. 389. Despacho juntado à fl. 440 informando que, após a análise da documentação
carreada aos autos, verificou-se que a Recomendação foi integralmente cumprida. Unidade ministerial
correicionada em dia e totalmente saneada. Organização administrativa e zelo profissional do membro.
Homologação da correição.
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VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento dA corregedora-
geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

192 - Processo nº 06.2022.00000921-8.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Tamboril
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA
PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  Tamboril.  Procedimento  instaurado  com  a  finalidade  de  apurar
possível caso de nepotismo na Procuradoria Geral do Município de Tamboril-CE, dando conta que José
Renato Mota, tio do Prefeito Municipal de Tamboril, foi nomeado para o cargo de Procurador Jurídico de
Tamboril. Expedição de Recomendação à Procuradoria Geral do Município, recomendando a exoneração
imediata do senhor José Renato Mota, o que foi efetuado, conforme certidão de fls. 302. Ausência de
dolo. Diligências realizadas. Esgotamento do objeto. Ausência de justa causa para prosseguimento do
presente procedimento. Exaurimento da atividade ministerial. Cumprimento do dever funcional. Voto pela
HOMOLOGAÇÃO do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

193 - Processo nº 06.2021.00002671-3.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Trairi
Assunto: Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 1ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  TRAIRI.  HOMOLOGAÇÃO DE  TERMO DE
AJUSTAMENTO  DE  CONDUTA.  INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
PARA ACOMPANHAMENTO DOS TERMOS FIXADOS NO TAC. CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES
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INTERESSADAS ÀS FLS. 146/160. ESGOTAMENTO DAS ATRIBUIÇÕES MINISTERIAIS. VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

194 - Processo nº 06.2022.00000555-5.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Icó
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO  MONOCRÁTICO  -  SÚMULA  Nº  21/2019  CSMP  EMENTA:  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ICÓ/CE. INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO INSTAURADO PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS
EM RELAÇÃO AO JULGAMENTO DO PROCESSO DE CONTAS Nº 40489/2019-8,  REMETIDO
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. A.
L.  R.  DE  S.  S.,  NO  EXERCÍCIO  2012,  O  QUAL  JULGOU  O  ACÓRDÃO  N°  01636/2021,
RECONHECENDO A IRREGULARIDADE DAS CONTAS, COM APLICAÇÃO DE MULTA A EX-
GESTORA, SEM IMPUTAÇÃO DE DÉBITO E COM NOTA DE IMPROBIDADE. OFÍCIO ENVIADO
À  PROCURADORIA-GERAL  DO  MUNICÍPIO  PARA  DEVIDA INSCRIÇÃO  DA  MULTA  NA
DIVIDA ATIVA(FL.  387).  DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA PELO MUNICÍPIO AO ÓRGÃO
MINISTERIAL CERTIFICA QUE  A EX  GESTORA DEIXOU  O  CARGO  NO  ANO  DE  2012  E
(FL.368). DECORRIDO MAIS DE 05 (CINCO) ANOS DO FIM DO MANDATO. SUPOSTO ATO DE
IMPROBIDADE ALCANÇADO PELO INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PREVISTA
NA  LEI  Nº  8.429/92.  AUSÊNCIA  DE  DANO  AO  ERÁRIO.  DILIGÊNCIAS  ESGOTADAS.
NOTIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS (FLS.404/416). CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL.
CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  SÚMULA  21/2019  CSMP.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANÁLISE DOS ASPECTOS
CÍVEIS  E  ADMINISTRATIVOS  DO  SUPOSTO  ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
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referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

195 - Processo nº 06.2022.00001251-2.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Solonópole
Assunto: Fiscalização
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SOLONÓPOLE. O presente Inquérito Civil Público fora instaurado com a finalidade de
aferir  o controle interno e transparência do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Solonópole/CE,
Autarquia Municipal. Expedição de Recomendação n° 0005/2023/1PmJSLP para que o SAAE procedesse
com as providências necessárias com o fim de observar o princípio da publicidade nos atos de gestão,
notadamente, na atualização constante do Portal da Transparência. Adequações e atualizações do Portal da
Transparência,  bem  como  reestruturação  do  serviço  de  informação  ao  cidadão  nos  moldes  da  Lei
Complementar  n°  101/2000  e  Lei  n°12.527/2011.  Irregularidades  sanadas.  Esgotamento  do  feito.
PORTANTO,  HOMOLOGO  O  ARQUIVAMENTO  DO  PRESENTE  FEITO,  DANDO
CONHECIMENTO AOS DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

196 - Processo nº 06.2023.00001716-6.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: Promotoria de Justiça de Ubajara
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
NO  ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  UBAJARA.  Procedimento  instaurado  com  a
finalidade de apurar possíveis irregularidades (prejuízo ao erário) no aumento salarial e benefícios de
certos servidores públicos e temporários sem autorização legislativa configurando ato de improbidade
administrativa.  Restou  comprovado  que  os  valores  percebidos  foram  obtidos  em  causas  trabalhista,
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devendo o município de Ubajara seguir o piso salarial nacional do odontólogo, aplicável àqueles que
tiveram suas reclamações trabalhistas julgadas procedentes, assim, no caso em tela, não há prejuízo ao
erário. Diligências realizadas. Esgotamento do objeto. Ausência de justa causa para prosseguimento do
presente procedimento. Exaurimento da atividade ministerial. Cumprimento do dever funcional. Voto pela
HOMOLOGAÇÃO do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

197 - Processo nº 06.2022.00001511-0.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Camocim
Assunto: Tribunal de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CAMOCIM. O presente Inquérito Civil Público fora instaurado com a finalidade de apuar
eventuais  irregularidades  apontadas  no  ACÓRDÃO n.º  3025/2018  (processo  n.º  33680/2019-7),  que
julgou  irregular  a  Prestação  de  Contas  do  Fundo  de  Assistência  Social  do  município  de  Camocim,
referente ao exercício financeiro de 2009. Valores do débito e da multa aplicada foram inscritos na Dívida
Ativa  do  Município,  que  serão  cobradas  nos  autos  das  Ações  de  Execução  Fiscais  nº  0051278-
04.2021.8.06.0053  e  nº  3000369-33.2023.8.06.0053.  Incidência  da  prescrição  quanto  à  pretensão  de
aplicar reprimendas por atos de improbidade nomeada em junho de 2006 (fl.79) e exonerada em 31 de
dezembro  de  2012  (fl.  81),  conforme  as  cópias  das  portarias  acostadas  a  este  procedimento,  tendo
decorrido mais de cinco anos desde 2009. Ação de ressarcimento ajuizada pelo município de Camocim
processo  nº  0051278-04.2021.8.06.0053  (fls.85/91).  Após  análise  por  parte  do  respeitável  órgão
ministerial, não se vislumbrou elementos mínimos a fim de subsidiar uma possível ação civil pública por
ato  de  improbidade  ou uma ação  de  improbidade  administrativa.  Não  foi  constatada  a  presença  de
elementos que possam sustentar a tomada de providências na esfera da Lei nº 8.492/92. PORTANTO,
NOS MOLDES DA SÚMULA 021/2019 CSMP, HOMOLOGO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE
FEITO, DANDO CONHECIMENTO AOS DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

198 - Processo nº 06.2021.00002726-7.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Cariús
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VINCULADA  DE  CARIÚS.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  A  PARTIR  DE  REPRESENTAÇÃO  RELATANDO  POSSÍVEL  OCUPAÇÃO
IRREGULAR  DE  PRAÇA  PÚBLICA  MUNICIPAL  POR  PARTICULAR  E  SUPOSTA
PRECARIEDADE  NAS  CONDIÇÕES  DE  TRABALHO  DOS  FUNCIONÁRIOS  PÚBLICOS  DA
ÁREA DA SAÚDE, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NOS DISTRITOS, ASSIM COMO A
FALTA DE REFRIGERAÇÃO NO ARMAZENAMENTO DOS  FÁRMACOS  UTILIZADOS  PELO
MUNICÍPIO.  DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.  DOCUMENTAÇÃO  COMPROBATÓRIA
ENCAMINHADA PELO MUNICÍPIO ÀS FLS. 34/56. MEMBRO MINISTERIAL NÃO VERIFICOU A
EXISTÊNCIA  DE  ELEMENTOS  MÍNIMOS  QUE  COMPROVEM  AS  DENÚNCIAS
APRESENTADAS PELO REPRESENTANTE. IMPOSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OU DE QUALQUER OUTRA
MEDIDA JUDICIAL. DILIGÊNCIAS CUMPRIDAS. NOTIFICAÇÃO DAS PARTES ÀS FLS. 78/86.
ESGOTAMENTO DO OBJETO.  AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA PROSSEGUIMENTO DO
PRESENTE  PROCEDIMENTO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL.
CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

199 - Processo nº 06.2021.00002784-5.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 78ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
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Assunto: Entidades de atendimento
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 78ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA. PROCEDIMENTO INSTAURADO
A PARTIR  DO  OFÍCIO  Nº  232/2021,  ORIUNDO  DO  CEDECA-CEARÁ,  O  QUAL DENÚNCIA
POSSÍVEL CASO DE VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL, TENDO POR VÍTIMA  ADOLESCENTE EM
CUMPRIMENTO  DE  MEDIDA  SOCIOEDUCATIVA  DE  INTERNAÇÃO  NO  CENTRO
SOCIOEDUCATIVO DOM BOSCO, À ÉPOCA DOS FATOS. DENÚNCIA TAMBÉM RELATA QUE
OS JOVENS DO REFERIDO CENTRO SOCIOEDUCATIVO RECEBIAM ALIMENTAÇÃO COM
VALOR  NUTRICIONAL  EM  DESACORDO  COM  O  RECOMENDADO  PELA  OMS
(ORGANIZAÇÃO  MUNDIAL  DE  SAÚDE).  DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.  A
SUPERINTENDÊNCIA  DO  SISTEMA  ESTADUAL  DE  ATENDIMENTO  SOCIOEDUCATIVO
(SEAS)  ENCAMINHOU  DOCUMENTAÇÃO  ANEXA  ÁS  FLS.  44/60  COM  O  CARDÁPIO
SEMANAL  DE  TODAS  AS  REFEIÇÕES  OFERTADAS,  ATENDENDO  AS  NECESSIDADES
ESTIPULADAS EM ASSEMBLEIA PELOS ADOLESCENTES. ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA
PELO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO ATESTOU QUE A
UNIDADE SOCIOEDUCATIVA FORNECE A REFEIÇÕES ADEQUADAS AOS ADOLESCENTES.
PROMOTORIA  COM  ATRIBUIÇÃO  EM  TUTELA  COLETIVA  RELACIONADA  À
SOCIOEDUCAÇÃO  NO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA,  SOB  O  PONTO  DE  VISTA CÍVEL.  O
MEMBRO  MINISTERIAL  NÃO  VERIFICOU  A  EXISTÊNCIA  DE  ELEMENTOS  QUE
COMPROVEM  OS  FATOS  DENUNCIADOS  NO  PRESENTE  FEITO  RELACIONADOS  AO
ASPECTO CÍVEL. EXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 09.2023.00004648-3
PARA ACOMPANHAMENTO DAS INSPEÇÕES REALIZADAS NO CENTRO SOCIOEDUCATIVO
DOM  BOSCO.  ENCAMINHADA  CÓPIA  DOS  AUTOS  A  SECRETARIA  EXECUTIVAS  DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS PARA APURAÇÃO E REPRESSÃO DE EVENTUAL
PRÁTICA CRIMINOSA (FLS. 76/77). DILIGÊNCIAS CUMPRIDAS. NOTIFICAÇÃO DAS PARTES
ÀS  FLS.  67  E  74/75.  ESGOTAMENTO  DO  OBJETO.  AUSÊNCIA DE  JUSTA CAUSA PARA
PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTE  PROCEDIMENTO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE
MINISTERIAL. CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

200 - Processo nº 09.2023.00026824-9.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 107ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Em Estabelecimentos penais prisionais
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo Promotoria no âmbito da Corregedoria
de  Presídios  e  Penas Alternativas.  Procedimento Administrativo instaurado para verificar na Casa  de
Privação Provisória de Liberdade Desembargador Francisco Adalberto Oliveira Barros Leal-UP Caucaia,

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág.
130



acerca das reformas feitas em algumas celas para aumentar a quantidade de camas e o porquê de não ter
ocorrido em todas as celas, já que a quantidade de camas supostamente seria insuficiente no mês de
agosto de 2023.  A promoção de arquivamento,  em resumo, informa que  em inspeção realizada pela
promotoria de origem restou comprovadas as informações, conforme depreende-se do item 6.1, da Seção
VI Assistência Material do Formulário de Visita Trimestral à Estabelecimentos Prisionais de acordo com
relatório fls.  06/13,  validado pelo Conselho Nacional  do Ministério Público CNMP. O presente feito
perdeu a razão de existir, uma vez que as dúvidas foram sanadas com as informações trazidas aos autos.
Não há mais providências a serem sanada pela atuação ministerial nestes autos. Esgotamento da atuação
do Parquet - Conhecimento da Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

201 - Processo nº 09.2022.00041229-9.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Icapuí
Assunto: Estupro de Vulnerável
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Vinculada de Icapuí/CE. Procedimento Administrativo instaurado com a finalidade de acompanhar notícia
de que  adolescente  teria sido vítima de estupro de vulnerável (art. 217-A do Código Penal). A promoção
de arquivamento,  em resumo, informa que inexiste documentos ou elementos que possam aferir  que
efetivamente uma possível  relação sexual  tenha ocorrido  antes  da jovem ter  completado 14 anos.  O
membro do Parquet entente que inexiste situação de vulnerabilidade vivenciada pela adolescente ou de
omissão da autoridade policial  a necessitar de maior apuração ou acompanhamento. O presente feito
perdeu a razão de existir. Não há mais providências a serem sanada pela atuação ministerial nestes autos.
Esgotamento da atuação do Parquet - Conhecimento da Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
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Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

202 - Processo nº 09.2023.00042126-9.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 85ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Vigilância Sanitária e Epidemológica
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo no âmbito da 85ª Promotoria de Justiça
de Fortaleza 5ª Promotoria de Justiça Criminal. Procedimento Administrativo instaurado para verificar em
tese, de crime por parte de líder religioso da Igreja Ministério de Canaã, sobre a acusação de ter divulgado
em redes sociais e durante um sermão em um culto notícias relacionadas a vacinação contra a Covid-19.
A promoção  de  arquivamento,  em  resumo,  informa  que  os  fatos  imputados  estão  acobertados  pela
liberdade de expressão e de religião, de modo que a manifestação de opinião em nome da fé protestante
não legitima a deflagração da ação penal. O presente feito perdeu a razão de existir, uma vez que as
dúvidas foram sanadas com as informações trazidas aos autos. Não há mais providências a serem sanada
pela  atuação  ministerial  nestes  autos.  Esgotamento  da  atuação  do  Parquet  -  Conhecimento  da
Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

203 - Processo nº 01.2023.00023474-8.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Notícia de Fato
Origem: 129ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
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Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de promoção de arquivamento de Notícia de Fato. Trata-se de Notícia de Fato instaurada
após comunicação do Juiz  de Direito da 2ª  Vara de Delitos  Tráficos de Drogas,  Dr.  Antônio Carlos
Pinheiro  Klein  Filho,  sobre  possível  omissão  de  agente  policial  em  fornecer  ao  juízo  criminal  os
comprovantes de depósito judicial do dinheiro apreendido como dos objetos apreendidos ao Depósito
Público. Conclui a agente ministerial, no caso em tela, que embora assista razão ao magistrado quanto à
omissão da Autoridade Policial em obedecer a sua ordem, esta foi atendida tardiamente e tal inércia não
configura omissão dolosa para ensejar responsabilização penal por desobediência (art. 330, CP) ou por
improbidade administrativa (Lei nº  8.429/1992).  Não foi vislumbrado elemento que autorize concluir
acerca do dolo específico da agente, já que a atual redação da Lei de Improbidade (LIA) exige a conduta
dolosa  por  parte  do  autor.  Por  considerar  esgotadas  as  diligências  e  entender  que  fora  requerida  a
deflagração de procedimento apuratório de transgressão disciplinar, e sem lastro razoável para conversão
dos autos em Procedimento Investigatório Criminal (PIC) ou Inquérito Civil Público (ICP), a Promotora
de Justiça promoveu o arquivamento da Notícia de Fato. Não há mais razões para o prosseguimento do
feito. Homologo a promoção do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

204 - Processo nº 01.2023.00024145-0.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Notícia de Fato
Origem: 127ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Perturbação da tranquilidade
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de promoção de arquivamento de Notícia de Fato. Trata-se de Notícia de Fato instaurada
por provocação Francisca Soares da Silva dando conta, em resumida síntese, que um "vizinho fez uma
casa do cachorro Pit B colado no quarto da minha mãe o cachorro começa a latir as 4 da manhã até às
6:00 da manhã". O agente ministerial adotou a seguinte providência, visando a elucidação dos fatos dentre
os quais: expedição de solicitação a polícia militar, bem como a COEPA que realizassem fiscalização no
local indicado. Conclui o agente ministerial, no caso em tela, que para a tipificar a contravenção penal do
art. 42 da LCP, seria necessário que a emissão de latidos tivesse perturbado o sossego alheios e, no caso,
não há prova disso, a reclamação é de apenas uma vizinha e não da vizinhança. O representante do
Ministério  Público  entende  que  no  caso  em  tela,  a  questão  restringe-se  a  esfera  cível  (questão  de
vizinhança) e, por isso não está afeta as atribuições da Promotoria de Justiça de origem. Por considerar
esgotadas as diligências e entender que se encontra ausente uma das condições gerais para o exercício da
ação penal, precisamente a possibilidade jurídica do pedido, que consiste na tipicidade da conduta, o
Promotor  de  Justiça  promoveu  o  arquivamento  da  Notícia  de  Fato.  Não  há  mais  razões  para  o
prosseguimento do feito. Homologo a promoção do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
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DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

205 - Processo nº 06.2022.00001279-0.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jaguaretama
Assunto: Crimes da Lei de Licitações
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO  MONOCRÁTICO  -  SÚMULA  Nº  21/2019  CSMP  EMENTA:  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO DE  INQUÉRITO CIVIL NO  ÂMBITO DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE
JAGUARETAMA/CE.  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  INSTAURADO  A  PARTIR  DE
ENCAMINHAMENTO  DO  TCE  DO  PROCESSO  Nº  08256/2011-0  PARA AVERIGUAÇÃO  DE
INDÍCIOS DE CONLUIO ENTRE OS PARTICIPANTES DAS LICITAÇÕES RELACIONADAS à
OBRA PAVIMENTAÇÃO  EM  PEDRA TOSCA NAS  RUAS  DO  DISTRITO  DE  TORRÕES  NO
MUNICÍPIO  DE  JAGUARETAMA,  OBJETO  DO  TERMO  DE  AJUSTE  Nº  304/CIDADES/2010,
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DAS CIDADES DO CEARÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL
DE  JAGUARETAMA,  COM  A  CONIVÊNCIA  DA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL  DE
JAGUARETAMA À ÉPOCA DOS FATOS, COM SINAIS DE PRÁTICA DE FRACIONAMENTO DOS
OBJETOS LICITADOS EM TRÊS CONVITES, O QUE POSSIBILITOU, EM TESE, A OCORRÊNCIA
DE FRAUDE LICITATÓRIA. INSPEÇÃO IN LOCO REALIZADA ENTRE OS DIAS 16 A 18 DE
MAIO DE 2011, PELA 11ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO CEARÁ, QUE EMITIU O RELATÓRIO de INSPEÇÃO Nº 0061/2011, INFORMANDO QUE A
OBRA DE ENGENHARIA SE ENCONTRAVA REGULARMENTE EXECUTADA, ENTRETANTO,
EM  RELAÇÃO  AO  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO,  O  ÓRGÃO  INSTRUTIVO  RELATOU
ACERCA  DE  UMA  POSSÍVEL  OCORRÊNCIA  DE  CRIME  DE  FRAUDE  AO  CARÁTER
COMPETITIVO  PREVISTO  NO  NO  ART.  90  DA LEI  FEDERAL Nº  8.666/93.  RELATIVO  AO
ASPECTO CRIMINAL, O MEMBRO MINISTERIAL FEZ A REMESSA DE CÓPIA DO PRESENTE
FEITO  AO  PODER  JUDICIÁRIO  PARA  ANÁLISE  DA  PRESCRIÇÃO,  CONFORME
DETERMINADO NO ITEM 4 DA ATA DE JULGAMENTO DAS ADIS 6298, 6299, 6300 E 6305, DE
LAVRA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  E,  DE  IGUAL  SORTE,  EM  RESPEITO  AO
PROCEDIMENTO  CONSOLIDADO  NO  ATO  NORMATIVO  389/2023  PGJ.  INEXISTÊNCIA DE
DANO AO ERÁRIO. MEMBRO MINISTERIAL NÃO VISLUMBROU COMETIMENTO DE ATO DE
IMPROBIDADE.  DILIGÊNCIAS  ESGOTADAS.  NOTIFICAÇÃO  DOS  INTERESSADOS
(FLS.225/305).  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL.  SÚMULA  21/2019  CSMP.  INEXISTÊNCIA  DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ANÁLISE  DOS  ASPECTOS  CÍVEIS  E
ADMINISTRATIVOS  DO  SUPOSTO  ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
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Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

206 - Processo nº 06.2022.00001276-7.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO TERMINATIVO - DEVOLUÇÃO DE AUTOS À ORIGEM EMENTA: PROCEDIMENTO
DE  INVESTIGAÇÃO  CRIMINAL.  MANIFESTAÇÃO  PELA  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  À
ORIGEM  NA FORMA DO  ATO  NORMATIVO  Nº  389/2023/PGJ.  CIÊNCIA DE  REMESSA AO
JUDICIÁRIO
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO pela DEVOLUÇÃO À PROMOTORIA DE 
ORIGEM APÓS CIÊNCIA TENDO EM VISTA O ARQUIVAMENTO JÁ TER SIDO SUBMETIDO AO
JUDICIÁRIO. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
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DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

207 - Processo nº 06.2023.00001071-8.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: Promotoria de Justiça de Aurora
Assunto: Diligências
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO TERMINATIVO - DEVOLUÇÃO DE AUTOS À ORIGEM EMENTA: PROCEDIMENTO
DE  INVESTIGAÇÃO  CRIMINAL.  MANIFESTAÇÃO  PELA  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  À
ORIGEM NA FORMA DO ATO NORMATIVO Nº 389/2023/PGJ.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA 
ARQUIVAMENTO NO JUDICIÁRIO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

208 - Processo nº 10.2022.00000052-6.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA
NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JAGUARIBE, SOB A RESPONDÊNCIA DO
DR. LUIZ DIONÍSIO DE MELO JÚNIOR (PORTARIA DE Nº 4581/2021, DE 30 DE DEZEMBRO DE
2021).  A  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  CORREICIONADA  POSSUI  ATUAÇÃO  NO  ÂMBITO
JUDICIAL PERANTE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARIBE. OS PROCEDIMENTOS
EXTRAJUDICIAIS  EXAMINADOS  TRAMITAVAM  TEMPESTIVA  E  REGULARMENTE,  COM
OBSERVÂNCIA DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E
DO  ÓRGÃO  ESPECIAL DO  COLÉGIO  DE  PROCURADORES  de  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO
CEARÁ (RESOLUÇÃO CNMP Nº174/2017 e RESOLUÇÃO OECPJ Nº036/2016),  REGENTES DA
MATÉRIA, NOTADAMENTE AS RELACIONADAS à TAXONOMIA, PRAZO DE TRAMITAÇÃO E
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CONVERSÃO DOS PROCEDIMENTOS, NECESSIDADE DE PRORROGAÇÕES MOTIVADAS. O
MEMBRO CORREICIONADO POSSUI RESIDÊNCIA NA COMARCA DE SUA TITULARIDADE,
FICA DISPONÍVEL  TODAS  ÀS  QUINTAS-FEITAS  NAS  QUINTAS-FEIRAS  EM  JAGUARIBE,
MESMO DIA EM QUE SÃO REALIZADAS AS AUDIÊNCIAS JUDICIAIS. O ATENDIMENTO AO
PÚBLICO  NA  PROMOTORIA  É  REALIZADO  TANTO  DE  FORMA  REMOTA  QUANTO
PRESENCIAL.  OS  SERVIDORES  REALIZAM  OS  ATENDIMENTOS  DE  SEGUNDA à  SEXTA-
FEIRA.  MEIOS  DE  CONTATO  DISPONIBILIZADOS  AO  PÚBLICO:
PROMO.JAGUARIBE@MPCE.MP.BR;  O  MEMBRO  CORREICIONADO  EXERCE  FUNÇÕES
ELEITORAIS  NA  10ª  ZONA  ELEITORAL  (JAGUARIBE/PEREIRO/ERERÉ).  DURANTE  OS
TRABALHOS CORREICIONAIS, VERIFICOU-SE A REGULARIDADE DA ATUAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL,  NÃO  SE  CONSTATANDO  A  PRESENÇA  DE  CIRCUNSTÂNCIAS  QUE
ENSEJEM A EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DEVIDAMENTE
SANEADA.  HOMOLOGAÇÃO  DA  CORREIÇÃO.  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento dA corregedora-
geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

209 - Processo nº 06.2016.00002646-3.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Acopiara
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA1ª
PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE ACOPIARA/CE.  INQUÉRITO INSTAURADO  PARA APURAR
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS REALIZADOS PARA A
REFORMA DO PRÉDIO QUE ANTES SEDIAVA A CÂMARA DOS VEREADORES DE ACOPIARA
E  REFERENTE  A  CONTRATAÇÃO  DE  PRESTADORES  DE  SERVIÇO  DE  ASSESSORIA
JURÍDICA,  CONTÁBIL  E  DE  COMUNICAÇÃO  E  MÍDIA.  DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.
ELEMENTOS  APURADOS  NO  BOJO  DA  INVESTIGAÇÃO  NÃO  CARACTERIZAM  A
EXISTÊNCIA  DE  DOLO  ESPECÍFICO  NA  CONDUTA  DAS  PARTES  ENVOLVIDAS.  NÃO
VERIFICADOS  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OU
DE QUALQUER OUTRA MEDIDA JUDICIAL EM FACE DOS INVESTIGADOS. ARQUIVAMENTO
DO FEITO. PARTES DEVIDAMENTE CIENTIFICADAS ÀS FLS. 2598/2602. AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL.
CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
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RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

210 - Processo nº 06.2023.00001322-6.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: Promotoria de Justiça de Paracuru
Assunto: Inexigibilidade
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de arquivamento de Procedimento Preparatório no âmbito da Promotoria  de Justiça de
Paracuru. O presente Procedimento Preparatório fora instaurado com escopo de apurar irregularidades nos
procedimentos de inexigibilidade de licitação para contratações artísticas pelo Município de Paracuru em
razão do festejo público Paracuru Folia - Carnaval 2023. Aduz o noticiante, Ricardo de Azevedo Alves,
que no ao de 2023 o Município de Paracuru promoveu festejos de Carnaval com a contratação de 4
bandas pelo valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), em prejuízo do erário público.
Após a realização de diversas diligências pelo "Parquet", não foram constatadas irregularidades aptas a
ensejar a instauração de ação civil pública ou a justificar a deflagração de persecução penal ou cível
(reparação de danos ou ilícitos  tributários).  Ausência de fundamento para a  manutenção do presente
procedimento. Cumprimento do dever funcional. Voto pela homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

211 - Processo nº 02.2023.00059168-5.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Processo sem Classe
Origem: 133ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de declínio de atribuição de Inquérito Civil no âmbito da 133ª Promotoria de Justiça de
Fortaleza. Trata-se de Procedimento extrajudicial, encaminhado a este Conselho Superior pela Promotora
de Justiça Maria Jaqueline Faustino de S. A. do Nascimento, em atuação na 133ª Promotoria de Justiça de
Fortaleza,  para  análise  sobre  declínio  de  atribuição  ICP n°  06.2022.00002348-6.  Diligências  foram
realizadas e juntadas no procedimento extrajudicial. A Representante Ministerial, a fim de melhor instruir
o feito, determinou declínio de atribuição em favor da Secretaria Executiva das Promotorias de Justiça
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, a fim de que seja distribuído entre as Promotorias de Justiça
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com  legitimidade  para  atuar  no  combate  aos  crimes,  dado  que  já  foram  adotadas  as  providências
pertinentes em âmbito Cível. Esgotamento da atuação do Parquet - Conhecimento e Homologação do
declínio de atribuição.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

212 - Processo nº 06.2022.00001503-1.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Acopiara
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ACOPIARA.  O presente  Inquérito  Civil  Público  fora  instaurado a  partir  de  denúncia
anônima  apresentada  nesta  Promotoria  de  Justiça  relatando  que  o  Município  de  Acopiara  vem
descumprindo a regra do concurso público ao realizar procedimento licitatório com o escopo de contratar
empresa  para  prestação  de  serviços  complementares  de  mão  de  obra  junto  às  diversas  secretarias
municipais. O agente ministerial adotou a seguinte providência, visando a elucidação dos fatos dentre os
quais:  expedição  de  ofício  de  ofício  ao  Município  solicitando  o  envio  de  cópia  do  inteiro  teor  do
procedimento licitatório e esclarecimentos acerca da presente denúncia. Não foi vislumbrado elemento
que autorize concluir acerca do dolo específico do agente, já que a atual redação da Lei de Improbidade
(LIA) exige a conduta dolosa por parte do autor. Não há qualquer ilegalidade no presente procedimento
que dê ensejo a responsabilização por ato de improbidade. Não há dano efetivo ao erário. No caso em
tela, observa-se a ausência de justa causa para o prosseguimento do presente inquérito civil, não restando
alternativa,  senão  o  arquivamento  do  presente  inquérito  civil.  PORTANTO,  HOMOLOGO  O
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO, DANDO CONHECIMENTO AOS DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

213 - Processo nº 06.2019.00002145-8.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
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Assunto: Maus Tratos
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CASCAVEL. O presente Inquérito Civil Público fora instaurado após conversão, para dar
continuidade às investigações das declarações prestadas na denúncia de nº 206271, realizada via disque
100, no ano de 2012, em que as crianças J.R.C.G, A.E.C.G e E.C.G, na qual foi veiculada informação no
sentido  de  que  as  crianças  estriam  sendo  abusadas  sexualmente,  agredidas  fisicamente  e
psicologicamente, bem como negligenciadas pela sua genitora. A agente ministerial adotou a seguinte
providência, visando a elucidação dos fatos dentre os quais: expedição de ofício à Delegacia Municipal de
Pacajus. Na sequência, expedição de ofício ao Conselho Tutelar de Cascavel. Empós o Ministério Público
determinou que fosse oficiado o Centro de Referência Especializado de Assistência Social de Cascavel
CREAS. Narra a promoção de arquivamento que a família não reside mais em Cascavel, tendo se mudado
para a cidade de Pacajus/CE, conforme fls. 277. No caso em tela, observa-se a ausência de justa causa
para o prosseguimento do presente inquérito civil,  não restando alternativa, senão o arquivamento do
presente inquérito civil. Verifica-se que não há a razão para que a Investigação Extrajudicial perdure por
tempo irrazoável. PORTANTO, HOMOLOGO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO, DANDO
CONHECIMENTO AOS DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

214 - Processo nº 06.2020.00001059-4.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Conselhos tutelares
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA 13ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. INQUÉRITO INSTAURADO PARA
APURAR  SUPOSTO  ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  COMETIDO  POR
CONSELHEIROS TUTELARES FACE AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº
005/2018  QUE  ENSEJOU  APLICAÇÃO  DA  PENALIDADE  DE  ADVERTÊNCIA  AOS
CONSELHEIROS.  DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.  ELEMENTOS  APURADOS  NO  BOJO  DA
INVESTIGAÇÃO NÃO CARACTERIZAM  A ATOS  DE  IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NA
CONDUTA DAS  PARTES  ENVOLVIDAS.  IMPOSSIBILIDADE  DE  PROPOSITURA DE  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OU DE QUALQUER OUTRA
MEDIDA JUDICIAL EM FACE  DOS  INVESTIGADOS.  ARQUIVAMENTO DO  FEITO.  PARTES
DEVIDAMENTE  CIENTIFICADAS  ÀS  FLS.  478/502.  AUSÊNCIA  DE  JUSTA  CAUSA  PARA
PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL.
CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
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RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

215 - Processo nº 06.2021.00002876-6.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Aquiraz
Assunto: Atendimento/Tratamento ambulatorial
Voto do Conselheiro Relator:
COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AQUIRAZ. PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA APURAR
SUPOSTA  DENÚNCIA  ENCAMINHADA  À  PROCURADORA  DE  JUSTIÇA  ISABEL  MARIA
SALUSTIANO  ARRUDA PORTO,  ENTÃO  OUVIDORA  GERAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,
DANDO  CONTA  QUE  NA  CASA  DESPERTAR,  CLÍNICA  INVOLUNTÁRIA,  SITUADA  NO
DISTRITO  DE  CAMARÁ,  EM  AQUIRAZ,  ESTÁ  TENDO  UM  SURTO  DE  COVID  ENTRE
INTERNOS E FUNCIONÁRIOS. O REPRESENTANTE MINISTERIAL OFICIOU A SECRETARIA
DE  SAÚDE,  A  FIM  DE  REQUISITAR  FISCALIZAÇÃO  IN  LOCO  NA  CASA  DESPERTAR.
INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES PRECARIAS. ARQUIVAMENTO. ESGOTAMENTO DO OBJETO.
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE  PROCEDIMENTO.
EXAURIMENTO  DA ATIVIDADE  MINISTERIAL.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

216 - Processo nº 09.2023.00021118-8.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  NO  ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA MILITAR  E  CONTROLE
EXTERNO  DA  ATIVIDADE  POLICIAL  MILITAR.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  COM  A
FINALIDADE  DE  ACOMPANHAR  O  EFETIVO  CUMPRIMENTO  DE  REQUISIÇÃO  DE
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR PARA APURAR SUPOSTA AGRESSÃO
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FÍSICA SOFRIDA PELO SR. (...) POR PARTE DOS POLICIAIS MILITARES NO MOMENTO EM
QUE FOI EFETUADA SUA PRISÃO. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. LAUDO PERICIAL ÀS FLS.
06/09  COM  RESULTADO  NEGATIVO  PARA  PRESENÇA  DE  LESÕES.  AUSÊNCIA  DE
MATERIALIDADE  DELITIVA.  INEXISTÊNCIA  DE  ELEMENTOS  QUE  JUSTIFIQUEM  A
INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL  MILITAR.  DILIGÊNCIA  CUMPRIDA.
ESGOTAMENTO DO OBJETO.  AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

217 - Processo nº 06.2022.00000809-6.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Edital
Voto do Conselheiro Relator:
COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACATI. PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA APURAR
SUPOSTA LIMITAÇÃO  DE  LICITANTES  EM  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  PROMOVIDO
PELO MUNICÍPIO DE ARACATI. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. O MUNICÍPIO ENCAMINHOU
CÓPIA  INTEGRAL  DO  EDITAL,  DO  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  E  CONTRATOS
CELEBRADOS ÀS FLS.  837/1688.  MEMBRO MINISTERIAL NÃO VERIFICOU ILEGALIDADE
NAS  CLÁUSULAS  DO  EDITAL.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIO  DE  COMPETITIVIDADE  NO
PROCESSO  LICITATÓRIO  OBJETO  DO  PRESENTE  PROCEDIMENTO.  NOTIFICAÇÃO  DAS
PARTES ÀS FLS. 1695/1705. ESGOTAMENTO DO OBJETO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA
PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTE  PROCEDIMENTO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE
MINISTERIAL. CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

218 - Processo nº 06.2019.00002302-3.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA VINCULADA DE CASCAVEL. O presente Inquérito Civil  Público fora instaurado com a
finalidade  de  apuar  a  representação  ofertada,  no  ano  de  2015,  dando  conta  de  irregularidades  na
administração do Matadouro Público de Cascavel, ao fundamento de que o Município estaria custeando
todas as despesas de manutenção do equipamento. A agente ministerial adotou a seguinte providência,
visando a elucidação dos fatos dentre os quais: expedição de ofício ao município para informar a atual
situação do matadouro público. Segundo documentos acostados, verifica-se que foi realizada a concessão
do serviço inicialmente por meio de dispensa, no intuito de não haver interrupção na prestação do serviço,
enquanto  não  era  finalizado  o  procedimento  licitatório.  Não  há  a  razão  para  que  a  Investigação
Extrajudicial perdure por tempo irrazoável.  No caso em tela, após o decurso de oito anos, não foram
produzidas provas suficientes para embasar a propositura de uma ação de improbidade administrativa.
Não foi  vislumbrado elemento  que autorize  concluir  acerca do dolo  específico  dos  agentes.  Não se
verifica, em tese, nenhum indício capaz de configurar conduta criminal. PORTANTO, NOS MOLDES
DA SÚMULA 021/2019 CSMP, HOMOLOGO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO, DANDO
CONHECIMENTO AOS DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

219 - Processo nº 01.2023.00028702-4.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Notícia de Fato
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Origem: Promotoria de Justiça de Tabuleiro do Norte
Assunto: Guarda

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pelo Relator em 06/02/2024.

VOTOS:
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

220 - Processo nº 06.2022.00002215-4.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Horizonte
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE HORIZONTE. O presente Inquérito Civil Público fora instaurado com intuito de apurar
denúncia de suposta irregularidade na exoneração de servidor público da Câmara Municipal de Horizonte.
A agente  ministerial  adotou  a  seguinte  providência,  visando a  elucidação dos  fatos  dentre  os  quais:
expedição de ofício à Câmara Municipal de Horizonte para que se manifestasse sobre o teor da denúncia.
Verifica-se existência de Processo judicial, n° 0201268-33.2022.8.06.0086, em andamento referindo-se ao
mesmo  objeto,  onde  foi  concedida  liminar  para  suspender  os  efeitos  do  ato  demissional.  Após
determinação judicial o servidor foi reintegrado ao quadro de funcionários, por nomeação, através da
Portaria  n°  257/2022.  (fl.  537).  No  caso  em  tela,  observa-se  a  ausência  de  justa  causa  para  o
prosseguimento do presente inquérito civil, não restando alternativa, senão o arquivamento do presente
inquérito civil.  PORTANTO, HOMOLOGO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO, DANDO
CONHECIMENTO AOS DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

221 - Processo nº 06.2023.00001014-0.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 10ª Promotoria de Justiça de Maracanaú
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Assunto: Estabelecimentos de Ensino
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  10ª  PROMOTORIA  de  JUSTIÇA  DE  MARACANAÚ/CE.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  PARA APURAR  REPRESENTAÇÃO  ENCAMINHADA POR  E-MAIL,  O  QUAL
RELATAVA DE  FORMA GENÉRICA MÁ  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  EDUCACIONAIS  POR
PARTE  DA  ESCOLA  TÉCNICA  DE  MARACANAÚ,  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  PRIVADA.
DILIGÊNCIAS REALIZADAS. A PARTE DENUNCIANTE FOI NOTIFICADA DIVERSAS VEZES
PARA COMPARECER AO ÓRGÃO MINISTERIAL PARA COMPLEMENTAR A REPRESENTAÇÃO
E  QUEDOU-SE  SILENTE  (FLS.  6/8  e  15/17).  PESQUISA  REALIZADA  PELO  ÓRGÃO
MINISTERIAL JUNTO AO DECON NÃO IDENTIFICOU NENHUMA RECLAMAÇÃO FACE À
EMPRESA DE ENSINO DENUNCIADA. NOTIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS ÀS FLS.  31/34.
IMPOSSIBILIDADE  CONTINUIDADE  DO  FEITO.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  PARA
ABERTURA  DE  PROCEDIMENTO  EM  DESFAVOR  DA  EMPRESA  DENUNCIADA.
EXAURIMENTO  DA ATIVIDADE  MINISTERIAL.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

222 - Processo nº 06.2018.00001536-3.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Massapê
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE MASSAPÊ.  O presente Inquérito Civil  Público  fora instaurado com intuito  de  apurar
possível prática de improbidade administrativa cometida por servidor público municipal na ausência ao
trabalho e exercendo função de motorista do transporte escolar, transportando passageiros não estudantes
e cobrando passagens no horário de transporte dos alunos. Verifica-se, nos autos, que todas as diligências
possíveis foram realizadas e juntadas no procedimento extrajudicial com o intuito de reunir elementos
probatórios  para subsidiar  eventual  ação judicial  de improbidade  administrativa  ou,  caso  não fossem
verificadas  irregularidades,  promoção  de  arquivamento.  Não  restou  demonstrado  que  o  servidor
investigado realizava o transporte  de alunos  em Massapê no  mesmo horário  em que  laborava  como
guarda  municipal/patrimonial,  evidenciando-se,  ainda,  que  o  transporte  de  alunos  realizado  pelo
investigado advinha de contrato celebrado com empresa terceirizada. Esgotamento do feito. PORTANTO,
HOMOLOGO  O  ARQUIVAMENTO  DO  PRESENTE  FEITO,  DANDO  CONHECIMENTO  AOS
DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

223 - Processo nº 06.2019.00002435-5.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 107ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Estabelecimentos Prisionais e Penitenciários
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA107ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA (2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE  CORREGEDORIA  DE  PRESÍDIOS  E  PENAS  ALTERNATIVAS).  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  PARA APURAR  ATRASO  NA CONFECÇÃO  DE  LAUDOS  DE  INSANIDADE
MENTAL  NO  SISTEMA  PRISIONAL  DO  CEARÁ,  CONTUDO,  À  ÉPOCA  DOS  FATOS,  OS
LAUDOS  ERAM  CONFECCIONADOS  PELO  INSTITUTO  PSIQUIÁTRICO  GOVERNADOR
STÊNIO GOMES. APÓS A REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS E VÁRIAS REUNIÕES
COM  MEMBROS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  E  REPRESENTANTES  DA SECRETARIA  DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA SAP, SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO, SOCIEDADE
CEARENSE  DE  PSIQUIATRIA E  DO  CONSELHO  REGIONAL  DE  MEDICINA,  SOBREVEIO
INFORMAÇÃO  QUE  O  REFERIDO  INSTITUTO  NÃO  É  MAIS  RESPONSÁVEL  PELA
CONFECÇÃO DOS LAUDOS. ATRIBUIÇÃO DESTINADA À PEFOCE. ATUALMENTE EXISTEM
05 (CINCO) MÉDICOS PERITOS EM PSIQUIATRIA FORENSE E A FILA DE LAUDOS PERICIAIS
DIMINUIU DE 554 (QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO) PERÍCIAS NO ANO DE 2020
PARA 57 (CINQUENTA E SETE) EM 2022. (257/260). AUTOS BAIXADOS EM DILIGÊNCIA PARA
INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  PARA  ACOMPANHAMENTO  DA
DEMANDA.  DILIGÊNCIAS  CUMPRIDAS.  PA  Nº  09.2023.00037459-2  INSTAURADO  PARA
ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE NA FILA DE CONFECÇÃO DE LAUDOS PERICIAIS
DE INSANIDADE MENTAL NO SISTEMA PRISIONAL DO ESTADO DO CEARÁ. NOTIFICAÇÃO
DAS PARTES (FL.  268).  ESGOTAMENTO DO OBJETO.  AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA
PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTE  PROCEDIMENTO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE
MINISTERIAL. CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

224 - Processo nº 02.2024.00000786-1.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
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Classe: Processo sem Classe
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Forquilha
Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação  de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  Promotoria  de  Justiça  Vinculada  de
Forquilha. Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado em razão do que consta no documento de
fls. 01/03 dos autos, que vem a ser ata de reunião na qual ficou deliberado que a Promotoria de Justiça da
Comarca Vinculada de Forquilha deveria envidar os esforços necessários a fim de solucionar ou mitigar
os problemas ocasionados pelo abate irregular de gado, suínos, caprinos, ovino e aves no Município de
Forquilha. A promoção de arquivamento, em resumo, informa que a Promotoria de Justiça da Comarca
Vinculada de Forquilha entendeu por ingressar em juízo com Ação Civil Pública, conforme faz prova o
documento de fls. 69/93. Não há mais providências a serem sanada pela atuação ministerial nestes autos.
Esgotamento da atuação do Parquet - Conhecimento da Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

225 - Processo nº 06.2023.00000903-3.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Hidrolândia
Assunto: TRANSPORTE
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de arquivamento de Procedimento Preparatório no âmbito da Promotoria  de Justiça da
Comarca de Hidrolândia. Trata-se de Procedimento Preparatório instaurado em razão de encaminhamento
de Relatório de Inspeção dos Veículos Utilizados no Transporte Escolar deste  município,  oriundo do
Departamento Estadual de Trânsito DETRAN/CE, por meio do Núcleo de Fiscalização e Operações de
Transporte NUTRA, em face do Município de Hidrolândia CE, decorrente da inadequação e impedimento
de circulação da frota de veículos de transporte escolar inspecionados, tanto em relação às normas de
segurança da Resolução nº 14 de 06 de fevereiro de 1988 do CONTRAN, como na legislação brasileira de
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trânsito. Instauração de procedimentos com o mesmo objeto, quais sejam, Inquéritos  Civis de nº Nº:
06.2021.00001602-6, Nº 06.2021.00001605-9 e de 06.2021.00001595-0, que tratam de irregularidades
nos veículos do transporte escolar constatadas em 2019, 2020 e 2021. Neste quadro, ante a vedação ao bis
in idem, óbice à duplicidade de feitos, ainda que na seara investigativa, não haveria a necessidade da
manutenção  do  presente  procedimento.  Decisão  de  arquivamento  exarada  de  forma  escorreita  e
fundamentada, não merecendo reparo. HOMOLOGAÇÃO do arquivamento por despacho terminativo,
nos termos da Súmula nº 08/2019 CSMP.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO pela homologação do arquivamento pelo relator. 
ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

226 - Processo nº 06.2022.00001769-5.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itapajé
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPAJÉ/CE. INQUÉRITO INSTAURADO PARA
APURAR  SUPOSTO  ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  NAS  LICITAÇÕES  DE
ASSESSORIA TÉCNICA  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  (SAAE)  E  DE
LOCAÇÃO DE CARROS. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. ELEMENTOS APURADOS NO BOJO DA
INVESTIGAÇÃO  NÃO  CARACTERIZAM  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OU
DE QUALQUER OUTRA MEDIDA JUDICIAL EM FACE DOS INVESTIGADOS. ARQUIVAMENTO
DO FEITO. PARTES DEVIDAMENTE CIENTIFICADAS ÀS FLS. 133/145. AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL.
CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
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DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

227 - Processo nº 06.2023.00000971-1.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Mombaça
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
DESPACHO TERMINATIVO - SÚMULA 007/2018 - CSMP EMENTA: PROMOÇÃO DE DECLÍNIO
DE ATRIBUIÇÕES DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE MOMBAÇA/CE. DILIGÊNCIAS CUMPRIDAS. EXAURIMENTO DA COMPETÊNCIA
DO PARQUET ESTADUAL PARA ATUAR NO FEITO. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL EM FACE DE DEMANDA ENVOLVENDO AUTARQUIA FEDERAL - FNDE. VERBA
FEDERAL . DESPACHO DECLINANDO COMPETÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
ÀS FLS. 414/417. CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES INTERESSADAS ÀS FLS. 418/426. DECLÍNIO
DE  ATRIBUIÇÃO.  VERBETE  DA  SÚMULA  007/2018-CSMP.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO COM A RESPECTIVA REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

228 - Processo nº 09.2023.00041935-2.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
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Origem: Secretaria dos Órgãos Colegiados - Órgão Especial
Assunto: Curso / Treinamento Promovido por outra Instituição
Voto do Conselheiro Relator:
Procedimento de Gestão Administrativa. Comprovação regular de participação em evento. Aprovação por
decisão monocrática.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

229 - Processo nº 06.2023.00002183-7.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Paraipaba
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de Acordo de Não Persecução Cível no âmbito da Promotoria de Justiça da Comarca de
Paraipaba. O presente Inquérito Civil  Público foi  instaurado visando a aprovação e  homologação do
Acordo de Não Persecução Civil firmado nos autos do ICP nº 06.2021.00002298-3, em virtude da prática
de ato de improbidade administrativa tipificado no art.  10, caput,  inciso VII da Lei nº 8.429/92, que
acarretou dano ao erário, decorrente da ausência de processo licitatório ou de dispensa de licitação para
respaldar  despesas  com  locação  de  veículos,  realizadas  pelo  Município  de  Paraipaba,  no  valor  de
R$11.000,00 (onze mil reais), realizada acima do valor contratado no procedimento licitatório Convite nº
2012.06.21.001. O Ministério Público celebrou acordo de não persecução cível em conformidade com o
disposto  na  lei  nº  8.429/1992  e  na  resolução  nº  109/2023/OECPJ.  VOTO PELA APROVAÇÃO  E
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

230 - Processo nº 06.2020.00001946-3.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Irauçuba
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA VINCULADA DE  IRAUÇUBA.  O  presente  Inquérito  Civil  Público  fora  instaurado  na
Promotoria de Justiça de Irauçuba, cujo objeto é a apuração de supostas irregularidades consistentes na
entrega de carnês de IPTU com a foto dos gestores e eventual beneficiamento em campanha eleitoral.
Realizadas as diligências verifica-se que a conduta ora apurada foi objeto de apuração por meio dos autos
de n° 0600078-44.2020.6.06.0041, que tramitou na 41ª zona eleitoral de Itapajé/CE e restou arquivado,
com parecer favorável do parquet eleitoral. Não foi vislumbrado elemento que autorize concluir acerca do
dolo específico dos agentes. Esgotamento do feito. PORTANTO, HOMOLOGO O ARQUIVAMENTO
DO PRESENTE FEITO, DANDO CONHECIMENTO AOS DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

231 - Processo nº 06.2017.00002489-1.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Eusébio
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  CELEBRAÇÃO  DE  ACORDOS  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  CÍVEL  NOS  AUTOS  DE
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO EM TRÂMITE NA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO EUSÉBIO/CE.
PROCEDIMENTO INSTAURADO COM A FINALIDADE DE APURAR EVENTUAL PRÁTICA DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA NA CONDUTA DA SRA.  A.M.A.F  SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL  QUE  ANALISOU  E  APROVOU  PROJETO  DE  LICENCIAMENTO,  COM
IRREGULARIDADES AMBIENTAIS, DE INTERESSE DO SEU IRMÃO, PARA CONSTRUÇÃO DE
LOTEAMENTO NA COMARCA DO EUSÉBIO. REALIZADAS AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS,
CONSTATOU-SE A PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DO
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL. O MINISTÉRIO PÚBLICO CELEBROU, ENTÃO, UM ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL (FLS. 305/323) COM A INVESTIGADA, EM RAZÃO DOS FATOS
APURADOS. O ALUDIDO ACORDO ENCONTRAM-SE EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO
NA LEI Nº 8.429/1992 E NA RESOLUÇÃO Nº 109/2023/OECPJ. VOTO PELA APROVAÇÃO DO
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL E HOMOLOGO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE
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INQUÉRITO CIVIL.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

232 - Processo nº 06.2022.00001265-6.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Paramoti
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA VINCULADA DE PARAMOTI.  O presente Inquérito Civil  Público fora instaurado com a
finalidade de apurar supostas irregularidades quanto a violação da Lei Orgânica de Paramoti/CE em razão
da  nomeação,  pela  Prefeita  Municipal  de  Paramoti,  de  ex-gestores  com  contas  julgadas  irregulares
conforme relação do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Realizadas as diligências verifica-se ser
incabível qualquer medida para exoneração do investigado no presente momento. Esgotamento do feito.
PORTANTO,  HOMOLOGO  O  ARQUIVAMENTO  DO  PRESENTE  FEITO,  DANDO
CONHECIMENTO AOS DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

233 - Processo nº 06.2023.00001064-0.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de São Benedito
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SÃO  BENEDITO/CE.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO A PARTIR DE INFORMAÇÃO ENCAMINHADA PELO NOTICIANTE J.G.J O QUAL
RELATOU SUPOSTO ABANDONO À OBRA DA ESCOLA PROFISSIONALIZANTE LOCALIZADA
NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. MEMBRO MINISTERIAL
DETERMINOU  A VISITA AO  LOCAL DA OBRA PARA AVERIGUAÇÃO.  RELATÓRIO  COM
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REGISTROS FOTOGRÁFICOS ACOSTADO ÀS FLS 49/50 INFORMANDO QUE A CONSTRUÇÃO
DA  ESCOLA  ESTAVA  EM  PLENA  ATIVIDADE  COM  CERCA  DE  40  OPERÁRIOS
TRABALHANDO  NO  LOCAL.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  QUE  FUNDAMENTEM  A
CONTINUIDADE DAS INVESTIGAÇÕES. NOTIFICAÇÃO DAS PARTES ÀS FLS. 54/61. PERDA
DO  OBJETO.  AUSÊNCIA  DE  JUSTA  CAUSA  PARA  PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO.
EXAURIMENTO  DA ATIVIDADE  MINISTERIAL.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

234 - Processo nº 06.2020.00002015-9.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Catarina
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA VINCULADA DE CATARINA/CE. INQUÉRITO INSTAURADO PARA
APURAR  POSSÍVEL  COMETIMENTO  DE  ILÍCITOS  ELEITORAIS  E  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA PELO EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATARINA EM CONCURSO COM
O ATUAL CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. ANALISANDO
OS  AUTOS  VERIFICA-SE  QUE  OS  FATOS  APURADOS  DEMONSTRAM  QUE  EXISTE  A
NECESSIDADE DE PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES PARA QUE HAJA APURAÇÃO
DE  POSSÍVEL  DANO  AO  ERÁRIO  E  VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  ADMINISTRATIVOS.
CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  INTERESSADAS  ÀS  FLS.  1027/1029.  VOTO  PELA  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. REMESSA DOS AUTOS AO PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA PARA QUE DESIGNE OUTRO MEMBRO MINISTERIAL PARA PROSSEGUIR COM
O  PRESENTE  FEITO,  EM  RESPEITO  À  INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL,  REALIZANDO  AS
DILIGÊNCIAS QUE ENTENDER NECESSÁRIAS PARA APURAÇÃO DOS FATOS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

235 - Processo nº 06.2020.00002896-2.
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Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Quixadá
Assunto: Pagamento Atrasado / Correção Monetária
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da 7ª Promotoria de Justiça
de Quixadá. O presente Inquérito Civil Público fora instaurado com o objetivo de apurar possível ato de
improbidade administrativa decorrente da ausência de pagamentos dos professores temporários. Após a
realização de diversas diligências pelo "Parquet" restou constatada a inexistência de ilícitos. Ausência de
fundamento para a manutenção do presente procedimento. Cumprimento do dever funcional. Voto pela
homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

236 - Processo nº 10.2021.00000040-0.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Controle e Fiscalização
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Inspeção
Voto do Conselheiro Relator:
Encaminhamento  do  Relatório  de  Visita  de  Inspeção  realizada  na  Promotorias  de  Justiça  de  Pacoti
Vinculada - Guaramiranga para conhecimento. Promotor de Justiça titular, Dra. João Pereira Filho. O
inspecionado reside na comarca sede de sua titularidade. Expedida Recomendação. Inspecionada cumpriu
integralmente  não  havendo,  portanto,  necessidade  da  continuidade  do  Acompanhamento  (fl.  2390).
Promotoria de Justiça devidamente saneada Homologação da inspeção Arquivamento do procedimento
administrativo.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. SEGUE A 
MANIFESTAÇÃO: EMENTA: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO. HIPÓTESE DE IMPEDIMENTO DA 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

237 - Processo nº 06.2021.00001794-7.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
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Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Jaguaribe
Assunto: Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético
Voto do Conselheiro Relator:
INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO.  PROCEDIMENTO  COM  REPERCUSSÃO  CRIMINAL.
MANIFESTAÇÃO  PELA  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM  NA  FORMA  DO  ATO
NORMATIVO 389/2023.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a 
manifestação: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL. 
DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ENCAMINHAMENTO AO poder JUDICIÁRIO.
DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DO ATO NORMATIVO Nº 389/2023 DO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA do ceará APLICADO POR EEXTENSÃO. PROCEDIMENTO 
DESPROVIDO DE CARÁTER INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. CONFORMIDADE COM A 
DECISÃO DO STF NAS ADIS 6.298, 6.299, 6300 E 6305. DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO 
EXMO. CONSELHEIRO RELATOR, VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DA 
NOTÍCIA DE FATO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) votos divergentes 
do relator.

238 - Processo nº 06.2022.00000326-8.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil no âmbito da 3ª Promotoria de Justiça de Fortaleza. O
presente  Inquérito  Civil  instaurado após  encaminhamento  ex-officio  de  comunicação do Tribunal  de
Contas do Estado, noticiando o julgamento em definitivo do processo n.º 28619/2019-1, por meio do
Acórdão n.º 7173/2016, que julgou irregular a prestação de contas da Sra. F. R. F. da S., ex-gestora da
Secretaria  Executiva  Regional  V,  em relação ao  exercício  financeiro  de  2006.  Após  a  realização de
diversas diligências pelo "Parquet" restou constatada a ocorrência da prescrição. De fato, os fatos datam
do ano de 2006, encontrando-se irremediavelmente alcançada pelo instituto da prescrição. Não existem
fundamentos a ensejar a instauração de inquérito civil ou a justificar a deflagração de persecução penal ou
cível e, por conseguinte, a fundamentar a manutenção do presente procedimento. Cumprimento do dever
funcional. Voto pela homologação do arquivamento.
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VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

239 - Processo nº 06.2022.00001722-9.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Forquilha
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da Promotoria de Justiça
Vinculada  de  Forquilha.  O  presente  Inquérito  Civil  Público  fora  instaurado  em  razão  de  denúncia
formulada por  Raquel  Neris  Teixeira  (fl.  5),  no sentido de que supostamente teria  havido fraude na
licitação do tipo chamamento público realizada pela Secretaria de Estado da Educação e pela Escola de
Ensino Fundamental Elza Goersch, localizada no Município de Forquilha, tendo em vista que a fábrica de
polpas de frutas da pessoa jurídica G. de S. M. ME teria utilizado como nome de marca dos seus produtos
o nome de outra pessoa jurídica (Cooperativa Cearense de Agricultores Familiares Ltda - COOBRAF), a
qual  não  possui  registro  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  MAPA.  Após  a
realização de diversas diligências pelo "Parquet" restou constatada a inexistência de ilícitos. De fato, a
empresa G. de S. M. sequer participou efetivamente da chamada pública nº 02/2020, não havendo, ainda,
qualquer irregularidade nas parcerias com a COOBRAF. Ausência de fundamento para a manutenção do
presente procedimento. Cumprimento do dever funcional. Voto pela homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

240 - Processo nº 10.2022.00000141-4.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
Encaminhamento do relatório de correição realizada na 4ª Promotoria de Justiça do Crato. Expedição da
Recomendação de fls.  704/705. Despacho de manifestação juntado à fl.  718 informando que, após a
análise  da  documentação  carreada  aos  autos,  verificou-se  que  a  Recomendação  foi  integralmente
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cumprida. Unidade ministerial correicionada em dia e totalmente saneada. Organização administrativa e
zelo profissional do membro. Homologação da correição.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento dA corregedora-
geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

241 - Processo nº 09.2023.00021815-9.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo no âmbito da 117ª Promotoria de Justiça
Fortaleza.  Procedimento  Administrativo  instaurado  com  a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo
cumprimento de requisição de instauração de inquérito policial militar noticiando agressões físicas por
parte  dos  servidores  que efetuaram sua  prisão em flagrante.  Exame de corpo de delito  atesta  a  não
ocorrência de ofensa à integridade física do periciando por ocasião de sua prisão. Não se justifica a
instauração de investigação militar no presente caso. O presente feito perdeu a razão de existir. Não há
mais  providências  a  serem sanada  pela  atuação ministerial  nestes  autos.  Esgotamento  da  atuação do
Parquet - Conhecimento da Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
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do relator.

242 - Processo nº 06.2023.00001531-3.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO  NO  ÂMBITO  DA  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  QUIXERAMOBIM.
PROCEDIMENTO  INSTAURADO  PARA  APURAR  DENÚNCIA  DE  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  NOS  VALORES  GASTOS  COM  EMPRESAS  DE  PUBLICIDADE  E
PROPAGANDA  PELO  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM  NOS  ANOS  DE  2022  E  2023.
DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.  O  MUNICÍPIO  ENCAMINHOU  DOCUMENTAÇÃO  COM  A
PLANILHA DE  PREÇOS  DO  SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE  PROPAGANDA E  TODOS  AS
NOTAS FISCAIS QUE FORAM EMITIDAS, LIQUIDADAS E PAGAS REFERENTE AOS CUSTOS
COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA (FLS. 514/1209). INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NOS
PAGAMENTOS  EFETUADOS  PELO  MUNICÍPIO.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  QUE
CONFIGUREM  ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DILIGÊNCIAS  CUMPRIDAS.
NOTIFICAÇÃO DAS PARTES ÀS FLS. 1215/1217. ESGOTAMENTO DO OBJETO. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO. EXAURIMENTO
DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

243 - Processo nº 06.2023.00001770-0.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Barbalha
Assunto: Maus tratos
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de declínio de atribuição de Inquérito Civil  no âmbito da 1ª  Promotoria de Justiça de
Barbalha. Trata-se de Procedimento extrajudicial, encaminhado a este Conselho Superior pelo Promotor
de Justiça Nivaldo Magalhães Martins, em atuação na 1ª Promotoria de Justiça de Barbalha, para análise
sobre  declínio  de  atribuição  (fl.  165/166).  Diligências  foram realizadas  e  juntadas  no  procedimento
extrajudicial. Compulsados os autos, os fatos investigados no presente procedimento dizem respeito a
atribuição do Ministério Público Militar na apuração e investigação dos crimes de competência da Justiça
Castrense, determino o declínio de atribuição, na forma do Código Penal Militar, em seu art. 9º, inciso II,
alínea "c". Esgotamento da atuação do Parquet - Conhecimento e Homologação do declínio de atribuição.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
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RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

244 - Processo nº 09.2023.00037760-1.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pelo Relator em 06/02/2024.

VOTOS:
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

245 - Processo nº 09.2023.00037997-6.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  NO  ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA MILITAR  E  CONTROLE
EXTERNO  DA  ATIVIDADE  POLICIAL  MILITAR.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  COM  A
FINALIDADE  DE  ACOMPANHAR  O  EFETIVO  CUMPRIMENTO  DE  REQUISIÇÃO  DE
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR PARA APURAR SUPOSTA AGRESSÃO
FÍSICA SOFRIDA PELO SR. (…), POR PARTE DOS POLICIAIS MILITARES NO MOMENTO EM
QUE FOI EFETUADA SUA PRISÃO. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. LAUDO PERICIAL ÀS FLS.
38/39  COM  RESULTADO  NEGATIVO  PARA  PRESENÇA  DE  LESÕES.  AUSÊNCIA  DE
MATERIALIDADE  DELITIVA.  INEXISTÊNCIA  DE  ELEMENTOS  QUE  JUSTIFIQUEM  A
INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL  MILITAR.  DILIGÊNCIA  CUMPRIDA.
ESGOTAMENTO DO OBJETO.  AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
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RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

246 - Processo nº 09.2023.00038005-0.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
instaurado com a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de
inquérito policial militar noticiando agressões físicas por parte dos servidores que efetuaram sua prisão
em  flagrante.  Exame  de  corpo  de  delito  atesta  a  não  ocorrência  de  ofensa  à  integridade  física  do
periciando por ocasião de sua prisão. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente
caso. O presente feito perdeu a razão de existi. Não há mais providências a serem sanada pela atuação
ministerial  nestes  autos.  Esgotamento  da  atuação  do  Parquet  -  Conhecimento  da  Homologação  do
Arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

247 - Processo nº 09.2023.00038077-2.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
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Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
instaurado com a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de
inquérito policial militar noticiando agressões físicas por parte dos servidores que efetuaram sua captura.
Exame de corpo de delito atesta a não ocorrência de ofensa à integridade física do periciando por ocasião
de sua prisão. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente caso. O presente feito
perdeu a razão de existi. Não há mais providências a serem sanada pela atuação ministerial nestes autos.
Esgotamento da atuação do Parquet - Conhecimento da Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

248 - Processo nº 09.2023.00038091-7.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
instaurado com a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de
inquérito policial militar noticiando agressões físicas por parte dos servidores que efetuaram sua prisão
em  flagrante.  Exame  de  corpo  de  delito  atesta  a  não  ocorrência  de  ofensa  à  integridade  física  do
periciando por ocasião de sua prisão. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente
caso. O presente feito perdeu a razão de existi. Não há mais providências a serem sanada pela atuação
ministerial  nestes  autos.  Esgotamento  da  atuação  do  Parquet  -  Conhecimento  da  Homologação  do
Arquivamento.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
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DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

249 - Processo nº 09.2023.00038211-5.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
instaurado com a finalidade de acompanhar os fatos contidos no Ofício nº 33/2021 da 1ª Promotoria de
Justiça de Quixadá, uma vez que foi registrada ocorrência na Ouvidora-geral do MPCE sobre notícia de
prática de abuso de autoridade. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente caso.
Investigação Preliminar nº 01/2021 - 9º BPM pelo Comando Militar da PMCE arquivada pela autoridade
militar  (sindicância)  em razão  da  inexistência  de  prática  de  crime militar.  Não houve  alegativa  das
pessoas ouvidas de agressões físicas, ofensas morais ou ameaças por parte do militar. O presente feito
perdeu a razão de existir. Não há mais providências a serem sanada pela atuação ministerial nestes autos.
Esgotamento da atuação do Parquet - Conhecimento da Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
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Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

250 - Processo nº 09.2023.00038416-8.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crimes de Abuso de Autoridade
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
instaurado com a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de
inquérito policial militar noticiando agressões físicas por parte dos servidores que efetuaram sua captura.
Exame de corpo de delito atesta a não ocorrência de ofensa à integridade física do periciando por ocasião
de sua prisão. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente caso. O presente feito
perdeu a razão de existir. Não há mais providências a serem sanada pela atuação ministerial nestes autos.
Esgotamento da atuação do Parquet - Conhecimento da Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

251 - Processo nº 09.2023.00038444-6.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
instaurado com a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de
inquérito policial militar noticiando agressões físicas por parte dos servidores que efetuaram sua captura.
Exame de corpo de delito atesta a não ocorrência de ofensa à integridade física do periciando por ocasião
de sua prisão. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente caso. O presente feito
perdeu a razão de existir. Não há mais providências a serem sanada pela atuação ministerial nestes autos.
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Esgotamento da atuação do Parquet - Conhecimento da Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

252 - Processo nº 09.2023.00038453-5.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
instaurado com a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de
inquérito policial militar noticiando agressões físicas por parte dos servidores que efetuaram sua prisão
em  flagrante.  Exame  de  corpo  de  delito  atesta  a  não  ocorrência  de  ofensa  à  integridade  física  do
periciando por ocasião de sua prisão. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente
caso. O presente feito perdeu a razão de existi. Não há mais providências a serem sanada pela atuação
ministerial  nestes  autos.  Esgotamento  da  atuação  do  Parquet  -  Conhecimento  da  Homologação  do
Arquivamento.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

253 - Processo nº 09.2023.00038462-4.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
instaurado com a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de
inquérito policial militar noticiando agressões físicas por parte dos servidores que efetuaram sua prisão
em  flagrante.  Exame  de  corpo  de  delito  atesta  a  não  ocorrência  de  ofensa  à  integridade  física  do
periciando por ocasião de sua prisão. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente
caso. O presente feito perdeu a razão de existi. Não há mais providências a serem sanada pela atuação
ministerial  nestes  autos.  Esgotamento  da  atuação  do  Parquet  -  Conhecimento  da  Homologação  do
Arquivamento.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

254 - Processo nº 09.2023.00038566-7.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
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instaurado com a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de
inquérito policial militar noticiando agressões físicas por parte dos servidores que efetuaram sua captura.
Exame de corpo de delito atesta a não ocorrência de ofensa à integridade física do periciando por ocasião
de sua prisão. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente caso. O presente feito
perdeu a razão de existi. Não há mais providências a serem sanada pela atuação ministerial nestes autos.
Esgotamento da atuação do Parquet - Conhecimento da Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

255 - Processo nº 09.2023.00038722-1.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
instaurado com a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de
inquérito policial militar noticiando agressões físicas por parte dos servidores que efetuaram sua captura.
Exame de corpo de delito atesta a não ocorrência de ofensa à integridade física do periciando por ocasião
de sua prisão. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente caso. O presente feito
perdeu a razão de existi. Não há mais providências a serem sanada pela atuação ministerial nestes autos.
Esgotamento da atuação do Parquet - Conhecimento da Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

256 - Processo nº 09.2023.00038764-3.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
instaurado com a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de
inquérito policial militar noticiando agressões físicas por parte dos servidores que efetuaram sua prisão
em  flagrante.  Exame  de  corpo  de  delito  atesta  a  não  ocorrência  de  ofensa  à  integridade  física  do
periciando por ocasião de sua prisão. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente
caso. O presente feito perdeu a razão de existi. Não há mais providências a serem sanada pela atuação
ministerial  nestes  autos.  Esgotamento  da  atuação  do  Parquet  -  Conhecimento  da  Homologação  do
Arquivamento.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

257 - Processo nº 09.2023.00038850-9.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
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Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial

Voto do Conselheiro Relator:
Retirado de pauta pelo Relator em 06/02/2024.

VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

258 - Processo nº 09.2023.00039095-9.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Polícia Militar
Voto do Conselheiro Relator:
Comunicação de  arquivamento  de  Procedimento  Administrativo  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça
Militar  e  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  Militar  GDESC.  Procedimento  Administrativo
instaurado com a  finalidade  de  acompanhar  o  efetivo  cumprimento  de  requisição  de  instauração  de
inquérito policial militar noticiando agressões físicas por parte dos servidores que efetuaram sua prisão
em  flagrante.  Exame  de  corpo  de  delito  atesta  a  não  ocorrência  de  ofensa  à  integridade  física  do
periciando por ocasião de sua prisão. Não se justifica a instauração de investigação militar no presente
caso. O presente feito perdeu a razão de existi. Não há mais providências a serem sanada pela atuação
ministerial  nestes  autos.  Esgotamento  da  atuação  do  Parquet  -  Conhecimento  da  Homologação  do
Arquivamento.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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259 - Processo nº 06.2016.00001872-0.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Uruburetama
Assunto: Edital
Voto do Conselheiro Relator:
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA VINCULADA DE TURURU. O presente Inquérito Civil  Público fora instaurado mediante
representação apresentada  pela  Procuradoria  dos  Crimes Contra  a  Administração Pública (PROCAP-
MPCE),  cujo  órgão  de  execução  ministerial  mencionava  a  ocorrência  de  eventuais
ilegalidades/irregularidades  com  desvios  de  recursos  públicos,  sendo  que  os  atos  estariam  sendo
praticados pela empresa Verdes Vales Construções Ltda. em conluio com prefeituras de diversas cidades
do Estado do Ceará, em como envolviam procedimentos licitatórios anteriores ao exercício financeiro de
2013. O agente ministerial adotou as seguintes providências, visando a elucidação dos fatos dentre os
quais:  investigação  para  tentar  elucidar  a  suposta  participação  da  referida  empresa  em  certames
licitatórios com o Município de Tururu-CE. O representante ministerial solicitou informações acerca da
existência de procedimento no TCE. Não há qualquer elemento probatório de que referida pessoa jurídica
e/ou seus administradores praticaram qualquer ato de improbidade administrativa. Não foi vislumbrado
elemento  que  autorize  concluir  acerca  do  dolo  específico  dos  agentes.  Esgotamento  do  feito.
PORTANTO,  HOMOLOGO  O  ARQUIVAMENTO  DO  PRESENTE  FEITO,  DANDO
CONHECIMENTO AOS DEMAIS MEMBROS.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

260 - Processo nº 06.2018.00002503-9.
Relator(a): DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Arneiroz
Assunto: Enriquecimento ilícito
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da Promotoria de Justiça da
Comarca Vinculada de Arneiroz. O presente inquérito civil público (ICP) fora instaurado após remessa
realizada de Notícia de Fato, referente à representação formulada, onde se noticiava suposta utilização de
maquinário público em obra particular do Chefe de Gabinete à época, sob responsabilidade do então
prefeito municipal Edgar de Castro Monteiro ano de 2017. Após a realização de diversas diligências pelo
"Parquet" entendeu-se pela inexistência do elemento doloso para a caracterização do ato de improbidade
administrativa. Ausência de fundamento para a manutenção do presente procedimento. Cumprimento do
dever funcional. Voto pela homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

261 - Processo nº 06.2019.00002644-2.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Controle Social e Conselhos de Saúde
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO  PARA  APURAÇÃO  DE  DEFICIÊNCIAS  CONSTATADAS  NO  PSF  DO
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
PARA ACOMPANHAMENTO NO TOCANTE AO QUADRO VACINAL. REGULARIZAÇÃO DAS
UBS.  ADEQUAÇÕES  REALIZADAS.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  QUE  ENSEJE  EM
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXAURIMENTO DO CUMPRIMENTO DO DEVER
LEGAL. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 22 DA RESOLUÇÃO Nº 36/2016 do OECPJ. HOMOLOGAÇÃO
DE ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

262 - Processo nº 10.2022.00000186-9.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inspeção
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Inspeção das Rotinas Administrativas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  ENCAMINHAMENTO  DE  RELATÓRIO  DE  INSPEÇÃO  REALIZADA  NAS
PROMOTORIAS  DE  JUSTIÇA  DE  ENTRÂNCIA  INTERMEDIÁRIA  E  RESPECTIVAS
PROMOTORIAS  DE  JUSTIÇAS  VINCULADAS.  CONSTATAÇÃO  DE  FALHAS  NO
ATENDIMENTO  AO  PÚBLICO.  EXPEDIÇÃO  DE  RECOMENDAÇÃO.  CUMPRIMENTO
INTEGRAL. HOMOLOGAÇÃO DA INSPEÇÃO. ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. SEGUE A 
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MANIFESTAÇÃO: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. HIPÓTESE DE IMPEDIMENTO DA 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

263 - Processo nº 09.2022.00006042-6.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Nova Russas
Assunto: Medidas de proteção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  INSTAURADO  NO  ÂMBITO  DA  1ª.
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA RUSSAS COM BASE EM RELATÓRIO DO CONSELHO
TUTELAR  COM  ESCOPO  DE  ACOMPANHAR  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  DOS
MENORES M.M.DE S. E L. S DE S. REALIZAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO PSICOSSOCIAL DA
GENITORA DOS  INFANTES.  VISITA DO  CREAS  E  CONSTATAÇÃO  DA RETOMADA DOS
CUIDADOS  NECESSÁRIOS  DOS  INFANTES  PELA GENITORA.  AUSÊNCIA DE  CONTEÚDO
CRIMINAL NO OBJETO INVESTIGADO. EXAURIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES MINISTERIAIS.
INCOMPETÊNCIA  DO  CSMP  PARA  HOMOLOGAR  ARQUIVAMENTO.  CIÊNCIA  DO
ARQUIVAMENTO E DEVOLUÇÃO PARA A PROMOTORIA DE ORIGEM. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 30 DA RESOLUÇÃO Nº 36/2016-OECPJ E ARTIGO 13 DA RESOLUÇÃO Nº 174/2017-
CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

264 - Processo nº 09.2023.00021170-0.
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Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento administrativo inaugurado perante a Promotoria de Justiça Militar e Controle
Externo da Atividade Policial Militar com escopo de acompanhamento de do cumprimento de requisição
de instauração de inquérito policial militar. Informações de flagranteado de que teria sido agredido por
parte de policiais militares responsáveis por sua captura. Procedimento investigatório não formalizado.
Ausência  de  prova  de  materialidade  delitiva.  Arquivamento.  Ausência  de  recurso  das  partes.
Incompetência do CSMP para homologar o arquivamento. Ciência do arquivamento e devolução para a
promotoria de justiça de origem. Inteligência do art. 30 da Resolução nº 36/2016-OECPJ e art. 13 da
Resolução nº 174/2017-CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA CIÊNCIA DO ARQUIVAMENTO E 
DEVOLUÇÃO PARA A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ORIGEM. INTELIGÊNCIA DO ART. 30 DA
RESOLUÇÃO Nº 36/2016-OECPJ E ART. 13 DA RESOLUÇÃO Nº 174/2017-CNMP. ART. 79, III, 
RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO COM REPerCUSSÃO CRIMINAL QUE NÃO EVOLUIU PARA 
INVESTIGAÇÃO. DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ARQUIVAMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º DO Ato Normativo nº 389/2023 do Procurador-Geral de Justiça. 
ARQUIVAMENTO A SER PROCEDIDO PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR. VOTO 
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL. CONVERSÃO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM O PROPÓSITO DE ACOMPANHAR DILIGÊNCIA DE 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXPEDIENTE POR 
PARTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO. 
NOTÍCIA DE FATO NÃO POSSUI CARÁTER INVESTIGATÓRIO (ART, 3º, ATO NORMATIVO Nº 
389/2023). RECOLHIMENTO DE INFORMAÇÕES QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INVESTIGAÇÃO. EXAME DO MÉRITO. NÃO TENDO O MEMBRO DIVISADO ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO CRIME NOTICIADO, CORRETA A DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO DA DEMANDA SUBMETIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA 
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HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA Nº 026/2022).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

265 - Processo nº 01.2023.00024685-5.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 129ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Procedimentos disciplinares
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  NOTÍCIA  DE  FATO  CRIMINAL  VISANDO  APURAR  PRETENSA  VIOLÊNCIA
POLICIAL  REVELADA  EM  SEDE  DE  AUDIÊNCIA  DE  CUSTÓDIA.  INAUGURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTOS  POLICIAIS  DE  NºS  323-85/2023  E  323-91/2023  PARA APURAR  MESMOS
FATOS.  DUPLICIDADE  DE PROCEDIMENTOS COM MESMO OBJETO NO ÂMBITO PENAL.
AUSÊNCIA DE  ATOS  INVESTIGATIVOS  NO  MP.  ARQUIVAMENTO.  HOMOLOGAÇÃO  POR
DECISÃO MONOCRÁTICA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº08 DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

266 - Processo nº 06.2017.00001601-4.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  POR
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DUPLICIDADE DE PROCEDIMENTOS. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO CONVERTIDO
EM  DILIGÊNCIAS  PARA  QUE  SEJA  ACOSTADO  A  PORTARIA  DE  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO  COM  O  MESMO  OBJETO  PARA  CONFIRMAÇÃO  DE  DUPLICIDADE
AVENÇADA NO ARQUIVAMENTO. CUMPRIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO  POR  DECISÃO  DEMOCRÁTICA.  INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  08/2019.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

267 - Processo nº 06.2017.00001602-5.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO  COM  O  OBJETIVO  DE  APURAR  REPRESENTAÇÃO  DANDO  CONTA  DE
PRETENSA  FRAUDE  EM  PROCESSO  LICITATÓRIO  QUE  VISAVA  A  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A ENSEJAR A PRÁTICA DE
IMPROBIDADE.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA DA  SÚMULA  Nº  21/19.  HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
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ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

268 - Processo nº 06.2022.00000454-5.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PÚBLICO. INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO
PARA  APURAR  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  EM  GESTÃO  MUNICIPAL.
CONSTATAÇÃO DE DANO AO ERÁRIO PÚBLICO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

269 - Processo nº 06.2020.00002633-1.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Caucaia
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO  NO  ÂMBITO  DA  2a.  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CAUCAIA  COM  O
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OBJETIVO  DE  AVERIGUAR  REPRESENTAÇÃO  NOTICIANDO  IRREGULARIDADES  NA
AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES DESTINADOS A ALUNOS DA REDE PÚBLICA NO PERÍODO
DA PANDEMIA DE COVID-19. NÃO COMPROVAÇÃO DE DOLO NOS APONTADOS ATOS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. REGULARIDADE
NO  PROCESSO  LICITATÓRIO.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 21/19.  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÁTICA.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

270 - Processo nº 06.2021.00002031-9.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Potengi
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO COM O OBJETIVO DE AVERIGUAÇÃO DE QUE PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL PRETENSAMENTE  ABASTECIA CARRO  PARTICULAR  E  DE  PARENTES  COM
VERBAS PÚBLICAS. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A ENSEJAR A PRÁTICA DE IMPROBIDADE.
NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANO AO ERÁRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 21/19. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág.
176



DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

271 - Processo nº 06.2020.00001517-8.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Cedro
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PÚBLICO. INQUÉRITO CIVIL INAUGURADO
PARA APURAR POSSÍVEL IRREGULARIDADE NO PROCESSO SELETIVO Nº  001/2020 COM
OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER EMERGENCIAL E TEMPORÁRIO
EM  FACE  DAS  LIMITAÇÕES  IMPOSTAS  PELA  PANDEMIA  DO  CORONAVÍRUS.
CONTRATAÇÃO  AMPARADA  NAS  LEIS  MUNICIPAIS  DE  NºS  441/2015  E  364/2013.
CELEBRAÇÃO  DE  TERMO  DE  AJUSTAMENTO  DE  CONDUTA  COM  OBJETIVO  DE
REALIZAÇÃO DE CERTAME PÚBLICO PARA CARGOS EFETIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DO
DOLO  A  ENSEJAR  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  EXAURIMENTO  DAS
ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.  RECONHECIMENTO  DO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

272 - Processo nº 09.2024.00001590-6.
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Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: 5ª Procuradoria de Justiça
Assunto: Capacitação e Aperfeiçoamento Funcional
Voto do Conselheiro Relator:
De outra  feita,  o relatório foi  apresentado tempestivamente, e expôs as abordagens realizadas, o que
atende  as  determinações  do  art.  16  do  Provimento-PGJ  nº  029/2016,  de  modo  que  TOMO
CONHECIMENTO do relatório apresentado pelo i.  Procurador  de Justiça,  Dr.  Luiz Alcântara Costa
Andrade, acerca de sua participação no evento em referência.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

273 - Processo nº 06.2020.00002876-2.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Área de Preservação Permanente
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PÚBLICO. INQUÉRITO CIVIL INAUGURADO
PARA  APURAR  POSSÍVEL  DEMARCAÇÃO  IRREGULAR  DE  LOTES  EM  ÁREA  DE
PRESERVAÇÃO  AMBIENTAL  NA  PRAIA  DA  CAPONGA.  INSTALAÇÃO  DE  PLACAS  E
IDENTIFICAÇÃO  DE  LOTEAMENTO  IRREGULAR  EM  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO
PERMANENTE.  ACIONAMENTO  DE  ÓRGÃOS  COMPETENTES  PARA  A  FISCALIZAÇÃO.
INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL  PARA APURAÇÃO  DE  EVENTUAL  CONDUTA
CRIMINOSA.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.  RECONHECIMENTO  DO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
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RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

274 - Processo nº 01.2020.00000745-6.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Assaré
Assunto: Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA DE  FATO  NO  ÂMBITO  DA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  ASSARÉ.  DENÚNCIA  ANÔNIMA  DANDO  CONTA  DE
PAGAMENTOS  IRREGULARES  PARA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS  E  HOSPITALARES.  DENÚNCIA  GENÉRICA
DESACOMPANHADA DE ELEMENTOS DE PROVA SUFICIENTES. FATO NARRADO OBJETOS
DOS  INQUÉRITOS  CIVIS  DE  NºS  06201500001684-0  E  06201500001688-3  QUE  APURAM  A
SITUAÇÃO  DAS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE  E  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL.
EXAURIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES MINISTERIAIS. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

275 - Processo nº 06.2021.00002624-6.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Ibiapina
Assunto: Enriquecimento ilícito
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO NO ÂMBITO
DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIAPINA, COM O OBJETIVO DE APURAÇÃO DE SUPOSTA
IRREGULARIDADE CONSTANTE NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, NOME DA PARTE AINDA
CONSTANDO  NO  PORTAL,  TODAVIA,  JÁ  NÃO  FAZIA  MAIS  PARTE  DO  QUADRO  DE
FUNCIONÁRIOS  DA  PREFEITURA.  RESPOSTA  DA  PREFEITURA  RELATANDO  A
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA PARA QUE  O  PROMOTOR  COMPROVE  QUE  NÃO  OCORREU  REPASSE  DO
DINHEIRO  PÚBLICO  PARA UMA TERCEIRA PESSOA E  O  DEVIDO  DESLIGAMENTO  DE
INFORMAÇÕES DA DENUNCIANTE NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. CUMPRIMENTO DAS
DILIGÊNCIAS.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  DE  ATO  OMISSIVO  OU
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COMISSIVO, DOLOSO OU CULPOSO A ENSEJAR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  AO  ERÁRIO  PÚBLICO.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES
MINISTERIAIS.  CUMPRIMENTO  DE  DEVER  FUNCIONAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 21/2019/CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

276 - Processo nº 06.2015.00001603-9.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de General Sampaio
Assunto: Fato Atípico
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  INSTAURADO  PARA  APURAR  IRREGULARIDADES  EM
UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE  E  HOSPITAL MUNICIPAL CONSTATADAS  QUANDO  DE
REALIZAÇÃO  DE  FISCALIZAÇÃO  PELO  CREMEC.  REALIZAÇÃO  DE  MELHORIAS
CONSTATADAS  EM  NOVA  FISCALIZAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  INAUGURAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  PARA
ACOMPANHAMENTO  DA  SITUAÇÃO.  DESNECESSIDADE  CONTINUIDADE  DO  IC.
EXAURIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES MINISTERIAIS. RECONHECIMENTO DO CUMPRIMENTO
DE DEVER FUNCIONAL. ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

277 - Processo nº 09.2023.00025677-5.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 107ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Em Estabelecimentos penais prisionais
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento administrativo inaugurado perante a 107ª. Promotoria de Justiça de Fortaleza
com  escopo  de  acompanhamento  de  informações  acerca  de  fuga  de  detentos  da  Unidade  Prisional
Professor  Olavo  Oliveira  II.  Arquivamento.  Ausência  de  conteúdo  criminal  no  objeto  investigado.
Ausência de recurso das partes. Incompetência do CSMP para homologar o arquivamento. Ciência do
arquivamento e devolução para a promotoria de justiça de origem. Inteligência do art. 30 da Resolução nº
36/2016-OECPJ e art. 13 da Resolução nº 174/2017-CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA CIÊNCIA DO ARQUIVAMENTO E 
DEVOLUÇÃO PARA A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ORIGEM. INTELIGÊNCIA DO ART. 30 DA
RESOLUÇÃO Nº 36/2016-OECPJ E ART. 13 DA RESOLUÇÃO Nº 174/2017-CNMP. ART. 79, III, 
RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

278 - Processo nº 09.2023.00019225-2.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
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EMENTA: Procedimento administrativo inaugurado perante a Promotoria de Justiça Militar e Controle
Externo da Atividade Policial Militar com escopo de acompanhamento de do cumprimento de requisição
de instauração de inquérito policial militar. Informações de custodiado de que teria sido agredido por
parte de policiais militares responsáveis por sua captura. Procedimento investigatório não formalizado.
Ausência  de  prova  de  materialidade  delitiva.  Arquivamento.  Ausência  de  recurso  das  partes.
Incompetência do CSMP para homologar o arquivamento. Ciência do arquivamento e devolução para a
promotoria de justiça de origem. Inteligência do art. 30 da Resolução nº 36/2016-OECPJ e art. 13 da
Resolução nº 174/2017-CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA CIÊNCIA DO ARQUIVAMENTO E 
DEVOLUÇÃO PARA A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ORIGEM. INTELIGÊNCIA DO ART. 30 DA
RESOLUÇÃO Nº 36/2016-OECPJ E ART. 13 DA RESOLUÇÃO Nº 174/2017-CNMP. ART. 79, III, 
RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO COM REPerCUSSÃO CRIMINAL QUE NÃO EVOLUIU PARA 
INVESTIGAÇÃO. DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ARQUIVAMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º DO Ato Normativo nº 389/2023 do Procurador-Geral de Justiça. 
ARQUIVAMENTO A SER PROCEDIDO PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR. VOTO 
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL. CONVERSÃO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM O PROPÓSITO DE ACOMPANHAR DILIGÊNCIA DE 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXPEDIENTE POR 
PARTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO. 
NOTÍCIA DE FATO NÃO POSSUI CARÁTER INVESTIGATÓRIO (ART, 3º, ATO NORMATIVO Nº 
389/2023). RECOLHIMENTO DE INFORMAÇÕES QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INVESTIGAÇÃO. EXAME DO MÉRITO. NÃO TENDO O MEMBRO DIVISADO ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO CRIME NOTICIADO, CORRETA A DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO DA DEMANDA SUBMETIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA Nº 026/2022).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.
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279 - Processo nº 09.2020.00001226-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: Secretaria-executiva do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor
Assunto: Práticas Abusivas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INAUGURADO COM A FINALIDADE DE DE
ACOMPANHAR O EFETIVO CUMPRIMENTO DOS SERVIÇOS CONSIDERADOS ESSENCIAIS
AOS CONSUMIDORES PRESTADOS PELOS PLANOS DE SAÚDE E PELA REDE HOSPITALAR
CREDENCIADA DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19. EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO.
CUMPRIMENTO DO PAPEL FISCALIZADOR DO DECON. INCOMPETÊNCIA DO CSMP PARA
HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  CIÊNCIA  DO  ARQUIVAMENTO.  DEVOLUÇÃO  À
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ORIGEM.  INTELIGÊNCIA DO ART.  30  DA RESOLUÇÃO Nº
36/2016-OECPJ E ART. 13 DA RESOLUÇÃO Nº 174/2017-CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

280 - Processo nº 06.2019.00002799-6.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Mauriti
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO  DIANTE  DA  POSSIBILIDADE  DE  ABANDONO  E  MALVERSAÇÃO  DE
VEÍCULOS  UTILIZADOS  EM  GESTÃO  MUNICIPAL.  REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS.
MUNICÍPIO  REALIZOU  LEILÃO  DOS  VEÍCULOS.  EXAURIMENTO  DE  DILIGÊNCIA.
AUSÊNCIA DE  ELEMENTOS  QUE  CONFIGURE  ATO  DE  IMPROBIDADE  E  PREJUÍZO  AO
ERÁRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 21/2019 DO CSMP.
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VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO - 
DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM FUNDAMENTO NA SÚMULA Nº 21/2019 - CSMP. 
CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

281 - Processo nº 06.2021.00002293-9.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Pacajus
Assunto: Conselhos tutelares
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CÍVIL.  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO PARA AVERIGUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DA SEDE DO CONSELHO
TUTELAR  DO  MUNICÍPIO  DE  PACAJUS.  REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS  COM
COMPROVAÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  PELO  MUNICÍPIO.  EXAURIMENTO  DO
CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 22 DA RESOLUÇÃO Nº 36/2016
do OECPJ. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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282 - Processo nº 06.2022.00002385-3.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Cariré
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de
Cariré, instaurado para apurar suposto ato de improbidade Administrativa por desvio de finalidade de
veículo cedido pela Polícia Militar à Guarda Municipal  que estava sendo utilizado pela secretaria de
saúde, ocorrendo sinistro em 14 de novembro de 2021. Em face de diligências realizadas, não foram
constatadas condutas que ensejassem dano ao erário ou violação dos princípios da Administração Pública,
ou  indícios  de  ato  de  improbidade  administrativa.  Exaurimento  da  atribuição  na  área  extrajudicial.
Homologação da decisão de arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

283 - Processo nº 09.2021.00002317-1.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Antonina do Norte
Assunto: Concessão / Permissão / Autorização
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  INAUGURADO  COM  A  FINALIDADE  DE
ACOMPANHAR  NOTÍCIA  PROTOCOLADA  PELA  ASSOCIAÇÃO  DOS  APICULTORES  DE
ANTONINA DO  NORTE  DANDO  CONTA DO  DESCUMPRIMENTO  DE  LEI  MUNICIPAL Nº
438/2014.  RECONHECIMENTO DA FALTA DE ATRIBUIÇÃO MINISTERIAL PARA ATUAR NA
DEFESA  JURÍDICA  DE  PESSOA  ESPECÍFICA  (ASSOCIAÇÃO)  ARQUIVAMENTO.
INCOMPETÊNCIA DO  CSMP  PARA HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  CIÊNCIA DO
ARQUIVAMENTO. DEVOLUÇÃO À PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ORIGEM. INTELIGÊNCIA
DO ART. 30 DA RESOLUÇÃO Nº 36/2016-OECPJ E ART. 13 DA RESOLUÇÃO Nº 174/2017-CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
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referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

284 - Processo nº 06.2017.00002223-8.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Antonina do Norte
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO QUE TRAMITOU
PERANTE  A PROMOTORIA DE  ANTONINA DO  NORTE.  INSTAURAÇÃO  PROCEDIMENTO
EXTRAJUDICIAL PARA AVERIGUAÇÃO DE CONTRATAÇÃO SIMULTÂNEA DA SRA. R. M. C.
S. NOS MUNICÍPIOS DE ANTONINA DO NORTE E ASSARÉ, RESTANDO A CARGA HORÁRIA
DE AMBOS INCOMPATÍVEL. CONTRATAÇÃO OCORRIDA NA MODALIDADE DE DISPENSA
DE  LICITAÇÃO.  RECOMENDAÇÃO  MINISTERIAL  EXPEDIDA  E  CUMPRIDA PELO  ENTE
PÚBLICO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PELOS MESMOS FATOS. EXAURIMENTO
DAS ATRIBUIÇÕES MINISTERIAIS COM RECONHECIMENTO DO CUMPRIMENTO DO DEVER.
HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

285 - Processo nº 10.2022.00000057-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA
NA 1A. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SOBRAL QUE SE ENCONTRAVA SOB A
RESPONDÊNCIA DO DR. RODRIGO COELHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, TITULAR DA 2A.
PROMOTORIA  DE  GRANJA,  TENDO  O  MEMBRO  CORREICIONADO  PERMANECIDO  À
DISPOSIÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  DA  CORREGEDORIA-GERAL  DURANTE  TODA  A
ATIVIDADE  FISCALIZATÓRIA.  RESIDÊNCIA DO  MEMBRO  NO  MUNICÍPIO  DE  GRANJA.
MEMBRO  NÃO  EXERCE  FUNÇÃO  ELEITORAL.  CONSTATAÇÃO  DA REGULARIDADE  DA
ATUAÇÃO  JUDICIAL  E  EXTRAJUDICIAL.  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DEVIDAMENTE
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SANEADA.  HOMOLOGAÇÃO  DA  CORREIÇÃO.  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento dA corregedora-
geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

286 - Processo nº 06.2021.00002375-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO  PARA AVERIGUAÇÃO  DE  POSSÍVEL  IRREGULARIDADE  EM  CONTRATOS
PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COPA E COZINHA EM GESTÃO MUNICIPAL.
REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS,  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DIANTE  DO
EXAURIMENTO  DO  OBJETO.  CONTRATOS  QUE  NÃO  FORAM  EMPENHADOS.  COMPRAS
NÃO  REALIZADAS.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  QUE  CONFIGURE  ATO  ÍMPROBO.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 21/2019 CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO pela homologação do arquivamento pelo relator. 
Art. 79, iii, ricsmp. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
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Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

287 - Processo nº 06.2020.00002192-5.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Icó
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO  DIANTE  DA EMISSÃO  DO  RELATÓRIO  DE  INSPEÇÃO  DA CORTE  DE
CONTAS. EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÕES. DETERMINAÇÕES REALIZADAS. PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO COM  BASE  NO EXAURIMENTO DE  DILIGÊNCIAS  E  AUSÊNCIA DE
DOLO  A  ENSEJAR  IMPROBIDADE.  AUSÊNCIA  DE  DANO  AO  ERÁRIO  MUNICIPAL.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 21/2019 DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

288 - Processo nº 06.2016.00003035-6.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Catarina
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
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INSTAURADO NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATARINA COM O OBJETIVO
DE AVERIGUAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.
NÃO COMPROVAÇÃO DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  INEXISTÊNCIA DE
DANO  AO  ERÁRIO.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.  INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 21/19. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

289 - Processo nº 09.2018.00003142-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Quixelô
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INAUGURADO COM A FINALIDADE DE DE
ACOMPANHAR  O  EFETIVO  CUMPRIMENTO  DAS  METAS  DO  PLANO  NACIONAL  DE
EDUCAÇÃO. ALCANCE DO INDICADOR DE 100% PELO MUNICÍPIO DE QUIXELÔ DO PNE.
PERDA  DO  OBJETO.  INCOMPETÊNCIA  DO  CSMP  PARA  HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  CIÊNCIA  DO  ARQUIVAMENTO.  DEVOLUÇÃO  À  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE ORIGEM. INTELIGÊNCIA DO ART. 30 DA RESOLUÇÃO Nº 36/2016-OECPJ E ART.
13 DA RESOLUÇÃO Nº 174/2017-CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
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DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

290 - Processo nº 06.2017.00002676-7.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Viçosa do Ceará
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.  APURAÇÃO  DE
POSSÍVEL PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE QUANTO À REALIZAÇÃO DE OBRA OU
SERVIÇO  PÚBLICO  DE  PERFURAÇÃO  DE  POÇO  PROFUNDO  EM  IMÓVEL  PARTICULAR
DURANTE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2016. ADOTADAS AS DEVIDAS
PROVIDÊNCIAS, OBSERVA-SE O EXAURIMENTO DA ATRIBUIÇÃO DO PARQUET NA ÁREA
EXTRAJUDICIAL,  COM  O  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA Nº 21/19. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO - 
DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM FUNDAMENTO NA SÚMULA Nº 21/2019 - CSMP. 
CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
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DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

291 - Processo nº 06.2022.00000783-1.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 23ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.  APURAÇÃO  DE
POSSÍVEL  PRÁTICA  DE  ATO  DE  IMPROBIDADE  QUANTO  À  POSSÍVEL  FRAUDE  NAS
LICITAÇÕES  DA ALCE.  EMPRESAS  QUE,  HÁ MAIS  DE DEZ ANOS,  SE REVEZAM  COMO
VENCEDORAS.  OBSERVÂNCIA  DO  CUMPRIMENTO  DOS  CONTRATOS  PÚBLICOS  SEM
CONSTATAÇÃO  DE  IRREGULARIDADES  A  EVIDENCIAR  DANO  OU  PREJUÍZO  A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  ADOTADAS  AS  DEVIDAS  PROVIDÊNCIAS,  OBSERVA-SE  O
EXAURIMENTO  DA  ATRIBUIÇÃO  DO  PARQUET  NA  ÁREA  EXTRAJUDICIAL,  COM  O
CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  21/19.
HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

292 - Processo nº 06.2018.00002501-7.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
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Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Arneiroz
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARNEIROZ COM O OBJETIVO
DE AVERIGUAR REPRESENTAÇÃO NOTICIANDO SUPOSTA CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE
PRESTADORES DE SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ. NÃO COMPROVAÇÃO DE ATOS
DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  INEXISTÊNCIA  DE  DANO  AO  ERÁRIO.
EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.  INCIDÊNCIA DA  SÚMULA Nº  21/19.
HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO - 
DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM FUNDAMENTO NA SÚMULA Nº 21/2019 - CSMP. 
CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

293 - Processo nº 06.2020.00001736-5.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO  NO  ÂMBITO  DA  4a.  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  ARACATI  COM  O
OBJETIVO  DE  AVERIGUAR  REPRESENTAÇÃO  NOTICIANDO  IRREGULARIDADES  NA
TOMADA DE PREÇOS Nº 12.002/2019 QUE TINHA COMO OBJETIVO A PERMISSÃO ONEROSA
DE ESPAÇO PÚBLICO NO EVENTO DE CARNAVAL DE 2020. NÃO COMPROVAÇÃO DE ATOS
DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  INEXISTÊNCIA  DE  DANO  AO  ERÁRIO.
REGULARIDADE  NO  PROCESSO  LICITATÓRIO.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES
MINISTERIAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 21/19. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
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POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

294 - Processo nº 06.2020.00002204-6.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE SUPOSTA IRREGULARIDADE NA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE CONFIGURE ATO ÍMPROBO. EXAURIMENTO
DE DILIGÊNCIAS. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 21 DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
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DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

295 - Processo nº 09.2023.00037856-6.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: 186ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Frequência e aproveitamento de Membro em curso de ingresso e vitaliciamento
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  JUSTIFICATIVA  DE  AUSÊNCIA  DE  MEMBRO  À  7A.  CONFERÊNCIA  LATINO-
AMERICANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO OCORRIDA NO PERÍODO DE 28 A 30 DE JUNHO DE
2023  EM  FORTALEZA.  JUSTIFICATIVA  APRESENTADA  NO  SENTIDO  DE  QUE  EVENTO
COINCIDIU  COM  PERÍODO  DE  FÉRIAS  REGULAMENTARES  CONSOANTE  PORTARIA Nº
3448/2023/SEGEP.  JULGAMENTO  CONVERTIDO  EM  DILIGÊNCIAS  PARA  FINS  DE
ESCLARECIMENTOS ACERCA DO RECEBIMENTO DE VALORES ALUSIVOS À INSCRIÇÃO DO
EVENTO  PELO  MEMBRO.  INFORMAÇÕES  ACOSTADAS  PELO  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA.
ACOLHIMENTO DA JUSTIFICATIVA.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

296 - Processo nº 09.2023.00001669-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  EVOLUÍDO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO,
INAUGURADO  PARA ACOMPANHAR  A INAUGURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL PARA
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APURAR  NOTÍCIA  CRIME  DA  DENOMINADA  PIRÂMIDE  FINANCEIRA  KOOSHOPPER.
CUMPRIMENTO  DO  OBJETO.  .ARQUIVAMENTO.  INCOMPETÊNCIA  DO  CSMP  PARA
HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  CIÊNCIA  DO  ARQUIVAMENTO.  DEVOLUÇÃO  À
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ORIGEM.  INTELIGÊNCIA DO ART.  30  DA RESOLUÇÃO Nº
36/2016-OECPJ E ART. 13 DA RESOLUÇÃO Nº 174/2017-CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a 
manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 
procedimento administrativo para acompanhar instauração e tramitação de inquérito policial. 
DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ENCAMINHAMENTO AO poder JUDICIÁRIO.
DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DO ATO NORMATIVO Nº 389/2023 DO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ APLICADO POR ANALOGIA. 
PROCEDIMENTO DESPROVIDO DE CARÁTER INVESTIGATÓRIO. CONFORMIDADE COM A 
DECISÃO DO STF NAS ADIS 6.298, 6.299, 6300 E 6305. DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO 
EXMO. CONSELHEIRO RELATOR, VOTO PELA CIÊNCIA DO ARQUIVAMENTO A SER 
REALIZADA NA PRÓPRIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SEM NECESSIDADE DE 
ENCAMINHAMENTO AO PODER JUDICIÁRIO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOLHE DIVERGÊNCIA APRESENTADA EM 
SESSÃO. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO - VOTO ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA ABERTA.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

297 - Processo nº 06.2021.00001334-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Viçosa do Ceará
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de
Viçosa do Ceará, instaurado para apurar supostas irregularidades nas licitações em aberto cujo objeto
concerne à pavimentação asfáltica. Em face de diligências realizadas, não foram constatadas condutas que
ensejassem dano ao erário ou violação dos princípios da Administração Pública, ou indícios de ato de
improbidade administrativa. Exaurimento da atribuição na área extrajudicial. Incidência da Súmula Nº
21/19.  Homologação  da  decisão  de  arquivamento  com o reconhecimento  do  cumprimento  do  dever
funcional.
VOTOS:
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

298 - Processo nº 09.2023.00025682-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 107ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Em Estabelecimentos penais prisionais
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento administrativo inaugurado perante a 107ª. Promotoria de Justiça de Fortaleza
com escopo de acompanhamento de fornecimento de roupas e toalhas de banho para internos da Unidade
Prisional  Professor  Olavo  Oliveira  II.  Arquivamento.  Ausência  de  conteúdo  criminal  no  objeto
investigado. Ausência de recurso das partes. Incompetência do CSMP para homologar o arquivamento.
Ciência do arquivamento e devolução para a promotoria de justiça de origem. Inteligência do art. 30 da
Resolução nº 36/2016-OECPJ e art. 13 da Resolução nº 174/2017-CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
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DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

299 - Processo nº 01.2023.00015018-4.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 187ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Crimes de Preconceito
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de arquivamento de Notícia de Fato no âmbito da 187ª Promotoria de Justiça de
Fortaleza. Notícia de Fato de natureza criminal instaurada com objetivo de apurar possível  crime de
racismo em página  no  Instagram denominada  direitonews.  Mera  publicação  de  notícia  transcrita  de
decisão  emanada  do  Tribunal  de  Contas  de  Santa  Catarina  nos  seguintes  termos:"Homem  que  se
identificar  como  mulher  pode  se  aposentar  mais  cedo,  decide  TCESC".  Postagem  não  passível  de
investigação  criminal  por  não  configurar  crime.  Ausência  de  atos  investigativos.  Homologação  do
arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

300 - Processo nº 06.2016.00002387-7.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Jaguaribe
Assunto: Fiscalização
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL INAUGURADO NO ÂMBITO DA 1ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE  JAGUARIBE  PARA  INVESTIGAR  A  REGULARIDADE  DO  FUNCIONAMENTO  DE
FUNDAÇÕES  NO  MUNICÍPIO.  INEXISTÊNCIA  DE  IRREGULARIDADES  A  ENSEJAR  A
TOMADA  DE  MEDIDAS  JUDICIAIS.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.
RECONHECIMENTO  DO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
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DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

301 - Processo nº 06.2016.00003107-7.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaitinga
Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de
Itaitinga, instaurado para apurar pretensa prática de advocacia particular por parte do então Procurador
Geral do Município. Em face de diligências realizadas, não foram constatadas condutas que ensejassem
dano ao erário ou violação dos princípios da Administração Pública, ou indícios de ato de improbidade
administrativa.  Exaurimento  da  atribuição  na  área  extrajudicial.  Homologação  da  decisão  de
arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: INQUÉRITO CIVIL. DECISÃO Pela 
homologação do arquivamento pelo relator. EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. ACOMPANHO O VOTO DO RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

302 - Processo nº 06.2015.00001694-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Assaré
Assunto: Nulidade de ato administrativo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO.  DEFESA  DO  PATRIMONIO  PÚBLICO  E  DA
MORALIDADE  ADMINISTRATIVA.  DENÚNCIA  ANÔNIMA  ACERCA  DA  EXISTÊNCIA  DE
SERVIDORES  FANTASMAS  EM  GESTÃO  MUNICIPAL.  FATOS  NÃO  COMPROVADOS.
INEXISTÊNCIA  DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  ARQUIVAMENTO.
CUMPRIMENTO DE DEVER FUNCIONAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
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RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

303 - Processo nº 06.2017.00002188-3.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Irauçuba
Assunto: Águas Públicas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL INAUGURADO NO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
IRAUÇUBA PARA INVESTIGAR A REGULARIDADE DA ADUTORA DE MONTAGEM RÁPIDA
DE  IRAUÇUBA  EM  FACE  DE  CONSTANTES  DESABASTECIMENTOS  DE  ÁGUA.
CONSTATAÇÃO DA NECESSIDADE DE REPAROS. ADUTORA QUE NÃO MAIS PERTENCE AO
SISTEMA DE  ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO.  SUBSTITUIÇÃO POR EQUIPAMENTO DE
MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. RESOLUÇÃO DO PROBLEMA. PERDA DO OBJETO
DO  IC.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.  RECONHECIMENTO  DO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

304 - Processo nº 06.2019.00003171-2.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Aquiraz
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de
Aquiraz, instaurado para apurar possíveis irregularidades apontadas no julgamento da Tomada de Contas
Especial da Secretaria de Saúde do Município de Aquiraz/CE, referente ao exercício financeiro de 2010.
Em face de diligências realizadas, não foram constatadas condutas que ensejassem dano ao erário ou
violação dos princípios  da Administração Pública,  ou indícios  de ato de improbidade administrativa.
Exaurimento da atribuição na área extrajudicial. Incidência da Súmula Nº 21/19. Homologação da decisão
de arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
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ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO - 
DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM FUNDAMENTO NA SÚMULA Nº 21/2019 - CSMP. 
CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

305 - Processo nº 06.2016.00002687-4.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jardim
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil.  Averiguação de possíveis irregularidades em gestão municipal,  no ano de
2009. Acórdão do Tribunal de Contas aplicando multa sem imputação de dano ao erário. Prescrição da
pretensão punitiva por prática de ato de improbidade administrativa. Transcurso de mais de 12anos do
ocorrido.  Responsabilidade administrativa exaurida.  Arquivamento.  Cumprimento do  dever  funcional.
Homologação por decisão monocrática. Inteligência da Súmula nº 21 do CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

306 - Processo nº 01.2023.00020737-3.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Crateús
Assunto: Estelionato contra Idoso (Art. 171, § 4º)
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  NOTÍCIA  DE  FATO  CRIMINAL  VISANDO  APURAR  PRETENSO  CRIME  DE
ESTELIONATO. REQUISIÇÃO DE ABERTURA DE INQUÉRITO POLICIAL. INAUGURAÇÃO DO
IP Nº  445-228/2023  PARA APURAR  MESMOS  FATOS.  DUPLICIDADE  DE  PROCEDIMENTOS
COM MESMO OBJETO NO ÂMBITO PENAL. AUSÊNCIA DE ATOS INVESTIGATIVOS NO MP.
ARQUIVAMENTO.  HOMOLOGAÇÃO  POR  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  INTELIGÊNCIA  DA
SÚMULA Nº08 DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

307 - Processo nº 01.2020.00002013-7.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Notícia de Fato
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Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Icó
Assunto: de Abuso de Autoridade
Voto do Conselheiro Relator:
Ementa: Comunicação de arquivamento de Notícia de Fato no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de Icó.
Notícia de Fato de natureza criminal instaurada com objetivo de apurar possível  abuso de autoridade
sofrido pelo menor infrator quando de sua apreensão por ato infracional análogo ao delito de tráfico de
drogas.  Fatos  não relatados  quando  da  oitiva  do  menor.  Notificado para  complementar  informações
patrono do menor quedou-se inerte. Ausência de prova sobre os fatos. Ausência de atos investigativos.
Homologação do arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

308 - Processo nº 09.2023.00001807-6.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Depósito e destino de armas e munições apreendidas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  INSTAURADO  NO  ÂMBITO  DA  10ª.
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE  VISANDO  A  ADOÇÃO  DE
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA IDENTIFICAR OS PROCEDIMENTOS DE ATRIBUIÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA FINS DE MANIFESTAÇÃO EM SEDE DE LAUDOS PERICIAIS
EM ARMAS DE FOGO APREENDIDAS. EFETIVAÇÃO DE DILIGÊNCIAS JUNTO A DELEGACIA
REGIONAL DE  POLÍCIA CIVIL.  ELABORAÇÃO  DETALHADA DE  LISTA DE  INQUÉRITOS
POLICIAIS  QUE  SE  ENCONTRAVAM  COM  LAUDOS  PERICIAIS  OU  COM  REGISTRO  DE
ARQUIVADOS.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.  INCOMPETÊNCIA DO
CSMP PARA HOMOLOGAR ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DO ARQUIVAMENTO E DEVOLUÇÃO
PARA A PROMOTORIA DE  ORIGEM.  INTELIGÊNCIA DO  ARTIGO  30  DA RESOLUÇÃO  Nº
36/2016-OECPJ E ARTIGO 13 DA RESOLUÇÃO Nº 174/2017-CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVO. IDENTIFICAÇÃO DE LAUDOS 
PERICIAIS DE ARMAS DE FOGO PELO MP. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
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DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

309 - Processo nº 09.2023.00037861-1.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento administrativo inaugurado perante a Promotoria de Justiça Militar e Controle
Externo da Atividade Policial Militar com escopo de acompanhamento de do cumprimento de requisição
de instauração de inquérito policial  militar.  Informações de adolescente apreendido de que teria  sido
agredido por parte de policiais militares responsáveis por sua captura. Procedimento investigatório não
formalizado. Ausência de prova de materialidade delitiva. Arquivamento. Ausência de recurso das partes.
Incompetência do CSMP para homologar o arquivamento. Ciência do arquivamento e devolução para a
promotoria de justiça de origem. Inteligência do art. 30 da Resolução nº 36/2016-OECPJ e art. 13 da
Resolução nº 174/2017-CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO pela homologação do arquivamento pelo relator. 
ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO COM REPerCUSSÃO CRIMINAL QUE NÃO EVOLUIU PARA 
INVESTIGAÇÃO. DESPACHO PELA DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA ARQUIVAMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º DO Ato Normativo nº 389/2023 do Procurador-Geral de Justiça. 
ARQUIVAMENTO A SER PROCEDIDO PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DIVERGINDO DO ENTENDIMENTO DO EXMO. CONSELHEIRO RELATOR. VOTO 
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: DIVERGE DO RELATOR. Segue a manifestação: 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO COM REPERCUSSÃO CRIMINAL. CONVERSÃO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO COM O PROPÓSITO DE ACOMPANHAR DILIGÊNCIA DE 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXPEDIENTE POR 
PARTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO. 
NOTÍCIA DE FATO NÃO POSSUI CARÁTER INVESTIGATÓRIO (ART, 3º, ATO NORMATIVO Nº 
389/2023). RECOLHIMENTO DE INFORMAÇÕES QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INVESTIGAÇÃO. EXAME DO MÉRITO. NÃO TENDO O MEMBRO DIVISADO ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO CRIME NOTICIADO, CORRETA A DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO DA DEMANDA SUBMETIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA Nº 026/2022).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 5 (cinco) votos acompanhando o relator. 2 (dois) votos divergentes
do relator.

310 - Processo nº 06.2016.00002622-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Quixadá
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO  NO  ÂMBITO  DA  7A.  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  QUIXADÁ  COM  O
OBJETIVO  DE  AVERIGUAÇÃO  DE  IRREGULARIDADES  NO  CONVÊNIO  PÚBLICO
DESTINADO  A  CONSTRUÇÃO  DE  KITS  SANITÁRIOS  NO  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.
JULGAMENTO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL PELO TCE COM RECONHECIMENTO DE
CONTAS REGULARES COM RESSALVA E APLICAÇÃO DE MULTA. FATOS OCORRIDOS EM
2010. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO PRESCRICIONAL EM RELAÇÃO A EVENTUAIS ATOS DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  21/19.  HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: APÓS ANALISAR OS PRESENTES AUTOS, 
DOU CIÊNCIA DO TEOR DA REFERIDA DECISÃO.
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DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

311 - Processo nº 02.2024.00000663-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Processo sem Classe
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Forquilha
Assunto: Processo sem Assunto
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  INAUGURADO  COM  A  FINALIDADE  DE
ACOMPANHAR A TRANSIÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL EM RAZÃO DAS ELEIÇÕES DE
2020.  AUSÊNCIA  DE  IRREGULARIDADES  OU  ILICITUDES  DURANTE  A  TRANSIÇÃO
GOVERNAMENTAL.  INCOMPETÊNCIA  DO  CSMP  PARA  HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  CIÊNCIA  DO  ARQUIVAMENTO.  DEVOLUÇÃO  À  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE ORIGEM. INTELIGÊNCIA DO ART. 30 DA RESOLUÇÃO Nº 36/2016-OECPJ E ART.
13 DA RESOLUÇÃO Nº 174/2017-CNMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESPACHO MONOCRÁTICO 
PELA CIÊNCIA DO ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

312 - Processo nº 06.2018.00001471-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
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Classe: Inquérito Civil
Origem: 15ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Inquérito Civil. Averiguação de possíveis irregularidades no Fundo Municipal de Previdência
Social de Servidores Municipais, durante o exercício financeiro de 2011. Acórdão do Tribunal de Contas
aplicando multa sem imputação de dano ao erário. Prescrição da pretensão punitiva por prática de ato de
improbidade administrativa. Transcurso de mais de 12 anos do ocorrido. Arquivamento. Cumprimento do
dever funcional. Homologação por decisão monocrática. Inteligência da Súmula nº 21 do CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO - 
DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM FUNDAMENTO NA SÚMULA Nº 21/2019 - CSMP. 
CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

313 - Processo nº 06.2023.00001550-2.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Paramoti
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  DIREITO  PÚBLICO.  AUSÊNCIA  DO  ENVIO
ELETRÔNICO DE CONTAS DE GOVERNO À CÂMARA MUNICIPAL. EXERCÍCIO DE 2016. NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  DOLO  A  ENSEJAR  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
PRESTAÇÃO DE CONSTAS REALIZADA PORÉM NÃO ENVIADA AO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL.  MERA  IRREGULARIDADE  ADMINISTRATIVA  EXAURIMENTO  DAS
ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.  RECONHECIMENTO  DO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

314 - Processo nº 06.2021.00000669-4.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PÚBLICO. INQUÉRITO CIVIL INAUGURADO
PARA  APURAR  POSSÍVEL  IRREGULARIDADE  NO  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  DOLO  A  ENSEJAR  ATOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. EXAURIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES MINISTERIAIS. RECONHECIMENTO
DO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

315 - Processo nº 06.2018.00002416-2.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Fortim
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO COM O OBJETIVO DE APURAR PRETENSA CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PATROCÍNIO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIAL
FAVORÁVEL AO MUNICÍPIO. COMPROVAÇÃO DE QUE SE TRATOU DE CONTRATO DE RISCO
SEM QUALQUER PAGAMENTO COM VERBA PÚBLICA AO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
QUE  POSTERIORMENTE  FOI  SUBSTITUÍDO  PELA  ASSESSORIA  JURÍDICA  MUNICIPAL.
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A ENSEJAR A PRÁTICA DE IMPROBIDADE.  APLICAÇÃO DA
SÚMULA  DA  SÚMULA  Nº  21/19.  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  POR  DECISÃO
MONOCRÁTICA.
VOTOS:
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA 
PATROCÍNIO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIAL FAVORÁVEL AO MUNICÍPIO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. 
ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO - 
DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM FUNDAMENTO NA SÚMULA Nº ... - CSMP. 
CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

316 - Processo nº 06.2021.00001604-8.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Hidrolândia
Assunto: TRANSPORTE
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÃO.  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE
HIDROLÂNDIA.  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  IPC.  APURAÇÃO  DE  INADEQUAÇÕES  E
IRREGULARIDADES NO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO. Procedimento instaurado em
razão de relatórios de inspeção realizados pelo Departamento Estadual de Trânsito em face da constatação
de inadequações e impedimentos de circulação de veículos destinados ao transporte escolar. Aplicação da
decisão do CNMP Conselho Nacional do Ministério Público, em sede de conflito de atribuições, em caso
semelhante, segundo a qual cabe ao Ministério Público Federal a apuração de irregularidades relacionadas
à execução dos programas e ações governamentais indicados, à aplicação de recursos repassados pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE e à consecução dos objetivos traçados a partir
dessas políticas públicas. Necessário declínio de atribuição do presente feito para o Ministério Público
Federal,  porquanto caberá àquele órgão, caso entenda necessário, perquirir  acerca de eventual  ato de
improbidade administrativa e ressarcimento ao erário da União, caso tenha ocorrido. Cumprimento do
dever funcional. EXAURIMENTO DA COMPETÊNCIA DO PARQUET ESTADUAL PARA ATUAR
NO FEITO CARACTERIZADA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
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RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

317 - Processo nº 06.2022.00000536-6.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Crateús
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL INAUGURADO NO ÂMBITO DA 7a. PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE CRATEÚS EM RAZÃO DE PLEITO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CRATEÚS E EMPRESA DE CONSULTORIA. ANÁLISE
DO PROCESSO LICITATÓRIO E RAZÕES DA INADIMPLÊNCIA DO MUNICÍPIO. INEXISTÊNCIA
DA PRÁTICA DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA DE  DANO  AO
ERÁRIO.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.  RECONHECIMENTO  DO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

318 - Processo nº 06.2020.00001387-0.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de arquivamento de Inquérito Civil no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de
Cascavel,  instaurado  a  partir  de  Notícia  de  Fato,  para  apurar  eventual  prática  de  improbidade
administrativa  pelo  uso  indevido  de  veículo  oficial.  Em  face  de  diligências  realizadas,  não  foram
constatadas condutas que ensejassem dano ao erário ou violação dos princípios da Administração Pública,
ou  indícios  de  ato  de  improbidade  administrativa.  Exaurimento  da  atribuição  na  área  extrajudicial.
Homologação da decisão de arquivamento com o reconhecimento do cumprimento do dever funcional.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

319 - Processo nº 01.2020.00022302-8.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Notícia de Fato
Origem: 106ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Direitos do Preso
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  NOTÍCIA  DE  FATO  CRIMINAL  NO
ÂMBITO DA 106ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA. DENÚNCIA ANÔNIMA DANDO
CONTA  DE  AGRESSÕES  FÍSICAS  E  PSICOLÓGICAS  POR  PARTE  DE  AGENTES
PENITENCIÁRIOS DA CPPL III. PACAJUS. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES CONCRETAS SOBRE
PROVÁVEL AUTOR OU FORNECIMENTO SE DADOS MÍNIMOS PARA IDENTIFICAÇÃO DO
MESMO.  ACOMPANHAMENTO  DE  FISCALIZAÇÃO  PERMANENTE  ATRAVÉS  DO  PA
09201900000016-3.  EXAURIMENTO  DAS  ATRIBUIÇÕES  MINISTERIAIS.  ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 026/2022.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

320 - Processo nº 06.2018.00002876-9.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO  COM  O  OBJETIVO  DE  AVERIGUAÇÃO  DE  SUPOSTA  DILAPIDAÇÃO  DE
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VEÍCULOS  MUNICIPAIS  EM  ESTADO  DE  ABANDONO.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  A
ENSEJAR A PRÁTICA DE  IMPROBIDADE.  NÃO CONFIGURAÇÃO DE  DANO AO ERÁRIO.
EXAURIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES MINISTERIAIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA INCIDÊNCIA
DA  SÚMULA  Nº  21/19.  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  POR  DECISÃO
MONOCRÁTICA.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO pela homologação do arquivamento pelo relator. 
ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO - 
DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM FUNDAMENTO NA SÚMULA Nº 21/2019 - CSMP. 
CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

321 - Processo nº 06.2022.00001004-7.
Relator(a): FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Ipú
Assunto: Prestação / Tomada de Contas junto aos Tribunais de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL.  INSTAURAÇÃO  DO
PROCEDIMENTO  DIANTE  DA POSSIBILIDADE  DE  IRREGULARIDADES  NA TOMADA DE
CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011,  EM GESTÃO MUNICIPAL.  ACÓRDÃO DA
CORTE  DE  CONTAS  APLICANDO  MULTA E  SEM  IMPUTAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO.
AUSÊNCIA DE  ELEMENTOS  QUE  CONFIGURE  ATO  DE  IMPROBIDADE  E  PREJUÍZO  AO
ERÁRIO.  PRESENÇA DO INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO.  TRANSCURSO DE MAIS 11 ANOS.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 21/2019 DO CSMP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

322 - Processo nº 10.2023.00000117-3.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
DE FORMA PRESENCIAL NO 29/08/2023, NA 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO SANTO,
COM  A CIÊNCIA PRÉVIA DA PROMOTORA DE  JUSTIÇA EM  RESPONDÊNCIA,  TENDO A
MEMBRA CORREICIONADA PERMANECIDO  À  DISPOSIÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  DA
CORREGEDORIA-GERAL DURANTE TODA A ATIVIDADE FISCALIZATÓRIA. CONSTATADAS
IRREGULARIDADES PONTUAIS. RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS (FLS. 883 E 884/886), COM
TOTAL CUMPRIMENTO (FL. 1101).  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DEVIDAMENTE SANEADA.
VOTO  PELA HOMOLOGAÇÃO  DA CORREIÇÃO  E  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento dA corregedora-
geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

323 - Processo nº 10.2023.00000102-9.
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Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
DE FORMA PRESENCIAL NO DIA 1º DE AGOSTO DE 2023, NA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE CAMOCIM, COM A CIÊNCIA PRÉVIA DO PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR, TENDO O
MEMBRO  CORREICIONADO  PERMANECIDO  À  DISPOSIÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  DA
CORREGEDORIA-GERAL DURANTE TODA A ATIVIDADE FISCALIZATÓRIA. CONSTATADAS
IRREGULARIDADES  PONTUAIS.  RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA (FL.  524/528),  COM  TOTAL
CUMPRIMENTO  (FL.  627).  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DEVIDAMENTE  SANEADA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DA  CORREIÇÃO  E  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento dA corregedora-
geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

324 - Processo nº 10.2023.00000094-1.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
DE FORMA PRESENCIAL NO DIA 19/07/2023, NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JIJOCA DE
JERICOACOARA, COM A CIÊNCIA PRÉVIA DO PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR, TENDO O
MEMBRO  CORREICIONADO  PERMANECIDO  À  DISPOSIÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  DA
CORREGEDORIA-GERAL DURANTE TODA A ATIVIDADE FISCALIZATÓRIA. CONSTATADAS
IRREGULARIDADES  PONTUAIS.  RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA (FL.  369/372),  COM  TOTAL
CUMPRIMENTO  (FL.  503).  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DEVIDAMENTE  SANEADA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DA  CORREIÇÃO  E  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento dA corregedora-

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág.
213



geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

325 - Processo nº 10.2022.00000265-7.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
DE FORMA PRESENCIAL NO DIA 13/02/2023, NA 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACATI,
COM  A PRESENÇA DA PROMOTORA DE  JUSTIÇA EM  RESPONDÊNCIA,  EM  FACE  DAS
FÉRIAS  DO  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA TITULAR.  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA SANEADA.
AUSENTE IRREGULARIDADES. SEM RECOMENDAÇÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA
CORREIÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento dA corregedora-
geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

326 - Processo nº 10.2022.00000261-3.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE  CORREIÇÃO ORDINÁRIA DE FORMA
PRESENCIAL,  REALIZADA  NO  DIA  01/02/2023,  NA  66ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA,  COM  A  PRESENÇA  DO  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  EM
RESPONDÊNCIA,  O  QUAL  PERMANECEU  À  DISPOSIÇÃO  DA  REPRESENTANTE  DA
CORREGEDORIA-GERAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DURANTE  TODA  A  ATIVIDADE
FISCALIZATÓRIA.  PROMOTORIA  SANEADA.  AUSÊNCIA  DE  IRREGULARIDADES.  SEM
RECOMENDAÇÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA CORREIÇÃO E ARQUIVAMENTO DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento dA corregedora-
geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

327 - Processo nº 10.2022.00000225-7.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE  CORREIÇÃO ORDINÁRIA DE FORMA
PRESENCIAL,  REALIZADA  NO  DIA  29/11/2022,  NA  9ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA
COMARCA DE CAUCAIA, COM A PRESENÇA DO PROMOTOR DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, O
QUAL PERMANECEU  À  DISPOSIÇÃO  DA REPRESENTANTE  DA CORREGEDORIA-GERAL
DURANTE TODA A ATIVIDADE FISCALIZATÓRIA. PROMOTORIA SANEADA, AUSÊNCIA DE
IRREGULARIDADES. SEM RECOMENDAÇÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA CORREIÇÃO
E ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento dA corregedora-
geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

328 - Processo nº 10.2023.00000089-6.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
DE  FORMA  PRESENCIAL  NO  DIA  11/07/2023,  NA  PROMOTORIA  VINCULADA  DE
MARTINÓPOLE/CE,  COM A PRESENÇA DO PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR,  TENDO O
MEMBRO CORREICIONADO PERMANECIDO À DISPOSIÇÃO DO CORREGEDOR AUXILIAR
DURANTE  TODA  A  ATIVIDADE  FISCALIZATÓRIA.  CONSTATADAS  IRREGULARIDADES
PONTUAIS. RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA (FL. 76/77), COM TOTAL CUMPRIMENTO (FL. 95).
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DEVIDAMENTE SANEADA.  VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA
CORREIÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
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DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. Hipótese de Impedimento dA corregedora-
geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

329 - Processo nº 10.2021.00000161-0.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA
DE  FORMA  PRESENCIAL,  NO  DIA  17/01/2022,  NA  25ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA,  COM  A  CIÊNCIA  PRÉVIA  DA  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA
TITULAR,  TENDO  A  MEMBRA  CORREICIONADA  PERMANECIDO  À  DISPOSIÇÃO  DOS
REPRESENTANTES  DA  CORREGEDORIA-GERAL  DURANTE  TODA  A  ATIVIDADE
FISCALIZATÓRIA.  CONSTATADAS  IRREGULARIDADES  PONTUAIS.  RECOMENDAÇÃO
EXPEDIDA (FL.  147),  COM  TOTAL CUMPRIMENTO (FL.  178).  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA
DEVIDAMENTE  SANEADA.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DA  CORREIÇÃO  E
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. Segue a 
manifestação: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO/INSPEÇÃO - Hipótese de Impedimento dA 
corregedora-geral do ministério público.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

330 - Processo nº 10.2022.00000133-6.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Controle e Fiscalização
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Inspeção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
144ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA,  REALIZADO  NO  DIA
15/06/2023, COM A CIÊNCIA PRÉVIA DO PROMOTOR DE JUSTIÇA A ÉPOCA RESPONDENTE,
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NOS  TERMOS  DA PORTARIA DE  Nº  0012/2022/CGMP/ACOMPANHAMENTO  E  OFÍCIO  Nº
0595/2023/CGMP/CORREIÇÕES.  CONSTATADAS  IRREGULARIDADES  RESULTANDO  EM
RECOMENDAÇÃO. AO FINAL DOS TRABALHOS, VERIFICOU-SE QUE A RECOMENDAÇÃO
EXPEDIDA FOI INTEGRALMENTE CUMPRIDA. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DEVIDAMENTE
SANEADA,  APÓS  APOIO  DO  GDESC  (FLS.  278/283)).  VOTO  PELA HOMOLOGAÇÃO  DO
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DA 144ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE FORTALEZA.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. SEGUE A 
MANIFESTAÇÃO: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. HIPÓTESE DE IMPEDIMENTO DA 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

331 - Processo nº 06.2019.00003660-7.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Senador Pompeu
Assunto: Estelionato
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL (PIC)  NO  ÂMBITO DA 2ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  SENADOR POMPEU.
PROCEDIMENTO  INSTAURADO  PARA INVESTIGAR  A SUPOSTA PRÁTICA DE  CRIME  DE
ESTELIONATO  NO  MUNICÍPIO  DE  PIQUET  CARNEIRO,  CONSISTENTE  NA  VENDA  DE
CURSOS SUPERIORES IRREGULARES DE SERVIÇO SOCIAL E PEDAGOGIA, POR PARTE DOS
DIRETORES DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO TEOLÓGICA METROPOLITANO, INTEM, E DA
FACULDADE  KURIUS.  VERIFICOU-SE,  POSTERIORMENTE,  A  EXISTÊNCIA  DE  OUTRO
PROCEDIMENTO COM OBJETO DE INVESTIGAÇÃO IDÊNTICO AO DO PRESENTE FEITO.
ARQUIVAMENTO EM RAZÃO DA DUPLICIDADE.  DESPACHO TERMINATIVO.  SÚMULA Nº
08/2019  DO  CSMP.  DUPLICIDADE  DE  PROCEDIMENTOS.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
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DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM BASE NA SÚMULA Nº 08/2019 DO CSMP. 
CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

332 - Processo nº 10.2022.00000058-1.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
DE FORMA PRESENCIAL NO 26/05/2022, NA 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOBRAL, COM
A  CIÊNCIA  PRÉVIA  DA  PROMOTORA  DE  JUSTIÇA  TITULAR,  A  TENDO  A  MEMBRA
CORREICIONADA  PERMANECIDO  À  DISPOSIÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  DA
CORREGEDORIA-GERAL DURANTE TODA A ATIVIDADE FISCALIZATÓRIA. CONSTATADAS
IRREGULARIDADES PONTUAIS. RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA (FLS. 462/463), COM TOTAL
CUMPRIMENTO  (FL.  480).  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DEVIDAMENTE  SANEADA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DA  CORREIÇÃO  E  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. SEGUE A 
MANIFESTAÇÃO: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. HIPÓTESE DE IMPEDIMENTO DA 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

333 - Processo nº 10.2022.00000062-6.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
NO DIA 03 DE JUNHO DE 2022,  NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEREIRO/CE,  COM A
CIÊNCIA PRÉVIA DO PROMOTOR DE JUSTIÇA EM RESPONDÊNCIA, O QUAL PARTICIPOU DE
FORMA REMOTA,  POR  MEIO  DA PLATAFORMA MICROSOFT  TEAMS.  PROMOTORIA DE
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JUSTIÇA SANEADA.  AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES.  SEM RECOMENDAÇÃO (FL.204).
VOTO  PELA HOMOLOGAÇÃO  DA CORREIÇÃO  E  ARQUIVAMENTO  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. SEGUE A 
MANIFESTAÇÃO: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. HIPÓTESE DE IMPEDIMENTO DA 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

334 - Processo nº 10.2023.00000027-4.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Inspeção
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Inspeção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO, REALIZADA NO DIA 26 DE
ABRIL DE 2023, ÀS 08H30, NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAVRAS DA MANGABEIRA,
COM A PRESENÇA DO (A)  PROMOTOR (A)  DE JUSTIÇA,  DR.  (A)  JOÃO EDER LINS DOS
SANTOS.  CONSTATADAS  IRREGULARIDADES  DIVERSAS,  RESULTANDO  EM
RECOMENDAÇÃO.  AO FINAL DOS  TRABALHOS  CORREICIONAIS,  VERIFICOU-SE  QUE  A
RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA FOI INTEGRALMENTE CUMPRIDA (FL. 260). PROMOTORIA DE
JUSTIÇA  DEVIDAMENTE  SANEADA.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DA  INSPEÇÃO  E
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. SEGUE A 
MANIFESTAÇÃO: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. HIPÓTESE DE IMPEDIMENTO DA 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

335 - Processo nº 06.2023.00000796-8.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Crateús
Assunto: Constrangimento ilegal
Voto do Conselheiro Relator:
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ATO  NORMATIVO  389/2023  EMENTA:  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL.
MANIFESTAÇÃO  PELA  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM  NA  FORMA  DO  ATO
NORMATIVO 389/2023, A FIM DE SER SUBMETIDO AO CONTROLE JUDICIAL.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO PARA A 
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 389/2023-PGJ - 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

336 - Processo nº 10.2023.00000142-9.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Inspeção
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Inspeção
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA
DE FORMA PRESENCIAL NO 20 DE SETEMBRO DE 2023, NA SECRETARIA EXECUTIVA DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE IGUATÚ-CE, COM A CIÊNCIA PRÉVIA DO PROMOTOR DE
JUSTIÇA  RESPONSÁVEL,  TENDO  O  MEMBRO  CORREICIONADO  PERMANECIDO  À
DISPOSIÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  DA  CORREGEDORIA-GERAL  DURANTE  TODA  A
ATIVIDADE  FISCALIZATÓRIA.  CONSTATADAS  IRREGULARIDADES  PONTUAIS.
RECOMENDAÇÃO  EXPEDIDA  (FLS.  73/74),  COM  TOTAL  CUMPRIMENTO  (FL.  92).
SECRETARIA EXECUTIVA DEVIDAMENTE  SANEADA.  VOTO  PELA HOMOLOGAÇÃO  DA
CORREIÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. SEGUE A 
MANIFESTAÇÃO: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. HIPÓTESE DE IMPEDIMENTO DA 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
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impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

337 - Processo nº 06.2015.00000609-6.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Inquérito Civil
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Acessibilidade
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de Promoção de Arquivamento de Inquérito Civil do âmbito da 2ª Promotoria
de Justiça de Defesa do Idoso e da Pessoa com Deficiência (16ª Promotoria de Justiça de Fortaleza). IC
instaurado em 06 de julho de 2015, cujo objeto era providenciar a implementação da Politica Estadual e
Municipal para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista.  (fls. 6/9). Aos longo dos anos foram
realizadas inúmeras diligências junto à PREFEITURA DE FORTALEZA, GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, COPEDEF DA SECRETARIA DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DE FORTALEZA
SCDH, NAMI, FUNDAÇÃO CASA DA ESPERANÇA, UNIMED, PLANO SÃO CAMILO, HAPVIDA
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, CEDEF, BRADESCO SAÚDE S/A, SUL AMÉRICA COMPANHIA
DE SEGUROS DE SAÚDE, SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO, SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE DE FORTALEZA (FLS. 467/ 474), AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
S.A,  CÉLULA DE  ATENÇÃO  À  SAÚDE  MENTAL  -  CEASAM,  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
FORTALEZA, dentre outros.  Após análise dos autos, o integrante Ministerial  constatou que o objeto
inicial do ICP foi amplamente demonstrado durante o decorrer do trâmite procedimental e conforme o
acompanhamento  desta  Promotoria,  da  Promotoria  de  Saúde  (138PmJ)  através  do  Procedimento
Administrativo  nº  09.2017 e  Promotoria  da  Infância e  Juventude  (78ªPmJ)  através  do  Procedimento
Administrativo  09.2022.00022301-4.  Ademais,  ressaltou-se  ainda,  que  nada  impede  que  demandas
individuais  que  comprovem  a  violação  no  tratamento  e  diagnóstico  da  pessoa  com  autismo  sejam
fiscalizadas por alguma das promotorias de defesa da Pessoa com Deficiência. Destacou-se, ainda, que o
presente procedimento conseguiu dados importantes relacionados ao quantitativo de pessoas com TEA
registradas nos sistemas dos principais planos de saúde e na rede municipal e estadual de saúde. IC em
tramitação desde julho/2015, em dissonância com o mandamento constitucional da duração razoável do
processo, disposto no art. 5º LXXVIII , CF/88. Inobservância da Portaria nº 291 de 27 de novembro de
2017 do CNMP e da Recomendação 001/2020, da CGMP/CE. Assim, considerando todas as providências
que foram adotadas no curso do presente procedimento, visando acompanhar de perto a Implementação
da  Política  Nacional  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com Transtorno  do  Espectro  Autista  (Lei.
12/764/2012) pelo Município de Fortaleza e Estado do Ceará, o Promotor de Justiça, mediante despacho
devidamente fundamentado, determinou o arquivamento deste IC. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

338 - Processo nº 06.2017.00001592-6.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Inquérito Civil
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Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  NO  ÂMBITO  DA  1ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CASCAVEL.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  PARA
INVESTIGAR  DENÚNCIA  EM  RELAÇÃO  A  SUPOSTAS  IRREGULARIDADES  NA
CONTRATAÇÃO  DE  PRESTADOR  DE  SERVIÇOS  PELO  MUNICÍPIO  DE  CASCAVEL.
VERIFICOU-SE,  POSTERIORMENTE,  A  EXISTÊNCIA  DE  OUTRO  PROCEDIMENTO  COM
OBJETO  DE  INVESTIGAÇÃO  IDÊNTICO  AO  DO  PRESENTE  FEITO.  ARQUIVAMENTO  EM
RAZÃO  DA DUPLICIDADE.  DESPACHO  TERMINATIVO.  SÚMULA  Nº  08/2019  DO  CSMP.
DUPLICIDADE DE PROCEDIMENTOS. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO pela homologação do arquivamento pelo relator. 
ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE NA SÚMULA Nº 08/2019 DO CSMP - 
CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

339 - Processo nº 06.2018.00002399-6.
Relator(a): LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Acopiara
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  ACOPIARA/CE.  PROCEDIMENTO
INSTAURADO EM 11 DE MAIO DE 2018 A PARTIR DE REPRESENTAÇÃO FORMULADA POR
VEREADORA, COM O FITO DE APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA PERCEPÇÃO DE
DIÁRIAS  POR  PARTE  DE  AGENTES  PÚBLICOS  E  POLÍTICOS  DO  MUNICÍPIO  DE
ACOPIARA/CE.  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  FOI  OFICIADA  PARA  PRESTAR
ESCLARECIMENTOS QUANTO AO TEOR DA REPRESENTAÇÃO SUPRACITADA. O AGENTE
DO  PARQUET  EXPEDIU  RECOMENDAÇÃO  AO  PREFEITO  DE  ACOPIARA,  SUGERINDO  A
ADOÇÃO DE UMA SÉRIE DE PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS ANTES E  APÓS  A

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág.
222



LIQUIDAÇÃO  DA DESPESA,  SEMPRE  EM  VISTA DA MOTIVAÇÃO  E  DA PUBLICIDADE
INERENTE  AOS  ATOS  PÚBLICOS.  O  GESTOR  MUNICIPAL  EXTERNOU  ACEITAÇÃO  ÀS
MEDIDAS  RECOMENDADAS,  BEM  COMO  ENCAMINHOU  PROJETO  DE  LEI  A  CASA
LEGISLATIVA  MUNICIPAL,  QUE  RESULTOU  NA  APROVAÇÃO  DA  LEI  MUNICIPAL  Nº
2.099/2022, QUE REGULAMENTA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES EFETIVOS E
AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, CUJO TEOR ESTÁ EM CONSONÂNCIA
COM A RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA PELO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO. AUSENTE ELEMENTOS
QUE INDIQUEM A PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, SEJA PELA VIOLAÇÃO A
PRINCÍPIOS,  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  OU  DANO  AO  ERÁRIO.  AUSENTE  ELEMENTOS
SUFICIENTES  QUE  COMPROVEM  A EXISTÊNCIA DE  DOLO  ESPECÍFICO.  AUSENTE  DE
INDÍCIOS CAPAZES DE CONFIGURAR CONDUTA CRIMINAL QUE POSSA SER IMPUTADA AO
INVESTIGADO. ASSIM, CONSIDERANDO AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS, O PROMOTOR DE
JUSTIÇA  DETERMINOU  O  ARQUIVAMENTO  DO  PRESENTE  PROCEDIMENTO.
ESGOTAMENTO DO OBJETO.  AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL.  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

340 - Processo nº 06.2016.00003633-9.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Cariús
Assunto: Nepotismo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO.  INVESTIGAÇÃO  DE  NEPOTISMO  NO  ÂMBITO
MUNICIPAL.  REQUISIÇÃO  DE  INFORMAÇÕES  A TODAS  AS  ESFERAS  DE  PODER,  SEM
QUALQUER IRREGULARIDADE FORMAL (PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA)
E TAMPOUCO DE INADEQUAÇÃO PROFISSIONAL ENTRE OCUPANTES DE CARGOS E SUAS
QUALIFICAÇÕES  PROFISSIONAIS  (PRINCÍPIO  DA EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA).  DUAS
ALTERNÂNCIAS  DE  PODER  AO  LONGO  DO  PERÍODO  DE  INVESTIGAÇÃO.  ÚNICO
FUNCIONÁRIO  COM  INFORMAÇÕES  PENDENTES  JÁ  DESLIGADO  DA ADMINISTRAÇÃO.
ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO
INTERESSADO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

341 - Processo nº 06.2018.00001720-6.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de São Gonçalo do Amarante
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. APURAÇÃO DE DANO AMBIENTAL E À POPULAÇÃO
LOCAL NO  TRANSPORTE  DE  RESÍDUOS  (CARVÃO  E  MINÉRIO)  NO  PORTO  DO  PECÉM.
ENVIO DE EQUIPE DO NAT COM LAVRATURA DE RELATÓRIO DE VISTORIA TÉCNICA PELA
REGULARIDADE  DA SITUAÇÃO.  SEM  INDÍCIOS  DE  POLUIÇÃO  SONORA.  TOMADA DE
MEDIDAS  DE  SEGURANÇA AO  MEIO  AMBIENTE  PELOS  ENVOLVIDOS  (EMPRESAS  DE
TRANSPORTE).  REMOÇÃO  DA  POPULAÇÃO  LOCAL  (DESDE  2017).  VISTORIADOS,  OS
EQUIPAMENTOS  DE  TRANSPORTE  REVELARAM  ATIVIDADE  REGULAR.  ADOÇÃO  DE
MEIOS  DE  CONTENÇÃO  DE  ESCAPE  RESIDUAL  DO  MATERIAL  TRANSPORTADO
(ESPECIALMENTE  NAS  ESTAÇÕES  DE  TRANSPORTE).  ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO
ADMINISTRATIVA MINISTERIAL SEM INDÍCIOS DE DANO AMBIENTAL. HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO.  RECONHECIDO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL  PELO
MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

342 - Processo nº 06.2022.00001661-9.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO.  ARQUIVAMENTO.  FATO  DECORRENTE  DE
CONCLUSÃO  DE  SINDICÂNCIA  ADMINISTRATIVA  PARA  APURAÇÃO  DE  SUPOSTAS
COBRANÇAS NO AGENDAMENTO DE EXAMES E CONSULTAS PERANTE O SISTEMA SUS.
INVESTIGAÇÃO  QUE  ENSEJOU  OFÍCIO  PARA  A  SECRETARIA  EXECUTIVA  DAS
PROMOTORIAS  CRIMINAIS,  ASSIM  COMO  DA  PARTE  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
REMESSA DE CÓPIAS DA SINDICÂNCIA C/C NOTÍCIA-CRIME PARA A POLÍCIA FEDERAL.
AFIRMAÇÃO DO PROMOTOR INTERESSADO DE AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE ATO E DOLO
(IMPROBIDADE).  ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  RECONHECIDO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

343 - Processo nº 06.2019.00002526-5.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Ipaporanga
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO.  INVESTIGAÇÃO  SOBRE  VIRTUAL
LOCUPLETAMENTO  ILÍCITO  NA  DESAPROPRIAÇÃO  DE  TERRENO  DE  PREFEITO
MUNICIPAL,  POR  GESTÃO  MUNICIPAL  ANTERIOR.  INVESTIGAÇÃO  AMPARADA  EM
PARECER  DO  NATEC  QUE  NÃO  IDENTIFICOU  ANOMALIAS  NO  NEGÓCIO  OU  DE  SEU
PREÇO. TAMPOUCO DISPARIDADES NO VALOR DA INDENIZAÇÃO PAGA. ULTIMAÇÃO DA
ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.
RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

344 - Processo nº 06.2020.00001797-6.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Camocim
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.  PREFEITA MUNICIPAL DE CAMOCIM E PRESIDENTE
DO  CPSMCAM  -  CONSÓRCIO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  NA  ÁREA  DA  SAÚDE.
DESATENDIMENTO DA NATUREZA INTERFEDERATIVA DO CONSÓRCIO (MICRORREGIÃO
DE  CAMOCIM,  ALBERGANDO  TAMBÉM  CHAVAL,  GRANJA,  BARROQUINHA  E
MARTINÓPOLE). PRESIDÊNCIA COM PRIORIZAÇÃO DE CAMOCIM, DE CHEFIA EXECUTIVA
DA PRESIDENTE. EXAMES DE IMAGEM. AFIRMAÇÃO (PREMATURA) DO PROMOTOR DE
JUSTIÇA SOBRE  INEXISTÊNCIA DE  INDÍCIOS  DE  ATO  DE  IMPROBIDADE.  CRESCENTE
CONCENTRAÇÃO  DE  ATENDIMENTO  EM  PERÍODO  PRÉ-ELEITORAL E  ELEITORAL QUE
SINALIZAM A QUEBRA DE PARIDADE ENTRE OS MUNICÍPIOS COM INGERÊNCIA DA EX-
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GESTORA E EX-PRESIDENTE PARA FAVORECIMENTOS DO SEU MUNICÍPIO DE ELEIÇÃO.
AFIRMAÇÃO EM DEFESA ESCRITA SOBRE A DESINCOMPATIBILIZAÇÃO NO ANO DE 2016
QUE APONTA PARA ATUAÇÃO ASSOCIADA A SUPOSTO INTERESSE ELEITOREIRO. INDÍCIOS
DE ATO DE IMPROBIDADE  PRESENTES.  NECESSIDADE DE SUPRIMENTO INFORMATIVO
JUNTO  À  SESA  TENDO-SE  POR  PARÂMETRO  A  ESCALA  DE  ATENDIMENTOS  POR
MUNICÍPIO,  PRESTADOR  E  ESPECIALIDADES.  MAPEAMENTO  NECESSÁRIO  À
INVESTIGAÇÃO. ARQUIVAMENTO PREMATURO, POR ORA. CONVERSÃO DE JULGAMENTO
EM DILIGÊNCIA. REMESSA DOS AUTOS AO PGJ PARA DESIGNAÇÃO DE OUTRO MEMBRO
PARA  SEGUIR  NA  CONDUÇÃO  DO  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  E  DAS  DILIGÊNCIAS
INDICADAS.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

345 - Processo nº 06.2016.00003207-6.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaitinga
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL
ORIGINADO DE ACÓRDÃO DO TCM TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, COM MERA
APLICAÇÃO  DE  MULTA  AO  EX-GESTOR,  SEM  NOTA  DE  IMPROBIDADE.  INICIAL
INFORMAÇÃO  DE  INADIMPLÊNCIA,  ENSEJANDO  A  PROVOCAÇÃO  DO  ÓRGÃO
MINISTERIAL.  PROMOÇÕES  DE  ARQUIVAMENTO  ANTERIORES  CONVERTIDAS  EM
DILIGÊNCIA PELO CSMP PARA ESCLARECIMENTOS ACERCA DA QUITAÇÃO DO VALOR
IMPOSTO E CIÊNCIA AO TCM DO INTENTO DE BAIXA DA INVESTIGAÇÃO. DILIGÊNCIA
NOTIFICATÓRIA CUMPRIDA.  MULTA QUITADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA ATUAÇÃO
MINISTERIAL.  SÚMULA N.  21  DE 2023  DO CSMP.  ESCORREITA ATUAÇÃO MINISTERIAL.
OPORTUNO ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
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DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE NA SÚMULA 21/2019 DO CSMP - 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

346 - Processo nº 06.2020.00002368-9.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Caridade
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL PÚBLICO.  INFORMAÇÃO  DE  FECHAMENTO  DE  POSTO  DE
SAÚDE ENTRE OUTUBRO DE 2019 A MARÇO DE 2020.  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
COM JUSTIFICAÇÃO EM RECESSO MUNICIPAL. PRAZO ALONGADO COM SUSTAÇÃO DE
ATENDIMENTO MÉDICO PRIMÁRIO INJUSTIFICADA. POSSÍVEIS ATOS DE IMPROBIDADE.
CONVERSÃO  DE  JULGAMENTO  EM  DILIGÊNCIAS,  POSSIBILITANDO  ESCLARECER  O
CENÁRIO FÁTICO.  NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. REMESSA DE AUTOS AO
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA PARA DESIGNAÇÃO DE OUTRO MEMBRO PARA ATUAR
À FRENTE DA INVESTIGAÇÃO.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

347 - Processo nº 06.2017.00003074-9.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jijoca de Jericoacoara
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. INVESTIGAÇÃO DE SUPOSTO LIXÃO NA CIDADE (E
AUSÊNCIA DE ATERRO). AUSÊNCIA DE FATOS QUE EMBASEM MINIMAMENTE A NOTÍCIA
INICIAL. INSERÇÃO DOS MUNICÍPIOS NO PROGRAMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS,
COM DISPENSA DE CONSTRUÇÃO DE LIXÃO NOS MUNICÍPIOS. ULTIMAÇÃO DA ATUAÇÃO
ADMINISTRATIVA MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  RECONHECIDO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

348 - Processo nº 06.2020.00001700-0.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO PELO NÚCLEO EXECUTIVO DE ORIGEM. IMPUTAÇÕES LEVADAS A EFEITO POR
VEREADORES  DE  IRREGULARIDADES  NAS  CONTRATAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA  CONDUTA  (MATERIALMENTE)  E  DO  DOLO
(ESPECÍFICO) DOS AGENTES. SUSPENSÃO OCASIONADA PELO PODER FISCALIZADOR DO
MUNICÍPIO E A PEDIDO DESTE (ART. 58, INC. I DA LEI 8666/93). EFETIVA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO EM FORMA DE EXECUÇÃO SUBSTITUTIVA, COM PROVA DE CUMPRIMENTO DE
CARGA HORÁRIA ACERTADA ENTRE  AS  PARTES.  AUSÊNCIA DE  LASTRO  MÍNIMO  DE
ILICITUDE ADMINISTRATIVA OU IMPROBIDADE. NÃO CONSTATAÇÕES DE PREJUÍZOS AO
ERÁRIO OU AO INTERESSE PÚBLICO. EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL E DAS
DILIGÊNCIAS CABÍVEIS. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO OPERADO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

349 - Processo nº 06.2020.00000839-9.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Beberibe
Assunto: Edital
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO PELO NÚCLEO EXECUTIVO DE ORIGEM. IMPUTAÇÕES PELA CORTE DE CONTAS
DE MULTAS, DÉBITOS E NOTAS DE IMPROBIDADE AOS EX-GESTORES. PRECARIEDADE
INFORMATIVA  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  QUANTO:  I)  ATUAL  SITUAÇÃO  DO
INQUÉRITO  POLICIAL  DEFLAGRADO  E  DO  TEOR  DO  RELATÓRIO  FINAL  DA

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág.
228



INVESTIGAÇÃO; II) EFETIVO(S) PAGAMENTO(S) DO(S) DÉBITO(S) E MULTA(S) PELOS EX-
GESTORES  AO  ERÁRIO  MUNICIPAL E,  EM  CASO  NEGATIVO,  QUAIS  MEDIDAS  FORAM
ADOTADAS PELA PROCURADORIA MUNICIPAL AO CASO; III) AFIRMAÇÃO PREMATURA DE
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DOLO ÀS CONDUTAS, À VISTA DO TEOR DO ACÓRDÃO DA
CORTE DE CONTAS E DAS AUSÊNCIAS INFORMATIVAS SUPRACITADAS. VOTO PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,  DELIBERANDO  PELO  REGULAR  CURSO  DA
INVESTIGAÇÃO,  COM  A  DESIGNAÇÃO  DE  MEMBRO  DISTINTO  PARA  ATUAÇÃO
(INTELIGÊNCIA DO ART. 22, § 5º, INCISO II, DA RESOLUÇÃO Nº 036/2016, OECPJ E ART. 76,
INCISO II, RICSMP).
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

350 - Processo nº 06.2022.00001719-5.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Acopiara
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO QUE APURA IRREGULARIDADES DE CUSTEIO DE
SERVIDORA, PELO FUNDEB, SEM EXERCÍCIO NAS ATIVIDADES FINS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA.  AUSÊNCIA DE PONTO PARA A SERVIDORA.
IRREGULARIDADES  CONSTATADAS.  DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÃO  AO  MPF  MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL QUE ALBERGA APENAS O CUSTEIO E NÃO A AUSÊNCIA DE REGISTRO
DE  PONTO  E  DISPARIDADE  ENTRE  LOTAÇÃO  E  ATIVIDADES  EXERCIDAS  PELA
SERVIDORA.  ACRÉSCIMOS  DE  MOTIVOS  PARA  ARQUIVAMENTO  QUANTO  A  OUTROS
OBJETOS DE INVESTIGAÇÃO. CESSÃO DA SERVIDORA E AUSÊNCIA DE PONTO. ART. 76, §1º,
INC. I DO RICSMP.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO 
MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO 
CIVIL DECISÃO DO CONSELHEIRO RELATOR EM CONVERTER O JULGAMENTO EM 
DILIGÊNCIAS - TOMO CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências 
complementares determinadas pelo Conselheiro Relator.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: MANIFESTAÇÃO EM PLENÁRIO VIRTUAL. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA EXARADA PELO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

351 - Processo nº 06.2017.00003087-1.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Umari
Assunto: Crimes de Responsabilidade
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO  PELO  NÚCLEO  EXECUTIVO  DE  ORIGEM.  INVESTIGAÇÃO  DE  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES DO MUNICÍPIO PERANTE A LRF LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.
AUSÊNCIA DE LASTRO PROBATÓRIO MÍNIMO QUANTO À ILICITUDE (O FATO EM SI) E O
DOLO.  SERVIÇOS  EFETIVAMENTE  PRESTADO,  AFASTANDO  DANO  AO  ERÁRIO.
EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE  MINISTERIAL.  RESPOSTA  DO  MUNICÍPIO  COM
SINALIZAÇÃO  DA  FALTA  DE  FUNDAMENTO  À  NOTÍCIA  DE  ORIGEM.  ESCORREITA
ATUAÇÃO  MINISTERIAL.  ULTIMADAS  AS  DILIGÊNCIAS  CABÍVEIS,  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

352 - Processo nº 06.2015.00001362-0.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Meruoca
Assunto: Atendimento/Tratamento ambulatorial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO  QUE  APURAVA  IRREGULARIDADES  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL,  DESDE  A
DEFICIÊNCIA  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  ATÉ  NA  PRÓPRIA  INSTRUTURA  DO
NOSOCÔMIO.  MEDIDAS DA ADMINISTRAÇÃO QUE AFASTARAM A NOTÍCIA INICIAL DE
IRREGULARIDADES E/OU SUPRIRAM O CENÁRIO INICIAL. SANEAMENTO OPERACIONAL
REALIZADO,  COM  INFORMAÇÕES  ATUALIZADAS  DURANTE  A  INVESTIGAÇÃO.
EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. ESCORREITA ATUAÇÃO MINISTERIAL. CONSUMAÇÃO
DO  OBJETO  DE  INVESTIGAÇÃO  E  MEDIDAS  DE  EFETIVAÇÃO  DO  SERVIÇO  PÚBLICO.
OPORTUNO ARQUIVAMENTO. VOTO DE HOMOLOGAÇÃO.
VOTOS:
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

353 - Processo nº 06.2016.00002251-2.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Irauçuba
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO PELO NÚCLEO EXECUTIVO DE ORIGEM. IMPUTAÇÕES POR DENÚNCIA DE ATO
DE  IMPROBIDADE  E  DANO  AO ERÁRIO IMPUTADO  A EX-GESTOR,  POR OCASIÃO DAS
ELEIÇÕES DE 2012. SAÍDA DO CARGO NAQUELE ANO. AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO E
DE LASTRO PARA DANO AO ERÁRIO. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS CABÍVEIS. VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

354 - Processo nº 06.2016.00003142-2.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Aratuba
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO PELO NÚCLEO EXECUTIVO DE ORIGEM. IMPUTAÇÕES PELA CORTE DE CONTAS
DE MULTA E NOTA DE IMPROBIDADE. SINALIZAÇÃO EXPRESSA DE INADIMPLÊNCIA DA
EX-GESTORA,  NO ENTANTO,  SEM  NECESSIDADE  DE ATUAÇÃO MINISTERIAL,  EIS  QUE
INSCRITA JUNTO  À  PGE.  MENS  NORMATIVA DA SÚMULA 21/2019,  INC.  II.  EXAURIDA
ATUAÇÃO MINISTERIAL. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
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CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

355 - Processo nº 06.2018.00001470-9.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 15ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Ato Lesivo ao Patrimônio Artístico, Estético, Histórico ou Turístico
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO PELO NÚCLEO EXECUTIVO DE ORIGEM. IMPUTAÇÕES DE IRREGULARIDADES
NO PAGAMENTO DE ENERGIA DOS IMÓVEIS LOCADOS PELO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE,  OS  QUAIS  ESTAVAM  SENDO  OCUPADOS  POR  TERCEIROS.  ANORMALIDADES
IDENTIFICADAS EM INSPEÇÃO LEVADA A EFEITO NO ANO 2021 PELA CONTROLADORIA E
OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO. INFORMAÇÕES INSUFICIENTES SOBRE OS ASPECTOS
INDICADOS  NA DECISÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  DEVOLUÇÃO  DO  ICP  AO  NÚCLEO  DE
ORIGEM PARA MELHORES ESCLARECIMENTOS. ART. 76, §1º. INC. I DO RICSMP.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
DECISÃO DO CONSELHEIRO RELATOR EM NÃO HOMOLOGAR O FEITO E DEVOLVÊ-LO À 
ORIGEM PARA A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS - TOMO CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

356 - Processo nº 06.2016.00003646-1.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Cariús
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO  PELO  NÚCLEO  EXECUTIVO  DE  ORIGEM.  INVESTIGAÇÃO  DE  SUPOSTA
IRREGULARIDADE  NA CUMULAÇÃO  POR  SERVIDORA COMISSIONADA DE  09  (NOVE)
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CARGOS  NA  ADMINISTRAÇÃO.  FIRMAÇÃO  DE  TERMO  DE  RECOMENDAÇÃO  (PELA
OCUPAÇÃO DE APENAS UM CARGO), O QUE ULTIMOU CUMPRIDO PELA ADMINISTRAÇÃO.
ATINGIMENTO  DO  OBJETO  DA  INVESTIGAÇÃO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE
MINISTERIAL. ULTIMADAS AS DILIGÊNCIAS CABÍVEIS, VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

357 - Processo nº 06.2020.00001322-5.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO PELO NÚCLEO
EXECUTIVO DE ORIGEM. SUPOSTA IRREGULARIDADE NA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO  DE  CAMINHÕES-PIPA  AO  MUNICÍPIO.  SERVIÇO  URGENTE  QUE  SE
COADUNA COM  A EXCEÇÃO  LEGAL.  PREÇOS  PRATICADOS  DENTRO  DA MARGEM  DE
MERCADO. AUSÊNCIA DE LASTRO PARA OS ILÍCITOS, ASSIM COMO PARA O DANO AO
ERÁRIO, À VISTA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ESSENCIAL. CUMPRIMENTO DO
DEVER  FUNCIONAL.  ATUAÇÃO  ESCORREITA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

358 - Processo nº 06.2023.00001373-7.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Tianguá
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. NOTÍCIA DE IRREGULARIDADES NO REGISTRO DE
PONTO DA GUARDA MUNICIPAL E PERCEPÇÃO DE SALÁRIO, SEM DESCONTO EM FOLHA,
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PELO COMANDANTE DA GUARDA. DILIGÊNCIAS QUE INSTRUÍRAM O FEITO NO SENTIDO
DE REGISTROS REGULARES DE PONTO, ADQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO E PROGRAMA DE
BIOMETRIA NA ESTRUTURA DO  ÓRGÃO  E  DE  REGULAR  DESCONTO  EM  FOLHA DE
PAGAMENTO DO COMANDANTE (EM RAZÃO DE FALTA AO SERVIÇO).  ULTIMAÇÃO DA
ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.
RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

359 - Processo nº 06.2023.00000968-8.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO  PELO  NÚCLEO  EXECUTIVO  DE  ORIGEM.  INVESTIGAÇÃO  DE  SUPOSTOS
SUPERFATURAMENTOS  EM  LICITAÇÕES  MUNICIPAIS.  DILIGÊNCIA  ENVOLVENDO  O
NATEC,  JUNTO  AOS  AUTOS  LICITATÓRIOS,  SEM  CONSTATAÇÃO  DE  EMBASAMENTO
FÁTICO À NOTÍCIA. ESCORREITA ATUAÇÃO MINISTERIAL. ULTIMADAS AS DILIGÊNCIAS
CABÍVEIS, VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

360 - Processo nº 06.2023.00000152-0.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 23ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Comunicação de promoção de arquivamento DE INQUÉRITO CIVIL QUE INVESTIGOU
NOTÍCIA  (E  DOCUMENTAÇÃO)  SOBRE  VIRTUAL  FAVORECIMENTO  DE  DISPENSA  DE
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA VÍNCULO DE COLABORAÇÃO COM O IAPS,  O IMH E O
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IACE. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, CONSIDERANDO SUPOSTA AUSÊNCIA DE LASTRO
MÍNIMO DE PROVA (INDÍCIOS) DE DOLO NA CONDUTA DA ADMINISTRAÇÃO. ASSINATURA
INEQUÍVOCA DE CONVÊNIO, PELA ADMINISTRAÇÃO. JUSTIFICATIVA GENÉRICA QUE NÃO
SE  INSERE  NAS  HIPÓTESES  LEGAIS  PARA  DISPENSA.  INEQUÍVOCA  LIBERAÇÃO  DE
VERBAS  PÚBLICAS  EM  RELAÇÃO  CONVENIAL,  A  EXIGIR  MELHOR  INVESTIGAÇÃO
QUANTO A DANO AO ERÁRIO. APROFUNDAMENTO DA INVESTIGAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS ESSENCIAIS  AO CASO INADIÁVEIS.  VOTO PELA não  HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

361 - Processo nº 06.2022.00001686-3.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Eusébio
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO.  DUPLICIDADE  DE  PROCESSAMENTO
(06.2021.00001188-6 E 06.2022.00001686-3). REMESSA TARDIA DE INSTRUMENTAL PELO MPF
(05/2021), QUANDO CORRENTE INVESTIGAÇÃO PARALELA, DE OBJETO MAIS AMPLO, DE
01/2021.  OPERAÇÃO  BANQUETE  QUE  INVESTIGAVA  ATOS  ÍMPROBOS  DE  EX-GESTOR
MUNICIPAL E CHEFE DE GABINETE. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

362 - Processo nº 06.2019.00001109-3.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Assaré
Assunto: Apuração de Irregularidade no Serviço Público
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  DECISÃO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  INQUÉRITO  CIVIL  A  RESPEITO  DE
IRREGULARIDADES  NO  EXERCÍCIO  DE  MUNUS  DE  AGENTES  DE  TRÂNSITO.  SEM

Ata da 2ª Sessão Virtual do CSMP - Emi�da em: 19/02/2024 08:41:28                                                  Pág.
235



DELIMITAÇÃO  OBJETIVA  DAS  DILIGÊNCIAS  PENDENTES  E  SUA  IMPORTÂNCIA  AO
DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DA DECISÃO DE PRORROGAÇÃO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE IC DECISÃO DO 
CONSELHEIRO RELATOR EM CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIAS - TOMO 
CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: MANIFESTAÇÃO EM PLENÁRIO VIRTUAL. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA EXARADA PELO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

363 - Processo nº 09.2023.00040932-1.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Promotoria de Justiça de Amontada
Assunto: Curso / Treinamento Promovido por outra Instituição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  RELATÓRIO  DO  XXV  CONGRESSO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
REALIZADO NA CIDADE DE SALVADOR NO PERÍODO DE 08 A 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
COMPROVAÇÃO  DA  EFETIVA  PARTICIPAÇÃO  DO  MEMBRO  NO  EVENTO.  EXPOSIÇÃO
CIRCUNSTANCIADA DO CONTEÚDO E DAS PRINCIPAIS ABORDAGENS SOBRE OS TEMAS
DISCUTIDOS NO EVENTO. VOTO PELA APROVAÇÃO DO RELATÓRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

364 - Processo nº 09.2023.00041365-8.
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Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: 180ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Afastamentos/Licenças
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  RELATÓRIO  DO  XXV  CONGRESSO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
REALIZADO NA CIDADE DE SALVADOR NO PERÍODO DE 08 A 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
COMPROVAÇÃO  DA  EFETIVA  PARTICIPAÇÃO  DO  MEMBRO  NO  EVENTO.  EXPOSIÇÃO
CIRCUNSTANCIADA DO CONTEÚDO E DAS PRINCIPAIS ABORDAGENS SOBRE OS TEMAS
DISCUTIDOS NO EVENTO. VOTO PELA APROVAÇÃO DO RELATÓRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA O RELATOR COM RESSALVAS. 
Segue a manifestação: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. VOTO PELO 
ACOMPANHAMENTO COM RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO(A) CONSELHEIRO(A) 
RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 1 (um) votos 
acompanhando o relator com ressalvas. 0 (zero) votos divergentes do relator.

365 - Processo nº 06.2022.00000655-4.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Nova Jaguaribara
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO PELO NÚCLEO EXECUTIVO DE ORIGEM. IMPUTAÇÕES PELA CORTE DE CONTAS
DE  MULTAS  E  DÉBITOS  AOS  EX-GESTORES.  INFORMAÇÕES  SOBRE  COBRANÇAS  DAS
MULTAS E DOS DÉBITOS, PELO MUNICÍPIO (ENTE PREJUDICADO). EVENTUAIS ATOS DE
IMPROBIDADES  ATINGIDOS  PELA  PRESCRIÇÃO.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
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do relator.

366 - Processo nº 06.2023.00000223-0.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Itapiuna
Assunto: Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO.  DUPLICIDADE  DE  PROCESSAMENTO
(06.2023.00000223-0  E  06.2022.00001539-7).  INFORMAÇÃO  DE  FL.  69  DANDO  CONTA DA
TRAMITAÇÃO DE ICP MAIS ANTIGO (06.2022.00001539-7),  QUE IGUALMENTE INVESTIGA
POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  EM  PROCESSO  LICITATÓRIO  NA  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS FUNERÁRIOS. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

367 - Processo nº 06.2018.00002509-4.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Arneiroz
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO  PELO  NÚCLEO  EXECUTIVO  DE  ORIGEM.  SUPOSTAS  CONTRATAÇÕES
IRREGULARES. AUSÊNCIAS DE DOCUMENTOS QUANTO A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
E SUAS  COMPATIBILIDADES  COM OS  SERVIÇOS  E DE FOLHA DE PONTO.  DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA QUE NÃO É SUFICIENTE PARA A DISPENSA. VOTO PELA não hOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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368 - Processo nº 06.2021.00001399-5.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Acaraú
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. DUPLICIDADE DE PROCESSAMENTO (1399-5 E 639-9).
ACÓRDÃO  DO  TCE  N.  2546/2020.  IRREGULARIDADES  NA PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE
POLÍTICO LOCAL,  REELEITO PARA VEREADOR DA CIDADE.  CONCLUSÃO MINISTERIAL
PELO  ARQUIVAMENTO  DA  INVESTIGAÇÃO  MAIS  RECENTE,  À  VISTA  DA  NÃO
DEFLAGRAÇÃO  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL E  A POSSIBILIDADE  DE  AMPLIAÇÃO  DO
OBJETO DO FEITO MAIS ANCIÃO. PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO  PARA  O  SEGUIMENTO  DAS  INVESTIGAÇÕES,  POR  EXERCÍCIO  DO  MÚNUS
MINISTERIAL. SEM ÓBICE AO ARQUIVAMENTO, COMO PRETENDIDO. HOMOLOGAÇÃO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

369 - Processo nº 06.2017.00001607-0.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Depósito, uso e destino de bens apreendidos em geral
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO PARA VERIFICAÇÃO DE GASTOS COM VEÍCULOS RECOLHIDOS EM GARAGEM
C/C  PEDIDO  DE  ALIENAÇÃO  ANTECIPADA.  DEFLAGRAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  EM
PARALELO (2023)  PELA ALIENAÇÃO ANTECIPADA DOS  VEÍCULOS APREENDIDOS,  COM
PARECER  FAVORÁVEL  DO  MEMBRO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  ORIGEM.
DILIGÊNCIAS  ULTIMADAS.  PERDA  DO  OBJETO  DA  INVESTIGAÇÃO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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370 - Processo nº 06.2018.00002504-0.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Arneiroz
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO  PELO  NÚCLEO  EXECUTIVO  DE  ORIGEM.  SUPOSTO  USO  DE  MAQUINÁRIO
PÚBLICO PARA FINS PARTICULARES. PREMISSA FÁTICA SOB PÁLIO DE MERA ANOTAÇÃO
DE  CANETA  EM  REGISTRO  FOTOGRÁFICO.  FOTO  QUE  NÃO  É  SUFICIENTE  PARA
DELIMITAR  ATO  ILÍCITO  E  DANO  AO  ERÁRIO.  CONSUMAÇÃO  DAS  DILIGÊNCIAS.
AUSÊNCIA DE LASTRO  PROBATÓRIO MÍNIMO DE  ATO ILÍCITO OU  DANO AO  ERÁRIO.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

371 - Processo nº 06.2021.00001892-4.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Arneiroz
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO.  INVESTIGAÇÃO  DE  POSSE  DE  GUARDAS
MUNICIPAIS  SEM  CONCURSO.  DENÚNCIA  ANÔNIMA  DE  ILÍCITOS  SUPOSTAMENTE
OCORRIDOS NO MÊS DE ABRIL DE 2021.  RESPOSTA DA MUNICIPALIDADE ACERCA DE
CONCURSO  REALIZADO  NO  ANO  DE  2015.  APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTAÇÃO  DA
REGULARIDADE  DA POSSE  E  EXERCÍCIO  DE  SEUS  AGENTES,  APROVADOS  MEDIANTE
CONCURSO  PÚBLICO.  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO  INQUISITORIAL.  EXAURIMENTO  DA
INVESTIGAÇÃO  E  DE  SUAS  DILIGÊNCIAS.  FALTA DE  AMPARO  MÍNIMO  À  DENÚNCIA
ANÔNIMA.  ESCORREITA  ATUAÇÃO  MINISTERIAL.  BAIXA  DE  AUTOS  OPERADA
CORRETAMENTE. HOMOLOGAÇÃO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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372 - Processo nº 06.2015.00001351-0.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Chaval
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO PELO NÚCLEO EXECUTIVO DE ORIGEM. IMPUTAÇÕES PELA CORTE DE CONTAS
DE MULTAS, DÉBITOS E IMPROBIDADE AO EX-GESTOR, APÓS PROVIMENTO PARCIAL DE
RECURSO.  EM  P.  17.  APONTAMENTOS  SOBRE  PRESCRIÇÃO  E  IMPOSSIBILIDADE  DE
AFERIÇÃO  DO  DANO  AO  ERÁRIO.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO  PARA
MANIFESTAÇÃO DO MEMBRO SOBRE DOCUMENTO COLIGIDO. ACÓRDÃO DE P. 17. ART. 76,
§1º. INC. I DO RICSMP.
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. RETORNO À ORIGEM PARA DILIGÊNCIAS. ART. 79, III, 
RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
DE INQUÉRITO CIVIL DECISÃO DO CONSELHEIRO RELATOR PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO E 
BAIXA DOS AUTOS EM DILIGÊNCIA CIENTE DA DECISÃO
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

373 - Processo nº 06.2021.00001453-9.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Acaraú
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. DUPLICIDADE DE PROCESSAMENTO (1453-9 E 639-9).
ACÓRDÃO  DO  TCE  N.  2546/2020.  IRREGULARIDADES  NA PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE
POLÍTICO LOCAL,  REELEITO PARA VEREADOR DA CIDADE.  CONCLUSÃO MINISTERIAL
PELO  ARQUIVAMENTO  DA  INVESTIGAÇÃO  MAIS  RECENTE,  À  VISTA  DA  NÃO
DEFLAGRAÇÃO  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL E  A POSSIBILIDADE  DE  AMPLIAÇÃO  DO
OBJETO DO FEITO MAIS ANCIÃO. PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO  PARA  O  SEGUIMENTO  DAS  INVESTIGAÇÕES,  POR  EXERCÍCIO  DO  MÚNUS
MINISTERIAL. SEM ÓBICE AO ARQUIVAMENTO, COMO PRETENDIDO. HOMOLOGAÇÃO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
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DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

374 - Processo nº 06.2022.00002396-4.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Palhano
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO PELO NÚCLEO EXECUTIVO DE ORIGEM. IMPUTAÇÕES PELA CORTE DE CONTAS
DE  MULTAS  E  IMPROBIDADE  AOS  EX-GESTORES.  INFORMAÇÕES  SOBRE
IMPOSSIBILIDADE  DE  ATUAÇÃO  MINISTERIAL  QUANTO  ÀS  MULTAS  E,  AINDA,  DE
AUSÊNCIA  DE  DOLO  À  CONDUTA  DE  IMPROBIDADE.  VOTO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

375 - Processo nº 09.2023.00039751-9.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
Assunto: Acompanhamento de Feitos Judiciais/Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  NA CONCESSÃO  DE  DIÁRIAS,  AJUDA DE  CUSTO  E
PASSAGENS AÉREAS CONCEDIDAS AO então  EXMO.  PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,
DR.  MANUEL  PINHEIRO  FREITAS,  ACERCA  DE  VIAGEM  REALIZADA  À  CIDADE  DE
BRASÍLIA/DF, ENTRE OS DIAS 22 E 23 de NOVEMBRO de 2023,  A FIM DE PARTICIPAR da
Solenidade de POSSE DOS MINISTROS TEODORO DA SILVA SANTOS, JOSÉ AFRÂNIO VILELA E
DANIELA  RODRIGUES  TEIXEIRA  COMPROVADO  O  DESLOCAMENTO  POR  MEIO  DOS
CARTÕES  DE  EMBARQUE  (FOR-BSB  E  DE  BSB-FOR),  BEM  COMO  DO  RECIBO  DE
HOSPEDAGEM NA CIDADE DE BRASÍLIA/DF, DE 22 A 23 DE NOVEMBRO DE 2023 DESPACHO
PELA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
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CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

376 - Processo nº 06.2023.00001278-2.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Quixeramobim
Assunto: Nepotismo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO.  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
AUSÊNCIA DE LASTRO PROBATÓRIO MÍNIMO DE NEPOTISMO, APESAR DOS ESFORÇOS
EMPREENDIDOS PELO NÚCLEO DE EXECUÇÃO. LICENÇA DE UMA DAS SERVIDORAS SEM
REMUNERAÇÃO. HIPÓTESE ALBERGADA NO ÂMBITO MUNICIPAL, SEM POTENCIAL DANO
AO ERÁRIO. A OUTRA, EM REGULARIDADE DE SUA LOTAÇÃO E EXERCÍCIO. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PP.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

377 - Processo nº 09.2023.00041304-7.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Caucaia
Assunto: Capacitação
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  RELATÓRIO  DO  XXV  CONGRESSO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
REALIZADO NA CIDADE DE SALVADOR NO PERÍODO DE 08 A 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
COMPROVAÇÃO  DA  EFETIVA  PARTICIPAÇÃO  DO  MEMBRO  NO  EVENTO.  EXPOSIÇÃO
CIRCUNSTANCIADA DO CONTEÚDO E DAS PRINCIPAIS ABORDAGENS SOBRE OS TEMAS
DISCUTIDOS NO EVENTO. DECIDO PELA APROVAÇÃO DO RELATÓRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO 
MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
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CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

378 - Processo nº 09.2023.00041143-8.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itaitinga
Assunto: Capacitação e Aperfeiçoamento Funcional
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  RELATÓRIO  DO  XXV  CONGRESSO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
REALIZADO NA CIDADE DE SALVADOR NO PERÍODO DE 08 A 10 DE NOVEMBRO DE 2023.
COMPROVAÇÃO  DA  EFETIVA  PARTICIPAÇÃO  DO  MEMBRO  NO  EVENTO.  EXPOSIÇÃO
CIRCUNSTANCIADA DO CONTEÚDO E DAS PRINCIPAIS ABORDAGENS SOBRE OS TEMAS
DISCUTIDOS NO EVENTO. DECIDO PELA APROVAÇÃO DO RELATÓRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

379 - Processo nº 06.2020.00001870-9.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Maracanaú
Assunto: Improbidade Administrativa
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO PELO NÚCLEO EXECUTIVO DE ORIGEM. CONTRATAÇÕES IRREGULARES (SEM
CONCURSO)  DE  SERVIDORES  DO  DEMUTRAN.  ROMPIMENTO  DE  VÍNCULOS  EM  2021.
MOTIVO NÃO SUFICIENTE.  NECESSIDADE DE INVESTIGAÇÃO DE  DOLO NA CONDUTA
ILÍCITA, DE EVENTUAL DANO AO ERÁRIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS PROFISSIONAIS
QUANTO À COMPATIBILIDADE PROFISSIONAL. FOLHAS/DOCUMENTOS CEDIDOS PARA A
SEFIN.  PAGAMENTOS INDEVIDOS REALIZADOS.  NECESSIDADE,  AINDA, DE DILIGÊNCIA
SOBRE DESAPROVAÇÃO JUNTO AO TCE. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
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PARA ESCLARECIMENTOS E EMENDA DOCUMENTAL (ART. 76, §1º, INC. I DO RICSMP).
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
DECISÃO DO CONSELHEIRO RELATOR EM CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIAS 
- TOMO CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências 
complementares determinadas pelo Conselheiro Relator.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: MANIFESTAÇÃO EM PLENÁRIO VIRTUAL. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA EXARADA PELO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

380 - Processo nº 09.2023.00041932-0.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Secretaria dos Órgãos Colegiados - Órgão Especial
Assunto: Curso / Treinamento Promovido por outra Instituição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: RELATÓRIO DO III CONGRESSO INTERNACIONAL DE CONTAS REALIZADO NO
PERÍODO  DE  28//2023  A  01/12/2023.  COMPROVAÇÃO  DA  EFETIVA  PARTICIPAÇÃO  DO
EVENTO  PELO  MEMBRO.  EXPOSIÇÃO  CIRCUNSTANCIADA  DO  CONTEÚDO  E  DAS
PRINCIPAIS  ABORDAGENS  SOBRE  OS  TEMAS  DISCUTIDOS  NO  EVENTO.  VOTO  PELA
APROVAÇÃO DO RELATÓRIO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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381 - Processo nº 06.2023.00000614-7.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Tauá
Assunto: Prestação de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO DE  ARQUIVAMENTO  DE  PP PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO, EM FACE DE PARECER TÉCNICO N. 00039/2022/TCE, QUE APROVOU, COM
RESSALVAS, AS PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE TAUÁ (EXERCÍCIO DE 2017).
INDICAÇÃO  DE  PONTOS  NEGATIVOS  QUANTO  A:  I)  NÃO  CUMPRIMENTO  DO  LIMITE
CONTIDO  NA LC  N.  101/2000,  ANTE  ÍNDICE  DE  GASTOS  EM  67,13%;  II)  AUSÊNCIA DE
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO IPMT (HIPÓTESE DE DESAPROVAÇÃO, A PARTIR DE 2019);
III) BALANÇO ORÇAMENTÁRIO COM DÉFICIT DE R$ 8.638.312,02 (ITEM 77); IV) VARIAÇÃO
DE  PATRIMÔNIO  PÚBLICO  PARA MENOS,  NO  VALOR  DE  R$  8.638.312,02  (ITEM  82);  V)
DESATENDIMENTO DA IN N. 02/2013/TCM. CONVERSÃO DE JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
PARA ESCLARECIMENTOS E EMENDA DOCUMENTAL (ART. 76, §1º, INC. I DO RICSMP).
VOTOS:
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIAS PELO RELATOR. ART. 
79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências 
complementares determinadas pelo Conselheiro Relator.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: MANIFESTAÇÃO EM PLENÁRIO VIRTUAL. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA EXARADA PELO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

382 - Processo nº 06.2017.00002926-4.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Milhã
Assunto: Da Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público no âmbito da Promotoria de Justiça
(vinculada) de Milhã/CE. Investigação que aferiu outras irregularidades (de funcionamento a bares da
cidade),  ensejando  desdobramentos  (em procedimentos  próprios).  Quanto  à  NF  original,  de  suposta
poluição sonora, exauridas diligências possíveis e cumprido o dever funcional da Presidência. Voto pela
Homologação do Arquivamento.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

383 - Processo nº 06.2021.00000290-0.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Paramoti
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO  PELO  NÚCLEO  EXECUTIVO  DE  ORIGEM.  INVESTIGAÇÃO  DE  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  EM  GESTÃO  MUNICIPAL,  EXERCÍCIO  DE  2019.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOA FÍSICA PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS NA ESFERA MUNICIPAL. PRÉVIA TOMADA
DE COTAÇÃO DE PREÇOS. AUSÊNCIA DE LASTRO MÍNIMO PARA A ILICITUDE E O DOLO
DA CONDUTA DO EX-GESTOR.  EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE AFASTA, AINDA,
LASTRO  PARA  DANO  AO  ERÁRIO.  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE  INVESTIGATIVA.
ESCORREITA  ATUAÇÃO  MINISTERIAL.  ULTIMADAS  AS  DILIGÊNCIAS  CABÍVEIS
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

384 - Processo nº 06.2018.00002507-2.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Arneiroz
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO PARCIAL. VOTO ANTERIOR HOMOLOGANDO A
MEDIDA,  QUANTO  À  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE.  IMPUTADOS  DÉBITO  E  MULTA À  EX-
GESTORA. SINALIZAÇÃO DE CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITO PREVIDENCIÁRIA, PELO
MPC.  PRECARIEDADE  INFORMATIVA  QUANTO  A  TAIS  ASPECTOS  (MULTA,  DÉBITO  E
REMESSA DE AUTOS ÀS AUTORIDADES). CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
ACRÉSCIMOS  INFORMATIVOS  PELO  NÚCLEO  DE  EXECUÇÃO,  PARA  MELHOR
COMPREENDER A JUSTIFICATIVA DE BAIXA (art. 76, §1º, inc. I do ricsmp).
VOTOS:
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DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação:  
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. 
CIÊNCIA DO DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
DECISÃO DO CONSELHEIRO RELATOR EM CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIAS 
- TOMO CIÊNCIA DA DECISÃO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Pelo presente, tomo ciência da realização de diligências 
complementares determinadas pelo Conselheiro Relator.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: MANIFESTAÇÃO EM PLENÁRIO VIRTUAL. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA EXARADA PELO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

385 - Processo nº 06.2017.00002220-5.
Relator(a): PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Antonina do Norte
Assunto: Presencial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL
PÚBLICO  PELO  NÚCLEO  EXECUTIVO  DE  ORIGEM.  INVESTIGAÇÃO  DE  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  EM  PROCESSO  LICITATÓRIO  (DE  PUBLICIDADE)  NO  ÂMBITO
MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE LASTRO PROBATÓRIO MÍNIMO QUANTO À ILICITUDE (O FATO
EM SI) E O DOLO. EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE AFASTA, AINDA, LASTRO PARA
DANO AO ERÁRIO. EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL. ESCORREITA ATUAÇÃO
MINISTERIAL.  ULTIMADAS  AS  DILIGÊNCIAS  CABÍVEIS,  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

386 - Processo nº 06.2015.00001873-7.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
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Origem: Promotoria de Justiça de Jardim
Assunto: Competência do Órgão Fiscalizador
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  .  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade  Administrativa.  [Fato].  Prescrição  da
pretensão  punitiva  por  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa.  [responsabilidade  criminal].
[Responsabilidade  administrativa].  [Dano  ao  erário].  Análise  da  questão  em  seu  tríplice  aspecto.
Arquivamento. Cumprimento do dever funcional. Homologação por decisão monocrática. Inteligência da
Súmula nº 21 do CSMP.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

387 - Processo nº 06.2016.00001702-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASCAVEL TRATA-SE DE INQUÉRITO CIVIL
INSTAURADO  PELA  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  CASCAVEL,  E
POSTERIORMENTE REMETIDO À 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, EM CUMPRIMENTO AOS
TERMOS  DA  RESOLUÇÃO  DO  OECPJ  Nº  72/2020,  TENDO  POR  OBJETO  INVESTIGAR
REPRESENTAÇÃO  OFERTADA POR  ANTONIO  FABIAN  SILVA DE  SOUSA,  EM  2015,  QUE
NOTICIA IRREGULARIDADES  NA CONTRATAÇÃO  DA EMPRESA LORENA OLIVEIRA DE
SOUSA  ME-  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O
EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL (FLS.171/173) CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES
ÀS FLS.177/188. SUMULA 21 DESTE CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO VOTO
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PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

388 - Processo nº 06.2017.00003060-5.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jijoca de Jericoacoara
Assunto: Saneamento
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. DENÚNCIAS DE QUE A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
DE ESGOTO ADMINISTRADA PELA CAGECE, NA VILA DE JERICOACOARA, NÃO ESTAVA
OPERANDO  DE  FORMA  ADEQUADA.  SOLUÇÃO  DO  PROBLEMA.  ARQUIVAMENTO  NA
ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO ART. 30 DA RES. 36/2016-OECPJ.
PERDA DO OBJETO INVESTIGATÓRIO.  ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E
CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.  ULTIMAÇÃO DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA
MINISTERIAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO
DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

389 - Processo nº 06.2014.00001121-8.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Antonina do Norte
Assunto: Tomada de Preço
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL, NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA VINCULADA DE ANTONINA DO NORTE. TRATA-SE
DE  INQUÉRITO  CIVIL  SAJMP  N.°06.2014.00001121-8  INSTAURADO  PARA  INVESTIGAR
REPRESENTAÇÃO  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  ANTONINA DO  NORTE  RELATANDO
POSSÍVEL DIRECIONAMENTO DA LICITAÇÃO N.º 2014.06.04.2/2014 PARA CONSTRUÇÃO DE
CALÇAMENTO EM PEDRA TOSCA REJUNTADA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS, DILIGÊNCIAS E
ANÁLISE  DOS  FATOS.  ANÁLISE  DOS  EFEITOS  DA  IMPROBIDADE  EM  SEU  TRÍPLICE
ASPECTO:  CRIMINAL,  CIVIL E  ADMINISTRATIVO.  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO
FEITO,  TENDO  EM  VISTA O  EXAURIMENTO  DA ATIVIDADE  MINISTERIAL (FLS.497/504)
CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES ÀS FLS.505/514 - SUMULA 21 DESTE CONSELHO SUPERIOR
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  POR  DESPACHO
MONOCRÁTICO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

390 - Processo nº 06.2016.00002246-7.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
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Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Irauçuba
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VINCULADA  DE  IRAUÇUBA  TRATA-SE  DE
INQUÉRITO CIVIL, INSTAURADO EM 2015, COM O OBJETIVO DE APURAR POSSÍVEL DANO
AO  ERÁRIO,  PRATICADO  PELO  SERVIDOR  PÚBLICO  VICENTE  GONÇALVES  DA SILVA
FILHO, O QUAL SERIA SERVIDOR EFETIVO DO ESTADO DO CEARÁ E ESTARIA CEDIDO AO
MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, CONTUDO NÃO ESTARIA DESEMPENHANDOS SUAS FUNÇÕES.-
PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA O  EXAURIMENTO  DA
ATIVIDADE  MINISTERIAL  (FLS.231/240)  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  ÀS  FLS.243/248.
SUMULA  21  DESTE  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

391 - Processo nº 06.2015.00001745-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Camocim
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
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ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMOCIM TRATA-SE DE INQUÉRITO CIVIL
SAJMP  N.°  06.2015.00001745-0,  INSTAURADO  COM  O  FIM  DE  APURAR  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  APONTADAS  EM  CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  EQUIPAMENTOS,
MÁQUINAS  E  CONSTRUÇÃO  LTDA,  CNPJ  Nº  13729866/0001-80,  PELO  MUNICÍPIO  DE
CAMOCIM, CONVITE Nº 01/2012, PROCESSO Nº 2012.02.06.01 - SEINFRA, VALOR GLOBAL DE
R$ 138.550,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL,  QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS)  PARA
PRESTAR  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  E  RECUPERAÇÃO  DAS  ESTRADAS  VICINAIS-
PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA O  EXAURIMENTO  DA
ATIVIDADE MINISTERIAL (FLS.236/244) CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES ÀS FLS.245. SUMULA
21 DESTE CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO pela homologação do arquivamento pelo relator. 
Art. 79, iii, ricsmp. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

392 - Processo nº 01.2018.00004241-6.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Aratuba
Assunto: Maus Tratos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  VINCULADA  DE  ARATUBA.
PROCEDIMENTO  INSTAURADO  PARA  FINS  DE  APURAÇÃO  DE  SUPOSTO  CRIME  DE
NEGLIGÊNCIA E MAUS TRATOS. INSTAURAÇÃO DE IP Nº  0000018-13.2019.8.06.0131 PELA
PCCE - EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
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DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

393 - Processo nº 09.2016.00002665-2.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Morrinhos
Assunto: Comércio Ambulante
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: ENCAMINHAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO DE TAC NO ÂMBITO DA PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA  DA  COMARCA  DE  MORRINHOS.  REALIZAÇÃO  DE  TAC.  AUSÊNCIA  DA
COMPROVAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA E NO SÍTIO ELETRÔNICO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC). NECESSIDADE
DO PROCEDIMENTO DE ARTIGO 33, § 7º, DA RES. Nº 36/2016 DO OECPJ. AUTOS BAIXADOS
EM  DILIGÊNCIA  CUMPRIMENTO  DA  DILIGÊNCIA  PROPOSTA.  COMPROVAÇÃO  DA
PUBLICAÇÃO DO TAC ÀS FLS.282/318. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

394 - Processo nº 06.2023.00001275-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Crateús
Assunto: Estelionato
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  COMUNICAÇÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  DE  PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL NO ÂMBITO DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA
DE  CRATEÚS.  PROCEDIMENTO  INSTAURADO  PARA FINS  DE  APURAÇÃO  DE  SUPOSTO
CRIME DE FURTO QUALIFICADO MEDIANTE FRAUDE. INSTAURAÇÃO DE IP Nº445-205/2023
PELA PCCE -  EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

395 - Processo nº 06.2015.00001691-7.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Assaré
Assunto: Recolhimento e Tratamento de Lixo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ASSARÉ TRATA-SE DE INQUÉRITO CIVIL SAJMP
N.°06.2015.00001691-7, INSTAURADO PARA APURAR A SITUAÇÃO DO LIXÃO MUNICIPAL DE
ASSARÉ/CE  E  A  REALIZAÇÃO  DO  CONSÓRCIO  PARA  CONSTRUÇÃO  DO  ATERRO
SANITÁRIO  QUE  ENGLOBARÁ  OS  MUNICÍPIOS  DE  ANTONINA  DO  NORTE,  ARARIPE,
ASSARÉ,  CAMPOS  SALES,  POTENGI,  SALITRE  E  TARRAFAS  -  PROMOVIDO  O
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE
MINISTERIAL (FLS.1623/1629) CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES ÀS FLS.1631/1637 VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

396 - Processo nº 01.2022.00029143-5.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Notícia de Fato
Origem: Promotoria de Justiça de Assaré
Assunto: Estupro de Vulnerável
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de fato criminal. Crime Estupro de Vulnerável. Comunicação do Conselho Tutelar
quanto  a  gravidez  da  menor  M.C.A.S.  Instauração  de  Procedimento  Policial.  Arquivamento.
Cumprimento do dever funcional. Voto pela homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

397 - Processo nº 06.2023.00001096-2.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Barbalha
Assunto: Combustíveis e derivados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: TRATA-SE DE INQUÉRITO CIVIL SAJMP N.°06.2023.00001096-2, INSTAURADO COM
O FIM DE APURAR POSSÍVEL CARTEL ENTRE POSTOS DE GASOLINA NO MUNICÍPIO DE
BARBALHA. ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR
DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.116/117).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE
PROTEÇÃO  E  CONSECUÇÃO  DO  INTERESSE  COLETIVO.  ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO
ADMINISTRATIVA MINISTERIAL. CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES (FLS.119). HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO.  RECONHECIDO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL  PELO
MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

398 - Processo nº 09.2023.00021156-6.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  INAUGURADO  POR  MEIO  DE  PORTARIA,
COM  A  FINALIDADE  DE  ACOMPANHAR  CUMPRIMENTO  DE  REQUISIÇÃO  DE
INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL MILITAR.  DEMANDA ORIUNDA DA 17ª  VARA
CRIMINAL  DE  FORTALEZA  VARA  DE  AUDIÊNCIAS  DE  CUSTÓDIA,  TRATANDO  DE
OCORRÊNCIA POLICIAL EM FACE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO POR INFRAÇÃO AO
ARTIGO 33 DA LEI N° 11.343/06. ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO
REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.15/18).  ATINGIMENTO  DOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO. ULTIMAÇÃO DA
ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.
RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

399 - Processo nº 10.2023.00000133-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Encaminhamento  do  Relatório  de  Correição  realizada  na  84ª  Promotoria  de  Justiça  de
Fortaleza,  para conhecimento,  nos termos do art.  58,  inciso I,  da LC nº  72/2008.  EXPEDIÇÃO DE
RECOMENDAÇÃO VISANDO A READEQUAÇÃO EM RELAÇÃO AOS ITENS 2.7.1; 2.7.2; 3.2.3,
3.2.5; 4.2; 3.2.4; 4.3; 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4 E 3.2.6, 3.2.7, 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4, DO RELATÓRIO
DE  CORREIÇÃO.  INFORMAÇÃO  DE  QUE  HOUVE  CUMPRIMENTO  INTEGRAL  DA
RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA PELA CGMP, COMPROVAÇÃO FEITA POR MEIO DE CERTIDÃO.
CORREGEDOR  GERAL  CONSTATA  CUMPRIMENTO  INTEGRAL  DA  RECOMENDAÇÃO.
PROCESSO  DISTRIBUÍDO  A  ESTA  RELATORIA.  HOMOLOGAÇÃO  DA  CORREIÇÃO.
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. SEGUE A 
MANIFESTAÇÃO: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. HIPÓTESE DE IMPEDIMENTO DA 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

400 - Processo nº 06.2017.00001634-7.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Beberibe
Assunto: Edital
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL, NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEBERIBE. TRATA-SE DE INQUÉRITO CIVIL,
INSTAURADO PARA APURAR SUPOSTAS FRAUDES, DIRECIONAMENTO E SOBREPREÇO, EM
LICITAÇÃO DESTINADA À AQUISIÇÃO DE ÁGUA ADICIONADA DE SAIS EM GARRAFÃO DE
20L E GARRAFAS PLÁSTICAS DE 500ML PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
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SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BEBERIBE/CE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS, DILIGÊNCIAS E
ANÁLISE  DOS  FATOS.  ANÁLISE  DOS  EFEITOS  DA  IMPROBIDADE  EM  SEU  TRÍPLICE
ASPECTO:  CRIMINAL,  CIVIL E  ADMINISTRATIVO.  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO
FEITO,  TENDO  EM  VISTA O  EXAURIMENTO  DA ATIVIDADE  MINISTERIAL (FLS.540/546)
CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES ÀS FLS.547/566 - SUMULA 21 DESTE CONSELHO SUPERIOR
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  POR  DESPACHO
MONOCRÁTICO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

401 - Processo nº 06.2019.00002787-4.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Conselhos tutelares
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO INSTAURADO PARA AVERIGUAR A REGULARIDADE
DA  INVESTIDURA  DO  CONSELHEIRO  JOSÉ  CLAÚDIO  BARBOSA  GONÇALVES  NO  I
CONSELHO TUTELAR, APÓS GOZAR DE LICENÇA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS A PARTIR
DE 07 DE JULHO DE 2018. EXONERAÇÃO DO CARGO E POSTERIOR ALTERAÇÃO EM LEI
MUNICIPAL. ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR
DO  ART.  30  DA RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.221/224).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE
PROTEÇÃO  E  CONSECUÇÃO  DO  INTERESSE  COLETIVO.  ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO
ADMINISTRATIVA MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. CIENTIFICAÇÃO
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DAS PARTES (FLS.225/241). RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO
MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

402 - Processo nº 06.2017.00002831-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Ibiapina
Assunto: Crimes de Responsabilidade
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL, NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  IBIAPINA.  TRATA-SE  DE  PROCEDIMENTO
EXTRAJUDICIAL INSTAURADO INICIALMENTE  PELA PROCURADORIA DE  JUSTIÇA DOS
CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (PROCAP). O INQUÉRITO TEM COMO FOCO
INVESTIGAR POTENCIAIS PRÁTICAS IRREGULARES NA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE IBIAPINA. ESTA APURAÇÃO TEM COMO BASE A INSPEÇÃO FEITA PELO
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS (TCM) EM FEVEREIRO DE 2017, CENTRANDO-SE
ESPECIFICAMENTE  NA  PROMULGAÇÃO  DO  DECRETO  DE  EMERGÊNCIA  Nº  001/2017,
ASSINADO PELO PREFEITO DA ÉPOCA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS, DILIGÊNCIAS E ANÁLISE
DOS  FATOS.  ANÁLISE  DOS  EFEITOS  DA IMPROBIDADE  EM  SEU  TRÍPLICE  ASPECTO:
CRIMINAL, CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO
EM VISTA O EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL (FLS.1340/1347) CIENTIFICAÇÃO
DAS PARTES ÀS FLS.1348/1351 - SUMULA 21 DESTE CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR DESPACHO MONOCRÁTICO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

403 - Processo nº 06.2021.00000173-3.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Caucaia
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  INSTAURADO  A PARTIR  DO  RECEBIMENTO  NO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DA  REPRESENTAÇÃO  NA  QUAL  SOLICITOU  A  ABERTURA  DE
INQUÉRITO POLICIAL OU DE  PROCEDIMENTO PARA VERIFICAR POSSÍVEIS  CONDUTAS
ILÍCITAS CAUSADORAS DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, REALIZADO POR MEIO DE
LICITAÇÃO E DE CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAUCAIA E EMPRESA
PRIVADA,  TENDO  COMO  OBJETO  CONTRATUAL  A  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL
BIBLIOGRÁFICO  SOBRE  O  MUNICÍPIO.  ARQUIVAMENTO  NA  ORIGEM,  CONFORME
AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.928/933).
ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.
ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  (FLS.934/955).  RECONHECIDO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

404 - Processo nº 09.2023.00039192-5.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: TRATA-SE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, INAUGURADO POR MEIO DE
PORTARIA, COM A FINALIDADE DE ADOÇÃO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS ACERCA DE
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DEMANDA  ORIUNDA  DO  5º  NÚCLEO  DE  CUSTÓDIA  E  INQUÉRITO  DE  SOBRALCE,
TRATANDO, EM SÍNTESE, DE SITUAÇÃO ABUSIVA PRATICADA POR POLICIAIS MILITARES
DURANTE A PRISÃO EM FLAGRANTE DE UM ACUSADO, CONFORME APONTADO ÀS FLS.
3/7. ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO ART.
30  DA RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.21/24).  ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E
CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.  ULTIMAÇÃO DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA
MINISTERIAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO
DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

405 - Processo nº 06.2022.00001347-7.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Itarema
Assunto: Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL, NO
ÂMBITO  DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  ITAREMA.  TRATA-SE  DE  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO  PARA  APURAR  ESQUEMA  DE  FRAUDE  EM  LICITAÇÕES  ENVOLVENDO
EMPRESAS  ATUANTES  NA  PROMOÇÃO  DE  EVENTOS  CULTURAIS  EM  MUNICÍPIOS
ABRANGIDOS  PELA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA
(ITAREMA, TRAIRI, TURURU E UMIRIM). EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS, DILIGÊNCIAS E ANÁLISE
DOS  FATOS.  ANÁLISE  DOS  EFEITOS  DA IMPROBIDADE  EM  SEU  TRÍPLICE  ASPECTO:
CRIMINAL, CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO
EM VISTA O EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL (FLS.1614/1621) CIENTIFICAÇÃO
DAS PARTES ÀS FLS.1622/1623 - SUMULA 21 DESTE CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR DESPACHO MONOCRÁTICO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
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CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

406 - Processo nº 06.2022.00002341-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Jaguaribe
Assunto: Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  INSTAURADO  COM  BASE  EM  REPRESENTAÇÃO
FORMALIZADA POR ANDREIA DE FRANÇA MORAIS, QUE DENUNCIOU POSSÍVEL OFENSA
AO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, EM RAZÃO DE
OBRA PROMOVIDA POR PARTICULARES PARA A CONSTRUÇÃO DE UM BAR NA PRAÇA
JUAREZ TÁVORA,  NO CENTRO DA CIDADE.  ARQUIVAMENTO NA ORIGEM,  CONFORME
AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.113/117).
ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.
ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  (FLS.118/126).  RECONHECIDO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

407 - Processo nº 06.2018.00002354-1.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Quixadá
Assunto: Improbidade Administrativa
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE QUIXADÁ PROCEDIMENTO
INSTAURADO  VISANDO  APURAR  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  CONSISTENTE  EM
SUPOSTAS  IRREGULARIDADES  NOS  CONTRATOS  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO, DURANTE A GESTÃO DE 2013-2016. DILIGÊNCIAS
REALIZADAS.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  MÁCULAS.  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
EXTRAJUDICIAIS  A CARGO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  VERBETE  SUMULAR  Nº  21/2019
CSMP. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

408 - Processo nº 09.2023.00038853-1.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: TRATA-SE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, INAUGURADO POR MEIO DE
PORTARIA, COM A FINALIDADE DE ADOÇÃO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS ACERCA DE
DEMANDA ORIUNDA DA 17ª VARA CRIMINAL DE FORTALEZA VARA DE AUDIÊNCIAS DE
CUSTÓDIA, TRATANDO, EM SÍNTESE, DE SITUAÇÃO ABUSIVA PRATICADA POR POLICIAIS
MILITARES DURANTE PRISÃO EM FLAGRANTE. ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME
AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.17/20).
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ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.
ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO
INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

409 - Processo nº 06.2018.00002134-3.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Tejuçuoca
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  INICIADO  APÓS  O  RECEBIMENTO  DA  CARTA
PRECATÓRIA  MINISTERIAL,  OBJETIVANDO  APURAR  FATOS  RELACIONADOS  AO
CONVÊNIO  CELEBRADO  COM  O  GOVERNO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  ATRAVÉS  DA
SECRETARIA DAS  CIDADES,  CUJO  OBJETO  É  DIRECIONADO  PARA  CONSTRUÇÃO  DE
MÓDULOS SANITÁRIOS (KIT'S SANITÁRIOS).  ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME
AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.1057/1058).
ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.
ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  (FLS.1064/1066).  RECONHECIDO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

410 - Processo nº 06.2022.00000189-2.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jijoca de Jericoacoara
Assunto: Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  INSTAURADO  COM  O  OBJETIVO  DE  APURAR
IRREGULARIDADES  NA CONTRATAÇÃO  DE  EXCESSO  DE  SERVIDORES  TEMPORÁRIOS,
ADVINDOS DO CONTRATO Nº 20190131 CELEBRADO COM A COOPERATIVA COOPAMULTI
COOPERAT DE TRABALHO E ASSIST MULTIDIS A SAÚDE. ARQUIVAMENTO NA ORIGEM,
CONFORME  AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ
(FLS.1030/1034).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE  PROTEÇÃO  E  CONSECUÇÃO  DO
INTERESSE  COLETIVO.  ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  (FLS.1036/1047).
RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

411 - Processo nº 06.2020.00002515-4.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Viçosa do Ceará
Assunto: Enriquecimento ilícito
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO COM BASE EM RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA
FINANCEIRA RIF,  ENVIADO PELA PROCAP NOTICIANDO QUE EMPRESA QUE ATUA NO
SETOR DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS, ENVIARIA RECURSOS A SERVIDORES
PÚBLICOS  SEM  JUSTIFICATIVA APARENTE.  ARQUIVAMENTO  NA ORIGEM,  CONFORME
AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.3246/3249).
ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.
ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  (FLS.3251/3262).  RECONHECIDO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

412 - Processo nº 06.2021.00002149-5.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
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Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Icó
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL, NO
ÂMBITO DA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ICÓ. INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO PARA
APURAR PRESTAÇÃO DE  CONTAS  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE  DE ICÓ/CE,
EXERCÍCIO DE 2016 (PERÍODO DE 01/02/2016 A 31/03/2016), AUTUADA NO EXTINTO TCM/CE
SOB Nº 10568516, E EM SEGUIDA, SOB O NÚMERO 19154/2018-8 NO TCE. EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS, DILIGÊNCIAS E ANÁLISE DOS FATOS. ANÁLISE DOS EFEITOS DA IMPROBIDADE
EM  SEU  TRÍPLICE  ASPECTO:  CRIMINAL,  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  PROMOVIDO  O
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O  EXAURIMENTO  DA  ATIVIDADE
MINISTERIAL (FLS.194/201)  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  ÀS  FLS.203/212  -  SUMULA 21
DESTE  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO POR DESPACHO MONOCRÁTICO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

413 - Processo nº 06.2023.00000475-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Aiuaba
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
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EMENTA:  COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE  INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO  NO
ÂMBITO  DA  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  AIUABA,  COM  O  OBJETIVO  DE  COLHER
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO E APURAR OS FATOS, SUPOSTAMENTE PRATICADO POR EX-
GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
AIUABA. FALTA DE COMUNICAÇÃO AO ATUAL GESTOR MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.  CONVERSÃO  DO  JULGAMENTO  EM  DILIGÊNCIA  PARA  QUE  SEJA
COMUNICADO O MUNICÍPIO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA PROPOSTA ÀS FLS.387/388.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

414 - Processo nº 06.2021.00001402-8.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Camocim
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  INSTAURADO  EM  22  DE  JULHO  DE  2021  A  PARTIR  DE
DENÚNCIA  DE  EMPRESA  FORNECEDORA  EM  FACE  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CAMOCIM.  ARQUIVAMENTO NA ORIGEM,  CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR
DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.54/55).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE
PROTEÇÃO  E  CONSECUÇÃO  DO  INTERESSE  COLETIVO.  ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO
ADMINISTRATIVA MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. CIENTIFICAÇÃO
DAS  PARTES  (FLS.57).  RECONHECIDO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL  PELO
MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

415 - Processo nº 01.2020.00016511-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Aquiraz
Assunto: Perigo para a vida ou saúde de outrem
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Notícia de fato criminal. Crime . Descumprimento das normas do Decreto Estadual que vedou
aglomeração  em  virtude  da  pandemia  pelo  Coronavírus  .  Exaurimento  das  funções  ministeriais.
Arquivamento. Cumprimento do dever funcional. Voto pela homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

416 - Processo nº 06.2020.00001076-1.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 13ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Educação Inclusiva
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO PARA INVESTIGAR A ATUAÇÃO DO CONSELHO
TUTELAR DIANTE DA COMUNICAÇÃO DO COLÉGIO 12 DE OUTUBRO DE QUE ALGUNS
ALUNOS  NÃO  FORAM  MATRICULADOS  PELOS  PAIS  NA REDE  REGULAR  DE  ENSINO.
IRREGULARIDADE  SANADA.  ARQUIVAMENTO NA ORIGEM,  CONFORME  AUTORIZAÇÃO
REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.120/122).  ATINGIMENTO DOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO. ULTIMAÇÃO DA
ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.
CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  (FLS.123/124).  RECONHECIDO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

417 - Processo nº 01.2022.00029220-1.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Notícia de Fato
Origem: 17ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Direitos e Garantias Fundamentais
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO NO
ÂMBITO DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA. INSTAURADO COM O FITO DE RESGUARDAR A
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INTEGRIDADE FÍSICA E PSICOLÓGICA DE IDOSA. REALIZADO O ARQUIVAMENTO, HOUVE
DECLARAÇÕES,  ACEITAS  COMO  RECURSO.  ENVIADO  PROCEDIMENTO  PARA O  CSMP.
DIANTE  DA  INFORMAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DE  DELITO,  FOI  REQUERIDO  COMO
DILIGÊNCIA, PELO CNMP, O ENVIO DO PROCEDIMENTO PARA A SECRETARIA-EXECUTIVA
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS. RETORNO DE DILIGÊNCIA: CUMPRIMENTO
INTEGRAL DAS DILIGÊNCIAS. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, ANTE O
EXAURIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL NA ESFERA CÍVEL.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

418 - Processo nº 09.2023.00023834-4.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: Promotoria de Justiça de Paraipaba
Assunto: Guarda
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  TRATA-SE  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  INSTAURADO  COM  A
FINALIDADE  DE  APURAR  SITUAÇÃO  DE  GUARDA DE  MENORES.  ARQUIVAMENTO  NA
ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO ART. 30 DA RES. 36/2016-OECPJ
(FLS.99/101).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE  PROTEÇÃO  E  CONSECUÇÃO  DO
INTERESSE  COLETIVO.  ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.
CIENTIFICAÇÃO  DOS  INTERESSADOS  ÀS  FLS.  102/116.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO
INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

419 - Processo nº 06.2020.00000159-5.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Horizonte
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Assunto: Conselhos tutelares
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  TRATA-SE  DE  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  INSTAURADO  PARA  APURAR
DENÚNCIA  DE  CONDUTA  IRREGULAR  DE  MEMBRO  DO  CONSELHEIRO  TUTELAR.
AFASTAMENTO PERMANENTE DO CONSELHEIRO TUTELAR. ARQUIVAMENTO NA ORIGEM,
CONFORME  AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ
(FLS.205/206).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE  PROTEÇÃO  E  CONSECUÇÃO  DO
INTERESSE  COLETIVO.  ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  (FLS.207/214).
RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

420 - Processo nº 06.2021.00000080-1.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Quixadá
Assunto: Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  INSTAURADO  EM  19  JANEIRO  DE  2021,  CUJO
OBJETIVO É APURAR IRREGULARIDADES E ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA EM
PROCESSOS  LICITATÓRIOS.  ARQUIVAMENTO  NA  ORIGEM,  CONFORME  AUTORIZAÇÃO
REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.101/104).  ATINGIMENTO DOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO. ULTIMAÇÃO DA
ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.
CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  (FLS.105/111).  RECONHECIDO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER
FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

421 - Processo nº 06.2017.00002187-2.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
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Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Irauçuba
Assunto: Veículos de Transporte Coletivo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  Promoção  de  arquivamento  de  Inquérito  Civil  no  âmbito  da  Promotoria  de  Justiça  de
Irauçuba.  Procedimento  instaurado a  partir  de  ofício  oriundo  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito
( DETRAN/CE), tratando de inspeção realizada para averiguar regularidade da frota de veículos que
compunham o transporte escolar municipal.  Ajuizada Ação Civil  Pública (Processo judicial  -  Esaj nº
3000722-29.2023.8.06.0100) tendo como objeto os mesmos fatos noticiados no presente Inquérito Civil.
Despacho terminativo. Ação proposta abrange integralmente o objeto do presente procedimento. Súmula
nº 06/2018 CSMP. Matéria judicializada. Homologação do arquivamento.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

422 - Processo nº 06.2020.00001699-9.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO PARA APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES
NO  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  00.012/2018-SRP,  REALIZADO  PARA  A  CONTRATAÇÃO  E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE
VEÍCULOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  ARQUIVAMENTO  NA  ORIGEM,  CONFORME
AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.2951/2954).
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ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.
ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  (FLS.2955/2972).  RECONHECIDO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

423 - Processo nº 06.2015.00001899-2.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça de Jardim
Assunto: Licenciamento de Veículo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  .  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade  Administrativa.  [Fato].  Prescrição  da
pretensão  punitiva  por  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa.  [responsabilidade  criminal].
[Responsabilidade  administrativa].  [Dano  ao  erário].  Análise  da  questão  em  seu  tríplice  aspecto.
Arquivamento. Cumprimento do dever funcional. Homologação por decisão monocrática. Inteligência da
Súmula nº 21 do CSMP.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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424 - Processo nº 06.2019.00001829-7.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Tauá
Assunto: INFRAESTRUTURA
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAUÁ. PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA
APURAR A ESTRUTURA DAS UNIDADES ESCOLARES, A FIM DE QUE A SEGURANÇA DOS
DOCENTES  E  DISCENTES  FOSSEM  DEVIDAMENTE  RESGUARDADAS  PELA
MUNICIPALIDADE.  SANADAS  AS  IRREGULARIDADES  PELO MUNICÍPIO.  EXAURIMENTO
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO FEITO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA ACP.
VOTO PELO CONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO
EXTRAJUDICIAL.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

425 - Processo nº 10.2022.00000008-1.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  ENCAMINHAMENTO  DO  RELATÓRIO  DE  CORREIÇÃO  REALIZADA  NA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATARINA, PARA CONHECIMENTO, NOS TERMOS DO ART.
58,  INCISO  I,  DA  LC  Nº  72/2008.  EXPEDIÇÃO  DE  RECOMENDAÇÃO  VISANDO  A
READEQUAÇÃO  EM  RELAÇÃO  A  CORRETA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS,  DO  RELATÓRIO  DE  CORREIÇÃO.  INFORMAÇÃO  DE  QUE  HOUVE
CUMPRIMENTO INTEGRAL DA RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA PELA CGMP, COMPROVAÇÃO
FEITA  POR  MEIO  DE  CERTIDÃO.  CORREGEDOR  GERAL  CONSTATA  CUMPRIMENTO
INTEGRAL  DA  RECOMENDAÇÃO.  PROCESSO  DISTRIBUÍDO  A  ESTA  RELATORIA.
HOMOLOGAÇÃO DA CORREIÇÃO. ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. SEGUE A 
MANIFESTAÇÃO: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. HIPÓTESE DE IMPEDIMENTO DA 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

426 - Processo nº 06.2020.00002906-1.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  INSTAURADO  A  PARTIR  DE  PROTOCOLO
DECORRENTE DO RECEBIMENTO DE OFÍCIO QUE REMETE CÓPIA DE REPRESENTAÇÃO E
DOCUMENTOS ENCAMINHADOS RELACIONADOS AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00.006/2018
SRP,  DESTINADO  À  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  COMUNS  DE  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E ESPAÇOS PÚBLICOS
COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, PARA
ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO.  ARQUIVAMENTO  NA
ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO ART. 30 DA RES. 36/2016-OECPJ
(FLS.4862/4865).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE  PROTEÇÃO  E  CONSECUÇÃO  DO
INTERESSE  COLETIVO.  ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  (FLS.4866/4871).
RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

427 - Processo nº 06.2023.00001260-5.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: Promotoria de Justiça de Pentecoste
Assunto: Tribunal de Contas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL, NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PENTECOSTE. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,
INSTAURADO VISANDO À ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS, REFERENTE AO
EXPEDIENTE  ENCAMINHADO  PELO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ
TCE/CE.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  GESTÃO  DO  FUNDO  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE
PENTECOSTE,  EXERCÍCIO 2012.  EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS, DILIGÊNCIAS E ANÁLISE DOS
FATOS. ANÁLISE DOS EFEITOS DA IMPROBIDADE EM SEU TRÍPLICE ASPECTO: CRIMINAL,
CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA O
EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL (FLS.1423/1427) CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES
ÀS FLS.1428/1436 - SUMULA 21 DESTE CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR DESPACHO MONOCRÁTICO.
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VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

428 - Processo nº 06.2023.00000899-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Preparatório
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte
Assunto: Classificação e/ou Preterição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  INSTAURADO  PARA  VERIFICAR  IRREGULARIDADES
RELACIONADAS  À  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA DE  PROFISSIONAL PARA EXERCER  A
FUNÇÃO  DE  TÉCNICO  EM  SEGURANÇA  DO  TRABALHO,  EM  DETRIMENTO  DOS
CANDIDATOS  APROVADOS  EM  CONCURSO  PÚBLICO,  BEM  COMO  VIABILIZAR  A
EXPEDIÇÃO  DE  RECOMENDAÇÃO  VISANDO  A  CONVOCAÇÃO  DE  CANDIDATO
CLASSIFICADO PARA O REFERIDO CARGO, TENDO EM VISTA QUE ESTE ENCONTRA-SE
VACANTE,  CONFORME  INFORMAÇÃO  CONTIDA  NO  OFÍCIO  N.º  324/2023/SEAD.
ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO ART. 30
DA RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.549/551).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE  PROTEÇÃO  E
CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.  ULTIMAÇÃO DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA
MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES
(FLS.553/588).  RECONHECIDO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL  PELO  MEMBRO
INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

429 - Processo nº 06.2023.00001255-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de São Benedito
Assunto: Adoção de Criança
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL, NO
ÂMBITO DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENEDITO. INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
INSTAURADO  A PARTIR  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  ENCAMINHADO  PELA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  IBIAPINA.  FINALIDADE  INVESTIGAR  A  POSSÍVEL
OCORRÊNCIA  DE  MAUS  TRATOS  E  NEGLIGÊNCIA,  EM  TESE,  PRATICADOS  CONTRA
CRIANÇA.  EXPEDIÇÃO  DE  OFÍCIOS,  DILIGÊNCIAS  E  ANÁLISE  DOS  FATOS.  CRIANÇA
RESIDINDO EM OUTRO ESTADO. PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO, TENDO EM
VISTA O EXAURIMENTO DA ATIVIDADE  MINISTERIAL (FLS.39/41)  CIENTIFICAÇÃO DAS
PARTES ÀS FLS.42/43 - SUMULA 11 DESTE CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR DESPACHO MONOCRÁTICO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO pela homologação do arquivamento pelo relator. 
ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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430 - Processo nº 06.2021.00002459-2.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Paramoti
Assunto: Dano ao Erário
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL, NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA VINCULADA DE  PARAMOTI.  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO PARA COMPLEMENTAR INFORMAÇÕES QUANTO À PRÁTICA EM TESE DO
CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA, BEM COMO DE ATO DE IMPROBIDADE. EXPEDIÇÃO
DE  OFÍCIOS,  DILIGÊNCIAS  E  ANÁLISE  DOS  FATOS.  ANÁLISE  DOS  EFEITOS  DA
IMPROBIDADE  EM  SEU  TRÍPLICE  ASPECTO:  CRIMINAL,  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA O  EXAURIMENTO  DA
ATIVIDADE  MINISTERIAL  (FLS.379/383)  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  ÀS  FLS.385/390  -
SUMULA 21 DESTE CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO. HOMOLOGAÇÃO DE
ARQUIVAMENTO POR DESPACHO MONOCRÁTICO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

431 - Processo nº 09.2023.00038200-4.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento de Gestão Administrativa. Comprovação regular de participação em evento.
Aprovação por decisão monocrática.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

432 - Processo nº 10.2023.00000105-1.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Correição Ordinária
Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará
Assunto: Correição Ordinária
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  ENCAMINHAMENTO  DO  RELATÓRIO  DE  CORREIÇÃO  REALIZADA  NA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE Uruóca, PARA CONHECIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 58,
INCISO I, DA LC Nº 72/2008. EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO VISANDO A READEQUAÇÃO
EM RELAÇÃO AOS ITENS 12; 14, 20; 25.1; 25.2; 25.3; 25.4; 26.1; 26.2; 27.4; 28.1; 28.2; 35; 36; 37;
40; 45 E 46, DO RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. INFORMAÇÃO DE QUE HOUVE CUMPRIMENTO
INTEGRAL DA RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA PELA CGMP, COMPROVAÇÃO FEITA POR MEIO
DE  CERTIDÃO.  CORREGEDOR  GERAL  CONSTATA  CUMPRIMENTO  INTEGRAL  DA
RECOMENDAÇÃO.  PROCESSO  DISTRIBUÍDO  A ESTA RELATORIA.  HOMOLOGAÇÃO  DA
CORREIÇÃO. ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: INFORMA IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO. SEGUE A 
MANIFESTAÇÃO: EMENTA: RELATÓRIO DE CORREIÇÃO. HIPÓTESE DE IMPEDIMENTO DA 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 7 (sete) votos. 6 (seis) votos acompanhando o relator. 1 (um) informa(m) 
impedimento/suspeição. 0 (zero) votos divergentes do relator.

433 - Processo nº 06.2019.00003597-4.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 133ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Saneamento
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO  INSTAURADO  EM  09  DE  DEZEMBRO  DE  2019,
CONFORME PORTARIA Nº 081/2019, FLS. 14/15, APÓS CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO DE
Nº  01.2019.00011706-2.  O  OBJETO  CONSISTE  EM  DENÚNCIA FORMULADA POR  OFÍCIO
ACERCA  DO  COMPROMETIMENTO  DO  SISTEMA  DE  DRENAGEM  NA  RUA  QUINTINO
CUNHA, ENTRE AS RUAS MAJOR WEYNE E ÁLVARO MARTINS, JARDIM AMÉRICA, NESTA
URBE.  ARQUIVAMENTO  NA ORIGEM,  CONFORME  AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO
ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.298/300).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE
PROTEÇÃO  E  CONSECUÇÃO  DO  INTERESSE  COLETIVO.  ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO
ADMINISTRATIVA MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. CIENTIFICAÇÃO
DAS PARTES (FLS.307/312). RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO
MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

434 - Processo nº 09.2023.00038476-8.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  INAUGURADO  POR  MEIO  DE  PORTARIA,
COM A FINALIDADE DE ADOÇÃO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS ACERCA DE DEMANDA
ORIUNDA DA 17ª VARA CRIMINAL DE FORTALEZA VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA,
TRATANDO, EM SÍNTESE, DE SITUAÇÃO ABUSIVA PRATICADA POR POLICIAIS MILITARES
DURANTE  OCORRÊNCIA  DE  PRISÃO  EM  FLAGRANTE.  ARQUIVAMENTO  NA  ORIGEM,
CONFORME  AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ
(FLS.19/23). ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE
COLETIVO. ULTIMAÇÃO DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA MINISTERIAL. HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO.  RECONHECIDO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL  PELO
MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

435 - Processo nº 09.2023.00038479-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos e notitia criminis
VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR:
EMENTA:  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  INAUGURADO  POR  MEIO  DE  PORTARIA,
COM A FINALIDADE DE ADOÇÃO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS ACERCA DE DEMANDA
ORIUNDA DA 17ª VARA CRIMINAL DE FORTALEZA VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA,
TRATANDO, EM SÍNTESE, DE SITUAÇÃO ABUSIVA PRATICADA POR POLICIAIS MILITARES
DURANTE  OCORRÊNCIA  DE  PRISÃO  EM  FLAGRANTE.  ARQUIVAMENTO  NA  ORIGEM,
CONFORME  AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ
(FLS.21/25). ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE
COLETIVO. ULTIMAÇÃO DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA MINISTERIAL. HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO.  RECONHECIDO  CUMPRIMENTO  DO  DEVER  FUNCIONAL  PELO
MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

436 - Processo nº 06.2018.00000846-2.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 134ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Poluição
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  TRATA-SE  DE  INQUÉRITO  CIVIL PÚBLICO  INSTAURADO  EM  20/03/2018  PELA
PORTARIA Nº  025/2018  (FLS.  21)  COM  O  FIM  DE  AVERIGUAR  DENÚNCIA FORMULADA
PERANTE A PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ/CE MPF, RELATANDO
ACÚMULO DE LIXO, ENTULHO E ABANDONO DE PRAÇA PÚBLICA. ARQUIVAMENTO NA
ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO ART. 30 DA RES. 36/2016-OECPJ
(FLS.193/198).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE  PROTEÇÃO  E  CONSECUÇÃO  DO
INTERESSE  COLETIVO.  ULTIMAÇÃO  DA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  MINISTERIAL.
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  CIENTIFICAÇÃO  DAS  PARTES  (FLS.199/231).
RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
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DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

437 - Processo nº 06.2017.00001611-4.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Cascavel
Assunto: Inquérito / Processo / Recurso Administrativo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL, NO
ÂMBITO  DA 1ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  CASCAVEL.  TRATA-SE  DE  DOCUMENTO
ORIUNDO DO EXTINTO TCM, VERSANDO SOBRE IRREGULARIDADES COMETIDAS PELO
ENTÃO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, REFERENTE AO EXERCÍCIO
DE 2005.  EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS,  DILIGÊNCIAS E  ANÁLISE DOS FATOS.  ANÁLISE DOS
EFEITOS  DA  IMPROBIDADE  EM  SEU  TRÍPLICE  ASPECTO:  CRIMINAL,  CIVIL  E
ADMINISTRATIVO.  PROMOVIDO  O  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O
EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL (FLS.1799/1803) CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES
ÀS FLS.1804/1811-  SUMULA 21  DESTE CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR DESPACHO MONOCRÁTICO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
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DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

438 - Processo nº 06.2018.00001777-2.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Aracati
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL NO
ÂMBITO DA 4ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE  PACATUBA.  INSTAURADO
PARA APURAR POSSÍVEIS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DECORRENTES DA
PRÁTICA DE  NEPOTISMO  NA GESTÃO  DE  PREFEITO  MUNICIPAL.  EXAURIMENTO  DA
ATUAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  NO  FEITO.  VOTO  PELO  CONHECIMENTO  E
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

439 - Processo nº 06.2016.00001934-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Groaíras
Assunto: Recolhimento e Tratamento de Lixo
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL, NO
ÂMBITO DA PROMOTORIA DE  JUSTIÇA VINCULADA DE  GROAÍRAS.  INQUÉRITO  CIVIL
INSTAURADO  PARA APURAR EVENTUAL DEGRADAÇÃO  AMBIENTAL DECORRENTE  DE
DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS PELO MUNICÍPIO DE GROAÍRAS, ALÉM
DE  APURAR  RESPONSABILIDADE  DO  GESTOR  PÚBLICO  POR  EVENTUAIS  DANOS
CAUSADOS  AO  MEIO  AMBIENTE  E  VIOLAÇÃO  AO  PRINCIPIO  DA  LEGALIDADE,
COLHENDO OS ELEMENTOS ESSENCIAIS PARA, EM SENDO NECESSÁRIO, PROCEDER AO
AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, OU ARQUIVAMENTO NO CASO DE O MUNICÍPIO SE ENCONTRAR EM SITUAÇÃO
REGULAR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS, DILIGÊNCIAS E ANÁLISE DOS FATOS. ANÁLISE DOS
EFEITOS  DA  IMPROBIDADE  EM  SEU  TRÍPLICE  ASPECTO:  CRIMINAL,  CIVIL  E
ADMINISTRATIVO.  PROMOÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO  DO  FEITO,  TENDO  EM  VISTA  O
EXAURIMENTO DA ATIVIDADE MINISTERIAL (FLS.152/160) CIENTIFICAÇÃO DAS PARTES
ÀS  FLS.161/174  -  SUMULA 21  DESTE  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR DESPACHO MONOCRÁTICO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
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ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. DESPACHO MONOCRÁTICO PELA HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO PELO RELATOR. ART. 79, III, RICSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. SEGUE A MANIFESTAÇÃO: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO. PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO CONSOANTE SÚMULA DO 
CSMP. CIÊNCIA DO DESPACHO.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO(A) 
CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESPACHO MONOCRÁTICO PROFERIDO COM BASE EM SÚMULA DO CSMP. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: Após analisar os presentes autos, dou ciência do teor da 
referida decisão.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA 
DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: PROFERIDO DESPACHO MONOCRÁTICO. CIÊNCIA DO 
DESPACHO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

440 - Processo nº 09.2023.00038645-5.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Custódia, escolta e situação de presos
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  INAUGURADO  POR  MEIO  DE  PORTARIA,
COM A FINALIDADE DE ADOÇÃO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS ACERCA DE DEMANDA
ORIUNDA DO 5º NÚCLEO DE CUSTÓDIA E INQUÉRITO POLICIAL, TRATANDO, EM SÍNTESE,
DE SITUAÇÃO ABUSIVA PRATICADA POR POLICIAIS MILITARES DURANTE OCORRÊNCIA.
ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO ART. 30
DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.15/18).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE  PROTEÇÃO  E
CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.  ULTIMAÇÃO DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA
MINISTERIAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO
DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

441 - Processo nº 09.2023.00019234-1.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA:  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  INSTAURADO  COM  A  FINALIDADE  DE
ACOMPANHAR  A  EFETIVA  INSTAURAÇÃO  E  CONCLUSÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL
MILITAR.  EXPEDI  NTE  ORIUNDO  DA 17ª  VARA CRIMINAL  DE  FORTALEZA  VARA  DE
AUDIÊNCIAS  DE  CUSTÓDIA,  NOTICIANDO  AGRESSÕES  FÍSICAS  POR  PARTE  DOS
SERVIDORES  QUE  EFETUARAM  A  PRISÃO  FLAGRANCIAL  DE  UM  ACUSADO.
ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO ART. 30
DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.17/18).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE  PROTEÇÃO  E
CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.  ULTIMAÇÃO DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA
MINISTERIAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO
DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

442 - Processo nº 09.2023.00038765-4.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo, inaugurado por meio de portaria, com a finalidade de adoção
das medidas necessárias acerca de demanda oriunda da 17ª Vara Criminal de Fortaleza Vara de Audiências
de Custódia, tratando, em síntese, de situação abusiva praticada por policiais militares durante ocorrência
do  dia  22  de  março  de  2023.  ARQUIVAMENTO  NA ORIGEM,  CONFORME  AUTORIZAÇÃO
REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.21/25).  ATINGIMENTO  DOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.  ULTIMAÇÃO da
atuação administrativa ministerial. Homologação do arquivamento. RECONHECIDO CUMPRIMENTO
DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
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DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

443 - Processo nº 09.2023.00039092-6.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo instaurado,  inicialmente,  com a finalidade de acompanhar  o
cumprimento de requisição de instauração de inquérito policial militar, acerca de demanda oriunda da 17ª
Vara  Criminal  de  Fortaleza  Vara  de  Audiências  de  Custódia,  consistindo,  em síntese,  de  ocorrência
policial do 14 de dezembro de 2023. ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO
REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.24/27).  ATINGIMENTO  DOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.  ULTIMAÇÃO da
atuação administrativa ministerial. Homologação do arquivamento. RECONHECIDO CUMPRIMENTO
DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

444 - Processo nº 09.2023.00039138-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Polícia Militar
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo, inaugurado por meio de portaria, com a finalidade de adoção
das medidas necessárias acerca de demanda oriunda da 17ª Vara Criminal de Fortaleza Vara de Audiências
de Custódia, tratando, em síntese, de situação abusiva praticada por policiais militares durante ocorrência
do  dia  29  de  março  de  2023.  ARQUIVAMENTO  NA ORIGEM,  CONFORME  AUTORIZAÇÃO
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REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.27/31).  ATINGIMENTO  DOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.  ULTIMAÇÃO da
atuação administrativa ministerial. Homologação do arquivamento. RECONHECIDO CUMPRIMENTO
DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

445 - Processo nº 09.2023.00038490-2.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo, inaugurado por meio de portaria, com a finalidade de adoção
das medidas necessárias acerca de demanda oriunda da 17ª Vara Criminal de Fortaleza Vara de Audiências
de Custódia, tratando, em síntese, de situação abusiva praticada por policiais militares durante ocorrência
do dia  02 de novembro de 2022. ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO
REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.23/27).  ATINGIMENTO  DOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.  ULTIMAÇÃO da
atuação administrativa ministerial. Homologação do arquivamento. RECONHECIDO CUMPRIMENTO
DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

446 - Processo nº 09.2023.00038484-6.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
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Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo, inaugurado por meio de portaria, com a finalidade de adoção
das medidas necessárias acerca de demanda oriunda do 3° Núcleo Regional de Custódia/Inquérito de
Quixadá, tratando, em síntese, de situação abusiva praticada por policiais militares durante ocorrência do
dia  28  de  outubro  de  2022.  ARQUIVAMENTO  NA  ORIGEM,  CONFORME  AUTORIZAÇÃO
REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.16/20).  ATINGIMENTO  DOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.  ULTIMAÇÃO da
atuação administrativa ministerial. Homologação do arquivamento. RECONHECIDO CUMPRIMENTO
DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

447 - Processo nº 09.2023.00039100-3.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo instaurado,  inicialmente,  com a finalidade de acompanhar  o
cumprimento de requisição de instauração de inquérito policial militar, acerca de demanda oriunda da 17ª
Vara  Criminal  de  Fortaleza  Vara  de  Audiências  de  Custódia,  consistindo,  em síntese,  de  ocorrência
policial  do  dia  primeiro  de  junho  de  2023.  ARQUIVAMENTO  NA  ORIGEM,  CONFORME
AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.20/23).
ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.
ULTIMAÇÃO da atuação administrativa ministerial. Homologação do arquivamento. RECONHECIDO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.
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448 - Processo nº 09.2023.00038295-9.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo, inaugurado por meio de portaria, com a finalidade de adoção
das medidas necessárias acerca de demanda oriunda da 17ª Vara Criminal de Fortaleza Vara de Audiências
de Custódia, tratando, em síntese, de situação abusiva praticada por policiais militares durante ocorrência
de prisão em flagrante, no dia 13 de julho de 2023. ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME
AUTORIZAÇÃO  REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.29/32).
ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO.
ULTIMAÇÃO da atuação administrativa ministerial. Homologação do arquivamento. RECONHECIDO
CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

449 - Processo nº 09.2023.00019223-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo iniciado com a finalidade de acompanhar o efetivo cumprimento
de  requisição de instauração de inquérito policial  militar.  demanda  oriunda da  17ª Vara Criminal  de
Fortaleza Vara de Audiências de Custódia, tratando, em síntese, de ocorrência policial do dia 18 de julho
de 2022.  ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO
ART. 30 DA RES. 36/2016-OECPJ (FLS.19/20). ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E
CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO. ULTIMAÇÃO da atuação administrativa  ministerial.
Homologação do arquivamento. RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO
MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

450 - Processo nº 09.2023.00019229-6.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo iniciado com a finalidade de acompanhar o efetivo cumprimento
de  requisição de instauração de inquérito policial  militar,  demanda oriunda da 17ª  Vara Criminal  de
Fortaleza Vara de Audiências de Custódia, tratando, em síntese, de ocorrência policial do dia 27 de julho
de 2022.  ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO
ART. 30 DA RES. 36/2016-OECPJ (FLS.13/14). ATINGIMENTO DOS PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E
CONSECUÇÃO  DO  INTERESSE  COLETIVO.  Ultimação  da  atuação  administrativa  ministerial.
Homologação do arquivamento. RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO
MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

451 - Processo nº 09.2023.00019159-7.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo, inaugurado por meio de portaria, com a finalidade de adoção
das medidas necessárias acerca de demanda oriunda da 17ª Vara Criminal de Fortaleza Vara de Audiências
de Custódia, tratando, em síntese, de situação abusiva praticada por policiais militares durante ocorrência
do  dia  27  de  junho  de  2022.  ARQUIVAMENTO  NA ORIGEM,  CONFORME  AUTORIZAÇÃO
REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.17/20).  ATINGIMENTO  DOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO. Ultimação da atuação
administrativa  ministerial.  Homologação  do  arquivamento.  RECONHECIDO  CUMPRIMENTO  DO
DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
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DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

452 - Processo nº 09.2023.00038146-0.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo, inaugurado por meio de portaria, com a finalidade de adoção
das medidas necessárias acerca de demanda oriunda da 17ª Vara Criminal de Fortaleza Vara de Audiências
de  Custódia,  tratando,  em  síntese,  de  situação  abusiva  praticada  por  policiais  militares.
ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO ART. 30
DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.23/26).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE  PROTEÇÃO  E
CONSECUÇÃO  DO  INTERESSE  COLETIVO.  Ultimação  da  atuação  administrativa  ministerial.
Homologação do arquivamento. RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO
MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

453 - Processo nº 09.2023.00038415-7.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo, inaugurado por meio de portaria, com a finalidade de adoção
das medidas necessárias acerca de demanda oriunda da 17ª Vara Criminal de Fortaleza Vara de Audiências
de  Custódia,  tratando,  em  síntese,  de  situação  abusiva  praticada  por  policiais  militares.
ARQUIVAMENTO NA ORIGEM, CONFORME AUTORIZAÇÃO REGULAMENTAR DO ART. 30
DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.15/19).  ATINGIMENTO  DOS  PRINCÍPIOS  DE  PROTEÇÃO  E
CONSECUÇÃO  DO  INTERESSE  COLETIVO.  Ultimação  da  atuação  administrativa  ministerial.
Homologação do arquivamento. RECONHECIDO CUMPRIMENTO DO DEVER FUNCIONAL PELO
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MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

454 - Processo nº 09.2023.00038548-9.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Procedimento Administrativo
Origem: 117ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
Assunto: Atos e procedimentos investigatórios não formalizados
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: Procedimento Administrativo, inaugurado por meio de portaria, com a finalidade de adoção
das medidas necessárias acerca de demanda oriunda da 17ª Vara Criminal de Fortaleza Vara de Audiências
de Custódia, tratando, em síntese, de situação abusiva praticada por policiais militares durante ocorrência
do  dia  31  de  outubro  de  2022.  ARQUIVAMENTO NA ORIGEM,  CONFORME  AUTORIZAÇÃO
REGULAMENTAR  DO  ART.  30  DA  RES.  36/2016-OECPJ  (FLS.16/20).  ATINGIMENTO  DOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO E CONSECUÇÃO DO INTERESSE COLETIVO. Ultimação da atuação
administrativa  ministerial.  Homologação  do  arquivamento.  RECONHECIDO  CUMPRIMENTO  DO
DEVER FUNCIONAL PELO MEMBRO INTERESSADO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: TOMA CIÊNCIA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. 
Segue a manifestação: EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO(A) CONSELHEIRO(A) RELATOR(A).
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

455 - Processo nº 06.2022.00002233-2.
Relator(a): FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Classe: Inquérito Civil
Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Sobral
Assunto: Práticas Abusivas
Voto do Conselheiro Relator:
EMENTA: COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL.  9ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  SOBRAL/CE.  AUSENTE PORTARIA DE  INSTAURAÇÃO DE
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PROCEDIMENTO  DE  ADMINISTRATIVO  PARA  ACOMPANHAMENTO  DE  TAC.  AUTOS
BAIXADOS EM DILIGÊNCIA CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA PROPOSTA. COMPROVAÇÃO
DA  PUBLICAÇÃO  DO  TAC  ÀS  FLS.227/230.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.
VOTOS:
DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O 
RELATOR.
DR. DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DR. PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO: ACOMPANHA INTEGRALMENTE O RELATOR.
DRA. MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS: NÃO APRESENTOU VOTO.
Resultado: total de 8 (oito) votos. 7 (sete) votos acompanhando o relator. 0 (zero) votos divergentes 
do relator.

ENCERRAMENTO:
Aos treze (13) dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro (2024), às 23:59 horas, foi encerrada
a 2ª Sessão do Plenário Virtual do Conselho Superior do Ministério Público, da qual a DRA. LIDUINA
MARIA DE SOUSA MARTINS, Promotora de Justiça e Secretária  dos Órgãos Colegiados,  subscreve a
presente Ata eletrônica, a qual, após lida e aprovada pelo Colegiado, será considerada válida para todos os
efeitos legais, dispensando-se a assinatura individual dos membros do colegiado.

HALEY DE CARVALHO FILHO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício

MARIA NEVES FEITOSA CAMPOS
Conselheira

MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Conselheiro

EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Conselheiro

DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM
Conselheiro

FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Conselheiro

LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE
Conselheira

PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO
Conselheiro

FRANCISCO RINALDO DE SOUSA JANJA
Conselheiro
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ANEXO ÚNICO DA 
ATA DA 2ª SESSÃO DO PLENÁRIO VIRTUAL DO CSMP

06/02/2024 A 13/02/2024

Considerando que a Ata da Sessão do Plenário Virtual do Conselho Superior do
Ministério Público é gerada automaticamente no Sistema SAJMP, este Anexo Único conterá as
informações faltantes observadas para fins de esclarecimento do quanto julgado na 2ª Sessão do
Plenário Virtual do CSMP, realizada no período de 06/02/2024 A 13/02/2024.

TABELA DE FEITOS APRESENTADOS NA 2ª SESSÃO DO PLENÁRIO VIRTUAL
06/02/2024 A 13/02/2024

OBS.:
1. Os  processos  nºs.  09.2023.00039185-8,  09.2023.00019235-2,  09.2023.00019228-5,

09.2023.00019186-4,  09.2023.00042139-1,  09.2023.00039209-0,  09.2023.00038081-7,
01.2023.00000405-0,  01.2023.00023029-6,  01.2023.00026374-3,  09.2023.00038177-1,
09.2023.00038466-8,  09.2023.00038470-2,  09.2023.00039088-1,  09.2023.00038721-0,
09.2023.00038628-8, 09.2023.00038442-4 e 09.2023.00038438-0,  de relatoria da Dra.  Maria
Neves Feitosa Campos, foram retirados de pauta.

2. Os processos nºs. 01.2023.00028702-4, 09.2023.00037760-1 e 09.2023.00038850-9, de relatoria
do Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim, foram retirados de pauta.

3. Os processos nºs. 06.2020.00000654-6 e 06.2021.00001732-5 da relatoria do Dr. Marcos William
Leite de Oliveira constam como tendo sido a relatora a Dra. Ângela Maria Góis do Amaral
Albuquerque Leite, vez que a mesma respondeu como suplente durante as férias do conselheiro
no período de 08 a 27 de janeiro de 2024. Os processos serão contabilizados para o Conselheiro
Dr. Marcos William Leite de Oliveira.
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